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do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7. 12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

7. 13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7. 14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1 .1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14. 133/21, Arí. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8. 1 .3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.

8. 1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecini^

pela Secretaria requisitanle.

rÇSTicitado

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada

pela Portaria n” 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n” 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n*^ 14.133/2021. art. 115. capiil).

10.

10.2.

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais tlcará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17. §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente JustiUcada.

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do setor
allm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover. recon.struir ou substituir, a suas expensas. no
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tolal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021, art. I 19).

10.1 1.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/202 L an. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica ein corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei n'’ 14.133/2021, ait. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tai formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que ;

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por quãíqueFdano
causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Hdital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especillcações. prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 1990):

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direiamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

I  1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Tde agosto de 2013.

12.1 .7.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ r Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso li. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V, VI e Vll do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. quando não sejustiUcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PRERÍITURA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av Canaa, s/n. Centro. S.1o Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-0ü()

® wvvw.saopedrQdoscrentes.ma.gov.br



/^PED^O
4- P. M <b'

tp
ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do capiit do arl. 156. da Lei 14.133/21 será aj

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e Xll do capiit d*

14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

vel

■faa Lei

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do arl. 156. da Lei 14. 133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12. 12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para. no prazo de i 5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, c será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
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158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de T

de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos .seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para llns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aitigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

PREI-rmJRA MUNICIPAL DL SÃO Pi^DRÜ DOS CRI-.NTLS
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exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperte

programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do arl. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n“ 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO Á CONTRATADA:

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

13.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

13.4.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14. 1. 1 .

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15. 1.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

16.1.

PRHFRITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PHDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes -  MA. CI.;P 65978-000

^ wvvw.saopedrodoscrentes.ma.gov br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE IJCn AÇÕES E CONTRATOS

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
i7.l.

Diário Ollcial. cie acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

Incumbirá à CONTRAl'ANTE providenciar a publicação deste instrumento;

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
!' 14.133/2021.

18. 1.

Para tlrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por MiX
AUTO PECAS

LTDA:50091368000180 ltda:5oo9136soooi8o
Dados; 2026.01.29 10:32:21 -03'00'

MIX AUTO PECAS

MlX AUTO PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 50.091.368/0001-80

SR^ .ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEiÇ.ÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ÍANES PEREIRA SO^JONHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ÇPF:<7

CPF:

PRIU-KITURA MUNICIPAL DLSÂO PLDRO DOS CRLNTIÍS

9 Av. Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CLP ft5978-OO0

\v\vw..saopedrodoscrenies.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o

934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,n'
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de foima

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digital poi ROMULO
COSTA
ARRUOA«282}(«5369

Av. Canaà, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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ISSN 2763-880X
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Munidp-il de Sào Pedro do? Crentes - MÁ, CNPj n®
01.577,844,'0001-62. CONTRATADA: iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNP): 28.493..B67/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e

cinco mil, cuinhentos e trinta reais) OBjETO: Cofítrataçào de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel cornum/diesel

s-10/gasüIína comum) à fr-ota de veículos e iféquinas perteticentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro des Crentes. FUNDAMENTO lEGAL-

Lei n» 14.133/2021. da Lei n" 123/2006. TEP.MO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. P.RAHO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. Sào Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Mur,ic,pa!.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pc-t?

alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de W'/^. inpvi^a n-^>
oa assinatura do contrato e vigorará até 3l/l/^2õ. síc' '^iro dos O
Crentes - MA, 13 oe janeiro de 2026. ROMt if^ COSTA ARRU_... ""

Prefeito Municipal. \ \l F'»- O^bH

e/oü

Pubiicaao por A!JE CARINE .

Código identificador dI8t0779cab/ xâ9C

EXTRATO OE CONTRATO 029..2026

Pubhcaòo por: ANE CARINE DOS SANWS CARDOSO

Código ider^tificador: fbefe939dfõ6621d0Sc92fl07e87cdc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026, PREGÃO ELECTRÓNICO N-'

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 124/2025. CONTRATANTE

Prefeitura Municipal do Sãc Pedro dos Crentes ●● MA, CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS ITDA - 6PP,

CNPJ; 09.225,609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBjETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comurn/diesei

s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e n-áquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes FUNDAMENTO LEGAL.

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-

Q5/C1/202C. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência íníoará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

028./2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124,'2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâu Pedro dos Crentes ■ MA. CNPj

01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L C R jORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ: 46,463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sele mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolína cornum) h frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào .=®edro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. dâ Lei n® 123/2006. TERMO

Oe HOMOLOGAÇÃO: 05./Q1/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, São Pedro cios Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026,

ROMULO COSTA ARRUDA - Preieito Municipal.

Publicado por- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador. b2c0l3/A6fü013d3õ6c99dddldl24eSt

EXTRATO DH CONTRATO Nír 030/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c2fcbS5d90e9ô4308C4353eef5cd00c6 EXTRATO OE CONTRATO N® C3Q/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 45.080,00 (quârenla e ci.-teo mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecirnenlo

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL. Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. Sàu Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro ds 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTR.ATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prgfeitira Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
G1.577.344,'000i-ô2. CONTRATADA: L N COMBUS'1 IVEI5 LTDA - EPP.

CNPj: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64,400,00 {sessenta e quatro mi! e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10.-'goso!Ín3 comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêi>C!a iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sãc Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificatícr: d9dd9c86ebdd5ü55ba328d8f02õe9413

PORTARIA N.2 012/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador ce9ela81eo4fi4cd59e450f9b2bb98id
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na l.e>

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*

026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO M® 124/2025, CONTRATANTE’

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

CNPJ: 09.225.609/0001-35. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil.

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliai Administrativo na Secrelano

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG ae n® 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

â www.famem.orgLbr imim
■
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ISSN 2763-860X
DOS MUNICÍPIOS

^pEDfiio

F\8.

ns

Membro da equipe de apoio;
%Art. 2B - -

independentemente da sua publicacâo.
● Esta Portaria entra em vigoi em 02 de janeiro 2026.

II' ANE CAÍIINE DOS SANTOS CARD

Membro da equipe de apoio;

 10
:o

Reg/stre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos U2 dias de janeiro de
2026,

Art. 63 As atribuições dos servidoreswÍTínii no
disposições inerentes às funções, são aV'
Mumcípal n® 26 de 18 de outuoro de 2023. '

abei
V \eíyctü

ts

Art. 79 Este Portaria entia em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Rotnulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idcr)tifícadon dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 dc- janeiro de 202c.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.* 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2144f64hc868ad9037úaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS OE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÂO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHAO, no

USO de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Municipio e Regimento interno, bem como a Lei federai n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 79 dispõe que caberá a autoridade
maxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo õ®, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, rontratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce ma.ndato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8’. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o tramite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatóno e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimôníc

Compaiativo (Rentabilídades | Melas)

unoapp.com.br

RESOLVE:
f ■i 4

í

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art, 19 Fica nomeada a

● —
 servidora

executarem as otribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n« 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n* 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CUSSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% R$ 328.956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe cie Apoio nos termo.s
da Le: n9 14.133/2021 os seguintes seandores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n« 260 - unoapp.com.br

CERtfFtCAOO KG1TALM&ÍTE
I cm tAK!V,K3 oe T£f3f« www.famem.org.br 101/108



'MIX AUTOPEÇAS
veículos leves - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368í»f5?:
INSC. ESTADOí^pP.'

P.M ü’.-?r-
o
:s

FÍ8Vk

MIXAUTO ’ ̂■^ssina

PECAS ^ "dig

LTDA-.500913
68000180

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA fMIXàfOTO

LTDA;50091368000180
Dados: 2026,01.22
16:00:04 -03'00’

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO
MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 030/2025

Data de abertura: 08/01/2026 às 09:00h (Horário de Brasília)
Nome da empresa: MIX AUTO PECAS LTDA.
CNP]: 50.091.368/000U80

Endereço: RUA JOÃO LISBOA, LETRA C, N^^ 1570, BAIRRO: ENTRONCAMENTO ' CIDADE DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO

CEP; 65.903-103

Telefone: (99) 99112-5988

E-mail: mixautopecas.imp@gmaiI.com
Nome do representante legal da empresa: ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
CPF; 010.245.353-55

RG/órgão emissor: 022.410.262.002-4 - SSP/MA
Dados bancários: Banco: BANCO DO BRASIL - Agência n°: 0554-1 - Conta n°: 163-5.
FAVORECIDO: MIX AUTO PECAS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LOTE li - VEICULO: 01 CAMlNHAO BASCULANTE IVECO 150 E2i ANO 2018/2019

V. UNIT V.TOTALITEM MARCA UNID QUANTDESCRIÇÃO

131.10108 ROCHESTF.R 30 4.37ABRAÇADEIRA MANGUEIRA UNID

109 387.85 387.85ALAVANCA CAIXA CORCERAMA UNID 1

3.147.90110 AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA 6 524.65UNID

3.044.4011! AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA 6 507.40UNID

BARRA DIREÇÃO CURTA 749.96112 749.96TRW UNID 1

617.08113 BATENTE. FEIXE MOLA TRASEIRA AXIOS UNID 2 308.54

439.58114 BOMBA D‘AGUA 2 219.79URBA UNID

613.39 1 .226.78115 BOMBA HIDRÁULICA AMPRl UNID 2

1 .335.30116 BOMBA OLEO SCHADEK 2 667.65UNID

BOMBA TRANSFERÊNCIA 886.75117 886.75AXIOS UNID

1 18 21 I.Ü2BORRACHA CANO INJETOR AXIOS UNID 6 35.17

144.38119 BORRACHA ESTABILIZADOR 2 72.19AXIOS UNID

I 13.10120 BORRACHA PORTA 2 56.55AXIOS UNID

190.36121 BORRACHA VIGIA 2 95.18AXIOS UNID

BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR122 35.17 35.17VP8 PAR TS UNID I

749.96123 BRAÇO RETO DIREÇÃO NAKATA 749,96UNID I

1.053.43124 BRONZE COMPRESSOR 1 .053.43MAHLE UNID

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa. 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 imperatriz-MA

Fone: (99)9112-5988 míxautopecas,imp@gmai1.com



IV/fJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.368^
INSC. ESTADU

125 BRONZE RHGULAGEM COROA MAIILE UNID I

I26 BUCHA Al.TERNADOR LUPORINI UNID 4

I27 2 95.18 190,36BUCHA COMANDO LUPORINI UNID

128 CABEÇOTE COMPRESSOR 499.59 499.59LNG UNID

129 2 733.63 1.467.26CANALETA PORTA VP8 PARTS UNID

65.75130 CANO COMPRESSOR AR ROCHESTER 1 65.75UNID

60.0060.0013! CANO DESCARGA INTERMED l.ONGO IVECO UNID I

132 51.50 51.50CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO IVECO UNID

133 66.68 66.68CANO SAÍDA MOTOR IVECO UNID 1

969.75134 CARCAÇA EMBREAGEM SACHS 1 969.75UNID

3.933.47 3.933.47135 CARDAMCOMPl.ETO SPICER UNID 1

385.78 771.56136 CATRACA FREIO MG FREIOS UNID 2

997.79CILINDRO MESTRE FREIO CONTROIL 997.79137 UNID

COLUNA DIRHÇÀO 1.709.131.709.13138 SPICER UNID

6.939,50ROCHESTER 6.939.50139 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UNID !

4.186.14140 COROA PINHÀO SPICER UNID 1 4.186.14

265.54 531.08141 CORREIA ALTERNADÜR SPICER UNID 2

772.94142 COXIM CABINE 2 386.47REI UNID

772.94143 COXIM MOTOR DIANTEIRO 2 386.47REI UNID

428.77 857,54REI 2144 COXIM MOTOR TRASEIRO UNID

440.962 220.48145 CRUZETA CARDAM REI UNID

566.72 1.133.44146 CUBO RODA TRASEIRA MG FREIOS UNID 2

267.60147 CUICA FREIO LNG 2 133.80UNID

36.56 584.96148 CUPILHA MANGA EIXO IVECO UNID 16

7.931.32149 DIFERENCIAL VP8 PARTS 7.931.32UNID

897.55 897.55150 ENGRENAGEM 3" MARCHA EATON UNID

905.37 905.37ENGRENAGEM T' MARCHA EATON151 UNID

886.75152 ENGRENAGEM 5'' MARCHA EATON 886.75UNID 1

804,44 804.441.53 ENGRENAGEM RE GRANDE EATON 1UNID

81.382 40.69154 FECHADURA PORI A LE/LD UNIVER.SAL UNID

244.62FEIXE MOLA TRASEIRA 122.31155 AESA UNID 2

251.981.56 FILTRO AR EXTERNO 2 125.99VOX UNID

157 FILTRO AR INTERNO 270.36VOX 13-5.18UNID

158 FILTRO COMBUSTÍVEL VOX 151.74 303.48UNID 2

365.10159 FILTRO DO AR CONDICIONADO VOX 182.55UNID 2

FILTRO ÓLEO160 222.10VOX UNID 2 111.05

161 flexível LUBRIFICAÇÃO RIOSULENSE 159.56 638.24UNID 4

162 GARFO SOLDÁVEL CARDAM 340.Ü3SPICER UNID l 340.03

163 GRAMPO MOLA TRASEIRA SPICER 4 97.94 .391.76UNID

ÍC '
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HfJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
iNSC. ESTAD I «^98.546-8

^ P. Mo
IP

:t

164 HEl.ICO VEN I ILADOR MÜDEFF.R 87 877.55UNID
Â'

165 INTERRUPTOR FREIO 3RHO 165.31UNID

166 INTERRUPTOR RE 100.243RHO UNID

167 INTERRUPTOR TEMP AGUA 3RHO 145.30 145.30UNID

168 JOGO EMBUCllAMENTO DIANTEIRO VP8 PAR TS 461.65JG 461.65

169 JUMEI.O FEIXE ROCIIESTFR 396.59 793.18UNID 2

JUNÇÀO BA.SCULANTE170 IVECO UNID 285.54 285.54

JUNÇÃO DIREÇÃO 104.38171 SPICER 104.38UNID

172 173.12JUNTA CAIXA MARCHA SPICER 173.12UNID

209.68173 JUNTA DISTRIBUIÇÃO SPICER 209.68UNID

174 JUNTA SEMI EIXO SPICER 234.96UNID 2 117.48

JUNTA TAMPA LATERAL 122.31175 SABÜ 122.31UNID 1

218.88176 LANTERNA TRASEIRA KO.STAL 109.44UNID 2

249.22177 LIMPADOR DE PARABRISA UNIVERSAL 124.61UNID 2

178 LONA FREIO TRASEIRO 560.96FRAS LE UNID 2 280.48

179 97.48MAÇANETA PORTA EXTERNA UNIVERSAL 2 48.74UNID

6.939.50180 MANGA EIXO PATRAL 2 3.469.75UNID

181 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA CORCERAMA 342.79 342.79UNID 1

182 MANGUEIRA CUICA CORCERAMA 236.81 236.81UNID

183 MANGUEIRA FILTRO AR CORCERAMA 217.49 217.49UNID l

221.86184 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR CORCERAMA UNID 221.861

246.23185 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR CORCERAMA 246.23UNID 1

186 MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD UNIVER.SAL 331.30 662,60UNID 2

71.72187 MOLA SAPATA CORCERAMA 17.93UNID 4

188 PARACHOQUE DIANTEIRO IVECO 2.588.75 2.588.75UNID 1

120.24189 PEDAL ACELERADOR VP8 PARTS 120.24UNID 1

190 PLANETARÍA DIFERENCIAL SPICER 340.03 340.03UNID l

PLATÒ EMBREAGEM191 VP8 l»ARTS 564.65 564.65UNID I

192 POLIA MOTOR 420.73ZEM 420.73UNID 1

193 PORCA CAPA ORIGINAL ROCHESTHR 3.68 36.80UNID 10

K)RCA CARCAÇA194 ROCHESTER 36.80UNID 10 3.68

195 PORÇA GRAMPO FEIXE MOLA ROCHESTER 3.68 29.44UNID 8

!96 PORCA MANGA EIXO 29.44ROCHESTER UNID 3.68

197 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA 292.44UNIVERSAL UNID 12 24.37

198 QUEBRA SOL 1.449.80724.90VP8 PARTS UNID 2

QUEBRA VENTO LE/LD199 VP8 PARTS 1.449.80UNID 2 724.90

200 REPARO EIXO 'S' ROCHESTHR 77.94UNID 1 77.94

201 REPARO SETOR DIREÇÃO 366.47SPICER UNID 366.47i

RETENTOR DE VEDAÇÃO DO BASCULANTE202 SABO 170.36UNID 170.36I

MiX AUTO PECAS LTDA
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MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.
INSC. UAL; 12.

360.48SABO 2203 RETPN rOR RODA 'l‘RASEIRA UNID

234.74SK.F UNID204 ROLAMENTO CAIXA SATELITE

641.44SKF 2 320.72205 ROLAMENTO CARDAM UNID

341.41 34I.4I206 ROLAMENTO COLAR RMBREAGEM SKF UNID

382.I0 764.20SKF UNID 2207 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

397.28 794.56SKF 2208 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID

334.28SKF 334.28209 ROLAMENTO DO CENTRO UNID

437.97 437.97SKF UNID210 ROLAMENTO EIXO PILOTO

69I.562 345.7821 I ROLAMENTO LATERAL COROA SKF UNID

709.96354.98SKF UNID 22I2 ROLAMENTO RODA ■|'RASEIRA EXTERNO

838.704I9.352I3 ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO SKF UNID 2

ROSCA S/FIM DIREÇÀO 878.70439.35V|>8 PARTS UNID 22I4

878.70439.35FRAS LE UNID 22I5 SAPATA FREIO TRASEIRA

4.352.134.352.I3SPICER UNID I2I6 SATELITE DIFERENCIAL

I.720.62860.31EATON UNID 2217 SEMI EIXO

I.0I4.I21 .014.Í2EATON UNID I2I8 .SERVO EMBREAGEM

356.36356.36EATON UNID I2I9 SILENCIOSO

446.961II.74AESA UNID 4220 SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA

293.36I46.682SUPORTE ROLAMENTO CARDAM AESA UNID221

I.I44.94VP8 PARTS 2 572.47SUSPENSOR DE AR UNID222

1 .554.62777.3 IMG FREIOS 2TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID223

337.962 168.98TA.MPA CUBO TRASEIRA IVECO UNID224

1 .003.621.003.62CLICK UNID I225 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL

TERMINAL BARRA DIREÇÀO 675.46337.73NAKATA UNID 2226

337.73 675.462TERMINAL DE DIREÇÃO NAKATA UNID227

146.2436.56IVECO 4228 TRAVA CUBO TRASEIRA UNID

42.762I.382229 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA IVECO UNID

85.522I.38TRAVA MANGA EIXO IVECO UNID 4230

85.522I.38IVECO UNID 4231 TRAVA PINO P.ATIM FREIO

100.794.00VALOT TOTAL RS

LOTE VI - VEICULO: 01 MOTONIVELADORA LIUGONG 4160D ANO 2024/2025

DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTALMARCA UNID QUANTITEM

2.230.672.230.67LIUGONG865 ACOPLAMENTO ESCAVADEIRA UNID

223.59223.59866 FOICTRACTOR UNID IALARME

3.354.36559.06LIUGONG UNID 6867 BALANCIM VALVULA

5.0.32.08838.68BOSCH 6868 BICOIN.IETOR UNID

3.689.46614.91LIUGONG UNID 6869 BIKLA MOTOR

2.459.822.459.82BOMBA CAMBIO NONEBRAND UNID870

838.68838.68871 BOMBA COMBUSTÍVEL URBA UNID

M!X AUTO PECAp LfTDA-
Rua João Usboa> 1570 C, Entroncamento, CEP è5903-120 Imperatriz-MA

mixautopecâsJmp@gr«aU.comFone: (99) 9112-5988



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

50.091. 1OI-8O
.798.546-8

872 BOMBA IMGUA INDISA 838.68UNID

BOMBA DE ALTA PRESSÀÜ873 8,380.33 8.380.33BOSCfl UNID

874 BOMBA DO LAVADOR 1.984.64l.lUOONG UNID 1.984.64

875 4.388.61BOMBA HlDRAULICA DlíB UNID 4.388.61

876 BOMBA OLEO SHADECK 1. 1 18.12 1 . 1 18.12UNID

877 BUCHA CAMBIO ROCIIESTHR UNID 195.75 195.75

878 BUCHA DA CONCHA ROCIIESTHR 223.59 894.36UNID 4

391.50879 BUCHA OSCILANTE ROCli ESTER ●5 195.75UNID

880 BUCHA SOLAR ROCHESTER 1 17.45UNID 1 i 17.45

GAUSS 1 17.45881 BUZINA UNID 1 17.45

3.745.68882 COMPRESSOR AR DENSO 3.745.68UNID 1

CONDENSADOR 1.173.97883 DENSO UNID 1 1. 173.97

CONTADOR DE I lÜRAS 279.62 279.62884 VTO UNID

670.92885 CORREIA DENTADA DAYCO 4 167.73UNID

886 CORREIA DO ALTERNADOR 1 1 1.88 233.76DAYCO UNID 2

CREMALIIEIRA MOTOR 419.34 419.34887 CUMMINS UNID

888 223.59 223.59CRUZETA DIFERENCIAL PIGOZZI UNID

698.60889 DENTES ESCAVADEIRA LIUGONG UNID 139.72

890 139.72 139.72DISCO SINTERIZADO LIUGONG UNID

1.369.72891 EIXO PILOTO SPICER 1,369.72UNID

1.425.58892 EIXO TRANSMISSÃO 1.425.58ZF UNID

3.578.12893 EMBUCIIAMENTO DA LAMINA 2 1.789.06LIUGONG UNID

894 1.789.06 1 .789.06HNGRENAGEMTRANSMISSAO ZF UNID

2.230.67 2.230.67895 ENGRENAGEM ANELAR ZF UNID

2.230.67896 ENGRENAGEM CAMPANA SDLG 2.230.67ZF UNID

897 ENGRENAGEM DIRECAO ORBITROL 3.829.55 3.829.55ZF UNID

898 363.31ENGRENAGEM IN.IETORA ZF UNID 363.31

899 ENGRENAGEM RE 447.18ZF UNID 447.18

900 ENGRENAGEM SOLAR 447.18ZF UNID 447.18

901 ENGRENAGEM TRANSMISSÃO 838.68ZF UNID 838.68

902 EVAPORA DOR ARCA 838.68 838.68UNID

903 FILTRO AR MOTOR 419.34LIUGONG UNID 419.34

904 FILTRO COMBUSTÍVEL 167.73LIUGONG UNID 167.73

905 FILTRO HIDRÁULICO LIUGONG 279.62 279.62UNID

906 FII.TRO OLEO MOTOR 195.75LIUGONG UNID 195.75

907 FILTRO SEPARADOR LIUGONG 195.75 195.75UNID

908 FLANGE IMPULSOR 1.352.84 1 .352.84LNG UNID

909 FREIO ESTACIONÁRIO MODEFER 2.230.67 2,230.67UNID

910 HELICE MOTOR 553.49 553.49MODEFER UNID

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua Joâíp Lisboa, 1570. G, Entroncamento, fcEP è5905*^12G Imperatríz-MA

Fone: (99) 9112-5988 mixautopecas.imp@gmail.com



'MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

01-80
798.546-8

2.71 1.43VCDAFÜRT UNID911 JG DR.1UNTA MOTOR

1.788.724 447.18VIZDAFORT UNID912 Jü DC RI-;i’.ARO DO CILINDRO DA CONCHA

i.677.364 419.34LIUGONG UNID913 JG DF RKPARO DO CILINDRO DA LANÇA

11.069.46CUMMINS 6 1,844.91UNID914 KIT MOTOR

195.75195.75LIUGONG UNID 19! 5 MAÇANETA EXTERNA

2.236.242.236.24BOSCM UNID 1916 MOTOR ARRANQUE

670.94670.94ÜOSCII IUNID917 MOTOR DO LIMPADOR DE PARABRISA

1 11.8811 1.88BOSCll UNID918 PALHETA DO LIMPADOR

503.19167.73LIUGONG UNID919 PARAFUSO REGULAGFM DIFERENCIAL

447.18447.18LIUGONG UNID920 PESCADOR TANQUE

447.18223.59LIUGONG UNID 2921 PINO DA CONCHA

2.795.302.795,30SDLG UNID 1922 PLANETARIA SDLG

838.68838.68LIUGONG UNID 1923 POLIA MOTOR

3.633.981 3.633.98LIUGONG UNID924 RADIADOR DE AR

1.671.611.67 L6!1LIUGONG UNID925 RADIADOR DE OLEO

447.18223.592BOSCM UNID926 REGULADOR DE COMBUSTÍVEL

363.31363.31BOSC! 1 UNID927 REGULADOR DE TENSÀO

682.08682.08LIUGONG UNID 1928 REGULADOR RESPIRO

223.59223.59CASE UNID 1929 REPARO CILINDRO

279.62279.62LIUGONG UNID 1930 REPARO VALVULA

587.08587.08VANNUCCI UNID I931 RESFRIADOR OLEO MO lOR

279.62279.62LIUGONG UNID932 RESPIRO TANQUE

1.39.72139.72ITN UNID I933 RETENTOR DIFERENCIAL

1, 1 18.122 559.06LIUGONG UNID934 ROLAMENTO DUPLO CAMBIO

782.66391.33LIUGONG UNID 2ROLAMENTO LATERAL935

2.236.242.236.24UNIDLIUGONG936 ROLAMENTO MOTOR TRAÇAO

614.92307.46I.IUGONG UNID 2937 ROLAMF.NTO PINIIAO

553.49553.49UNID 1ZF938 SEDETR.ANSMISSAO

553.49553.49LIUGONG UNID I939 SENSOR NIVELAMENTO

363.31363.31LIUGONG UNID940 SENSOR PRESSÃO

894.53894.53EURORICAMBI UNID I941 SINCRONIZADO

2.907.182.907.18GARRET iUNID942 TURBINA

737.93737.93GARRET UNID943 TL.iRBO COMPRESSOR

3.382.383,382.38SDLG UNID944 VALVULA ORBI TROL

559.06559.06VALVULA PEDAL XCMG UNID 1945

614.91614.911946 VALVULA PEDAL FREIO XCMG UNID

1,090.101.090.10VALVUI.A SEPARADORA AGUA SDLG UNID I947

867.47867.47C PARTS UNID 1948 VALVULA SOLENOIDE

391.33391.33SDLG I949 VALVULA TERMOSTÁTICA UNID

^  MIX AUTO PECAS LTDA

Rua João Lisboa, 1570 G; Entroncamento, CEP 65903Tl2d Imperatriz^MA
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MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ>5Ô.aaiJ168/0001 -80
: 12.798.546-8I

ò.O
P. M o

F'8.^y I
950 VALVUi.A TRANSMISSÃO SDl.Ct I.67I.61UNID

951 VENTII.ADOR DENSO IJNID 83>?68 838.68

952 VIDRO FRONTAL CABINE AUTOGLASS 2 1.090.10 2.180.20UNID

953 VIDRO LATERAL AUTOGLASS UNID 894.53 894.53

954 VIRABREQUIM MOTOR SUZIM UNID 4,332.76 4.332.76

955 VOLANTE MOTOR REX 4.9I9.66 4.919.66UNID

134.920.00TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOTE IX - VEÍCULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987

DESCRIÇÃOITEM MARCA UMD QUANT V. UNIT V.TOTAL

I abracadeira mangueira ROCHESTER 30 5.56 166.80UNID

2 ALAVANCA CAIXA ROCHESTER 195.53 195.53UNID I

3 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 2,303.44UNID 4 575.86

4 AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE UNID 4 579.64 2.318.56

BARRA DIREÇÃO CÚR I A 2.433.63ZL UNID 2.433.63I5

6 BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA LTK UNID 4 967.53 3.870.12

BOIA TANQUE7 TSA 1.409.06UNID 1.409.06

BOMBA DAGUA INDISA 538.71 538.71UNID

9 BOMBA HiDRAULICA 603.09AMPRI UNID 603.09

BOMBA OLEO10 466.97ZF UNID 466.97I

BOMBA TRANSFERENCIAI I AMPRI 482.47 482.47UNID

12 BORRACHA CANO INJETOR EATON 193.14UNID 6 32.19

BORRACHA ESTABILIZADOR13 REI 81.46UNID 2 40.73

14 BORRACHA VIGIA 49.68AXIOS UNID 2 24.84

BRONZE COMPRESSOR15 1.350.84MAHLE UNID 2 675.42

BRONZE REGULAGEM COROA16 1,524.12MAHLE UNID 762.06

17 BUCHA ALTERNADOR GBUCII 12.92 51.68UNID 4

18 BUCHA COMANDO KS UNID 4 29.61 1 18.44

19 BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO BFX UNID 2 30.40 60.80

20 BUCHA DO ESTABILIZADOR REI 2 29.61 59.22UNID

21 BUCHA TRAVA CABINE GBUCH 2 40.73 81.46UNID

22 BUJAO COMANDO 168.52LUPORINI UNID 4 42.13

23 BUJAO DIFERENCIAL CAIXA SPICER 41.53 41.53UNID

24 CABEÇOTE MOTOR JUMBO 6.062.89 6.062.89UNID

25 CANO COMPRESSOR AR 106.31 106.31IBTF UNID

26 CANO DESCARGA INTERMED LONGO SCAPJA 114.46 114.46UNID

27 CANO FRI-:iO DIANTEIRO DIREITO ROCHESTER 127.37 127.37UNID

28 CANO SAIDA MOTOR SCAPJA 136.71UNID 136.71

CARCAÇA BOMBA ÓLEO29 SCilADEK 800.41 800.41UNID

MIX AUTO RECAS LTDA
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'MIX ̂AUTOPEÇAS CNP
iNS'

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

30 CARDAN COMPLETO SPICER 3.124.54UNID i

31 CATRACA FREIO 1.639.38LNG UNiD 2 819.69

32 CILINDRO MESTRE FREIO TRW UNID I 553.02 553.02

33 CILINDRO RODA DIANTEIRA CONTROIL 572.29 1.144.58UNID 2

34 CILINDRO RODA TRASEIRA 572.29 1.144.58PAIRAL UNID 2

COl.UNA DIREÇÀO35 1.240.95STAHL UNID 1.240.95

36 COROA PINHÃO i.238.97 1.238.97REX UNID

37 CORREIA ALTERNADOR CATES 379.94UNID 2 189.97

38 COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA 290.71 290.71AXIOS UNID

39 COXIM CABINE 300.05 600.10REI UNID 2

40 COXIM MOTOR DIANTEIRO 604.882 302.44REI UNID

41 COXIM MOTOR TRASEIRO 593.76REI UNID 2 296.88

42 CREMALHEIRA 79.88 79,88REX UNID 1

419.2843 CRU/.E TA DO CARDAN SPICER 209.64UNID 2

CUBO RODA TRASEIRA 1,258.2444 ALVACO UNID 2 629.12

45 CUICA FREIO 125.58 251.16LNG UNID 2

46 CUPILHA MANGA EIXO 31 1.16ROCllESTER UNID 6 51.86

47 DEFLETOR OLEO DIFERENCIAL 126.78EATON UNID 1 126.78

DEFLETOR PINHÀO48 126.78BRACAR UNID 126.78

49 DISCO EMBREAGEM SACHS 442.93 442.93UNID 1

50 EIXO 'S' MASTER 810.35 810.35UNID

51 EIXO SE rOR DIREÇÃO MASTER 810.35 810.35UNID

52 FECHADURA PORTA LE/LD ROCHESTER 57.63 1 15.26UNID ->

53 FEIXE MOLA TRASEIRA FABRINI 105.71 21 1.42UNID 2

54 FILTRO DE AR 191.76 383.52VOX UNID 2

55 Fü.TRO DE COMBUSTÍVEL VOX 2 212.22 424.44UNID

56 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 399.42VOX UNID 2 199.71

57 FILTRO OLEO 196.13 392.26VOX UNID 2

58 FLANGECARDAN 333.44 333.44PATRAL UNID 1

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO59 456.66ROCHESTER 76.1 1UNID 6

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO60 1.79 17.90DNI UNID 10

61 GRAMPO MOLA TRASEIRA AESA 41.53 249.18UNID 6

62 IIELICE VENTILADOR MODEFER 241.83 241.83UNID 1

63 .lOGO BORRACHA PORTA 240.04UNIVERSAL .IG 2 120.02

64 JOGO CANALETA PORTA 244.80UNIVERSAL JG 2 122.40

65 JOGO JUNTA CAIXA MARCHA 1 13.86ZF JG 113.86

JOGO LONA FREIO TRASEIRO66 LONA FLEX 123.60JG 2 61.80

67 JOGO MOLA SAPATA ALGOMAIS 253.56JG 2 126.78

68 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA - BRISA GRANERO 147.24 294.48JG 2

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Usboa, 1570 C. Entroncamento, CEP 65903t120 !mperatriz-MA
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MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.
INSC. ES

789.28294.6469 JUMKLÜ FEIXE LTK UNiD 2

JUNTA DISTRIBUIÇÃO 238.8.^SPAAL 238.8570 UNID 1

189.18JUNEL UNiD 2 94.5971 JUNTA SEMI EIXO

103,92 103.9272 JUNTA T.'\MPA LATERAL SPAAL UNID

1.476.6373 SACHS KT I 1.476.63KIT DE HMBREAGEM

12.92 51.6874 PHILIPS UNID 4l.AMPADA DE DOIS POLO

418.08SINALSUL 4 104.5275 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNID

664.482 332.24LUVA CARDAN SPICER UNID76

56.83 1 13.66UNIVERSAL UNID 277 MAÇANETA PORTA EXTERNA

285.15285.1578 NOFLEX UNID 1MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA

202.89202.8979 MANGUEIRA CUÍCA .lAMAiCA UNID 1

189.97189,9780 MANGUEIRA FILTRO AR JAMAICA UNID I

189.97189.97JAMAICA UNID81 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR

507.3 I507.31UNID82 M.ANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR JAMAICA

591.362 295.6883 MOLA r MESTRE TRASEIRA AESA UNID

298.07 596.14284 MOLA T TRASEIRA AESA UNID

666.96666.9685 PARA-BRISAS FANAVID UNID 1

43.322 21.6686 PARAFUSO DE CENTRO RODAFUSO UNID

693.1232 21.6687 PARAFUSO DE RODA ZM UNID

62.3962.3988 ROCHESTER UNID 1PEDAL ACELERADOR

290.7!290.71REX UNiD 189 PLANETARIA DIFERENCIAL

457.83457.83REI UNID l90 POLIA MOTOR

434.78434.78SPICER UNiD 191 PONTEIRA CARDAN

22.623.77DILUPA UNiD 692 PORCA CAPA ORIGINAL

37.703.77DILUPA UNID 1093 PORCA CARCAÇA

45.2412 3.7794 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA DILUPA UNID

37.7010 3.77PORCA MANGA EIXO DILUPA UNID95

259.9212 21.6696 PRISIONEIRO CUBO TRA.SEIRA ROCHESTER UNID

964.94482.4797 QUEBRA SOL UNIVERSAL UNID 2

964.94482.4798 QUEBRA VENTO LE/LD UNIVERSAL UNID 2

68.7568.7599 REPARO EIXO'S' ROCHESTER UNID 1

283.96283.96100 REPARO SETOR DIREÇÃO FIVER UNID

580.24290.12lOI RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO TOYOTA UNID 2

307.40 614.80102 TINKEN UNID 2ROLAMENTO CAIXA SATEUTE

297,47297.47103 ROl.AMENTO CARDAN REI UNID 1

298.86298.86104 ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM ASM UNID I

567.92283.96105 ROLAMENTO EIXO PILOTO SKF UNiD 2

290.12290.12106 ROl.AMENTO LATERAL COROA SKF UNID

288.93 577.862107 ROLAMENTO MANGA EIXO VANNUCCi UNID

MiX AUTO PECAS LTOA

Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903^120 ímperatriz-MA
fTiixautopecas.imp@gifíail.comFone: (99) 9112-5988



'MIX autopeças
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

cNpy 91.368/00
INS'

573.88I08 ROi.AMFNTO RODA TRASEIRA EXTERNO EAO UNID 2 286AT

286.^4 573.88109 ROI.AMENTÜ RODA TRASEIRA INTERNO FAG UNID 2

356.29 712.58no ROSCA S/FIM DIREÇÃO AMPRl UNID 2

3.52,5 I 705.02SAPATA FREIO TRASEIRA EUSAR UNID 2

3.040.29li2 SATELITE DIFERENCIAL REX 3.040.29UNID I

SPiCER 778.75 1.557.50II3 SEMI EIXO UNID 2

428.03 428.03II4 SILENCIOSO EATON UNID

317.34 1.269.36SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA LTK 4II5 UNID

582.62 l .l 65.241 I6 MG RCEIOS 2TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID

596.12ROCIIESTER I49.03II7 TAMPA CUBO TRASEIRA UNID 4

622.363l LI8I I8 TERMINAL BARRA DIREÇÃO ROTA UNID 2

21.07 42.141 19 TERMINAL DE BATERÍA FANIA UNID 2

267.27 534.54NAKATA 2120 TERMINAL DIREÇÃO ESQUERDO UNID

43.32 86.64VANNUCCI 2121 TRAVA CUBO TRASEIRA UNID

60.8030.40AETO UNID 2122 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA

18.48 36.962123 TRAVA MANGA EIXO VANNUCCI UNID

73.9218.48124 TRAVA PINO PATIM FREIO VANNUCCI UNID 4

149.63149.63CORCERAMA UNID125 VALVULA ACIONAMENTO BOMBA INJETORA

75.005.00VALOT TOTAL RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE XIV - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2013

V.TOTALV. UNITMARCA UNID QUANTITEM DESCRIÇÃO

1.848.00462.00NAKATA UNID 41 AMORTECEDOR DIANTEIRO

1.848.00462.00NAKATA UNID 42 AMORTECEDOR TRASEIRO

1,224.88306.22VP8 PARTS UNID 43 BATENTE EIXO DIANTEIRO

211.42105.71TRW 24 BIEI.ETA ESTABILIZADOR DIANTEIRO UNID

211.42105,71TRW 2BIELE TA ESTABILIZADOR TRASEIRO UNID5

431.80 863.60KOPLA 26 BOMBA DAGUA UNID

83.0641.53JANCAP UNID 27 BORRACHA ESTAUZADOR

BUCHA DA BANDEJA INFERIOR SUSPENSÃO 228.92114.46SABO UNID 28

BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR SUSPENSÃO 228.921 14.46-SABO UNID 29

678.00339.0010 CABO FREIO DIANTEIRO FANIA UNID 2

339.00 678.00211 CABO FREIO TRASEIRO DIREITO MOPAR UNID

678.00339.0012 CABO FREIO TRASEIRO ESQUERIX) FRONTIER UNID 2

173.2843.3213 CENTRALIZADOR PATIM FIAT UNID 4

775.78TOYOTA 2 387.8914 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM UNID

1.243..^4TOYOTA 2 621.7715 CILINDRO ME.STRE EMBREAGEM UNID

497.37497.37WORK 116 CILINDRO MESTRE FREIO UNID

419.282 209.6417 CILINDRO RODA TRASEIRA DIREITA DURAMETAL UNID

MÍX AUTO PECAS LTDA

Rua Joio Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 659.03-120 ímpeçatriz-MA
Fone: (99)9112-5988 mixautopecasJfnp@gnfiail.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.368/0001-80
INSC. EST .798.546-8

p.M
o

fte.
2 419.28DURAMliTAI. 20I8 CII.LINDRO RODA TRASHIRA ESQUERDA UNI D

●y 221.36CONTirECH UNfD 2I9 CORREIA DO ALTERNADOR

194.34220 CORREIA DO COMANDO CONTITECH UNiD

915.662 457.832l DISCO FREIO MG !-R[-:iOS UNID

1.63K221.631.22FRONTIF.R UNID22 EMBREAGEM VISCOSA

2,532.382 1 .266.I923 FAROL DIREITO HELLAR UNID

2.532.38I.266.19HELLAR 224 FAROL ESQUERDO UNID

I03.722 51.86vox UNID25 FILTRO DE AR

89.022 44.5 IVOX UNID26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

107.702 53.85VOX UNID27 FILTRO LUBRIFICANTE

107.702 53.85VOX UNID28 FIL TRO OLEO

244.80122.40NORFLEX 2UNID29 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO

244.802 122.40PATRAI. UNID30 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 95.403.I83031 DNI UNiD

675.42675.42DNI UNID32 GIROFLEX

774.582 387.29MG I-REIOS .IG33 JOGO PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO

l . l 58.082 579.04MG FREIOS JG34 JOGO SAPATA DE FREIO TRASEIRO

476.3 I 476.31TOYOTA IKIT35 KIT CORREIA DENTADA

6I.60IO 6.16PHILIPS UNID36 LAMPADA DE DOIS POLOS

6I.60lO 6.I6PHILIPS UNiD37 LAMPADA DE UM POLO

207.445I.86PHILIPS UNiD 438 LAMPADA DO FAROL

l .689.844 422.46PRADOLUX UNID39 LANTERNA TRASEIRA

I 54.602 77.30VP8 PARTS UNID40 MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA

197.922 98.96CINDUMEL UNIDMOLA ASPIRAL DIANTEIRA4I

200.30I00.I5CINDUMEL UNID 242 MOLA FEIXE TRAS

378.3694.59INTERMUND UNID 443 MOLA PATIM FREIO

3I4.362 I57.I8AXION UNID44 MUNI IAO DIRECAO

343.78I7I.89DYNA 245 PALHETA LIMPADOR PARA- BRISA PAR

1 .409.861.409.86AUTOGLASS I46 PARA BRISAS UNID

238.85238.85BZM UNID47 PINHÃO PARTIDA

38U2●> I90.5648 ZEN UNIDPIVO INFERIOR

38I.12190.56ZEN UNID ■>49 PIVO SUPERIOR

147.0473.52DELCO RHMY 250 PORTA ESCOVA PARTIDA UNID

57.6357.63MG UNID5I REGULADOR FREIO TRASEIRO DIREITO

57.6357.63MG52 REGULADOR FREIO TRASEIRO ESQUERDO UNID

145.46GAUSS I I45.4653 REGUl.ADOR VOLTAGEM UNID

164.5282.26VDO 2-54 RRLE AUXILIAR UNID

270.25 270.2555 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR DECAR UNID I

581.42290.71ROLAMENTO CENTRO CARDAN PATRAI. UNID 256

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 (mperatriz-MA

mixautopecasJnip@gmail.comFone: (99) 9112-5988



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ;
I

581.4257 ROLAMF.NTO DA RODA rRA.SHIRA SKF 2 m7iUNÍD

116.8458 SENSOR ROTACAO MAONETl MARELL! LINID 6.84

59 SENSOR TEMPERATURA DAGUA 3RHO 105.71 105.71UNID

1,365.9460 SERVO [●■REiO CONTROIL 1 .365.94UNÍD

71.14TAMPA OLEO MOTOR CLICK 71.1461 UNID

81.0862 UNiCK UNID 81.08TAM!’A TANQUE

402.79402.7963 TENSOR CORREIA DENTADA DAYCO UNID

459.20459.2064 TENSOR DA CORREIA DO COMANDO SKF UNID

3.34.24167.1265 TERMINAL DlRECAO DIREITO NAKATA UNID 2

336.62168.3166 TERMINAL DlRECAO ESQUERDO NAKATA UNID 2

178.04PATRAL 4 44.5167 TRAVA PASTILHA FREIO UNID

457.83 457.83VIDROFORT UNID I68 VIDRO PORTA DIREITA

457.83 457.83VIDROFORT UNID69 VIDRO PORTA ESQUERDA

36.809.00VALOT TOTAL R$

235.714,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75.005.00

36.809.00SECRETARIA DE SAUDE4
347.528.00TOTAL GERAL DOS ITENS

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL; R$ 347.528,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E VINTE
E OITO REAIS).

A EMPRESA: MIX AUTO PECAS LTDA., DECLARA QUE:
]. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SER\’IÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NC
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^MA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS UTÉIS, COM INICIO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO;
LOCAL DE ENTREGA: NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES'MA.;

DECLARAMOS QUE OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL DOS ITENS FORAM COTADOS EM MOEDA NACIONAL (REAL -
R$). JÁ INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO.

MIX AUTO PECAS LTDA
Lisboa, 1570 Cr Êntroncamento, CEP 65903-120 ímperatriz-MA

Fone: 9112-5988 Éíixautopeqas.ímpíggíTiaü.Gom



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CN ■<368/0001-80
O^SL: 12.798.546-8

P.M->
.3
:f F\8.
\y>.

REPARAR, CORRIGIR, REMO\’ER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR. ÀS NOSSAS EXPEi\^. EM PARTE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OS PRODUTOS NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFE^T^^L^NOTRRiçÒES
RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;

PRAZO DE GARANTIA: RESPONSABILIZAMOS PELOS VÍCIOS  E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO,
DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI N*" 8.078, DE 1990) E DO FABRICANTE.

IMPERATRIZ ' MA, 22 DE JANEIRO DE 2026.

Assinado de forma digital
por MIX AUTO PECAS

LTDA:500913680 ltda:50091368oooiso
Dados: 2026.01.22
16:00:28 -03'00'

MIX AUTO PECAS LTDA / CNPJ N'' 50.091.368/0001'80
ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO - TITULAR ADMINISTRADORA

RG n^022.410.262.002M SSP/MA
CPFn°010.245.353'55

MIX AUTOPEÇAS

00180

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 (mperaíriz-MA

Fone: (99)9112-5988 mixautopecasJmp@gmaM.com
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Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com
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Publicado por: LOURDES KARY\!^ENDES.
Código identificador: 7217c620371

.CA,
}dc7i

São joão dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026,

GESSYKA RAFLÉGtA LIMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34bb01a055e75702e82Q6b79flOddfOEXTRATO DE CONTRATO N2 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA/EPP, CNPJ: 05.032.475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 041/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei nO 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ld4cl 7febfle5dl59e5dbf8ba9702223

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13d0dc3caf509031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO N2 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO NC 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO m 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80, Valor R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco

mil, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N2 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 199.999,99
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa  e nove reais e

noventa e nove centavos), OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N2 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 043/2026. PREGÃOELETRONICONS. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPj
CONTRATADA50.091.368/0001-80R$OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL: n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

01.577.844/0001-62.n9

■1

à CERTIFtCADO DKÜTALMENTE
£ COÍA CAía^SO 0£ TEMPO www.famem.org.br 132/145
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ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Contratação de Empresa para Fornecimen
veículos e maquinas do município  .
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« da Lei ns

DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026^tÃZOfíEVi^GÊNClfc
vigência iniciará na data da assiA3]^ra do

vigorará até 31/12/2026. São PeJrôldo^^rw^ ma
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA-»(>re^lfo‘Muníftnal.

as pa

: 0

ra a frota de
fes^Crentes - MA.

006. TERMO

prazo de
1/2026 e
fevereiro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2edaldda469blff5c29a85Õa9a047301

EXTRATO DE CONTRATO N2 044/2026 / cy

Publicado por:
Código identificador: 3552.

UfWWOrSA^S CARDOSO
7e3369f2^9cc84455f3f73

EXTRATO DE CONTRATO Ne 044/2026. PREGÂOELETRÓNICONe. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ no 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO; ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021. da Lei ns

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 048/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 048/2026. PREGÃOELETRONICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPJ; 60.557.586/0001-11. Valor R$ OBJETO:

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: no 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO NS 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c6c92e5da67c00eb2eJ380208ad8ò0

EXTRATO DE CONTRATO N^ 045/2026. PREGÂOELETRÓNICONe. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.

CNPJ; 18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: nc 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA ■ ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026. PREGÃOELETRÔNICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ:

ContrataçâodeEmpresaparaFornecImento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n» 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8f0b6dcead2d5de52b9bc368a45ee34
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

\V-

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 044/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, E A EMPRESA MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME,

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
50.091.368/0001-80, sediada na Rua João Lisboa, n  ° 1 5 7 0, Bairro Entroncamento, Imperatriz- MA,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra, Ana Rosa de Sousa da
Conceição, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 022410262002-4 SSP/MA, e
CPF n° 010.245.353-55, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei rf 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este
instrumento contratual.

VALOR TOTAL: R$ 36.809,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.1.

1.2.

1.3.

2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e
poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.809,00 (Trinta e seis mil, oitocentos e nove

3.

3.1.
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistai.-^r^^tTcianos.
tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessáric*»'^ cumpíím^ínt

V  F^CibrtoB

ÍT

% S.0

integrai do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO5.

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRA FADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especíílca. das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas llscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valortotal do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bein ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

PRliFHITURA MUNICIPAI. DF SÃO PEDRO DOSCRI-INTES
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se 0 índicelPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

PREFEITURA MUNICIPAI. DESÀO PEDRO DOS CRIiNTIlS

Ç Av. Canaa, s/n. Ceniro. S3o Podro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases

destes instrumentos.

6.7.

7.

7.2.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como

de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.3.

7.5.

1’RI'.R:íTURA municipal de sâo phdro dos crentes
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7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de fl

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

N. v
ttínem debal

vinculam o CONTRA TANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA. acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços,

ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CON I RATADA deverá solicitar a repactuação a panir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fi xar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1 . Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fi xado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fi nanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida,

a garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Ari. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é impoitante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8. 1 .3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):
PRKFHITURA MUNICIPAL DL SAO PKDRO DOS CRHNTLS
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou tlxação de percentuaNt^cfèqTiàlTo.
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem co

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

7)
m

V V 7^.
ando os

Insistência de

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roscildon da Silva Conceição.

10.

10.2.

nomeado pela Portaria n° 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexeciição total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

e.xecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

i 0.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanharo recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n*^

14.133/2021, art. 1 17. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
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lhamenip«<ios10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor allm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021. ai1. I20).

10.I2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 12I. vapuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibilórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conform idade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. § I °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalinente. o uso de mensagem eletrônica para
esse tlm.

lO.l 7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos:

1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especitlcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verilleadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaímente designado:

I»Rf-:i-HITURA MUNICIPAL DL SÀO PE'DRO DOSCRLNTFS
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i  1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento^ío oC^to. no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

ê' -

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1  1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

i  1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interes.se coletivo:
PREFniTURA MUNICIPAl. DHSÀO PFDRO DOS CRENTES
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12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de tato superveniente devidamente Justitlcado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.1 .7.

12.1.10.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justitlcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4” A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII^H^aput

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1. III  e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulalivamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eveniualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada?

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n‘^ 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846.

de rde agosto de 2013. serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contraio. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

PREI-IUTURA MUNICIPAL DE SÃO PLDRO DOS CRENTES
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de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no casS^de 0éWSfaçal/de

inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5.análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.1.

13. 1. 1 .

13.1.2.

13.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUIN l ES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Imanceira:

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1 .2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
l’REFniTURA MUNICIPAI. DliSÀO PEDRO DOS CRENTES
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atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I6.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas16. 1.

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

I7.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17. 1.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

í?rda Lei n« 14.133/2021.

Para Hrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por MIX
AUTO PECAS LTDA:50091368000180

LTDA:50091 3680001 80 Dados: 2020.01.29 10:32:5S -03'00’

MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 50.091.368/0001-80

SRT ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MIX AUTO PECAS

ROSEÍLDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA,

Municipal de Saúde.

na

Fiscal de Contratos da Secretariacomo

Art. T - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intimc-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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PORTARIA Qi^/2026 DE 02 DE jAN

Dispõe de designação, e dá outras providências.

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arí. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1938 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso ae suas

atribuições legais..,
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Air. 37. indsu II, da Constituição Federal de 1988 e rta Lei

Orgânica dc Município de Sáo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portâcior(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de nS 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29 - £sta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DÊ SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eb2e0úcf>b58l3ahfP4cboc

Publicada por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, a dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Municioío de São Pedro dos Crentes, no uso dc suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,,

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do An. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029.634,551-27 e do RG de n» 976635 S5P/TO,

conno Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador ;a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n^

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091,368/0001-80
ÍNSC. ESTADUAL: |-CJ

MIX AUTO

PECAS

LTDA:50091

68000180

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÃQUINAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Dados: 2026.01.22

16:00:04 -03’00'

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 030/2025

Data dc abertura: 08/01/2026 às Q9:00h (Horário de Brasília)

Nome da empresa: MIX AUTO PECAS LTDA.

CNP): 50.09L368/000F80

Endereço: RUA JOÃO LISBOA, LETRA C, N° 1570, BAIRRO: ENTRONCAMENTO ̂ CIDADE DE IMPERATRIZ. ESTADO DO
MARANHÃO

CEP: 65.903-103

Telefone: (99) 99112-5988

E-mail: mixautopecas.imp@gmail.com

Nome do representante legal da empresa: ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
CPF: 010.245.353-55

RG/órgão emissor: 022.410.262.002-4 - SSP/MA

Dados bancário.s: Banco: BANCO DO BRASIL - Agêneia n°: 0554-1 - Conta n°: 163-5.
FAVORECIDO: MIX AUTO PECAS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LOTE II - VEICULO: 01 CAMINHAO B.ASCULANTE IVECO 150 E21 ANO 2018/2019

V.TOTALV. UNITMARCA QUANTUNIDITEM DESCRIÇÃO

131.104.3730RÜCHESTF-R UNIDABRAÇADEIRA MANGUEIRA108

387.85387.85CORCERAMA UNID109 ALAVANCA CAIXA

3,147.90524.656NAKATA UNIDAMORTECEDOR DIANTEIRO1 10

3.044.40507,40NAKATA UNID 611 1 AMORTECEDOR TRASEIRO

BARRA DIREÇÀO CURTA 749.96749.96TRW UNID1 12

617.08308.54AXIOS 2UNID1 13 BA TENTE FEIXE MOLA TRASEIRA

439.58219.792URBA UNIDBOMBA D‘AGUA114

613.39 1,226.782AMPRl UNIDBOMBA HIDRAULlCA115

1,335.30667.65SCHADEK 2BOMBA OLEO UNID116

886.75886.75AXIOSBOMBA TRANSFERENCIA UNID117

211.0235.17AXIOS 6BORRACHA CANO INJETOR UNID118

144.3872.19AXIOS UNID 2119 BORRACHA ESTABILIZADOR

1 13.1056.552BORRACHA PORTA AXIOS UNID120

190.3695.18AXIOS 2121 BORRACHA VIGIA UNID

35.1735.17VP8 PARTS UNID122 BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR

BRAÇO RETO DIREÇÀO 749.96749.96NAKATA UNID123

1.053.431.053.43MAHLE UNIDBRONZE COMPRESSOR124

fVílX AUTO PECAS trOA :

Rua Joio Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903t120 Imperatriz-MA
Foné: (99) 9112-5988 míxautopecas.ímpíggmail.com



MJX AUTÒPEÇAS CNPJ: 50.091.3Sí«^p
INSC. ESTADuXl5bY2.

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS o

Rs.
,'Í

■C^“K
125 BRÜNZF. REGULAÜHM COROA MAHLE UNID 8^94 898.94

126 BUCHA ALTERNADOR LUPORINI UNID 4 17.93 71.72

127 BUCilA COMANDO LUPORINI UNID 2 95.18 190.36

128 CABEÇOTE COMPRESSOR LNG UNID I 499.59 499,59

129 CANALETA PORTA VP8 PARTS UNID 2 733.63 1 .467.26

Í30 CANO COMPRESSOR AR ROCHESTER UNID 65.75 65.75

13! CANO DESCARGA INTERMED LONGO IVECO 60.00 60.00UNID I

51.50132 CANO EREIO DIANTEIRO DIREI TO IVECO UNID 51.50

66.6866.68133 CANO SAÍDA MOTOR IVECO UNID I

969.75969.75SACHS UNID134 CARCAÇA EMBREAGEM

3.933.473.933.47SPICER135 CARDAM COMPLETO UNID

771.56385.78MG FREIOS UNID tCATRACA FREIO136

997.79997.79CONTROil- 1UNID137 CILINDRO MESTRE FREIO

1 .709.131 .709.13SPICER 1UNID138 COLUNA DIREÇÃO

6.939.506.939.501ROCHESTER UNID139 COMPRES.SOR DO AR CONDICIONADO

4.186.14140 COROA PINHÃO 4.186.14UNID iSPICER

531.08265.542SPICER UNID141 CORREIA AI.TERNADOR

772.94386.47UNID 2REI142 COXIM CABINE

772.94386.472UNIDREI143 COXIM MOTOR DIANTEIRO

857.54428.772REI UNID144 COXIM MOTOR TRASEIRO

440.96220.48UNID 2REI145 CRUZETA CARDAM

1.133.44566.722MG FREIOS UNIDCUBO RODA TRASEIRA146

267.60CUÍCA l●■RE10 133.802LNG UNID147

584.9636.56UNID 16IVECO148 .CURILllA MANGA EIXO

7.931..327.931.32UNIDVl’8 PARTS149 DII-ERENCIAL

897.55897.55EATON UNID150 ENGRENAGEM 3“ MARCHA

905.37905.37UNIDEATONENGRENAGEM 4" MARCl ÍA151

886.75886.75UNIDEATONENGRENAGEM 5^' MARCHA152

804.44804.44UNIDEATON153 ENGRENAGEM RE GRANDE

81 .3840.69">UNIVERSAL UNID154 FECHADURA PORTA LE/LD

244.62122.312AESA UNID155 FEIXE MOLA TRASEIRA

251.98125.992VOX UNID156 FILTRO AR EX TERNO

270.36135.18UNID 2VOX157 FILTRO AR INTERNO

303.48151.742UNIDVOX158 FILTRO COMBUSTÍVEL

365.10182.552VOX UNID159 FILTRO DO AR CONDICIONADO

222.101 11.052VOX UNIDFILTRO OLEO160

638.24FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO 159.56RIOSULENSE 4UNID161

340.03340.03SPICER UNID162 GARFO SOLDAVEL CARDAM

.391.7697.94SPICER UNID 416.3 GRAMPO MOLA TRASEIRA

MIX AUTO PECAS LTOA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncãmento, CEP 65903^120 Imperatríz-MA

Fone: (99) 9112-5988 mlxautopecasJmp@gmait.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

f>8/0001^í4>A

b; 798.%V
O

CNPJ: SO
INSC. ES/

o
:s

ítrh
164 HEl.lCi: VEN TILADOR MODEFT.R UNID 877..<5 877.55

165 INTERRUPTOR FREIO 3RM0 UNID 165.31 165.31

INTERRUPTOR RÉ166 3R110 UNID 100.24 100.24

167 INTERRUPTOR TEMP ÁGUA 3RH0 UNID 145.30 145.30

168 JOGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO VP8 PAR rs JG 461.65 461.65

160 JUMELÜ FEIXE ROCIIESTER 396-59 793,18UNID 2

170 JUNÇÃO BASCULANTE IVECO 285.54 285.54UNID

JUNÇÃO DIREÇÃO171 SPICER 104.38 104.38UNID

173.12 173.12172 JUNTA CAIXA MARCHA SPICER UNID

SPICER 209.68 209.68173 JUNTA DISTRIBUIÇÃO UNID

1 17.48 234.96SPICER 2174 JUNTA SEMI EIXO UNID

122.31 122.31SABO UNIDJUNTA TAMPA LATERAL175

218.88109.442KÜSTAI. UNID176 LANTERNA TRASEIRA

249.22124.61UNIVERSAL UNID 2177 LIMPADOR DE PARABRISA

560.96280.482FRAS LE UNIDLONA FREIO TRASEIRO178

97,482 48.74UNIVERSAL UNIDMAÇANETA POR TA EXTERNA179

6.939.503.469.75UNID 2PATRAL180 MANGA EIXO

342.79342.79CÜRCERAMA UNID181 MANGUEIRA BOMBA IIIDRAULICA

236.81236.81CÜRCERAMA UNID182 MANGUEIRA CUÍCA

217.49217.49CÜRCERAMA UNID183 MANGUEIRA I-ILTRO AR

221.86221.86CORCERAMA UNID184 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR

246.23246.23CORCERAMA UNIDMANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR185

662.60331.302UNIVERSAL UNID186 MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD

71.7217.934CORCERAMA UNID187 MOLA SAPATA

2,588.752.588.75UNID 1IVECOPARACHOQUE DIANTEIRO188

120.24120.24VP8 PAR’TS UNID189 PEDAL ACELERADOR

340.03340.03SPICER UNID190 PLANETARIA DIFERENCIAL

564.65PLATÔEMBREAGEM 564.65VP8 PARTS UNID191

420.73420.73ZEM UNIDPOLIA MO'TOR192

36.803.6810ROCHESTER UNID193 PORCA CAPA ORIGINAL

36.803.6810ROCHESTER UNID194 PORCA CARCAÇA

29.443.688ROCHESTER UNIDPORCA GRAMPO FEIXE MOLA195

29.443.68ROCHESTER UNID 8196 PORCA MANGA EIXO

292.4412 24.37UNIVERSAL UNID197 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA

1.449.80724.902VP8 PAR TS UNIDQUEBRA SOL198

1.449.80724.90VP8 PARTS UNID 2199 QUEBRA VENTO LE/LD

77.9477.94ROCHES'n:R UNID200 REPARO EIXO 'S'

366.47REPARO SE TOR DIREÇÃO 366.47ISPICER UNID201

170.36RETENTOR DE VEDAÇÃO DO BASCULANTE 170.361SABO UNID202

MIX AUTO PECAS LTDA _
ceP ésioSio

mixautopecas.iinp^gmaíl
ÍmRua Joâo Lisboa, 1570 C, Entroncamento.

Fone: (99) 9112-5988
peratriz-MA
.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: S0.091.368/q>íWtób^^^^O^

ÍNSC. ESTADUAL/Í2^98ç§4^ O.ÍP
O O
:$

f\s.JL32( Itu

'4.
203 RETKNTOR RODA TRASEIRA SABO UNID 2 180.2.

204 ROLAMENTO CAiXA SATÉLITE SKF UNu:) i 234.74 234.74

205 ROLAMENTOCARDAM SKE 64I.44UNID 2 320.72

206 ROLA.MENTOCOI.AR EMBREAGEM SKK 341.41 341.41UNID

207 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF ■) 382. IO 764.20UNID

794.56208 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF ●) 397.28UNID

334.28334.28209 ROLAMENTO DO CENTRO SKF UNID l

437.97437.97SKF UN!D2I0 ROLAMI-NTO EIXO PII.OTO

69!.56345.782SKF' UNID2Í I ROLAMENTO LATERAL COROA

709.96354.98SKI' 2UNID212 ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO

838.704I9.352SKF UNIDROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO2I3

878.70ROSCA S/FIM DIREÇÃO 439.352VP8 PARTS UNID2I4

878.70439.352UNIDFRAS I..E2I5 SAPATA FREIO TRASEIRA

4.352.134.352.13ISPICER UNID216 SATELITE DIFERENCIAL

1 ,720.62860.3 I2EATON UNID217 SEMI EIXO

1.014.121.014.12UNIDEATON218 SERVO EMBREAGEM

356.36356.36EATON UNIDSILENCIOSO219

446.96111.744UNIDAESASUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA220

293.36146.682UNIDAESA221 SUPORTE ROLAMENTO CARDAM

1.144.94572.472VP8 PARTS UNID222 SUSPENSOR DE AR

1 .554.62777.312UNIDMG FREIOS223 TAMBOR FREIO TRASEIRO

337.96168.982IVECO UNID224 TAMPA CUBO TRASEIRA

1.003.621,003.62CLICK UNID225 rAMQUE DE COMBUSTÍVEL

675.46337.732NAKATA UNID226 TER.M1NAL BARRA DIREÇÃO

675.46337.730NAKATA UNID227 TERMINAL DE DIREÇÃO
146.2436.56UNID 4IVECOTRAVA CUBO TRASEIRA228

42.7621.382UNIDIVECOTRAVA EIXO PILOTO CAIXA229

85.5221.38UNID 4IVECOTRAVA MANGA EIXO230

85.5221 .38UNID 4IVECO231 TRAVA PINO PATIM FREIO

IÜO.794.00\ ALOT TOTAL RS

LOTE VI - VEICULO: 01 MOTONIVELADORA LIUGONG 4160D ANO 2024/2025

V.TOTALDESCRIÇÃO QUANT V. UNITMARCA UNIDITEM

2.230.672.230.67UNIDLIUGONG865 ACOPLAMENTO ESCAVADEIRA

223.59223.59FORTRACTOR UNIDALARME866

3.354.36559.06LIUGONG UNID 6867 BALANCIM VAI.VULA

5,032.08838.68BOSCH UNID 6-868 BICO INJETOR

3.689.46614.916LIUGONG UNIDBIELA MOTOR869

2.459.822.459.82UNIDNONEBRANDBOMBA CAMBIO870

838.68838.68URBA UNID871 BOMBA COMBUSTÍVEL

MIX AUTO PECAS CTDA
cameota, CEP 65^Q3t120 Irqperatriz-MA
rHíxautòpeGas.inftp@gmaH com

Rua João Lisboa, 1570 C. Entron
Fone: (99) 9112-^988



IMIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/00^
INSC. ESTADUAL;

p. M

F\8.23^^ I

Oir
o●0

:?

%
872 BOMBA DAGUA INDISA UNID 838.<« V

BOMBA DK ALTA PRESSÀO87.3 BOSCH UNID 8..180..3.3 8. rí3
874 BOMBA [)0 LAVADOR LIUGONG l .984.64UNID l .984.64

875 BOMBA IIIDRAULICA DllB UNID 4.388.61 4.388.61

876 BOMBA OLEO l .l 18.12SHADECK UNID 1 .118.I2

195.75 I95.75877 BUCHA CAMBIO RÜCll ESTER UNID

894.36878 BUCHA DA CONCHA ROCIIESTER 4 223.59UNID

I95.75 39L5ÜROCHI-:srER 2879 BUCHA OSCILANTE UNID

1 17.45117.45880 BUCHA SOLAR ROCIIESTER UNID I

I I 7.45117.45881 BUZINA GAUSS UNID

3.745.683.745.68882 COMPRE.SSOR AR DENSO UNID

l . l 73.97l .l 73.97UNID IDENSO883 CONDENSADOR

279.62279.62VTO UNID I884 CONTADOR DE I lORAS

670.92167.73DAYCO UNID 4885 CORREIA DENTADA

223.761 1 I.882DAYCO UNIDCORREIA DO AI. rERNADOR886

4I9..34419.34CUMMINS UNID I887 CREMALI lEIRA MOTOR

223.59223.59PIGOZZI UNIDCRUZETA DIFERENCIAL888

698.60139.72LIUGONG UNID889 DENTES ESCAVADEIRA 5

I39.72139.72ILIUGONG UNID890 DISCO SINTERIZADO

l.369.72l .369.72ISPICER UNID891 EIXO PILOTO

l .425.58l.425.58UNIDZl'892 EIXO TRANSMISSÃO

3.578.121.789.062LIUGONG UNIDEMBUCHAMENTO DA LAMINA893

l .789.06l .789.06UNIDZI-894 ENGRENAGEMTRANSMISSAO

2.230.672.230.67IZF UNIDENGRENAGEM ANELAR895

2.230.672.230.67ZF UNID896 ENGRENAGEM CAMPANA SDLG

3.829.553.829.55ZF UNID I897 ENGRENAGEM DIRECAO ORBITROI.

363.3!363.3 IIZF UNID898 i:ngrenagem injetora
447.18447.18IZF UNID899 ENGRENAGEM RE

447.18447.18UNIDZF900 ENGRENAGEM SOLAR

838.68838.68ZF UNID901 ENGRENAGEM TRANSMISSÃO

838.68838.68ARCA UNID902 EVAPORADOR

419.34419..34ILIUGONG UNIDFILTRO AR MOTOR903

167.73167.73LIUGONG UNID I904 FILTRO COMBUS riVEL

279.62279.62LIUGONG UNIDFILTRO HIDRÁULICO905

195.75195.75LIUGONG UNID906 FILTRO OLEO MOTOR

195.75195.75UNIDLIUGONGFILTRO SEPARADOR907

l .352.841 .352.84LNG UNID908 FLANGE IMPULSOR

2.230.672.230.67MÜDEF'ER UNID909 FREIO ESTACIONÁRIO

553.49553.49MODEFER UNID910 IIELICE MOTOR

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua JoãoUisboa, 157b C, Éntroncamento, CEP 65903if20 Imperatriz-MA

Fone: (99) 9112-5988 mixautopecas.imp@gmall.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091
INSC. ESTA

91 I JG DH JUNTA MOTOR VUDAFORT UNID I

912 JG DE RI-;i»ARO DO CILINDRO DA CONCHA VEDAFORT [.788.72UNID 4 447.) 8

9I3 JG DE REPARO DO CILINDRO DA LANÇA I.IUGONG UNID 4 419.34 í.677..'56

914 KIT MOT(JR CUMMINS UNID 6 l, 844.91 I  I.069.46

915 MAÇANETA EXTERNA 195.75I.IUGONG UNID I I9.S.75

2.236.24 2.236.249I6 MOTOR ARRANQUE BÜSCIl UNID I

670.94 670.94BOSCH UNID I9I7 MOTOR DO LIMi>ADOR DE PARABRISA

I1 I.88BOSCII IU.88PALHETA DO LIMPADOR UNID I9I8

503.19I67.73LIUGONG UNID919 PARAFUSO REGULAGEM DIFERENCIAL

447.18447.18LIUGONG IUNID920 PE.SCADOR TANQUE

447.I8223.592LIUGONG UNID921 PINO DA CONCHA

2.795.302.795.30SDLG UNID I922 PLANETARIA SDLG

838.68838,68UNID ILIUGONG923 POLIA MOTOR

3.633.983.633.98UNID ILIUGONG924 RADIADOR DE AR

I.671.61I.67I.6ILIUGONG UNID925 RADIADOR DE OLEO

447.I8223.592UNIDBOSCII926 REGULADOR DE COMBUSTÍVEL

363.3 I363.31REGULADOR DE TENSÃO UNID IBOSCl I927

682.08682.08LIUGONG UNID928 REGULADOR RESPIRO

223.59223.59IUNIDCASE929 REPARO CILINDRO

279.62279.62UNID lLIUGONG930 REPARO VALVULA

587.08587.08IVANNUCCi UNIDRESFRIADOR OLEO MOTOR931

279.62279.62ILIUGONG UNIDRESPIRO TANQUE932

I39.721.39.72IUNID'ITN933 RETENTOR DIFERENCIAL

l.l 18.12559.062I.IUGONG UNIDROLAMENTO DUPLO CAMBIO934

782.66391.332LIUGONG UNID935 ROLAMENTO LATERAL

2.236.242.236.24ILIUGONG UNIDROLAMENTO MOTOR TRAÇAO936

614.92307.462UNIDLIUGONGROLAMENTO PINHÃO937

553.49553.49UNID2FSEDE TRANSMISSÃO938

553.49553.49ILIUGONG UNID939 SENSOR NIVELAMENTO

363.3 I363.3 ILIUGONG UNID ISENSOR PRESSÃO940

894.53894.53]EURORICAMBI UNIDSINCRONIZADO941

2.907.I82.907,18GARRET UNID942 TURBINA

737.93737.93UNID IGARRETTURBO COMPRIÍSSOR943

3.382.383.382.381SDLG UNID944 VALVULA-ORBITROL

559.06559.061XCMG UNID945 VALVULA PEDAi.

614.91614.91UNID lXCMG946 VALVUl.A PEDAL FREIO

1.090.101.090.10UNID 1SDLG947 VALVULA SEPARADORA AGUA

867.47867.47C PARTS UNID948 VALVULA SOLHNOIDE

391.33391.331SDLG UNID949 VALVULA TERMOSTÁTICA

MIX AUTO PEÇAS tJ^OA

Rua Joio üsboa. 1570 C, Entronçamanto, C^P ̂5903>x120 Imperatriz-ÍVIA
Fone: (99) 9112-5988 mixautopecasJínp@gmaíl-com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091
INSC. ESTA

950 VALVULA TRANSMISSÃO SDLG UN!D I J-^1.6 I

951 VENTli.ADOR DENSO UNID 1 K. 838.68

952 VIDRO l-RONTAI. CABINE AUTOGLASS UNID 2 1,090.10 2.180.20

953 VIDRO LATERAL AUTOGLASS UNID 1 894.53 894.53

954 VIRABREQUIM MOTOR SUZIM UNID 4.332.76 4.332.76

955 VOLANTE MOTOR REX UNID I 4.919.66 4,919.66

TOTAL 134.920.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOTE IX - VEÍCULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987

DESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT V. UNIT V.TOTALUNID

ABRAÇADEIRA MANGUEIRA ROCII ESTER 30 166.80UNID 5.56

2 ALAVANCA CAIXA ROC II ESTER 195.53 195.53UNID

AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 575.86 2.303.44UNID 4j

MONROE 2.318..564 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 4 579.64

2.4.33.63BARRA DIREÇÃO CURTA ZL 1 2.433.63UNID

967.53 3.870.126 BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA LTK. 4UNID

1.409.06 1 ,409.06BOIA TANQUE TSA UNID I7

538.71 538.718 BOMBA DAGUA INDISA UNID

603.09603.099 BOMBA HIDRAULlCA AMPRI UNID

466.97ZF 466.9710 BOMBA OLEO UNID

482.47482.47;BOMBA TRANSFERENCIA AMPRI UNID11

32.19 193.14EATON 612 BORRACHA CANO INJETOR UNID

81.462 40.7313 BORRACHA E.STABIl.lZADOR REI UNID

49.68AXIOS 2 24.8414 BORRACHA VIGIA UNID

1.350.842 675.4215 BRONZE COMPRESSOR MAHLE UNID

1.524.122 762.0616 BRONZE REGULAGHM COROA MAHLE UNID

51.6812.92GBUCH UNID 417 BLICHA Ai-.TERNADÜR

29.61 118.4418 KS UNID 4BUCHACGMANDO

60.8030.4019 BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO BFX UNID 2

59.22●) 29.6120 BUCHA DO ESTABILIZADOR REI UNID

81.4640.732! BUCHA TRAVA CABINE GBUCH UNID 2

42.13 168.5222 BU.IAO COMANDO LUPORINI 4UNID

41.5323 BUJAO DIFERENCIAL CAl.XA SPICER 41.53UNID 1

CABEÇOTE MOTOR 6.062.89 6.062.8924 JUMBO UNID 1

CANO COMPRESSOR AR 106.31 106.3125 IBTF UNID

114.4626 CANO DESCARGA INTERMED LONGO SCAPJA 114.46UNID I

127.3727 CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO ROCHESTER UNID 1 127.37

136.7!28 CANOSAIDA MOTOR SCAPJA 136.71UNID

800.4 l 800.4129 CARCAÇA BOMBA OLEO SCHADEK UNID

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 Imperathz-MA

míxautpp@Gas.ímp@gmaif.coniFone: (99) t112-598B



AUTOPEÇAS

f\8.^S25

iA 12.7
CNPJ:

tNSc/ 6-K

O

VElCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

.'i
Cf

30 CARDAN COMPl.RTO 3.124.54

819.69

SPICER UNID 3.I24..^4

3l CATRACA FREIO LNG UNID 2 1.639.38

32 CILINDRO MESTRE FREIO TRW UNID .^53.02 553.02

33 CIUNDRO RODA DIANTEIRA CONTRÜIL UNID 2 572.29 I.144.58

34 CILINDRO RODA TRASEIRA PATRAL UNID 2 572.29 I.144.58

COLUNA DIREÇÃO33 STAIIL 1,240.95 1.240.95UNID

36 COROA PINHÃO REX UNID 1 1.238.97 1.238.97

37 CORREIA ALFERNADOR GATES 189.97 379.94UNID 2

38 COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA 290.71AXIOS 290.71UNID

39 COXIM CABINE 600.10REI UNID ■) 300.05

604.8840 COXIM MOTOR DIANTEIRO REI UNID 2 302.44

296.88 593.7641 COXIM MOTOR TRASEIRO REI UNID 2

79.88 79.8842 CREMALHEIRA REX UNID

209.64 419.28SPICER 243 CRUZETA DO CARDAN UNID

1 .258.24629,12Al.VACO ●>44 CUBO RODA TRASEIRA UNID

251.167 125.5843 CUÍCA FREIO LNG UNID

31 1.1651.86ROCHESTER UNID 646 CUPILHA MANGA EIXO

126.78126.78EATON UNIDDEFLKTOR OLEO DIFERENCIAL47

126.78126.78BRACAR UNID48 DET'LETOR PINHÃO

442.93442.93SACHS UNID49 DISCO EMBRKAGEM

810.35810.35MASTER UNID50 EIXO 'S'

810.35810.35MASTER UNID51 EIXO SETOR DIREÇÃO

115.2657.637ROCHESTER UNIDFECHADURA PORTA LE/LD52

21 1.42105.71FABRINI UNID 253 FEIXE MOLA TRASEIRA

383.52191.762vox UNIDFILTRO DE AR54

212.22 424.442VOX UNIDFILTRO DE COMBUSTÍVEL55

399.42199.7!VOX UNID 256 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

392.26196.13VOX UNID 257 FILTRO OLEO

333.44333,44PATRAL UNID58 FLANGECARDAN

456.6676.1 1ROOIESTER UNID 659 FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 1.79 17.9010DNi UNID60

249.1841.53AESA UNID 661 GRAMPO MOLA TRASEIRA

241.83241.83MODEFHR62 HELICE VENTILADOR UNID

120.02 240.042.iOGO BORRACHA PORTA UNIVERSAL .IG63

244.80122.40UNIVERSAL JG 264 JOGO CANALETA PORTA

1 13.86 1 13.86JOGO JUNTA CAIXA MARCHA ZF JG 165

123.6061.80L.ONA FLEX 266 JOGO LONA FREIO TRASEIRO JG

253.56126.78ALGOMAIS JG 267 JOGO MOLA SAPATA

147.24 294.48GRANERO JG 268 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA - BRISA

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua Joâo LisbBa; 1570 C, EntroncamentòçCÊP 6è903-12'0 ímpératriz-I^A

Fone: (99) 9112-5988 mlxautopecasJmp@gmait.com



MJX MJTOPEÇm CNPJ: 50.091.36^
INSC. ESTADiXr .-8

o.
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS P. M

ns.jzg^ 3

íí>
o●o

Ue
69 JUMI.Í1.0 FEIXE I.TK. 19,28UN!D 2

JUNTA DISTRIBUIÇÃO7ü SPAAL 238.85UN!I) I

71 JUNTA SEMI EIXO JUNEL 189.18UNID 2 947?'

72 JlJN'rA TAMPA LATERAL SPAAL 103.92UNID 1 103.92

73 1 .476.63KIT DE EMBREAGEM SACHS 1 .476.63KT 1

51.6874 LAMPADA DE DOIS POLO PHILIPS UNID 4 12.92

75 LENTE DR LANTERNA TRASEIRA SINALSUL 104.52 418.08UNID 4

76 LUVA CARDAN SPICER 664.48UNID 2 332.24

77 MAÇANETA PORTA EXTERNA UNIVERSAL 2 56.83 113.66UNID

78 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA NOFLEX 285.15 285.15UNID 1

202.8979 MANGUEIRA CUICA JAMAICA UNID I 202.89

80 189.97 189.97MANGUEIRA FILTRO AR JAMAICA UNID I

189.9781 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR JAMAICA UNID 189.97

507.3182 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR JAMAICA UNID l 507.3 l

83 591.36MOLA r MESTRE TRASEIRA AESA UNID 2 295.68

298.07 596.1484 MOLA 2' TRASEIRA AESA UNID 2

666.9685 PARA - BRISAS FANAVID UNID I 666.96

RODAFUSO 21.66 43.3286 PARAFUSO DE CENTRO UNID 2

693.1221.6687 PARAFUSO DE RODA ZM UNID 32

62.3962.3988 PEDAL ACELERADOR ROCHESTER UNID

290.71 290.7189 PLANETARIA DIFERENCIAL REX UNID

457.8390 457.83POLIA MOTOR REI UNID

434.78SPICER 434.7891 PONTEIRA CARDAN UNID 1

22.623.7792 PORCA CAPA ORIGINAL DILUPA UNID 6

37,7093 DILUPA UNID 10 3.77PORCA CARCAÇA

45.24DILUPA UNID 12 3.7794 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA

37.70DILUPA 10 3.7795 PORCA MANGA EIXO UNID

259.9296 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA ROCHESTER UNID 12 21.66

964.9497 QUEBRA SOL UNIVERSAL UNID 2 482.47

482.47 964.9498 QUEBRA VENTO LE/LD UNIVERSAL UNID 2

68.7599 REPARO EIXO 'S' ROCHESTER UNID 68.75I

283.96 283.96100 REPARO SETOR DIREÇÃO FIVER UNID

580.24101 RETENTOR RODA TRASEIRA IN TERNO TOYOTA UNID 2 290.12

614.80102 ROl.AMENTO CAIXA SATELITE 307.40TINKEN UNID 2

297.47103 ROLAMENTO CARDAN 297.47REI UNID

298.86104 ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM ASH 298.86UNID

105 567.92ROLAMENTO EIXO PILOTO SKF UNID 2 283.96

290.12106 ROLAMENTO LATERAL COROA 290.12SKF UNID 1

ROLAMENTO MANGA EIXO 577.86107 VANNUCCl 2 288.93UNID

iVHX AUTO PECAS LTDA
Rua; João üsBoa, 1570'C, Enífèncamenlà, CÉpèS903-12Ô lm'peratríz-MA

Fone: (99) 9112-5988 rhixautopecas;imp@gmaM.com



MJX AOtOPlÇAS CNPJ; 50.091,3
INSC. ESTAOtí

0.oy
VElCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS P. M oo

f\8.03;2^ Iife

/>)/7.1.88108 FAG UNID 2ROI.AMFNTO RODA TRASIílRA EXTERNO
' &■

286.94 573.88109 FAG UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO

712.58UNID 2 356.29I 10 ROSCA S/FIM DIREÇÀO AMPRi

705.022 352.5 ISAPATA FREIO TRASEIRA LUSAR UNID11 1

3.040.293.040.29112 SATELITE DIFERENCIAI. REX UNID !
1.557.502 778.75113 SEMI EIXO SPICER UNID

428.03 428.03EATON UNID114 SILENCIOSO

1.269.36317.341 15 SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRy\ LTN UNID 4

582.62 1.165.24MG FREIOS 2116 TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID

596. 12149.03117 TAMPA CUBO TRASEIRA ROCHESTER UNID 4

622.362 311.18118 TERMINAL BARRA DIREÇÀO ROTA UNID

42.14*) 21.071 19 TERMINAL DE B.ATERIA FANIA UNID

534.542 267.27120 TERMINAL DIREÇÀO ESQUERDO NAKATA UNID

86.642 43.32121 TRAVA CUBO TRASEIRA VANNUCCT UNID

30.40 60.80122 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA AETO UNID 2

18.48 36.96123 VANNUCCT UNID 2TRAVA MANGA EIXO

73.92VANNUCCI 4 18.48124 TRAVA PINO PATIM FREIO UNID

149.63 149.63CORCERAMA UNID125 VALVULA ACIONAMENTO BOMBA INJETORA

75.005.00VALOT TOTAL RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE XIV - VEICULO: 01 AMBULANCJA TOYOTA HILUX.ANO 2013

DESCRIÇ.ÂO V. UNIT V.TOTALITE.M MARCA UNID QUANT

1 .848.00462.001 AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA UNID 4

462.00 1 ,848.002 AMORTECEDOR TRASEIRO NAKATA UNID 4

306.22 1.224.883 BATENTE EIXO DIANTEIRO VP8 PARTS UNID 4

105.71 21 1.424 Blt-:LETA ESTABILIZADOR DIANT'EIRO TRW UNID 2

105.71 211.42BIELETA ESTABILIZADOR TRASEIRO TRW UNID 2D

863.606 BOMBA DAGUA KOPLA UNID 431.80

7 BORRACHA ESTALIZADOR 83.06.lANCAP UNID 2 41.53

BUCHA DA BANDEJA INFERIOR SUSPENSÀO 228.92SABO 1 14.46UNID 2

9 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR SUSPENSÀO SABO 2 1 14.46 228.92UNID

10 CABO FREIO DIANTEIRO 339.00 678.00FANIA UNID 2

CABO FREIO TRASEIRO DIREITOII 339.00 678.00MOPAR UNID 2

12 CABO FREIO TRASEIRO ESQUERDO FRONTIER 2 339.00 678.00UNID

13 CENTR.ALIZADOR PATIM 173.28FIAT 4 43.32UNID

14 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM TOYOTA 387.89 775.78UNID 2

15 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TOYOTA 621.77 1 .243.54UNID 2

16 CILINDRO MESTRE FREIO WORK 497.37 497.37UNID

17 CILINDRO RODA TRASEIRA DIREITA DURAMETAL UNID 2 209.64 419.28

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa; 1570 Entroj)Cãmeoto> CEP 65903-120 ÍrRperaíriz-MA

Fone: (99| 9112-5988 nnixãtitOpecasJmp^gmait^om



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.3G8/Q0Q1-8Q

INSC. ESTAj 546-8

O
ípP.M o.0

:s

419.2818 CIl.l.INDRO RODA TRASEIRA ESQUERDA DURAMETAI. UNID 2

CORREIA DO Al.TERNADOR CONTITECII 221.36!9 UNID 2

CONTITECH 194.3420 CORREIA DO COMANDO UNID 2

915.662! DISCO 1-RElO MG FREIOS 2 457.83UNID

1,631.2222 EM13REAGEM VISCOSA [●RONTllíR 1 .631.22UNID I

2,532.38IIELI.AR 2 1 .266.1923 FAROl. DIREITO UNID

1.266.19 2,532.3824 FAROL ESQUERDO IlELLAR UNID 2

103.7225 51.86FILTRO DE AR VOX UNID 2

89.0244.5 I26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL VOX UNID 2

53.85 107.7027 FILTRO LUBRIFICANTE VOX UNID 2

53.85 107.7028 VOX UNID 2FILTRO OLEO

244.80NORFLEX 2 122.4029 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UNID

244.80122.4030 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO PATRAL UNID 2

3.18 95.403031 FUSÍVEL. DE PROTEÇÃO DNI UNID

675.42675.42DNl UNID 132 GIROFLEX

774.58MG FREIOS 387.29.IG 233 JOGO PA.STILI1A DE FREIO DIANTEIRO

1 . 158.08579.04MG FREIOS JG 234 JOGO SAPATA DH l-REIO TRASEIRO

476.3 1476.31TOYOTA KIT I35 KIT CORREIA DENTADA

61.6010 6.16PHILIPS UNID36 LAMPADA DE DOIS POLOS

61.606.16PHILIPS UNID 1037 LAMPADA DE UM POLO

207.4451,86PHILIPS UNID 438 LAMPADA DO FAROL

1 .689.84422.46UNID 4PRADOLUX39 LANTERNA TRASEIRA

77.30 1.54.602VP8 PARTS UNID40 MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA

197.9298.96ClNDUMEl. UNID 241 MÜl.A ASPIRAI. DIANTEIRA

200.30100.15ClNDUMEl. UNID 242 MOLA FEIXE TRAS

378.3694.59INTERMUND UNID 443 MOLA PATIM FREIO

314.362 157.18AXION UNID44 MUNHAO DIRECAO

343.78171.892DYNA PAR45 PALHETA LIMPADOR PARA- BRISA

1 .409.861.409.86AUTOGLASS UNID 146 PARA BRISAS

238.85238.85BZM UNID47 PINHÃO PARTIDA

381.122 190.56ZEN UNID48 PIVO INFERIOR

381.12190.56ZEN UNID ●)49 PIVO SUPERIOR

73.52 147.04DELCOREMY 250 PORTA ESCOVA PARTIDA UNID

57.63 57.6351 REGULADOR FRIHO TRASEIRO DIREITO MG UNID 1

57.6357.6352 REGULADOR FREIO TRASEIRO ESQUERDO MG UNID

145.46GAUSS 145.4653 REGULADOR VOLTAGEM UNID 1

164.5282.26VDO UNID 254 RELE AUXILIAR

270.25270.25DECAR UNID I55 RILSERVATORIO DAGUA RADIADOR

581.42290.71ROLAMENTO CEN TRO CARDAN PATRAL UNID 256

MIX AUTO PECAS LTDA
Rya Joãó Usboa, 1570 C Entroncamento, CEP $59034120 Imperatriz-ÍVIA

Fone: (99) 9112-5988 mixautopecasJmp@gmail.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80

INSC. ESJACWJAi;: 12.798.546-8

o
ípP. M>●o

1\
T

V V

I 581.42.S7 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF UNID

58 SENSOR ROTACAO MAGNETl MAREEI.I 1 16.84UNID

59 SENSOR TEMPERATURA DAOUA 105.713RHO UNID I

60 SERVO FREIO I..365.94CONTROIL UNID 1.365.94

71,1461 TAMPA OLEO MOTOR Cl.ICK 71.14UNID

62 TAMPA TANQUE 81.08UNICK UNID 81.08

63 TENSOR CORREIA DENTADA 402.79DAYCÜ UNID 402.79

64 TENSOR DA CORREIA DO COMANDO SKF 459.20 459.20UNID

65 TERMINAL DIRECAO DIREITO 167.12 334.24NAKATA UNID 2

66 TERMINAL DIRECAO ESQUERDO 336.62NAKATA UNID 2 168.31

67 TRAVA PASTILHA FREIO 178-04PATRAL UNID 4 44.51

457.8368 VIDRO PORTA DIREITA VIDROFORT 457.83UNID I

69 VIDRO PORTA ESQUERDA 457.83VIDROFORT I 457.83UNID

36.809.00VALOT TOTAL RS

235.714,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75.005.00
SECRETARIA DE SAUDE 36.809.004

TOTAL GERAL DOS ITENS 347.528.00

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL; R$ 347.528,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E VINTE
EOITO REAIS).

A EMPRESA: MIX AUTO PECAS LTDA., DECLARA QUE:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO l) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÁO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NC
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, TODOS OS BENS SERÃO .A\'ALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS UTÉIS, COM INICIO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO;
LOCAL DE ENTREGA: NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.;

DECLARAMOS QUE OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL DOS ITENS FORAM COTADOS EM MOEDA NACIONAL (REAL -
R$), JÁ INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS. CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E
QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO.

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa; 1570 C. Entroncamento, CEP 65903-120 Imperatriz-MA

Fone: (99) 9112-5988 mixautopecas.!nip@gmai!.com



MJX AUTOPEÇAS CNPJ; 50

INSC. E^,

P. M

■Ü

,546-í3

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS ÍT'i ^
.u Fis.a?^ I

iXBWTE. NOR.EPARAR, CORRIGIR. REMOVER, RECONSTRUIR Oü SUBSTITUIR, ÀS NOSSAS EXPENSAS, N(\^T.-
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OS PRODUTOS NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU IN^II^EÇOE
RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS; ^

PRAZO DE GARANTIA; RESPONSABILIZAMOS PELOS VÍCIOS  E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO,
DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI N° 8.078, DE 1990) E DO FABRICANTE.
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ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO NS 044/2026
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CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nO 01,577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091,368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO; ContrataçâodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: ns 14.133/2021, da Lei

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 048
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ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei nQ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Valor R$ OBJETO:60.557.586/0001-11.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO N^ 045/2026. PREGÃOELETRÒNICONO, .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ no 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.

CNPJ: 18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n» 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nõ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000.00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO NS 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 046/2026. PREGÃOELETRÔNICONa. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ no 01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA/EPP.

CNPJ: 18,335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: no 14.133/2021, da Lei ns 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el43439048074fS757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'' 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 046/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

LTDA/EPP.
MA, E A EMPRESA PNEU ZERO

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa PNEU ZERO LTDA/EPP, inscrita no CNPJ: 18,335.071/0001-00,

sediada na Rod BR-010, n ® 3 4 4 1, Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chave Messias, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 020340482002-7  SSP/GO, e CPF n° 035.275.793-03,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 177/2025 e em observância às disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
N° 030/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 34.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31 /12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei nM4.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais),

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

11-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048.0000- Man. da Secretaria de Ass. Social

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento deílnilivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza tiscal. acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. {ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o ilzercm. sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de
PREFrUTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 'I'ributos Federa?

da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7® da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

■mfl^tiUX va

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. !

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante
7.

PRF.FniTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o inlerregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.2.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contraio, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRA TADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

7.5.

dos

l>REFLITURA MUNICIPAL DE S.ÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria proíls^

pelo contrato, até a data da proiTogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamcnte, dentro do prazo acima (Ixado.

ocorrerá a prcciusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

llnanceiro do contraio de preços será de 30 dias úteis. i

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justiílcadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a muitas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia c realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado. |

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

PREI-KITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo con>tt^specific3;^es
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (de^dias, a

contar da notilleação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

A ílscalização da execução do objeto será efetuada por Cleanc Fonseca Barros Castro.

10.

10.2.

nomeada pela Portaria n° 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecuçao total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas llscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.6. O ílscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CON'1'RATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c de. pelo menos dois servidores do setor
afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
Pkm-.ITURA MUNICIPAl, DF. SÀO PFDRO DOS CRFNTFS
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razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021  . arl. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei n" 14.133/2021. art. 121. §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.! .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.9. fraudara licilaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ii° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1.advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto: ?

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública; |

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações |

dos órgãos de controle. l

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente [

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e Vll do caput do ait. 155. da Lei

14.133/21. quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável ,

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI c XII do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vll do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do
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art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito Admjjjiírffação

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6

(seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7" As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8*^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob:

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoaJurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica sucessora ou a empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análiseJurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). Instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.S.análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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Lei n® ] 4.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem'

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.13.1.2.

;eju!ZO da ̂ ícação

A extinção contratual deverá ser formalinente motivada nos autos de processo administrativo13.2.

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.4.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1. 1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpieinento por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.1.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na16.1.

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17. 1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.18.

pRrmnjRA municipal, de sAo pedro dos crentes
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vvvvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

18. 1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAT.ANTE
r\ lc:TA\/n Assmado de forma digital
ÜUS I AVU porGUSTAVO HENRIQUE
HENRIQUE CHAVES chaves
MES5IA5:03527579 messias:03527579303

Dados: 2026.01.29

15:14:05 -03'00'
PNEU ZERO LTDA/EPP

CNPJ; 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRiQUE CHAVE MESSIAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

303

í
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

;

TESTEMUNHAS:

\/íy(^íLa

CPF: n^l^/6 o.r

CPI-:

PREFF.nVRA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO LX)S CRENTES

Av. Canaa. s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP. 65978-000

xuw.saopedrodoscrenies.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.^* 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,;inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt.

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

r

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

,,.. _ Assinado de forma
ROMULO COSTA diguai por ROMULO
ARRUDA.-028230 COSTA

65369 ARRUOA:02823(}6S36

Av. Canaâ, s/n, Gentro - Sflo Pedro dos Crenles - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

.3

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
F\8

vN>,

Publicado por: ANE CARíNE oS^Af^l
Codigo identifícador: e8bedaf9c475c926j9iàa25593583

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ideritificador d60Sd72a4cb0473a0268629b6784334a

PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 19B8 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n»

666.787.063-15 6 do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 19 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N".
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 dc janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se, Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maraonão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo /dendficador,’ 582dtíab863eble0dc6b5813abf9-}cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c82955f3lf3facbdelcba653ad40dB70
PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e üá outras providências...

PORTARIA N.2 013./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso 11, da Constituição Federal de 1988 g na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Arc. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, ein

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitéria. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n« 054,323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esca Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independeníemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. íntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

.rj^DCí OfGmimm
CAmMBDOE TEMPO www.famem.org.br 152/1S6
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA
;! F'»- 1

-0A Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes ■ MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

V

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DE FORNECIMENTO:

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa PNEU ZERO, inscrita no CNPJ n°
18.335.071/0001-00, é fornecedora regular desta Prefeitura, tendo mantido relação contratual
vigente durante o período estabelecido em contrato administrativo firmado entre as partes.

Informamos que, ao longo de toda a vigência contratual, a empresa cumpriu integralmente o
objeto contratado, realizando o fornecimento de produtos e/ou serviços sem registros de
falhas, atrasos ou descumprimentos, atendendo rigorosamente às especificações técnicas,
prazos e condições pactuadas.

Destacamos ainda que a PNEU ZERO sempre demonstrou compromisso, responsabilidade e
eficiência no atendimento às demandas do órgão, mantendo postura colaborativa,
comunicação clara e prontidão na execução dos serviços, contribuindo para o adequado
funcionamento das atividades administrativas e operacionais desta Prefeitura,

Por fim, registramos que a empresa mantém conduta ética, profissional e alinhada aos
princípios da Administração Pública, reafirmando seu compromisso em continuar atendendo
este órgão de forma eficiente, responsável e dentro dos padrões exigidos pela legislação
vigente.

E, para que produza os efeitos legais necessários, firmamos a presente declaração.

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18,335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n° 3441 Entroncamento | CEP: 65.913-460 | Cidade: Imperatriz - MA
E-mail: pneuzeroitz@qmail.com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
Telefone: (99) 3071-2591

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF; 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

Fone; (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP; 65.913-460 - Imperatriz - MA
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

LOTE XV - VEICULO: 01 FIAT UNO MOBY / NASF ANO 2017

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UND. MARCAITEM DESCRIÇÃO QTD.

MoparUNID 599,0070 ALAVANCA CAMBIO 1 R$ 599,00

MoparUNID 302,0071 ALAVANCA FREIO MAO 1 R$ 302,00

Magneti
Marelii

UNID 1.684,0072 ALTERNADOR 1
R$ 1.684,00

CofapUNID 399,0073 AMORTECEDOR DIANTEIRO 10 R$ 3.990,00

CofapUNID 300,0074 AMORTECEDOR TRASEIRO 10 R$ 3.000,00
UNID Nakata407,0075 BALANÇA 2 R$ 814,00

BANDEJA SUSPENSÃO DIANTÊÍRO NakataUNID 412,0076 2 R$ 824,00
TRWUNID 140,0077 BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO 2 R$ 280,00

UNID Nakata172,0078 BARRA TENSORA LD 1 R$ 172,00
NakataUNID 172,0079 1BARRA TENSORA LE RS 172,00

UNID ●181,00 Axios80 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 R$ 362,00
AxiosUNID 104,0081 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO 2 R$ 208,00

BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRO UNID 73,00 Nakata82 2 R$ 146,00
NakataUNID 73,0083 BIELETA DIANTEIRA 2 R$ 146,00

UNID Nakata84 BIELETA TRASEIRA 2 73,00 R$ 146,00
UNID 189,00 Magneti

Marelii
85 BOBINA CAMPO 1

R$ 189,00
Magneti

Marelii
86 UNID 498,00BOBINA IGNIÇÃO 1

R$ 498,00
BoschUNID 241,0087 BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO 2 R$ 482,00

UNID Urba88 BOMBA D'AGUA 202,004 R$ 808,00
SchadekUNID89 BOMBA OLEO 343,004 RS 1.372,00

90 UNID 281,00 MoparBORRACHA PORTA 2 R$ 562,00
UNID Axios91 BUCHA AGREGADO DIANTEIRA 72,002 R$ 144,00
UNID Axios92 BUCHA AGREGADO TRASEIRA 2 78,00 RS 156,00
UNID Axios93 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA 58,004 RS 232,00

94 UNID AxiosBUCHA BALANÇA TRASEIRA 59,004 RS 236,00
UNID Axios95 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA GRANDE 2 100,00 RS 200,00

96 UNID AxiosBUCHA BANDEJA DIANTEIRA PEQUENA 2 100,00 RS 200,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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Desde 1980

97 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA UNID2 82,00

98 BUZINA CARACOL UNID1 96,00 Bosí
R$ 96Ji6

R$ 244,00
99 CABO ACELERADOR UNID 61,00 IKS4

100 CABO EMBREAGEM UNID IKS2 80,00 R$ 160,00
101 CABO FREIO MAO LD/LE UNID 64,00 IKS2

R$ 128,00
102 CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA UNID TRW1 2.171,00 R$ 2.171,00
103 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UNID TRW1 191,00 R$ 191,00
104 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UNID1 187,00 TRW

R$ 187,00
105 CILINDRO MESTRE DE FREIO UNID1 228,00 TRW

R$ 228,00
106 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID Axios2 46,00 R$ 92,00
107 COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO UNID Axios2 46,00 R$ 92,00
108 COIFA HOMOCINETICA LC UNID Spicer1 42,00 R$ 42,00
109 COIFA HOMOCINETICA LR UNID Spicer1 42,00 R$ 42,00
110 COLA PARABRISA UNID 3M1 55,00 R$ 55,00
111 CORREIA ALTERNADOR UNID1 58,00 Gates

R$ 58,00
112 CORREIA DENTADA C/TENSOR 1 KT 72,00 Gates

R$ 72,00
113 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID2 191,00 Axios

R$ 382,00
114 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID Axios2 191,00 R$ 382,00
115 COXIM CAIXA MARCHA UNID Axios2 186,00 R$ 372,00
116 COXIM CAMBIO UNID Axios2 186,00 R$ 372,00
117 CUBO RODA TRASEIRA UNID SKF2 292,00 R$ 584,00
118 DISCO EMBREAGEM UNID 367,00 Luk1

R$ 367,00
119 DISCO FREIO UNID 180,00 Fremax2

R$ 360,00
120 ELETROVENTILADOR UNID 724,00 Magneti

Marelli
1

R$ 724,00
121 ENGRENAGEM VIRABREQUIM UNID1 408,00 INA

R$ 408,00
122 ESTABILIZADOR UNID Nakata2 145,00 R$ 290,00
123 ESTATOR ALTERNADOR UNID1 383,00 Magneti

Marelli R$ 383,00
124 FAROL LD/LE UNID2 Arteb457,00 R$ 914,00
125 MOLAS ESPIRAL UNID2 1.358,00 Fabrini

R$2.716,00
126 FILTRO DE AR UNID1 41,00 Mann-Filter

R$ 41,00
127 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID Mann-Filter1 37,00 R$ 37,00
128 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID Mann-Filter1 33,00 R$ 33,00
129 FILTRO OLEO UNID2 33,00 Mann-Filter

R$ 66,00
130 FUSÍVEL LAMINA 10 AMP MEDIO UNID30 2,00 Bussmann

R$ 60,00
131 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID30 2,00 Bussmann R$ 60,00
132 GARFO PARTIDA 1 UNID 56,00 Zen

R$ 56,00

IGNIÇÃO133 UNID1 90,00 Magneti R$ 90,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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Zêa ír●y134 INDUZIDO PARTIDA UNID 355,001  R
135 INTERRUPTOR FREIO UNID 46,00 3-RHO ;$ 46,QqX1

136 INTERRUPTOR OLEO UNID 3-RHO1 46,00 R$ 46,00
137 INTERRUPTOR RE UNID 46,00 3-RHO1 R$ 46,00
138 INTERRUPTOR TEMPERATURA AGUA UNID 46,00 MTE-

THOMSON
1

R$ 46,00
139 CABO VELA JG 201,00 NGK1 R$ 201,00

JOGO DE MOLAS DA SAPATAS
DE FREIO C/ PINO CENTRALIZADOR140 JG TRW2 29,00

R$ 58,00
141 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO JG 227,00 Cobreq1 R$ 227,00

JOGO DE PIVÔ INFERIOR142 JG TRW1 272,00 R$ 272,00
143 JOGO DE PIVO SUPERIOR JG TRW1 272,00 R$ 272,00
144 JOGO DE VELA JG 137,00 NGK1 R$ 137,00
145 JOGO SAPATA FREIO JG Fras-le2 182,00 R$ 364,00
146 JUNTA HOMOCINETICA SpicerUNID 281,002 R$ 562,00
147 JUNTA MOTOR COMPLETA UNID 241,00 Sabó1 R$ 241,00
148 KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO KIT Axios2 248,00 R$ 496,00
149 KITEMBREAGEM KIT1 679,00 Luk R$ 679,00
150 KIT ESTABILIZADOR KIT 56,00 Axios1 R$ 56,00
151 LAMPADA 1034 2 POLO 12V UNID 6,00 Philips10 R$ 60,00
152 LAMPADA 1141 1 POLO 12V UNID Philips10 6,00 R$ 60,00
153 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID 6,00 Philips10 R$ 60,00
154 LAMPADA DE UM POLOS UNID Philips10 6,00 R$ 60,00
155 LAMPADA DO FAROL UNID 46,00 Philips4 R$ 184,00
156 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 290,00 Arteb R$ 580,00
157 LIMPADOR PARA BRISA UNID2 93,00 Bosch R$ 186,00
158 LUVA TERMINAL UNID 311,00 TRW2 R$ 622,00
159 MANGUEIRA AR UNID 164,00 Gates1 R$ 164,00
160 MAQUINA VIDRO UNID2 151,00 Bros© R$ 302,00

MODULO COMBUSTÍVEL161 UNID1 263,00 Bosch R$ 263,00
162 MOLA ASPIRAL UNID 56,00 Fabrini2 R$ 112,00
163 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID Fabrini2 61,00 R$ 122,00
164 MOLA DA PINÇA DE FREIO JG TRW4 65,00 R$ 260,00
165 MOLA FREIO KIT UNID2 39,00 TRW R$ 78,00
166 MOTOR DE PARTIDA UNID1 896,00 Bosch R$ 896,00
167 BARRA AXIAL UNID TRW2 140,00 R$ 280,00
168 PALHETA LIMPADOR PARA BRISA PAR2 90,00 Bosch R$ 180,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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PARA BRISA169 UNID Pilkin1 950,00

R<^AQP!Í)()170 PASTILHA DE FREIO UNID Cobrei2 200,00
171 UNID TRWPINÇA FREIO 450,002 R$ 900,00

Zen172 PINHÃO PARTIDA UNID 100,001 R$ 100,00
UNID TRW173 PlVO BALANÇA 120,004 R$ 480,00

PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 60,00 Magneti
Marelli

174 1
R$ 60,00

175 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA UNID 60,00 Bosch1 R$ 60,00
176 UNID 100,00 MoparPROTETOR CORREIA DENTADA

SUPERIOR
1

R$ 100,00
Valeo177 RADIADOR UNID 780,001 R$ 780,00

Magneti
Marelli

178 REGULADOR VOLTAGEM ALTERNADOR UNID 130,001
R$ 130,00

Bosch179 RELE AUXILIAR 2 UNID 50,00 R$ 100,00
180 UNID TRWREPARO PINÇA FREIO 2 58,00 R$ 116,00

^SERVATORIO DÁGUA RADIADOR181 UNID 230,00 Mopar1 R$ 230,00
Sabó182 RETENTOR POLIA UNID 73,002 R$ 146,00

183 UNID SabóRETENTOR VOLANTE MOTOR 2 73,00 R$ 146,00
Magneti

Marelli
184 RETIFICADOR ALTERNADOR UNID 140,001

R$ 140,00
SKF185 ROLAMENTO DIANTEIRO UNID 209,002 R$418,00

186 ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA
DENTADA

KIT 94,00 INA1
R$ 94,00

SKF187 ROLAMENTO SEMI ARVORE UNID 317,002 R$ 634,00
188 UNID Magneti

Marelli
ROTOR ALTERNADOR 520,001

R$ 520,00
189 SENSOR MAP UNID 200,00 Bosch1 R$ 200,00
190 SENSOR nível COMBUSTÍVEL UNID Bosch150,001 RS 150,00
191 SENSOR ROTAÇAO BoschUNID 130,001 R$ 130,00
192 SENSOR VELOCIDADE UNID 155,00 Bosch1 R$ 155,00
193 SERVO FREIO UNID Bosch1.100,001 R$ 1.100,00
194 SONDA LAMBDA UNID Bosch1 465,00 R$ 465,00
195 TAMBOR DE FREIO UNID Fremax2 180,00 R$ 360,00
196 TAMPA OLEO UNID 50,00 Mopar1 R$ 50,00

TERMINAL DIREÇÃO197 UNID TRW80,002 R$ 160,00
198 TERMINAL ENCAICHE UNID TRW5,002 R$ 10,00
199 TERMINAL TENSOR UNID 100,00 Nakata1 RS 100,00
200 TRIZETA CAIXA MARCHA UNID 200,00 Spicer2 RS 400,00

TOTAL LOTE = QUARENTA E NOVE MIL REAIS R$ 49.000,00
LOTE XVII - VEICULO: 01 CAMINHONETE TOYOTA HILUX ANO 2022

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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LORVALOR
UNITÁRIOITEM UND. MARCADESCRIÇÃO QTD. TOTAL

ANEL ROTOR SEMI EIXO TRASEIRO 2 R$ 286,00293 UN R$ 143,00 SKF
ALGEMA FEIXE MOLA TRASEIRO 1 R$ 130,00294 UN R$ 130,00 Sampel
ALTERNADOR 1 R$ 2.004,00295 UN R$2.004,00 Denso
AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 R$ 292,00 R$ 1.168,00296 UN Cofap
AMORTECEDOR TRASEIRO 4 R$ 868,00297 UN R$217,00 Cofap
ANEISSEG MOTOR 1 R$ 757,00298 UN R$ 757,00 Mahie
ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM 2299 UN Mahie R$ 280,00R$ 140,00
ARTICULACAO AXIAL 2 R$ 202,00300 UN R$ 101,00 TRW
BALANCIM ADMISSAO 2301 R$ 175,00 Riosulense R$ 350,00UN
BALANCIM ESCAPE 2 R$ 350,00302 UN R$ 175,00 Riosulense
BANDEJA DIANTEIRA
SUPERIOR LD C/ BUCHA C/ PIVO 1

R$ 505,00303 UN R$ 505,00 Nakata
BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C/
BUCHA C/PiVO 1

R$ 505,00304 UN R$ 505,00 Nakata
BANDEJA INFERIOR LD/LE 2 R$ 1.564,00305 UN R$ 782,00 Nakata
BANDEJA SUPERIOR LD/LE 2 R$ 1.094,00306 UN R$ 547,00 Nakata
BARRA AXIAL 1 R$ 107,00307 UN R$ 107,00 TRW
BATENTE BALANÇA DIAN. SUPERIOR 2 R$ 182,00308 UN R$ 91,00 Axios
BICO INJ COMBUSTÍVEL 4309 UN R$ 3.006,00 R$ 12.024,00Denso
BIELA MOTOR 2310 R$ 738,00UN R$ 369,00 Mahie
BIELETA DIANTEIRA LD/LE 4 R$ 284,00311 UN R$ 71,00 Nakata
BIRRO GARFO EMBREAGEM (COMPLETO) 1 R$ 52,00312 UN R$ 52,00 Luk
BLOCO MOTOR 1313 R$ 15.192,00UN R$ 15.192,00 Toyota
BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 1314 R$ 1.566,00 R$ 1.566,00UN TSA
BOMBA DAGUA 2315 R$417,00 R$ 834,00UN Aisin
BOMBA HIDRÁULICA 2316 UN R$ 731,00 ZF R$ 1.462,00
BOMBA OLEO 2317 UN R$ 1.617,00 Aisin R$ 3.234,00
BRONZE BIELA STD 1318 R$ 176,00UN R$ 176,00 Mahie
BRONZE MANCAL STD 1319 UN R$ 361,00 Mahie R$ 361,00
BRONZINA MANCAL 2320 R$ 722,00UN R$ 361,00 Mahie
BUCHA BANDEJA 2321 UN R$ 152,00 Axios R$ 304,00
BUCHA COMANDO VALVULA 1322 UN R$ 293,00 R$ 293,00Toyota
BUCHA ESTABILIZADOR 2323 UN R$ 36,00 Axios R$ 72,00
BUCHA FEIXE MOLA 2324 UN R$ 49,00 Sampel R$ 98,00
BUCHA JUMELA PEQUENA 2325 R$ 28,00UN R$ 14,00 Sampel

SampelBUCHA JUMELO GRANDE 2326 UN R$ 28,00R$ 14,00
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CABEÇOTE MOTOR 1 UN R$ 5.657,00 Toyota327

CABO FREIO MAO DIANTEIRO 1 R$ 117,00UN R$ 117,00 IKS328

CABO FREIO MAO LD 1 IKS R$ 230,00UN R$ 230,00329

CABO FREIO MAO LE 1 R$ 250,00IKSUN R$ 250,00330

CABO FREIO MAO TRASEIRO LD 1 IKS R$ 230,00UN R$ 230,00331

CABO FREIO MÃO TRESEIRO LE 1 R$ 250,00UN R$ 250,00 IKS332

CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 R$ 2.939,00333 UN R$2.939,00 ZF

CAIXA SATELlTE COMPLETA 1 R$2.153.00UN R$ 2.153,00 Toyota334

CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) 1 R$912,00MahieUN R$912.00335

CAPÔ 1 R$ 2.716,00UN R$ 2.716.00 Toyota336

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 1 R$ 262,00UN R$ 262,00 TRW337

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 1 R$ 301,00UN R$ 301,00 TRW338

CILINDRO MESTRE FREIO 1 R$ 586,00R$ 586,00 TRWUN339

CILINDRO RODA TRASEIRA 2 R$ 272,00UN R$ 136,00 TRW340

COIFA CAIXA DIREÇÃO 2 R$ 92,00UN R$ 46,00 Axios341

COIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 2 R$216,00R$ 108,00 Spícer342 UN

COIFA HOMOCINETICA LADO RODA 2 R$ 144,00SpícerUN R$ 72,00343

COLAR EMBREAGEM 1 R$213,00LukUN R$ 213,00344

COMANDO VALVULA ADM 1 R$ 864,00UN R$ 864,00 Toyota345

COMANDO VALVULA ESC 1 R$ 671,00UN R$ 671,00 Toyota346

COMPRESSOR AR CONDICIONADO 1 R$ 3.163,00UN R$ 3.163,00 Denso347

CONDENSADOR AR 1 R$ 1.247,00UN R$ 1.247,00 Denso348

COROA PINHÃO 11X41 1 R$ 3.045,00UN R$ 3.045,00 Toyota349

CORREIA ALTERNADOR 1 R$ 78,00UN R$ 78,00 Gates350

CORREIA AR CONDICIONADO 1 R$ 78,00UN R$ 78,00 Gates351

CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 R$ 78,00Gates352 UN R$ 78,00
CORRENTE REDUCAO 1 R$ 1.326,00353 UN R$ 1.326,00 Toyota
COXIM AMORTECEDOR DIANT. 2 RS 378,00354 UN R$ 189,00 Axios

COXIM CENTRAL MOTOR 2 R$ 358,00355 UN R$ 179,00 Axios

COXIM DIANTEIRO MOTOR 2 R$ 474,00356 UN R$ 237,00 Axios

COXIM INFERIOR CAMBIO 2 R$ 446,00357 UN R$ 223,00 Axios

CRUZETA CARDAN GRD 2 R$ 292,00358 UN R$ 146,00 Spicer
CRUZETA CARDAN PEQ 2

Spicer R$ 294,00359 UN R$ 147,00
CUBO RODA DIANT. C/ABS 2 R$ 1.986,00360 UN R$ 993,00 SKF

DISCO FREIO DIANTEIRO 2 R$ 356,00361 UN R$ 178,00 Fremax

EIXO CARDAN TRASEIRO 1 R$ 1.164,00362 UN R$ 1.164,00 Toyota
EMBREAGEM VISCOSA 1 R$ 712,00363 UN R$ 712,00 Aisin

EVAPORADOR AR CONDICIONADO 1 R$ 712,00364 UN R$ 712,00 Denso

Fone: (99) 3071-2591
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FAROL DIANTEIRO LD 1 UN R$ 503,00 Arteb365

FAROL DIANTEIRO LE 1 R$ 503,00UN R$ 503,00 Arteb366

FEIXE MOLA TRASEIRO 2 R$ 1.888,00FabriniUN R$ 944,00367

FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO 2 R$ 104,00UN R$ 52.00 TRW368

flexível frio traseiro 2 R$ 54,00UN R$ 27,00 TRW369

GUIA VALVULA ADM/ESC 2 R$ 40,00UN R$ 20,00 Riosulense370

HELICE RADIADOR 1 R$ 384,00UN R$ 384,00 Toyota371

HIDROVACUO FREIO 1 R$712,00UN R$712,00 Bosch372

JUNTA CABEÇOTE 1 R$ 857,00Victor ReinzUN R$ 857,00373

JUNTA HOMOCINETICA

(COMPLETA)

2

R$ 2.018,00SpicerUN R$ 1.009,00374

JUNTA MOTOR 1 Sabó R$ 874.00UN R$ 874,00375
JUNTA TAMPA VALVULA 2 R$ 142.00UN R$ 71,00 Sabó376
KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN, 2 R$ 142,00R$ 71,00 AxiosUN377

KIT CORRENTE MOTOR 1 R$2.389.00UN R$ 2.389.00 Toyota378
1KIT EMBREAGEM R$2.483.00R$2.483,00 LukUN379
2KIT MOLA SAPATA FREIO R$ 40,00UN R$ 20,00 TRW380

LAMPADA P/FAROIS 12V 10 R$ 1.430,00PhilipsUN R$ 143.00381

LAMPADA P/FREIOS 12 V 10 R$ 900,00PhilipsUN R$ 90,00382

LANTERNA TRASEIRA LD 1 R$ 303,00R$ 303,00 ArtebUN383
1LANTERNA TRASEIRA LE R$ 303,00ArtebUN R$ 303,00384
2LUVA CARDAN TRANS. R$ 790,00UN R$ 395,00 Spicer385

MANGUEIRA FILTRO AR 1 R$ 143,00GatesUN R$ 143,00386

MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR 1 R$ 130,00UN R$ 130,00 Gates387

MANGUEIRA SUPEIRO RADIADOR 1 R$ 69,00R$ 69,00 GatesUN388

MOLA HELICOIDAL DIANTEIRO 2
Cofap R$ 1.424,00UN R$ 712,00389

MOLA PASTILHA FREIO 4 R$ 220,00R$ 55,00 TRWUN390

MOLA PASTILHA FREIO 1 R$ 49,00UN R$ 49,00 Bosch391
PALHETA PARABRISA 1 R$ 83,00ToyotaUN R$ 83,00392

PARABARRO DIANTEIRO LD 1 R$ 315,00UN R$ 315,00 Toyota393

PARABARRO DIANTEIRO LE 1 R$ 315,00UN R$ 315,00 Toyota394

PARABARRO TRASEIRO LD 1 R$ 375,00UN R$ 375,00 Toyota395

PARABARRO TRASEIRO LE 1 R$ 375,00UN R$ 375,00 Pilkington396

PARABRISA DIANTEIRA 1 R$ 1.507,00UN Toyota397 R$ 1.507,00
PARAFUSO REGULADOR CAMBAGEM 2 R$ 150,00UN R$ 75,00 Toyota398
PARAFUSO REGULAR
CAMBAGEM

2

R$ 180,00TRW399 UN R$ 90,00
PASTILHA DE FREIO 1 R$ 205,00UN TRW400 R$ 205,00
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PINCA FREIO DIANT, C/CAVALETE LD 1 UN R$ 1.270,00 TRW401

PiNCA FREIO DIANT. C/CAVALÊTE LE 1 R$ 1.270,00UN R$ 1.270,00 Mahie402

PISTÕES MOTOR 1 R$ 2.510,00UN R$ 2.510,00 TRW403

PIVO BANDEJA INFERIOR 2 R$ 260,00R$ 130,00 TRWUN404

PIVO BANDEJA SUPERIOR 2 R$ 230,00UN R$ 115,00 TRW405

PIVO INFERIOR BALANÇA 1 R$ 175,00TRWUN R$ 175,00406

PIVO SUPERIOR BALANÇA 2 R$ 318,00INAUN R$ 159,00407

POLIA TENSOR ALTERNADOR 1 R$ 246,00INAUN R$ 246,00408

POLIA TENSOR AR CONDICIONADO 1 R$ 146,00INAUN R$ 146,00409
1POLIA VIRABREQUIM R$ 382,00UN R$ 382,00 Spicer410

PONTEIRA CARDAN DIANTEIRO 1 Spicer R$ 255,00UN R$ 255,00411

PONTEIRA CARDAN TRASEIRA 1 R$ 230,00R$ 230,00 ValeoUN412

RADIADOR 1 R$ 1.890,00UN R$ 1.890,00 TRW413
2REGULADOR SAPATA FREIO R$ 150,00UN TRWR$ 75,00414

REPARO PINÇA FREIO C/PISTÂO 2 R$ 530,00SabóUN R$ 265,00415
1RETENTOR HASTE VALVULA R$ 20,00R$ 20,00 SabóUN416

RETENTOR PINHÃO DIFERENCIAL 1 R$ 145,00R$ 145,00 SabóUN417

RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO 2 R$ 150,00SabóUN R$ 75.00418

RETENTOR SAIDA CARDAN 1 Sabó R$ 60,00R$ 60,00UN419

RETENTOR VOLANTE 1 R$ 75,00ToyotaUN R$ 75,00420
1RETROVISOR DIANTEIRO LD R$ 715,00R$ 715,00 ToyotaUN421

RETROVISOR DIANTEIRO LE 1 R$ 715,00SKFUN R$ 715,00422

ROLAMENTO CENTRO CARDAN 1 R$ 210,00SKFUN R$ 210,00423

ROLAMENTO LATERAL CAIXA 2 R$ 470,00UN R$ 235,00 SKF424

ROLAMENTO PINHÃO (GR) 1 R$ 240,00UN SKFR$ 240,00425

ROLAMENTO PINHÃO (PQ) 1 R$ 375,00SKFUN R$ 375,00426

ROLAMENTO SEMI ARVORE 2 R$ 660,00CobreqUN R$ 330,00427

SAPATA FREIO 1 RS 310,00R$ 310,00 Toyota428 UN

SEMI EIXO COMPLETO 1 R$ 1.875,00BoschUN R$ 1.875,00429

SENSOR ABS DIANTEIRO LD 1 R$ 305,00R$ 305,00 Bosch430 UN

SENSOR ABS DIANTEIRO LE 1 R$ 305,00Bosch431 UN R$ 305,00
SENSOR ABS TRASEIRO LD 1 RS 340,00432 UN R$ 340,00 Bosch

SENSOR ABS TRASEIRO LE 1 RS 337,00UN R$ 337,00 Fremax433

TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 2 R$410,00UN R$ 205,00 Fremax434

TAMBOR FREIO TRASEIRO 2 RS 740,00UN RS 370,00 Toyota435

TAMPA VALVULA 1 RS 1.210,00436 UN R$ 1.210,00 INA

TENSOR CORREIA DENTADA 1 RS 200,00UN RS 200,00 TRW437

TERMINAL DIRECAO 2 R$ 220,00438 UN RS 110,00 TRW
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TERMINAL DIREÇÃO

£.

2 R$ 22íXítl439 UN R$ 110,00 Garrett

TURBINA MOTOR 1440 UN R$ 4.880,00R$ 4.880,00 Riosulense

VALVULA ADMISSAO (JG C/4UND) 2441 RS 320,00UN R$ 160,00 Riosulense

VALVULA ESCAPE (JG C/4UND) 2442 UN R$ 180,00 Toyota R$ 360,00
VIRABREQUIM 1

R$ 4.440,00443 UN R$ 4.440,00 Luk

VOLANTE MOTOR 1
R$ 4,350,00 R$4.350,00444 UN Luk

TOTAL LOTE = CENTO E QUARENTA MIL REAIS R$ 140.000,00

LOTE XX - VEICULO: 01 CITROEN/AIRCROSS STARTMT ANO 2018/2019

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

ITEM UND. MARCADESCRIÇÃO QTD.

R$ 320,00UNID PSA (Genuine)1 ALAVANCA CAMBIO R$ 320,001

R$2.995,002 ALTERNADOR UNID R$ 2.995,00 Valeo1

R$ 1.536,003 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 192,00 Cofap8

4 UNID Cofap R$ 1.552,00AMORTECEDOR TRASEIRO 8 R$ 194,00

R$ 920,005 BALANÇA UNID R$ 460,00 TRW2

6 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 95,00 Axios R$ 570,006

7 R$ 570,00BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO UNID R$ 95,00 Axios6

8 UNID R$ 60,00 R$ 360,00BUCHA AGREGADO DIANTEIRA 6 Axios

R$ 360,009 BUCHA AGREGADO TRASEIRA UNID R$ 60,00 Axios6

10 R$ 360,00BUCHA BALANÇA DIANTEIRA UNID R$ 60,00 Axios6

11 BUCHA BALANÇA TRASEIRA UNID R$ 60,00 Axios R$ 360,006

12 R$ 660,00BUCHA BARRA ESTABIL12ADORA UNID R$ 110,00 Axios6

13 CABO ACELERADOR R$ 52,00UNID R$ 52,00 IKS1

14 CABO EMBREAGEM UNID R$ 55,00 IKS R$ 55,001

15 CILINDRO DA RODA UNID R$ 630,002 R$ 315,00 TRW

16 CILINDRO MESTRE UNID R$ 360,00R$ 360,00 TRW1

17 COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 100,002 R$ 50,00 Axios

18 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO RS 100,00UNID R$ 50,00 Axios2

19 COIFA HOMOCINÉTICA LC UNID R$ 60,00 Spicer R$ 60,001

COIFA HOMOCINÉTICA LR20 R$ 60,00UNID R$ 60,00 Spicer1

21 CORREIA ALTERNADOR UNID R$ 75,00 Gates R$ 150,002

22 CORREIA DENTADA UNID R$ 45,00 R$ 90,002 Gates

23 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 105,00 R$ 630,006 Axios

24 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID R$ 105,00 Axios R$ 630,006

25 COXIM DO MOTOR UNID R$ 1.240,002 R$ 620,00 Corteco

26 DISCO DE EMBREAGEM UNID R$ 365,00 R$ 365,001 Luk

27 DISCO DE FREIO UNID R$ 430,00 R$ 860,002 Fremax

28 FAROL UNID2 R$ 1.270,00 Valeo R$ 2.540,00

Fone: (99) 3071-2591
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R$ 120,0029 FILTRO AR UNiD R$ 60,00 Mann-Filter2

R$ 130,0030 FILTRO COMBUSTÍVEL UNID R$ 65,00 Mann-Filter2

FILTRO ÓLEO UNID Mann-Filter R$ 100,0031 R$ 50,002

NGK R$ 200,0032 JOGO DE CABO DE VELA JG R$ 200,001

R$ 200,00JG R$ 200,00 NGK33 JOGO DE VELA 1

R$ 860,0034 JG R$ 430,00 Fras-leJOGO SAPATA DE FREIO 2

R$ 315,00UNID R$ 315,00 Sabó35 JUNTA DO MOTOR COMPLETA 1

R$ 840,0036 UNID R$ 420,00 SpicerJUNTA HOMOCINETICO 2

R$ 630,0037 KIT R$ 630,00 LukKITEMBREAGEM 1

LÂMPADAS H7 R$ 180,00UNID R$ 45,00 Philips38 4

R$ 90,00UNID R$ 45,00 Valeo39 LANTERNA DIANTEIRA 2

R$ 870,00UNID R$ 435,00 Valeo40 LANTERNA TRASEIRA 2

MÁQUINA DO VIDRO ELÉTRICO R$ 290,0041 UNID R$ 145,00 Brose2

R$ 270,0042 MODULO COMBUSTÍVEL UNID R$ 270,00 Bosch1

R$ 620,0043 UNID R$310,00 FabriniMOLA ASPIRAL DIANTEIRA 2

MOLA GÁS R$ 60,00UNID R$ 60,00 Stabilus44 1

R$ 120,00UNID R$ 60,00 Fabrini45 MOLA EESPIRAL TRASEIRA 2

R$ 770,00UNID R$ 770,00 Bosch46 MOTOR DE PARTIDA 1

R$ 300,00PAR R$ 150,00 Bosch47 PALHETAS 2

R$ 1.350,00R$ 1.350,00 Pilkington48 PARABRISA UNID1

R$ 750,0049 UNID R$ 375,00 CobreqPASTILHA DE FREIO 2

R$ 900,00UNID R$ 450,00 TRW50 PINÇA FREIO 2

PINHÃO PARTIDA R$ 190,0051 UNID R$ 190,00 Zen1

R$ 165,00 RS 330,0052 PIVO DA BALANÇA UNID TRW2

PIVÔ DA DIREÇÃO

REPARO PINÇA DE FREIO

R$ 330,0053 UNID R$ 165,00 TRW2

R$ 160,00UNID R$ 80,00 TRW54 2

RESERVATÓRIO ÁGUA RADIADOR RS 350,0055 UNID R$ 350,00 PSA (Genuine)1

RS 360,0056 UNID RS 180,00 ValeoRETIFICADOR ALTERNADOR 2

RS 380,0057 ROLAMENTO DIANTEIRO UNID SKF2 RS 190,00

SENSOR ROTAÇÃO

SENSOR VELOCIDADE

RS 80,0058 UNID RS 80,00 Bosch1

RS 100,0059 UNID R$ 100,00 Bosch1

60 SERVO FREIO RS 1.230,00UNID RS 1.230,00 Bosch1

RS 310,0061 SONDA LAMBDA UNID RS 310,00 Bosch1

RS 630,0062 TAMBOR DE FREIO UNID Fremax2 RS 315,00

63 RS 1.100,00TANQUE DO COMBUSTÍVEL UNID RS 1.100,00 PSA (Genuine)1

TOTAL LOTE = CENTO E QUARENTA MIL REAIS RS 34.000,00
TOTAL GLOBAL DA OFERTA = DUZENTOS E VINTE E TRES MIL REAIS RS 223.000,00
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A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, BênTTrOmo, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que 0 prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da
prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não

atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

A  N
Rv

Imperatriz - MA, 22 de janeiro de 2026.

Assinado defornna

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

03

Dados: 2026.01.22

15:17:11 -03'00‘

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
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ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de
veícuios e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021. da Lei n^ 123/2006. TERMO

■X) deDE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIG&
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2edaldda469blff5c29a850a9a047301
vigência iniciará na data da assinatura do cont^
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crent<
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito M

-‘íS
Ipa
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i.EXTRATO DE CONTRATO NS 044/2026 O

:?
Publicado por: ANE CARIf^^DO^f^TeSZARDOS

Código identificador: 355221487e
EXTRATO DE CONTRATO N» 044/2026. PREGÃOELETRÓNiCON®, .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPj nc 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$
36.809.000BJETO: ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: ns 14.133/2021, da Lei n°
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

\ >

EXTRATO DE CONTRATO NS 048/202

EXTRATO DE CONTRATO N^ 048/2026. PREGÃOELETRÔNiCONe, .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ ne 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPJ:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: ns 14,133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Valor OBJETO:60.557.586/0001-11. R$

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO NS 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c6c92e5da67c00eò2eJ380208/ld8b0

EXTRATO DE CONTRATO N« 045/2026. PREGÃOELETRÒNICONO. .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ na 01.577.844/0001-62, CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ: 1 8,335.07 1/000 1-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCiA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 049/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 íduzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCiA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO NS 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026. PREGÂOELETRÔNICON®, .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ:
ContrataçáodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: no 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026. PREGÃO ELETRONlCO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA . ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor RS 204,899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8f0b6dcead2d5deS2b9bc368a45ee34
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ví- /
R:’ c,' ■ -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 045/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA PNEU ZERO
LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa PNEU ZERO LTDA/EPP, inscrita no CNPJ:

18.335.071/0001-00,sediada naRodBR-010, n°344 1 , Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chave Messias,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 020340482002-7 SSP/GO, e CPF n°

035.275.793-03. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em observância

às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento

de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este
instrumento contratual.

VALOR TOTAL: R$ 189.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.2.

1.3.

2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil reais),

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

  Nvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

3.

3.1.
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previdenciários. Hscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete.

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

●*

4.

 F\8. SiSSB sU-.

guro e quítos

4.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialinente  as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2. 1 . Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota llscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal s/n. Centro, Silo Pedro dos Crentes - MA. CEP. 65978-000
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível alra.so no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE sc reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7^^ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

PRIírriTURA MUNICIPAL DL SÀO PLDRO D0SCRI;NTLS

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. SíIo Pedro dos Crentes  - MA. CLP: ó5978-00()
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6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão\t^o índic ^

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

p\9.j23^5
o

O

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro.

7.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contraio, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.3.

7.5.

PRIU-lvlTURA MUNICIPAL DL SÀO PliDRO DOSCRKNTLS
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7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de traballVs^iie tratep><ie

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

V V

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATAD.Ã não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de in.strumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
ílnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da e.xecução, pelas razões abaixo Justitlcadas:

8.1 .1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e cm que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adiciona! de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

.Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
PRRI-HITURA MUNICIPAL DH SÀO PI-DRO DOS CRENTHS
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seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

●o
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8.1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual Inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2.

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

10. CLAUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇAO.
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,10.2.

nomeado pela Portaria n® 013/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n® 14. 133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução
total ou parcial (Lei n® 14.133/2021. arl. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021. art. 1 15, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14.133/2021. art. 1 17. §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
PREFEITURA MUNICIPAL DESÂO PEDRO DOS CRENTES
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
r9. 03^

\ "y

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhanfciitu

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibilórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contraio (Lei n*^ 14.133/2021. art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir lal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse ílm.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1 .1.2. Veriílcar minuciosamente, no prazo lixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

1 1 .1 .3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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comissão/servidor especialmenle designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do obj

e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

no pram

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota ílscal. na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administralivamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
PRI-FIIITURA MUNICIPAL DL SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.2. dar causa à inexecuçao pardal do contrato que cause grave dano à Admini

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecuçao total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justilleado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo12.1.7.

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1 .praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.1.10.

12.2.

12.2.1 .advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm

12.3.

inistrativas as seguintes sanções:

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

12.3.4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera*S^pli<'-'»>»^<f*ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2 i.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do capiil do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV. V. VI e VII do capul do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do ai1.

155. da Lei 14.133/2I. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V.

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1 . § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PRKFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Unais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/2!;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na l^ei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de r de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:
i>ri:í'[:itura municipal dlsàopedro dos crentes
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reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penaliSadei.jj.a-^so dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aiiigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

O
P. M o''\

lil o

1  f,12.20.1.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138 da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n'^ 14.133/2021.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo13.2.

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência

de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.14.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:14. 1. 1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
PREFEITURA MUNiClPAl, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar^Ss^l2

Vk

V
aa n15.1.

14.133/2021.

A CON I RA FADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se Ezerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder15.3.

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas16.1.

na Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

I7.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.18.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§!°da Lei n^4.133/2021.

18.1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.
Assinado de forma

ROMULOCOSTA digital por ROMUIO
ARRUDA:028230 COSTA

65369 ARRUDA;0282306536
9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado deforma
GUSTAVO digitai por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES HSNRiQUECHAVES

ME55IAS:03527579 MESSiAS;03527579303
Dados: 2026.01.29303
15:13:20-03'00'

PNEU ZERO LTDA/EPP
CNPJ: 18.335.071/0001-00

SR. GUSTAVO HENRIQUE CHAVE MESSIAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRI'1-niTURA MUNIClPAi. DE SÃO PF.DRO DOS CRENTES
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/t^ILVA CONCEIÇÃOROSEILDON D
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N°013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:_í^

PREFEITURA MUNICIPAL DF.SÀO PF.DRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP
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V

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso !l, da Constituição Federal de 1988 e na lei

Orgâmca do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Let

Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão cie Assessora Especial H, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 € do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DEUNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193,483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2D26,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

■ndepenaente da data da sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gab nete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias ue janeiro de 2026.Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582üciab863ebl e0dc6b58l 3abf94cbec

Publicada por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: cS2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras orovidências...
PORTARIA N.2 013/2026 DÊ 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai cie 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sf. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora rio CPF N«, 029.634.551-27 e do RG de r,s 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sí, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipai de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipai de Saúde.

Art. 25 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Pçta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026
independentemente da sua publicação,

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabineto do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CAP.INE DOS SANTOS CARDOSO

wvvw.famem>or^.br 152/156



PNEU ZERO LTDA4

CNPI: 18.8:í5.071/0001-(){)

.  P. M
ODesde 1980
IP \
o\PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA D

c23^F\s.
A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Pregão Eletrônico n° 030/2025

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE FORNECIMENTO:

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa PNEU ZERO, inscrita no CNPJ n°
18.335.071/0001-00, é fornecedora regular desta Prefeitura, tendo mantido relação contratual
vigente durante o período estabelecido em contrato administrativo firmado entre as partes.

Informamos que, ao longo de toda a vigência contratual, a empresa cumpriu integralmente o
objeto contratado, realizando o fornecimento de produtos e/ou serviços sem registros de
falhas, atrasos ou descumprimentos, atendendo rigorosamente às especificações técnicas,
prazos e condições pactuadas.

Destacamos ainda que a PNEU ZERO sempre demonstrou compromisso, responsabilidade e
eficiência no atendimento às demandas do órgão, mantendo postura coíaborativa,
comunicação clara e prontidão na execução dos serviços, contribuindo para o adequado
funcionamento das atividades administrativas e operacionais desta Prefeitura.

Por fim, registramos que a empresa mantém conduta ética, profissional e alinhada aos
princípios da Administração Pública, reafirmando seu compromisso em continuar atendendo
este órgão de forma eficiente, responsável e dentro dos padrões exigidos pela legislação
vigente.

E, para que produza os efeitos legais necessários, firmamos a presente declaração.

Identificação da Proponente:
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PNEU ZERO LTDA
Nome Fantasia: PNEU ZERO
CNPJ: 18.335.071/0001-00 Insc. Estadual: 124.121.497

Endereço: Rodovia BR-010, n*^ 3441 Entroncamento  | CEP: 65.913-460 | Cidade: Imperatriz - MA

E-mail: pneuzeroitz@qmail.com
REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Telefone: (99) 3071-2591

Nome: Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA CPF: 035.275.793-03

DADOS BANCARIOS
Banco: Banco do Brasil Agência: 3280-8 C/C: 30.642-8

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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fPROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

LOTE XV - VEICULO: 01 FIAT UNO MOBY / NASF ANO 2017

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

MARCAUND.QTD.ITEM DESCRIÇÃO

599,00 MoparUNID170 ALAVANCA CAMBIO R$ 599,00

ALAVANCA FF^ÍO MÂO 302,00 MoparUNID171 R$ 302.00

Magneti
Marelli

UNID 1.684,0072 ALTERNADOR 1
R$ 1.684,00

CofapUNID 399,001073 AMORTECEDOR DIANTEIRO RS 3.990,00

CofapUNID 300,001074 AMORTECEDOR TRASEIRO R$ 3.000,00
NakataUNID 407,00275 BALANÇA R$ 814,00
NakataUNID 412,00BANDEJA SUSPENSÃO DIANTEIRO 276 R$ 824,00
TRWUNID 140,00BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO 277 R$ 280,00

NakataUNID 172,00178 BARRA TENSORALD R$ 172,00
NakataUNID 172,00179 BARRA TENSORA LE R$ 172,00
Axios181,00UNID280 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 362,00
AxiosUNID 104,00BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO 281 R$ 208,00

NakataUNID 73,0082 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRO 2 R$ 146,00
NakataUNID 73,00283 BIELETA DIANTEIRA R$ 146,00
NakataUNID 73,00284 BIELETA TRASEIRA RS 146,00

Magneti
Marelli

UNID 189,00185 BOBINA CAMPO
RS 189,00

Magneti
Marelli

UNID 498,00186 BOBINA IGNIÇÃO
R$ 498,00

BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO BoschUNID 241,00287 RS 482,00
UrbaUNID 202,0088 BOMBA D’AGUA 4 RS 808,00

SchadekUNID 343,0089 BOMBA OLEO 4 RS 1.372,00

MoparUNID 281,0090 BORRACHA PORTA 2 RS 562.00
AxiosUNID 72,0091 BUCHA AGREGADO DIANTEIRA 2 RS 144,00
AxiosUNID 78,00292 BUCHA AGREGADO TRASEIRA RS 156,00
AxiosUNID 58,0093 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA 4 RS 232,00
AxiosUNID 59,00494 BUCHA BALANÇA TRASEIRA RS 236,00
AxiosUNID 100,0095 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA GRANDE 2 RS 200,00
AxiosUNID 100,0096 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA PEQUENA 2 RS 200,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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BUCHA BARRA ESTABILIZADORA
" Jh

Cr97 UNID 82,00 Axios2 ^16

BUZINA CARACOL98 UNID 96,00 Bosch1 R$
CABO ACELERADOR99 UNID 61,00 IKS4 R$ 244,00
CABO EMBREAGEM100 UNID IKS2 80,00 R$ 160,00
CABO FREIO MAO LD/LE101 UNID 64,00 IKS2

R$ 128,00
102 CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA UNID TRW2.171,001 R$ 2.171,00

CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM103 UNID 191,00 TRW1
R$ 191,00

104 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UNID TRW187,001 R$ 187,00
CILINDRO MESTRE DE FREIO105 UNID 228,00 TRW1

R$ 228,00
106 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 46,00 Axios2 R$ 92,00
107 COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 46,00 Axios2 R$ 92,00
108 COIFA HOMOCINETICA LC UNID 42,00 Spicer1

R$ 42,00
109 COIFA HOMOCINETICA LR UNID 42,00 Spicer1

R$ 42,00
110 COLA PARABRISA UNID 3M55,001

R$ 55,00
CORREIA ALTERNADOR111 UNID Gates1 58,00 R$ 58,00

112 CORREIA DENTADA C/TENSOR KT 72,00 Gates1 R$ 72,00
113 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID Axios2 191,00 R$ 382,00
114 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 191,00 Axios2 R$ 382,00
115 COXIM CAIXA MARCHA UNID 186,00 Axios2

R$ 372,00
COXIM CAMBIO116 UNID 186,00 Axios2 R$ 372,00
CUBO RODA TRASEIRA117 UNID 292,00 SKF2

R$ 584,00
118 DISCO EMBREAGEM UNID Luk367,001

R$ 367,00
119 DISCO FREIO UNID 180,00 Fremax2

R$ 360,00
120 ELETROVENTILADOR UNID 724,00 Magneti

Marelli
1

R$ 724,00
121 ENGRENAGEM VIRABREQUIM UNID INA1 408,00 R$ 408,00
122 ESTABILIZADOR UNID 145,00 Nakata2

R$ 290,00
ESTATOR ALTERNADOR123 UNID1 383,00 Magneti

Marelli R$ 383,00
124 FAROL LD/LE UNID Arteb2 457,00 R$ 914,00
125 MOLAS ESPIRAL UNID 1.358,00 Fabrini2

R$2.716,00
126 FILTRO DE AR UNID Mann-Filter1 41,00 R$41,00

FILTRO DE COMBUSTÍVEL127 UNID 37,00 Mann-Filter1
R$ 37,00

128 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID 33,00 Mann-Filter1
R$ 33,00

FILTRO OLEO129 UNID 33,00 Mann-Filter2
R$ 66,00

130 FUSÍVEL LAMINA 10 AMP MEDIO UNID 2,00 Bussmann30
R$ 60,00

FÜSIVEL DE PROTEÇÃO131 UNID30 2,00 Bussmann
R$ 60,00

132 GARFO PARTIDA UNID 56,00 Zen1
R$ 56,00

133 IGNIÇÃO UNID Magneti1 90,00 R$ 90,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - imperatriz - MA
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vV

í.-«P'Marelli V

134 INDUZIDO PARTIDA UNID 355,00 Zen1 R$
135 INTERRUPTOR FREIO UNID 3-RHO1 46,00 R$ 46,00
136 INTERRUPTOR OLEO UNID 3-RHO1 46,00 R$ 46,00
137 INTERRUPTOR RE UNID 3-RHO46,001

R$ 46,00
138 INTERRUPTOR TEMPERATURA AGUA UNID MTE-

THOMSON
1 46,00

R$ 46,00
CABO VELA NGK139 JG 201,001

R$ 201,00
JOGO DE MOLAS DA SAPATAS
DE FREIO C/ PINO CENTRALIZADOR140 JG 29,00 TRW2

R$ 58,00
JG141 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO 227,00 Cobreq1 R$ 227,00

JÕGO DE PIVÔ INFERIOR142 JG 272,00 TRW1
R$ 272,00

143 JOGO DE PIVO SUPERIOR JG 272,00 TRW1 R$ 272,00
144 JOGO DE VELA JG NGK137,001

R$ 137,00
145 JOGO SAPATA FREIO JG Fras-le2 182,00 R$ 364,00
146 JUNTA HOMOCINETICA UNID Spicer2 281,00 R$ 562,00
147 JUNTA MOTOR COMPLETA UNID Sabó241,001 RS 241,00
148 KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO KIT Axios2 248,00 RS 496,00
149 KIT EMBREAGEM KIT 679,00 Luk1

RS 679,00
150 KIT ESTABILIZADOR KIT 56,00 Axios1

R$ 56,00
LAMPADA 1034 2 POLO 12V UNID Philips151 6,0010 RS 60,00

152 LAMPADA 1141 1 POLO 12V UNID Philips10 6,00 R$ 60,00
153 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID Philips10 6,00 R$ 60,00

LAMPADA DE UM POLOS154 UNID 6,00 Philips10 R$ 60,00
155 LAMPADA DO FAROL UNID Philips46,004 RS 184,00

LANTERNA TRASEIRA156 UNID Arteb2 290,00 RS 580,00
157 LIMPADOR PARA BRISA UNID Bosch2 93,00 RS 186,00
158 LUVA TERMINAL UNID TRW2 311,00 RS 622,00
159 MANGUEIRA AR UNID 164,00 Gates1

RS 164,00
MAQUINA VIDRO

MODULO COMBUSTÍVEL

160 UNID2 151,00 Brose
RS 302,00

161 UNID Bosch1 263,00 RS 263,00
162 MOLA ASPIRAL UNID 56,00 Fabrini2 RS 112,00
163 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID Fabrini2 61,00 R$ 122,00
164 MOLA DA PINÇA DE FREIO JG 65,00 TRW4

RS 260,00
165 MOLA FREIO KIT UNID 39,00 TRW2

RS 78,00
166 MOTOR DE PARTIDA UNID 896,00 Bosch1

R$ 896,00
167 BARRA AXIAL UNID 140,00 TRW2

RS 280,00
168 PALHETA LIMPADOR PARA BRISA PAR 90,00 Bosch2

RS 180,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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PARA BRISA
0352.O

169 UNID 950,00 Pilkington1 '50,00'
170 PASTILHA DE FREIO UNID 200,00 Cobreq2 ^40i c-
171 PINÇA FREIO UNID 450,00 TRW2 R$9Qa00
172 PINHÃO PARTIDA UNID 100,00 Zen1 R$ 100,00

PIVO BALANÇA173 UNID 120,00 TRW4
R$ 480,00

174 PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 60,00 Magneti
Marelli

1
R$ 60,00

PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA UNID 60,00 Bosch175 1 R$ 60,00
UNID Mopar176 PROTETOR CORREIA DENTADA

SUPERIOR
100,001

R$ 100,00
UNID Valeo177 RADIADOR 1 780,00 R$ 780,00

Magneti
Marelli

178 REGULADOR VOLTAGEM ALTERNADOR UNID 130,001

R$ 130,00
Bosch179 RELE AUXILIAR UNID 50,002 R$ 100,00

REPARO PINÇA FREIO UNID TRW180 2 58,00 R$ 116,00
UNID Mopar181 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR 230.001 R$ 230,00

RETENTOR POLIA UNID 73,00 Sabó182 2 R$ 146,00
Sabó183 RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID 73,002 R$ 146,00

Magneti
Marelli

184 RETIFICADOR ALTERNADOR UNID 140,001

R$ 140,00
UNID SKF185 ROLAMENTO DIANTEIRO 209,002 R$418,00

INA186 ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA
DENTADA

KIT 94,001

R$ 94,00
ROLAMENTO SEMI ARVORE UNID SKF187 2 317,00 R$ 634,00
ROTOR ALTERNADOR UNID Magneti

Marelli
188 520,001

R$ 520,00
189 SENSOR MAP UNID 200,00 Bosch1 R$ 200,00

SENSOR nível COMBUSTÍVEL UNID Bosch190 150,001 R$ 150,00
Bosch191 SENSOR ROTAÇAO UNID 130,001 R$ 130,00

192 SENSOR VELOCIDADE UNID Bosch155,001 R$ 155,00
193 SERVO FREIO UNID 1.100,00 Bosch1 R$ 1.100,00

SONDA LAMBDA UNID Bosch194 465,001 R$ 465,00
195 TAMBOR DE FREIO UNID 180,00 Fremax2 R$ 360,00

Mopar196 TAMPA OLEO UNID 50,001 R$ 50,00

TERMINAL DIREÇÃO197 UNID 80,00 TRW2 R$ 160,00
198 TERMINAL ENCAICHE UNID 5,00 TRW2 R$ 10,00
199 TERMINAL TENSOR UNID Nakata100,001 R$ 100,00
200 TRIZETA CAIXA MARCHA UNID Spicer200,002 R$ 400,00

TOTAL LOTE = QUARENTA E NOVE MIL REAIS R$ 49.000,00

LOTE XVII - VEICULO: 01 CAMINHONETE TOYOTA HILUX ANO 2022

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - imperatriz - MA
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ANEL ROTOR SEMI EIXO TRASEIRO 2 R$ 286,00293 UN R$ 143,00 SKF
ALGEMA FEIXE MOLA TRASEIRO 1 R$ 130,00294 UN R$ 130,00 Sampel
ALTERNADOR 1 R$ 2.004,00UN R$ 2.004,00 Denso295
AMORTECEDOR DIANTEIRO 4296 UN R$ 292,00 Cofap R$ 1.168,00
AMORTECEDOR TRASEIRO 4 Cofap R$ 868,00297 UN R$217,00
ANEISSEG MOTOR 1 R$ 757,00298 UN R$ 757,00 Mahie
ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM 2 R$ 280,00UN R$ 140,00 Mahie299
ARTICULACAO AXIAL 2 R$ 202,00300 UN R$ 101,00 TRW
BALANCIM ADMISSAO 2 R$ 175,00 R$ 350,00301 UN Riosulense
BALANCIM ESCAPE 2 R$ 350.00302 UN R$ 175,00 Riosulense
BANDEJA DIANTEIRA
SUPERIOR LD C/ BUCHA C/ PIVO 1

R$ 505,00UN R$ 505,00 Nakata303
BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C/
BUCHA C/ PIVO 1

R$ 505,00UN R$ 505,00 Nakata304
BANDEJA INFERIOR LD/LE 2 R$ 1.564,00305 UN R$ 782,00 Nakata
BANDEJA SUPERIOR LD/LE 2 R$ 1.094,00UN R$ 547,00 Nakata306
BARRA AXIAL 1 R$ 107,00307 UN R$ 107,00 TRW
BATENTE BALANÇA DIAN, SUPERIOR 2 R$ 182,00308 UN R$91.00 Axios
BICO INJ combustível 4 R$ 12.024,00309 UN R$ 3.006,00 Denso
BIELA MOTOR 2 R$ 738,00310 UN R$ 369,00 Mahie
BIELETA DIANTEIRA LD/LE 4 R$ 284,00UN R$71,00 Nakata311
BIRRO GARFO EMBREAGEM (COMPLETO) 1 R$ 52,00UN R$ 52,00 Luk312
BLOCO MOTOR 1 R$ 15.192,00313 UN R$ 15.192,00 Toyota
BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 1 TSA R$ 1.566,00314 UN R$ 1.566,00
BOMBA DAGUA 2 R$ 834,00315 UN R$417,00 Aisin
BOMBA HIDRÁULICA 2 R$ 1.462,00316 UN R$ 731,00 ZF
BOMBA OLEO 2 R$3.234.00317 UN R$ 1.617,00 Aisin
BRONZE BIELA STD 1 R$ 176,00318 UN R$ 176,00 Mahie
BRONZE MANCAL STD 1 R$ 361,00319 UN R$ 361,00 Mahie
BRONZINA MANCAL 2320 R$ 722,00UN R$ 361,00 Mahie
BUCHA BANDEJA 2 R$ 304,00321 UN R$ 152,00 Axios
BUCHA COMANDO VALVULA 1322 UN R$ 293,00 R$ 293,00Toyota
BUCHA ESTABILIZADOR 2323 R$ 72,00UN R$ 36,00 Axios
BUCHA FEIXE MOLA 2 R$ 98,00324 UN R$ 49,00 Sampel
BUCHA JUMELA PEQUENA 2 R$ 28,00325 UN R$ 14,00 Sampel
BUCHA JUMELO GRANDE 2326 UN R$ 14,00 Sampel R$ 28,00

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA
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-7CABEÇOTE MOTOR 1 m 5327 UN R$ 5-657,00 Toyota
CABO FREIO MAO DIANTEIRO 1328 UN R$ 117,00 IKS

CABO FREIO MAO LD 1 R$ 230,00329 UN R$ 230,00 IKS

CABO FREIO MAO LE 1 R$ 250,00330 UN R$ 250,00 IKS

CABO FREIO MAO TRASEIRO LD 1
R$ 230,00331 UN R$ 230,00 IKS

CABO FREIO MÃO TRESEIRO LE 1332 UN R$ 250,00 IKS R$ 250,00

CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 R$ 2.939,00333 UN R$2.939,00 ZF

CAIXA SATELITE COMPLETA 1 R$ 2.153,00334 UN R$2,153,00 Toyota

CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) 1
R$912,00335 UN R$ 912,00 Mahie

CAPÔ 1 R$ 2.716,00UN Toyota336 R$2.716.00
CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 1 R$ 262,00UN R$ 262,00 TRW337

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 1 R$ 301,00338 UN R$ 301,00 TRW

CILINDRO MESTRE FREIO 1 R$ 586,00339 UN R$ 586,00 TRW

CILINDRO RODA TRASEIRA 2 R$ 272,00340 UN R$ 136,00 TRW

COIFA CAIXA DIREÇÃO 2 R$ 92.00UN R$ 46.00 Axios341

COIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 2 R$216,00342 UN R$ 108,00 Spicer
COIFA HOMOCINETICA LADO RODA 2 R$ 144,00UN R$ 72,00 Spicer343

COLAR EMBREAGEM 1 R$213.00UN R$213,00 Luk344

COMANDO VALVULA ADM 1 R$ 864,00UN R$ 864,00 Toyota345

COMANDO VALVULA ESC 1 R$ 671,00346 UN R$ 671,00 Toyota
COMPRESSOR AR CONDICIONADO 1 R$ 3.163,00347 UN R$ 3.163,00 Denso

CONDENSADORAR 1 R$ 1.247,00348 UN R$ 1.247,00 Denso

COROA PINHÃO 11X41 1 R$ 3.045,00UN R$ 3.045,00 Toyota349

CORREIA ALTERNADOR 1 Gates R$ 78,00350 UN R$ 78,00
CORREIA AR CONDICIONADO 1 R$ 78,00R$ 78,00 Gates351 UN

CORREIA DIREÇÃO HlDRAULICA 1 R$ 78,00UN R$ 78,00 Gates352

CORRENTE REDUCAO 1 R$ 1.326,00353 UN R$ 1.326,00 Toyota
COXIM AMORTECEDOR DIANT. 2 R$ 378,00354 UN R$ 189,00 Axios

COXIM CENTRAL MOTOR 2 R$ 358,00UN Axios355 R$ 179,00
COXIM DIANTEIRO MOTOR 2 R$ 474,00356 UN R$ 237,00 Axios

COXIM INFERIOR CAMBIO 2357 UN R$ 223,00 Axios R$ 446,00
CRUZETA CARDAN GRD 2358 UN R$ 146,00 Spicer R$ 292,00
CRUZETA CARDAN PEQ 2 R$ 294,00359 UN R$ 147,00 Spicer
CUBO RODA DIANT. C/ABS 2 R$ 1.986,00360 UN R$ 993,00 SKF

DISCO FREIO DIANTEIRO 2
R$ 178,00 R$ 356,00361 UN Fremax

EIXO CARDAN TRASEIRO 1 R$ 1.164,00362 UN R$ 1.164,00 Toyota
EMBREAGEM VISCOSA 1 R$ 712,00363 UN R$712,00 Aisin

EVAPORADOR AR CONDICIONADO 1
R$ 712,00364 UN R$ 712,00 Denso

Fone: (99) 3071-2591
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FAROL DIANTEIRO LD 1 V365 UN R$ 503,00 Arteb

FAROL DIANTEIRO LE 1366 UN ■;doR$ 503,00 Arteb
FEIXE MOLA TRASEIRO 2367 UN R$ 944,00 Fabrini R$ 1.888,00
flexível FREIO DIANTEIRO 2368 UN R$ 52,00 TRW R$ 104,00
FLEXÍVEL FRIO TRASEIRO 2 R$ 54,00369 UN R$ 27,00 TRW
GUIA VALVULA ADM/ESC 2370 UN Riosulense R$ 40,00R$ 20,00
HELICE RADIADOR 1371 UN R$ 384,00 R$ 384,00Toyota
HIDROVACUO FREIO 1 R$ 712,00372 UN R$712,00 Bosch
JUNTA CABEÇOTE 1373 R$ 857,00UN R$ 857,00 Victor Reinz
JUNTA HOMOCINETICA
(COMPLETA)

2

RS 2.018,00374 UN R$ 1.009,00 Spicer
JUNTA MOTOR 1375 UN R$ 874,00 Sabó R$ 874,00
JUNTA TAMPA VALVULA 2 R$ 142,00376 UN R$ 71,00 Sabó
KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN. 2 R$ 142,00377 UN R$ 71,00 Axios
KIT CORRENTE MOTOR 1 R$2.389,00378 UN R$ 2.389,00 Toyota
KITEMBREAGEM 1379 UN R$ 2.483,00 Luk R$ 2.483,00
KIT MOLA SAPATA FREIO 2 R$ 40,00380 UN R$ 20,00 TRW
LAMPADA P/FAROIS 12V 10 RS 1.430,00381 UN R$ 143,00 Philips
LAMPADA P/FREIOS 12 V 10 R$ 900,00382 UN R$ 90,00 Philips
LANTERNA TRASEIRA LD 1 R$ 303,00383 UN R$ 303,00 Arteb
LANTERNA TRASEIRA LE 1 RS 303,00 RS 303,00384 UN Arteb
LUVA CARDAN TRANS. 2385 UN RS 395,00 Spicer RS 790,00
MANGUEIRA FILTRO AR 1 RS 143,00 RS 143,00386 UN Gates
MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR 1 RS 130,00387 UN RS 130,00 Gates
MANGUEIRA SUPEIRO RADIADOR 1388 RS 69,00UN RS 69,00 Gates
MOLA HELICOIDAL DIANTEIRO 2389 Cofap RS 1.424,00UN RS 712,00
MOLA PASTILHA FREIO 4390 RS 55,00 TRW RS 220,00UN
MOLA PASTILHA FREIO 1'  391 RS 49,00UN RS 49,00 Bosch
PALHETA PARABRISA 1 RS 83,00392 UN R$ 83,00 Toyota
PARABARRO DIANTEIRO LD 1393 RS 315,00UN RS 315,00 Toyota
PARABARRO DIANTEIRO LE 1394 R$315,00UN RS 315,00 Toyota
PARABARRO TRASEIRO LD 1395 RS 375,00UN RS 375,00 Toyota
PARABARRO TRASEIRO LE 1396 RS 375,00UN RS 375,00 Pilkington
PARABRISA DIANTEIRA 1397 RS 1.507,00UN RS 1.507,00 Toyota
PARAFUSO REGULADOR CAMBAGEM 2398 RS 150,00UN RS 75,00 Toyota
PARAFUSO REGULAR
CAMBAGEM

2

399 UN RS 90,00 RS 180,00TRW
PASTILHA DE FREIO 1400 UN RS 205,00RS 205,00 TRW

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 - Imperatriz - MA



PNEU ZERO ETDA
CNP): 18.83,),

ÍPP. M O

f\s^55ê IDesde 1980

PINCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LD A
i1401 UN R$ 1.270,00 TRW '.27

PINCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LE 1402 R$ 1.270,00 R$ f-KíuiaUN Mahie

PISTÕES MOTOR 1
R$2.510.00403 UN R$ 2.510,00 TRW

PIVO BANDEJA INFERIOR 2404 UN R$ 130,00 TRW R$ 260,00
PIVO BANDEJA SUPERIOR 2

R$ 230,00405 UN R$ 115,00 TRW

PIVO INFERIOR BALANÇA 1406 R$ 175,00UN R$ 175,00 TRW

PIVO SUPERIOR BALANÇA 2407 R$ 318,00UN R$ 159,00 INA

POLIA TENSOR ALTERNADOR 1408 UN R$ 246,00 R$ 246,00INA

POLIA TENSOR AR CONDICIONADO 1
RS 146,00409 UN R$ 146,00 INA

POLIA VIRABREQUIM 1 R$ 382,00410 UN R$ 382,00 Spicer
PONTEIRA CARDAN DIANTEIRO 1

R$ 255,00411 UN R$ 255,00 Spicer
PONTEIRA CARDAN TRASEIRA 1412 UN R$ 230,00 R$ 230,00Valeo

RADIADOR 1
RS 1.890,00413 UN RS 1.890,00 TRW

REGULADOR SAPATA FREIO 2
RS 150,00414 UN RS 75,00 TRW

REPARO PINÇA FREIO C/PISTAO 2 RS 530,00415 UN RS 265,00 Sabó

RETENTOR HASTE VALVULA 1 RS 20,00416 UN RS 20,00 Sabó

RETENTOR PINHÃO DIFERENCIAL 1 RS 145,00417 UN RS 145,00 Sabó

RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO 2
RS 150,00418 UN RS 75,00 Sabó

RETENTOR SAIDA CARDAN 1
RS 60,00419 UN RS 60,00 Sabó

RETENTOR VOLANTE 1
R$ 75,00420 UN RS 75,00 Toyota

RETROVISOR DIANTEIRO LD 1 RS 715,00421 UN R$715,00 Toyota
RETROVISOR DIANTEIRO LE 1422 UN SKF RS 715,00R$715.00
ROLAMENTO CENTRO CARDAN 1

RS 210,00423 UN R$210,00 SKF

ROLAMENTO LATERAL CAIXA 2424 UN SKF RS 470,00RS 235,00

ROLAMENTO PINHÃO (GR) 1 RS 240,00425 UN RS 240,00 SKF

ROLAMENTO PINHÃO (PQ) 1426 UN SKF RS 375,00RS 375,00
ROLAMENTO SEMI ARVORE 2427 UN Cobreq RS 660,00RS 330,00
SAPATA FREIO 1428 RS 310,00UN RS 310,00 Toyota
SEMI EIXO COMPLETO 1429 RS 1.875,00UN RS 1.875,00 Bosch

SENSOR ABS DIANTEIRO LD 1 RS 305,00430 UN RS 305,00 Bosch

SENSOR ABS DIANTEIRO LE 1431 RS 305,00UN RS 305,00 Bosch
SENSOR ABS TRASEIRO LD 1432 RS 340,00UN RS 340,00 Bosch

SENSOR ABS TRASEIRO LE 1433 RS 337,00UN RS 337,00 Fremax

TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 2434 UN RS 205,00 R$410.00Fremax

TAMBOR FREIO TRASEIRO 2435 RS 370,00 RS 740,00UN Toyota
TAMPA VALVULA 1436 UN RS 1.210,00 RS 1.210,00INA
TENSOR CORREIA DENTADA 1437 UN RS 200,00 TRW RS 200,00
TERMINAL DIRECAO 2438 RS 220,00UN RS 110,00 TRW

Fone: (99) 3071-2591
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TERMINAL DIREÇÃO 2 R$ 22t><ro
R$4.880,00

439 UN R$ 110,00 Garrett
TURBINA MOTOR 1440 UN R$ 4.880,00 Riosulense

VALVULA ADMlSSAO (JG C/4UND) 2441 UN R$ 160,00 R$ 320,00Riosulense

VALVULA ESCAPE (JG C/4UND) 2442 UN R$ 180,00 Toyota R$ 360,00
VIRABREQUIM 1443 UN R$4.440,00 R$ 4.440,00Luk
VOLANTE MOTOR 1444 UN R$ 4.350,00 Luk R$ 4.350,00

TOTAL LOTE = CENTO E QUARENTA MIL REAIS
R$ 140.000,00

LOTE XX - VEICULO: 01 CITROEN/AIRCROSS STARTMT ANO 2018/2019

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM UND. MARCADESCRIÇÃO QTD.

1 ALAVANCA CAMBIO UNID R$ 320,00 PSA (Genuine) R$ 320,001

2 ALTERNADOR UNID R$2.995,00 R$ 2.995,00Valeo1

3 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 1.536,00R$ 192,00 Cofap8

4 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID R$ 194,00 Cofap

TRW

R$ 1.552,008

BALANÇA

BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO

5 UNID R$ 460,00 R$ 920,002

6 UNID R$ 570,006 R$ 95,00 Axios

7 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO UNID R$ 95,00 R$ 570,006 Axios

8 BUCHA AGREGADO DIANTEIRA R$ 360,00UNID R$ 60,00 Axios6

9 BUCHA AGREGADO TRASEIRA R$ 360,00UNID R$ 60,00 Axios6

10 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA UNID R$ 60,00 R$ 360,00Axios6

11 BUCHA BALANÇA TRASEIRA UNID RS 360,00R$ 60,00 Axios6

12 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA UNID R$ 660,00R$ 110,00 Axios6

13 CABO ACELERADOR UNID R$ 52,00 IKS R$ 52,001

14 CABO EMBREAGEM UNID R$ 55,00 IKS R$ 55,001

15 CILINDRO DA RODA UNID R$ 630,002 R$ 315,00 TRW

16 CILINDRO MESTRE UNID R$ 360,00 TRW R$ 360,001

17 COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID R$ 50,00 Axios R$ 100,002

18 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO R$ 100,00UNID R$ 50,00 Axios2

COIFA HOMOCINÉTICA LC19 UNID R$ 60,00 Spicer R$ 60,001

20 COIFA HOMOCINÉTICA LR UNID R$ 60,00 R$ 60,001 Spicer

21 CORREIA ALTERNADOR UNID R$ 75,00 Gates RS 150,002

22 CORREIA DENTADA UNID RS 45,00 Gates RS 90,002

23 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID RS 105,00 RS 630,006 Axios

24 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID RS 630,00RS 105,00 Axios6

25 COXIM DO MOTOR UNID RS 620,00 Corteco RS 1.240,002

26 DISCO DE EMBREAGEM UNID RS 365,00 RS 365,001 Luk

27 DISCO DE FREIO UNID RS 430,00 RS 860,002 Fremax

28 FAROL UNID R$ 1.270,00 RS 2.540,002 Valeo

Fone: (99) 3071-2591
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29 FILTRO AR :$ 120,00UNID R$ 60,00 Mann-Filter2

FILTRO COMBUSTÍVEL30 UNID R$ 130,00R$ 65,00 Mann-Filter2

FILTRO ÓLEO31 UNID R$ 50,00 R$ 100,002 Mann-Filter

R$ 200,0032 JOGO DE CABO DE VELA JG R$ 200,00 NGK1

33 JOGO DE VELA JG R$ 200,00 NGK R$ 200,001

R$ 860,0034 JOGO SAPATA DE FREIO JG R$ 430,00 Fras-le2

R$ 315,0035 JUNTA DO MOTOR COMPLETA UNID R$315.00 Sabó1

36 JUNTA HOMOCINÉTICO UNID R$ 420,00 R$ 840,00Spicer2

KIT EMBREAGEM R$ 630,0037 KIT R$ 630,00 Luk1

LÂMPADAS H738 R$ 180,00UNID R$ 45,00 Philips4

R$ 90,0039 LANTERNA DIANTEIRA UNID R$ 45,00 Valeo2

R$ 870,0040 LANTERNA TRASEIRA UNID R$ 435,00 Valeo2

MÁQUINA DO VIDRO ELÉTRICO R$ 290,0041 UNID R$ 145,00 Brose2

MÓDULO COMBUSTÍVEL42 UNID R$ 270,00 R$ 270,00Bosch1

43 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID R$310.00 R$ 620,00Fabrini2

MOLA GÁS R$ 60,0044 UNID R$ 60,00 Stabílus1

MOLA EESPIRAL TRASEIRA UNID Fabrini R$ 120,0045 R$ 60,002

46 MOTOR DE PARTIDA UNID R$ 770,00R$ 770,00 Bosch1

47 PALHETAS PAR R$ 150,00 Bosch R$ 300,002

R$ 1.350,0048 PARABRISA UNID R$ 1.350,00 Pilkington1

R$ 750,0049 PASTILHA DE FREIO UNID R$ 375,00 Cobreq2

R$ 900,0050 PINÇA FREIO UNID R$ 450,00 TRW2

PINHÃO PARTIDA R$ 190,0051 UNID R$ 190,00 Zen1

52 PIVO DA BALANÇA UNID R$ 330,00R$ 165,00 TRW2

PIVÔ DA DIREÇÃO

REPARO PINÇA DE FREIO

RESERVATÓRIO ÁGUA RADIADOR

53 R$ 165,00 R$ 330,00UNID TRW2

54 UNID R$ 80,00 R$ 160,00TRW2

R$ 350,0055 UNID R$ 350,00 PSA (Genuine)1

56 RETIFICADOR ALTERNADOR R$ 360,00UNID R$ 180,00 Valeo2

57 ROLAMENTO DIANTEIRO UNID R$ 190,00 SKF R$ 380,002

58 I SENSOR ROTAÇÀO

59 SENSOR VELOCIDADE

UNID R$ 80,00 R$ 80,001 Bosch

UNID R$ 100,00 Bosch R$ 100,001

60 SERVO FREIO UNID R$ 1.230,00 R$ 1.230,00Bosch1

61 SONDA LAMBDA UNID R$310,00 Bosch R$ 310,001

62 TAMBOR DE FREIO UNID R$ 630,002 R$ 315,00 Fremax

TANQUE DO COMBUSTÍVEL63 UNID R$ 1.100,00 PSA (Genuine) R$ 1.100,001

TOTAL LOTE = CENTO E QUARENTA MIL REAIS R$ 34.000,00
TOTAL GLOBAL DA OFERTA = DUZENTOS E VINTE E TRES MIL REAIS R$ 223.000,00

Fone: (99) 3071-2591
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PNEU ZERO ETDA
CXPj: 18.33.3.071/0001-00

Desde 1980

A empresa PNEU ZERO LTDA, Declara que;

1, Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais eSainda.^o<gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4. Que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

5. Que o prazo de início da entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Na sede da
prefeitura, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não

atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Imperatriz - MA, 22 de janeiro de 2026.

Assinado deforma

digital por GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES
MESSIAS:035275793

GUSTAVO

HENRIQUE
CHAVES
MESSIAS:0352
7579303

03

Dados: 2026.01.22

15:17:11 -03'00'

Gustavo Henrique Chaves Messias
RG: 203404820027 GEJSPC-MA

CPF: 035.275.793-03

Representante Legal da Empresa

Fone: (99) 3071-2591
Rodovia BR-010, 3.441 - Entroncamento - CEP; 65.913-460 - Imperatriz - MA
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ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021.^
DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRA^Í^
vigência iniciará na data da assínatur
vigorará até 31/12/2026. São Pedro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

'2006. TERMO

^^prazo de
30ÍV2O26 e

Io,
contr em

i^renti?.- 'ereiro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2edaldda469blff5c29a850a9a047301

Publicado por: AfíÇ^RINE DOS SANTO

Código identificador: 3552^4^e33,

K 03

EXTRATO DE CONTRATO N» 044/2026

DOSO

f21dd9c§^4/55f3f73
EXTRATO DE CONTRATO NO 044/2026. PREGÂOELETRÔNiCON®. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nO 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$

36.809.000BJETO: ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: n^ 14.133/2021, da Lei no

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 048/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 048/2026. PREGAOELETRONICON°. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nc 01,577.844/0001-62, CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPj:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; n» 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Valor60.557.586/0001-11, R$ OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2ea316f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO N2 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c6c92e5da67c00eb2el380208fld8b0

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2026. PREGÃOELETRÔNICONO. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
CNPJ n° 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ;

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n^ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18,335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
EXTRATO DE CONTRATO NS 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»
14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO N9 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026. PREGÃOELETRÓNICON». .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n9 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.

CNPJ: 18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecImento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n« 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO NS 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor RS 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n»

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N2 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8f0b6dcead2dSde52b9bc368a45ee34

www.famem.org.br 133/145
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

li-

'7'T

0417IÚ26,CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA V S AUTOPEÇAS LTDA -

QUE

ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: OI.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa V S AUTOPEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:

60.557.586/0001-11, sediada na Av Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1901, Entroncamento, Imperatriz-

MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Haroldo do Vale

Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade rf 0416288120114 SESP/MA, e

CPF n° 092.286.832-87, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento

de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes — MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este
instrumento contratual.

VALOR TOTAL: R$ 68.999,89

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 68.999,89 (Sessenta e oito mil, novecentos e

noventa e nove mil reais e oitenta e nove centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ w\v\'.saopedrodQscrentes.ma.gov.br
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1.3.

2.

2.1.

3.
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da execução conlralual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segilv

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Mat. de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5.

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/látura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRA'Í'0;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valortolai do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

rRi-:i'i:iTURA municipal de sâo phdro dos crentes

9 Av. Canaa. s/n. Ceniro. Sdo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.>978-ÜOÜ

^ ww^^-.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

PRF.m riJRA MUNICIPAL DF SÂO PFDRO DOS CRHNTES

Av. CanaÜ. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Cremes - MA, CLP: 65978-000

\s~\w .saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado’

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

laJegbiífÇão

-y

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

Nas repactiiações subsequentes à primeira, a anual idade será contada a pailir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante cm datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.2.

7.3.

7.5.

PKia-LITURA MUNICIPAL DHSÀO PLDRO DOSCRRNTES
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7.7. A repactuaçào. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações c direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria proílssional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legai, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

llnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras

e serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Ai1.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é reaimente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
i'Ri,'.[‘E;rruRA municipaí. dh são phdro dos crrntks

Q Av Canaií. s/n. Ceniro. Süo Pedro dosCrcnles- MA. CKP; 65978-000
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2.

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

Silva, nomeado pela Portaria n° 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. capuf).

10.

10.1.

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, ai1. II7. §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. I I8). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

PRlirriTURA MUNICIPAL DF SÀO PLDRO DOS CRENTES
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devidamente jiislificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade?

>0. >

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontaincnte

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor af 1in.

10.10.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou cm paite. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados direlamenle à Administração ou a terceiros

cm razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capiil).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121. §i“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admiiindo-se. excepcionalmcnte. o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar ininuciosamente. no prazo lixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

PRIÍRÍITURA MUNICIPAL DBSÂO PF.DRÜ DOSCRF.NTFS
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1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari'

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1 .1 .4. Acompanhar e llscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

.. Fis.33q3|
V

es vcrinc^ãs

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PRFFRITURA MUNICIPAL Dli SÀO PLDRO DOS CRLNTLS
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administralivamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
i

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo12.1.7.

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1 .advertência:

12.2.2. muita:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1 ° Na apl icação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

12.3.4.

PKIil-HITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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14. 133/21. quando nào sejustiflcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na Ibrma do

edital ou do contraio, não poderá ser inferior a 0.5% {cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não sejustiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V.

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 poderão

ser aplicadas ciimulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos ill e IV do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSCRENTES
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará nHcdíanfa.

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § TNa hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1 ° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicia! que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlnsde publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

12.20.1.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art.

138 da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.1.

13. 1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo13.2.

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência

de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

PREFEITUR.^ MLINICIPAI. DP SÃO PFDRO DOSCRFNTlíS
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Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fmancei^ ríiwc*-

a

Fls. 33^3 f
14.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124 da Lei n15.1.

14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder15.3.

0 limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

I6.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas16.1.

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PlUÍLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.18.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Fermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§Uda Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 por romulo costa

ARRUDA;02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS. s/rr, Cenlro. S3o Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000
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Assinado de forma digital por HAROLDO
DO VALE SANTOS;09228683287

SANTOS:09228683287 Dados: 2026.01.29 11:10:42 -03'00'
V S AUTOPEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 60.557.586/0001-1 1

SR. HAROLDO DO VALE SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

HAROLDO DO VALE

p. M

F\8

V

UILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av Caniul, s/n, Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜÜÜ

WWW, saopedrodoscrentes.ma.gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37^ inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.



d:a /JAi SàO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, N« 3766/2026
ISSN 2763-860XDOS MUNICÍPIOS

Piiblicatío por ANE CARíNE DOS SAi^
Código identifícsdon a5e4fdb08c8d2088i^/^

inscrita no CNPj ns 49.271.129/0001-23 OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 ce
dezemi>ro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n’

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE; RS 302.965,00

(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026, Romuio Costa Arruda -
Prefeito Municinal,

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRAir

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Ref^1>Çe
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julhNjfi 20^., ertré a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

01.577,844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n*

26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO Prorrogação do penodo

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, li da Lei Federal n« 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE, R$ 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de RS 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Sáo

Pedro dos Crentes - MA. 07 ae janeiro 2026. Romuio Costa Arruda -

Prefeito Municipal,

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenUítcador: Ic36c976393ea979860e62b88a6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N 266,'2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Terrr.o

Aditivo 30 contrato 266/2025. firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Sáo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n» 36.443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual, VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Alt. 107, da Lei Federal n**

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL; R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ●

MA. 07 de janeiro 2026, Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Put!/r-cadO por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9i5a0bl'med5l57te95756cê233bl9H

EXTRATO DE CONTRATO N^ 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025, CONTRA-^ANTE-

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n*

01.577.844/0001-62, CONTRATADA; CC! CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ: 19.455.376/0001-19, Valor RS 300.000.00 (trezentos mi! reais).

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Horádo José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo cie vigência da conttatação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato, São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de

2026. ROMUIO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado par: ANE CARíNE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dentifícador: c0c64a9ac36Q0f9786}d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N‘ 338,'2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1“ Termo

Aditivo 30 contrato 338/2025. firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n«

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorroqaçâo do período

contratual. VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

abri! de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: c3/d6100ac9d2f809aS7e2d5P96có'ci:7

PORTARIA N.e Ô10./2026 DE 02 D£ JANEIRO D£ 2026

Dispõe de designação, e dá outras provídènaas...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso da suas

atribuições legais...
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 433/2025

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REOA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N5. 074.640.593-60 e dO RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutiira.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Reíere-se ao 1« Termo

Aditivo 30 contrato 433/2025. firmado em 16 de junho de 2025. entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no

CNPj r>? 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual, VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n« 14.133 de 01

de abri! de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e

noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA,, 07 de janeiro

2026. Romuio Cosia Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Romuto Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos D2 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por' ANE CARINE á

Código identificador: eSbe4af9c475c9]

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador dô05d71a4cb0473a0268629b6284334e
PORTARIA N.» 014/2026 DE 02 DE JANEIRO

Dispõe de designação, c dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.9 ail/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal ds Assistência Social, poríador(a) do CPF sob c n^
666,787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. OELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^*.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de laneiro 2026.

independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pubilque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddabS63eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.« 015/2026 OE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e da outras providências...

PORTARIA 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à 5r. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR 0 Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÁO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro oe 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

ÍEI?T}F4;AÇC1 D!3ITAL«ENTE
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ANFXO II - PROPOSTA DE PRFXOS READEOUADA

PROCHSSO ADMINIST RATIVO 177/2025

PRFFF1TURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA
dos: 2026.01.22

15:23:27 -03’00'

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES MA.

PREGÃO ELETRONlCO N" 030./2025

DATA DE ABERTURA: 08/01/2025. HORÁRIO: 09:00 horas

NOME DA EMPRESA: V S AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ N° 60.557.586T)Ü()t-l i. INSCRIÇÃO ESTADUALN'' 12.903.674-9: INSCRIÇÃO MUNlCTPAl: 14395
ENDEREÇO : .AV. Dorgiva! Pinheiro de Sousa, 1901. Bairro: l/mroncaincnio.Cidade: lmperatri7. Estado do Maranhilo
CEP: 65.913-469

TEI.EI ON}-:; (99) 9 98465-9814
F.-MAll.: vscomratQs25:á)gmail.coni
NOME: Haroldo do Vale Santos NACIONALIDADE: Bra-síloiro ESTADO Cl VII,: Casado. IM^ORSSAO: Administrador dc empresa
CPI- 092.286.832-87. RG n" 041.628.812.01 J-4 SESP/M.A

ENDEREÇO: Rua Coronel Manuel f3andcira. n'’ 2307, Bairro; Ceiilro. Cep; (>5.900-010, Cadade: lniper<itri/-MA. telefone: (99) 9 984(i5-9814, e-mail;
vscontraios25:<7.:gmail.com
DADOS BANCARIOS:
BANCO DO BRASIL
AGENCIA N" 554-1
(X)NTA CORREN TE N" 488-X

FAVORECIDO: VS ÃLMüPEÇAS LTDA

S£CRETABIA MUNiClPALDE INFRAESmUTURA

U>TEÍ-^ CAMINHAO BASÇULAÍÍT® M BB 1313

IMISCRIÇAOITEM ^ANT.UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTALMARCA

ALAVANCA CAIXA UNID -> RS 206.00 RS 412,00VANNUCCl
●> AMORTECEDOR DIANTEIRO RS 463,00 RS 3-704,00NAKATA UNID
3 AMORTECEDOR TTIASEIRO R$UNID 8 RS 403.00 .3.224,00NAKATA
4 BARRA DIREÇÃO CURT A RS KS2 506,00 1.012,00Z 1. UNID
5 BAT ENT'E FEIXE MOLA TRASEIRA RS 341,00 682,00UNID 2 RSROCMESTER
6 BOMBA DAÜUA RS RS.549,00 1.647,00NAKATA UNID 3
7 BOMBA HIDRAULlCA RSRS 609.00 1.218.00UNID 2LNG

BOMBA OLEO8 RS RS 954,00UNID -> 477,00SCHADHK
9 BORRACHA ESTABILIZADOR RS 22.00 RSUNID 2 44,00ROCHESTER

BRAÇO RETO DIREÇÃO10 UNID RS 831,00 RS 1.662.007ZL
1 1 BUCHA COMANDO UNID 7 R$ 67.00 RS 134.00KS

BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO12 R$ RSUNID 20,00 40,00ROCHESTER 2
13 BUCHA DO ESTABILIZADOR RS2 32.00 RS 64.00ROCHESTER UNID
14 CABECOTE COMPRESSOR R$R$ 2.325.00 2.325.00REI.AR UNID
15 CANO COMPRESSOR AR R$ KS 82.00UNID 82,00ROCHESTER 1
16 CANO DESCARGA INTERMRD LONGO RS 113.00UNID RS 1 13.00FABBOF
17 CANO SAIDA MOTOR RS 73.00 RS 73,00UNIDFABBOF
18 CARCAÇA EMBREAGEM RSR$ 68,00 68,00UNIDOMlE'.LAM

AVENIDA DORGÍVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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19 CARDAN SI HAL UNID RS 1.339,00 RS i ,339.00
20 CATRACA FREIO LNG UNID 2 RS 368,00 RS 736.00
21 CILINDRO MESTRE FREIO

COLUNA DIREÇÃO

BOSCH UNID RS1 271.00 RS 271,00
22 SPICER UNID RS 359,00 RS 359.00
23 COROA PINHÃO UNIDREX RS1 2.090,00 RS 3.090.00
24 CORREIA ALTERNADOR CONTINENTA! UNID RS 127.00 RS 127,00
25 COXIM CABINE REI UNID RS2 20.3,00 RS 406.00
26 COXIM MOTOR DIANTEIRO REi UNID RS RS2 218,00 436,00
27 COXIM MOTOR TRASEIRO REI UNID RS2 218.00 RS 436.00
28 CRUZETA DO CARDAN UNIDMERITOR 2 RS 191.00 382,00RS
29 CUBO RODA TRASEIRA RSALVARCO UNID 2 483.00 RS 966.00

CUICA FREIO30 l.NG UNID RS2 156,00 RS 312.00

3.120.003! CUPILHA MANGA EIXO UNIDROCHESTER 16 RS 195.00 RS
32 ENGRENAGEM .3“ MARCHA MOTO PEÇAS UNID RS 810,00 R.S 810,00
33 ENGRENAGEM 4“ MARCHA MOTO PEÇAS UNID RS RS818.00 818.00
34 ENGRENAGEM 5* MARCHA MOTO PEÇAS RSUNID 806,00 RS 806.00
35 ENGRENAGEM RE GRANDE RSMOTO PEÇAS UNID 729,00 RS 729.00
36 FECHADURA POR I A LE/LD UNID RS 209.00 RSUNIVESAI. 1 418,00
37 FEIXE MOLA TRASEIRA UNID RSAESA 9 1.883.00 RS 3.766.00
38 FILTRO DE AR UNID 153.00 RS 306.00VOX T RS
39 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$UNID 150,00VOX 3 RS 450,00
40 Fll/fRO DE OLEO LUBRIFICANTE VOX UNID 3 RS 108,00 RS 324.00

FILTRO OLEO41 RSUNID RS 324.00VOX 3 108,00
42 FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO VANNUCCI UNID RS 88,00 RS 352,004
43 GARFO SOLDAVEL CARDAN R$UNID 184,00 184,00SPICER RS
44 GRAMPO MOLA 1 RASEIRA UNID RSROCHESTER 4 87.00 RS 348.00
45 HCLICE VENTILADOR RSROCHESTER UNID 791.00 RS 791,00
46 INTERRUPTOR FREIO RS3RHO UNID 146,00 RS 46.00
47 IN FBRRUPTOR RE RS3RHO UNID RS 90,00 90.00
48 INTERRUPTOR TF.MP AGUA UNID RS3RHO 131.00 RS 31.00
49 JOGO BORRACHA PORTA UNIVESAL JG RS 419,00 RS 419.001

50 JOGO CANALETA POR TA JG RS 358.00 RSUNIVESAL 1 358.00
51 JOGO JUNTA CAIXA MARCHA JG RS 259.00 RS 259,00SPAAL
52 ●lOGO MOLA SAPATA RSJG 95,00 190,00MASTER FREIO 2 RS

JOGO PALHETA LIMPADOR PARA -
BRISA53 BLUH JO -> RS 160.00 RS 320.00

54 JUMELO FEIXE UNID -> RS 191,00 RS 382,00AESA
JUNÇÀO BASCULANTE55 RS RSUNID 450,00 450,00STHAL
JUNÇÃO DIREÇÃO56 UNID RS 131.00 RS 131.00STHAL 1
JUNTA DISTRIBUIÇÃO57 RSSPAAL UNID 146,00 RS 146,00

58 JUNTA SEMI EIXO RS 25.00 RSJUNEL UNID 2 30,00
59 JUNTA TAMPA LATERAL RS RSSPAAL UNID 193.00 193.001
60 KIT DE EMBREAGEM SACHS RS 4.103,00KIT RS 4.103.00
61 LAMPADA DE UM POLO OSRAN UNID RS 14,00 RS 84.00

LAMPADA FAROL62 RSOSRAN UNID 4 55,00 RS 220.00

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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287

63 LENIT. DB LANTERNA TRASEIRA FRADOLUX UNID RSo 49.00 RS 98.00
64 LONA PREÍO DIAN THIRA IHERMOIO J(j 2 RS 229.00 RS 458.00
65 LONA Í-REÍO TRASEIRA

MAÇANETA POR TA EXTERNA

MANÜA EIXO

THERMOIO .IG 2 344,00 RS 688.00
66 UNIVERSAL UNID 2 RS 75,00 R.S 150,00
67 VANNUCCl UNID 2 3.438,00 K$ 6.876.00
68 MANGUEIRA BOMBA HlDRAULICA

mangueira cuíca
MANGUEIRA FILTRO AR

MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR

MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR

MAQUINA VIDRO PORTA L£.'LD

MOLA l" MESTRE TRASEIRA

IBTF UNID R$ R$360.00 360.00
69 IBTF UNID 22I.OO RS 22!.00
70 MG FREIOS UNID RS 196,00 RS 196,00
71 JAHU UNID R$ 228.00 RS 228.00
72 CAU BORRACHAS UNID RS! 229.00 R$ 229.00
73 UNIVERSAL UNID RS 315.00 R$ 630,00
74 AESA UNID RS 206.00 RS1 206.00
75 MOLA 2= TRASEIRA AESA UNID RS 204.00 RS 204.00
76 PARA-BRISAS

PARAFUSO DE RODA

AUTOGL.ASS UNID 1 RS 2.072.00 RS 2,072.00
77 Z M UNID RS32 24,00 RS 768.00
78 PEDAL ACELERADOR ROCHESTER UNID RS RS1 50,00 50.00
79 PINO DA BALANÇA ZL UNID RS2 60,00 120,00R$
80 PLANETARIA DIFERENCIAL MOTO PEÇAS UNID RS 328.00 RS1 328,00
81 POLIA MOTOR

REPARO EIXO ’S’

UNID RSOMIELAM 338,00 RS 338,00
82 UNID RS RSROCHESTER 115.00 1 15,00

REl^ARO SETOR DIREÇÃO83 DHB UNID RS201,00 201,001
84 RETENTOR RODA TRASEIRA

ROLAMENTO CAIXA SATEEITE

SABO UNID RS-) 121,00 RS 242,00
85 MERITOR UNID I R.S 380,00 RS 380.00

418.0086 ROLAMENTO CARDAN RSUNID 209,00REI 2 RS
87 ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM

ROLAMENTO EIXO PILOTO

RS'TRÍADE UNID 214.00 RSI 214,00
8$ RSFAG UNID 191.00 RS 191,00
89 ROLAMEN TO LATERAL COROA

ROI.AMENTO MANGA FJXO

ROLAMENTO RODA TRASEIRA
EXTERNO

RSUNID 171,00 KSTIMKEN 2 342,00
90 RS RSTIMKEN UNID 161.00 322,00

91 TIMKEN RSUNID 2 197,62 RS 395.24

ROLAMENTO ROTM i RASEIRA
INTERNO

92 TIMKEN UNID RS 197.62 RS2 395,24

93 ROSCA S/FIM DIREÇÃO
SAPATA FREIO TRASEIRA

UNIDAMPRI R$ 440.16 RS2 880,32
94 RSUNID 231,00 RSLUSAK 462,00
95 SA TELTTE DIFERENCIAL

SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA

RSMO'TÜ PEÇAS UNID 183,09 RS 183,09
96 RSROCHESTER UNID 79,00 RS 316.004
97 SUPORTE ROLAMENTO CARDAN

TAMBOR FREIO DIANTEIRA

TAMBOR FREIO TRASEIRA

UNID 69,00 RSREI 2 138.00
98 RSALVARCO UNID 512,00 1.024,00
99 ALVARCO UNID 489.00 RS2 978,00
100 TAMPA CUBO TRASEIRA 80,00 RSVANNUCCl UNID 320,004
101 TERMINAL BARRA DIREÇÀO

TERMINAL DlRECAO

ZL UNID R$ 131,00 RS2 262.00
102 UNID RSZL 7 131.00 RS 262.00
J03 TRAVA CABINE UNID RS R$UNIVERSAL 27,00 54.00
104 TRAVA CUBO TRASEIRA R$ R$ROCHESTER UNID 14,004 56,00
105 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA RSUNID RSROCHESTER 1 1.00 1!,0Ü

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



m

agiau AROLD Assinado de
forma digital
porHAROLDO
DO VALE
SANTOS:09228

DO
VALE
SANTOS:0 68328?

92286832 Dados:
2026

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.9ü3:W4-9
.01.22

15:24:05 -03'00'87

106 TRAVA MANGA EIXO

107 TRAVA PINO PATIM FREIO

ROCHHSTER UNID ■> RS R%1 1,00 22.00
ROCHESTER RSUNID 4 !5,00 RS 60,00

VALOR TOTAL RS 68.999,89 (SESSENTA E OITO MiL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS F
OITENTA £ NOVE CENTAVOSI.

^

RS 68.999,89

CRETAIÜA M©N1CIPAL 0E S/^%
lote JB^I - VEíCÚtOi 01 ARÍBUIjU^CÍA TÒ^

DESÇBIÇXO ^ MARCA j
HlLliX ANO 2024

ITEM fANT. VAU>R UNIT. VALOR TOTA!>
445 ANHl. ROTOR SEMI RIXO TRASEIRO

ALGEMA FEIXE MOLA TRASElíLO
UNIVERSAL UNID 2 RS 154.00 RS 308,00

446 BCR R$UNID J 41.00 RS 141,00
447 AITERNADOR VALEO UNID RS 2.185.00 RS 2,185,00
448 AMORTECEDOR DIANTEIRO NAíOXTA UNID 2 RS RS3 i 8.00 636,00
449 AMORTECEDOR TRASEIRO

ANEíS SEG MOTOR
MONROE UNID 2 RS 235.00 RS 470,00

450 MAHIT UNID RS RS1 825,00 825.00
451 ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM

ARTiCÜLACAO AXIAL
METAL LEVE UNID RST RS151.00 302.00

452 VIEMAR UNID RS2 109,00 RS 218.00
BALANCIM ADMISSÃO4.53 METAL UNID RS RS2 190,00 380.00

454 BALANCIM F.SCAPF
BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LD Cf
BUCHA a PlVO

KOPLA UNID RS 190.00 RS~> 380,00

455 NAKAMOTO UNID 1 RS 549,00 R$ .M9.00

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C
BUCHA C/ PIVO

456 NAKAMOTO RSUNID 549.00 RS 549,00

457 BANDEJA INFERIOR LD/LE
BANDEJA SUPERIOR LD,UE

NAKATA UNID 0 R.S 852.00 RS 1.704.00
458 NAKAMOTO RSUNID 2 R$595.00 1.190.00
459 BARRA AXIAL VIEMAR UNID RS 115,00 RS 1 15.00
460 BATENTE BALANÇA DIAN. SUPERIOR ?AJRAL UNID ●> RS 98.00 RS 196.00
461 BICO INJ COMBUSTÍVEL DENSO UNID RS R$3.278,00 !3.1 12.004
462 BIELA MOTOR

BIELETA DIANTEIRA LD/LE
PEÜGEOUr UNID RS RSo 402,00 804,00

463 NAKAM03O RSUNID 4 76.00 RS 304,00
BIRRO GAREO EMBREAGEM
(COMPI.ETO)

464 PATRAÍ, UNID RS RS55,00 55.001

465 BLOCO MOTOR RSMANDO UNID RS6.572.00 6.572.Ü0
466 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL

BOMBA DAGUA
BOSCH RSUNÍD 1.707.00 RS 1.707,00

467 MVVM R$ RSUNID 454,00 454,00
468 BOMBA HIDRÁULICA AMPRI UNID RS 796.00 RS1 796.00
469 BOMBA OLEO MWM UNID RS RS1 1.762,00 1 .762.00
470 BRONZE BIELA STD RSMWM UNID RS191.00 191,00
471 BRONZE MANCAL STD MWM RS RSUNID 393,00 393.00
472 BRONZJNA MANCAL

BUCHA BANDEJA
BUCHA COMANDO VALVULA

METAL UNID ●7 RS 393.00 RS 786,00
473 RSFIAT UNÍD 2 165.00 RS 330,00
474 RSMAHI..E UNID 318,00 RS 318.00
475 BUCHA ESTABILIZADOR

BUCHA FEIXE MOLA
AXIOS UNID 2 RS 38.00 RS 76,00

476 AXIOS RSUNID 2 52,00 RS 104,00
477 BUCHA JUMELA PEQUENA

BUCHA JUMELO GRANDE
SUPORTE REI UNID RS RS13.00 26,00

478 SUPORTE REI UNID 2 RS i3,0ü RS 26,00
479 CABEÇOTE MOTOR FRONTTF.R UNID RS 6.170,00 RS 6.170.00
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480 CABO FREIO MAO DIANTEIRO TUBA ÜNID RS1 126.00 RS 126,00
481 CABO FREIO MAO LD

CABO FREIO MAO LE
TUOA UNlD KS 250,00 RS 250,00

482 TUBA UNID RS1 271,00 RS 271,00
CABO FREIO MÀQ TRASEIRO LD
CABO FREIO MÀO TRESFIRO EE

483 FRONTIER LTvIlD RS 250,00 RS 2.50.00
484 MANDO UNlD R$ 271,00 RS 271.00

CAIXA DIREÇÀO HIDRÁULICA485 NAKA'I’A UNlD RS1 3,205,00 RS 3.205.00
486 CAIXA SA FELITE COMPLETA MERITOR UNlD RS RS1 2.347,00 2.347.00
487 CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) RIOSULE.NSE UNID RS1 993,00 RS 993.00
488 CAPO INTER PCS UNID 1 RS 2.961.00 RS 2.961.00
489 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM CONTROIL UNID RS 285,00 RS 285.00
490 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM C:ON'rRCML UNID RS 327.00 RS1 327,00
491 CILINDRO MESTRE FREIO CO.NTROIL UNID RS 638,00 RS 638.00
492 CILINDRO RODA TRASEIRA CONTRt)lL RSUNlD 147,00 RS 294.00

COIFA CAIXA DIREÇÃO493 VÍEMAR RS RSUNID 2 49.(K) 98.00
494 COIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO NAKATA RS RSUNID i 16.00 232,002
495 COIFA HOMOCINETICA LADO RODA spíc.:er RS 78.00 RS 156,00UNlD 2
496 COLAR C.MBREAGFM R$ R$ 231.00SACHS UNID 231,00I
497 COMANDO VALVULA ADM RS RSAPIJC UNID 941.00 941,00
498 COMANDO VALVULA ESC APLIC UNlD 1 731,00 RS 731,00
499 COMPRESSOR AR CONDICIONADO DENSUL RS RS 3.449,00UNID 3.449,00l
500 CONDENSADOR AR DENSUL RS RSUNID .359,00 1.359,00
501 COROA PJNHAO 1 1X41 RS RSSPICHR 3.321,00 3.321.00UNlD
502 CORREIA ALTERNADOR CONTINENTAL UNlD RS 84.00 RS 84.00
503 CORREIA AR CONDICIONADO RS RSGATES 84,00 84,00UNID

CORREIA DIREÇÃO KIDRAULICA504 84,00 RSCONTINENTAL UNlD 84.00I
505 CORRENTE REDUCAÜ PATRAL RS 1.445,00 RS 1 .445.00UNID
506 COXIM AMORTECEDOR DIANT. RS RS 410.00MANDO UNlD ●7 205,00
507 COXIM CENTRAL MOTOR RS 388,00.AXIOS UNlD 2 194,00 RS
508 COXIM DIANTEIRO MOTOR RS 257.00 RS 514.00AXIOS UNID 7
509 COXIM INFERIOR CAMBIO RSAXIOS UNlD 243.00 RS 486,007

510 CRUZETA CARDAN GRD RS RS 316.00SPICFR UNID 2 158.00
511 CRUZETA CARDAN PEQ RS 318.00SPICFTl UNlD 1 159,00 RS
512 CUBO RODA DIANT. C/ABS RSRS 1.083.00 2.166,00I.MA UNID 7
513 DISCO FREIO DIANTEIRO IIIPPER FREIOS RS 193.00 RS 386.00UNID
514 EIXO CARDAN TRASEIRO RS RSPATRAL 1.269.00 1.269.00UNID l
515 EMBREAGEM VISCOSA R$ RS 775.00SACHS UNID 1 775,00
516 EVAPORADOR AR CONDICIONADO R$ RSDENSO UNlD 775,00 775.00I
517 FAROL DIANTEIRO LD RS 547.00ARTER UNID 547,00 RS1
518 FAROL DIANTEIRO I.E RS RS 547,00ARTEB UNID 547.00
519 FEIXE MOLA TRASEIRO COEAP UNID RS 1.029,00 RS 2.Ü58.Ü02
520 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO RS 55,00 RSNORFLEX UNID 1 10.002
521 FLEXÍVEL FRIO TRASEIRO RS 28,00NORFLEX UNID RS 56.002
522 GUIA VALVULA ADM/ESC RSRS 21.00 42,00RIC UNID 2
523 HEUCE RADIADOR 417,00 R$ 417.00MODF.FER UNlD 1
524 HIDROVACUO FREIO R$R$ 775.00BO.SCH UNlD 775.001
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525 JUNTA CABEÇOTE BASTOS UNID R$ 934,00 R% 934,00
526 JUNTA HOMOCINETÍCA (COMPLETA)

JUNTA MO rOR

[MA R$UNID 1.099,00 R% 2.198.00
527 JU.NTA i [MA UNID R$ 952.00 R$ 952,00
528 JUNTA TAMPA VALVULA SABO RSUNID 0 RS76,00 152.00
529 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN. KIT E CIA KIT R$ 76.00 RS 152,00
530 KIT CORRENTE MOTOR FRONOER RSKIT 2.60.5.00 RSI 2.605,00
5.U KITF.MBREAGEM SACTIS RSKIT 1 2.707,00 RS 2.707.00
532 KIT MOLA SAPATA FREIO UNIVERSAL KIT RS RS21.00 42,00

533 I.AMPADA P/FARÜIS 12V OSRAM RSUNID 10 j 54.00 RS 1,540.00

534 LAMPADA P/FREIOS 12 V OSRA.M RS RSUNID 10 97.00 970.00

LANTERNA I RASEIRÂ LD535 HT RSUNID 330,00 RS 330.001

536 LANTERNA TRASEIRA LE RSHT UNID 330,00 RS 330.00
537 LUVA CARDAN TRANS. SPICLR UNID 0 RS 429,00 KS 858.00

MAÇANETA EXTERNA PORTA DIAN.
DIREI.

538 ZHENH UNID RS 592,00 RS1 592.00

MAÇANETA EXTERNA PORTA DIANT.

ESQUE.
539 TOYOTA RS 592.00 RSi;nid 592.00

MAÇANETA EXTERNA POR TA TRASE.
DIREI.

540 VAS RS 592,00 RSUNID 592.001

MAÇ.ANETA EXTERNA PORTA TRASEl.

ESQUE.
541 1'OYOTA RS 592.00 RS 592.00UNID l

MAÇANETA INTERNA PORTA DIANT.
DIREI.

542 VAS 200.00UNID RS 200.00 RS1

MAÇANETA INTERNA POR1A DIANT.

ESQUE.
543 VAS RS 200,00 RS 200.00UNID 1

MAÇANETA INTERNA PORTA TRASEl.
DIREI.

544 200.00VAS RS 200.00 RSUNID 1

MAÇANETA INTERNA POR TA TRASEL

ESQUER.
545 \'AS RS RS 200,00200,00UNID 1

546 MANGUEIRA FILTRO AR RSRS 154.00 LM.ÜOSABO UNID 1

547 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR RS 141.00RS 14Í.00SABO UNID

548 MANGUEIRA SUPEIRO RADIADOR RS 73.00 KSRÜCHESTER 73.00UNID I

MAQUINA PORTA DIAN. LADO
DIREITO

549 RSTOYOTA R$ 366,00 366.00UNID 1

MAQUINA PORTA DIANT. LADO

ESQUERDO
550 UNIVERSAL 366,00UNID RS 366,00 RS

MAQUINA POR TA TRASEIRA j.ADÜ
DIREITO

551 21NNIGUF.LL RS 313.00RS 313.00UNID 1

MAQUINA PORTA TRASEIRA LADO

ESQUER.
552 UNI\’ERSAI. RS 313,00 RS 313.00UNID 1

553 MOLA HEIJCOIDAL DIANTEIRO RS 775,00 RS 1.550,00CGEAP 2UNID

554 MOLA PASTILHA FREIO RS 59,00 RS 236.00MOM.AG UNID 4

555 MOLA PASTILHA FREIO 52.00MOMAG RS 52,00 RSUNID

556 PALHETA PARABRISA RSRS 89.00 89.00BOSCH PAR 1

557 PARABARRO DIANTEIRO LD RSUNIVERSAL RS 342.00 342,00UNID I
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558 PARABARRO DIANTEIRO l.R UNIVFRSAl RSUNI D 342,00 RS 342.00
5.59 PARABARRO 1RASEIRO LD ÜNIVERSAI. UNiD RSi 408.00 RS 408,00
560 PARABARRO TRASEIRO LE UNIVER.SAL UNiD RS RS1 408.00 408.00

561 PARABRISA DIANTEIRA BIGGS UNID RS1 RS 1.642.00

562 PARACHOQUE DIANTEIRO INTER PCS RSUNID 2.678.00 RS 2.678.UÜ
563 PARAFUSO REGULADOR CAMBAGEM RASiLCOMPONEN UNID RS 76.00 RS-) ! 52.00
564 PARAFUSO REGULAR CAMBAGEM PATRAL UNID ●> RS 94.00 RS 188.00
565 PASriLHA DE FREIO TRW UNID RS RS 222.00222.00
566 PINCA FREIO DIANT. C/CAVALLTE LD COFAP UNID RS RS.381,00 1.381.00
567 PINCA FREIO DIANT. C/CAVAI.E rE LE RS RSMONAG UNID 1..3 81,00I 1.381.00

PISTÕES MOTOR568 RSMETA!... í E\'F UNID R$ 2.736.00 2.736,001
569 PIVO BANDEJA INFERIOR R$ 141,00 RS 282.00NAKATA UNJD 2
570 PIVO BANDEJA SUPERIOR RS 120.00 RS 240.00NAKATA UNID 2
571 PIVO INFERIOR BALANÇA RS RS 190,00VIF.M/\R UNID 190,00
572 PIVO SUPERIOR BALANÇA RS 172.00 RS .344,00VIEMAR UNiD 2
573 POUA TENSOR ALTERNADOR RS RS 267,00267.00FIAT UNID 1
574 POUA TENSOR AR CONDICIONADO UNID RS 158.00 RS 158,00NT.rRON 1
575 POLIA VÍRAÜREQUIM RS 415,00 415.00VIO UNID RS
576 PONTEIRA CARDAN DIAN FEIRO R$ 272,00PATRAL UNID RS 272,00
577 RS RS 246.00PON TEIRA CARDAN TRASEIRA PATRAL UNID 246.00

2.071,00578 R$ 2.071,00 RSRADIADOR VISCONDE UNID 1
579 RS 152,00REGULADOR SAPATA FREIO R$ 76.00MG FREIOS UNID ~>
580 REPARO PINÇA FREIO C/PISTÂÜ RS RS 576,00PATRAL 288.00UNID 2

16.00581 RETENTOR HASTE VALVULA RS 16.00 RSUNIDSARO
RETENTOR PINHÀO DIFEIU3NC1AL582 152,00UNID RS 152,00 RSFIAT 1

583 RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO R$ RS 156,0078.00TOYOTA UNID 2
584 RETENTOR SAIDA CARDAN RS RS 63.00AJUSA UNID 63,00
585 RETENTOR VOLANTE R$ 76,00 RS 76.00SABO UNiD

775.00586 RETROVISOR DIANTEIRO LD R$ 775.00 RSUNIDrh'troflf:x
587 RS 775.00 RS 775,00RETROVISOR DIANTEIRO LE UNIDRr:TROf.'4..FX 1

226,00RS 226,00 RS588 ROLAMENTO CENTRO CARDAN REI UNID
506,00K$ 253,00 RS589 ROLAMENT O LA TERAL CAIXA SKF UNID 9

RSR$ 256,00 256.00590 ROLAMENTO PINHÃO (GR) UNIDKOYO I
R$ 407.00 RS 407,00591 ROLAMENTO PINHÃO (PQ) UNID 1KOYO

RS 718.00592 ROLAMENTO SEMI ARVORE RS 359,00UNIDSKF 2
RS RS 332.00332,00593 SAPATA FREIO UNID 1NAKATA

K$ 2.044,00SEMI EIXO COMPLETO RS 2.044,00594 UNIDIMA
RS 327,00RS 327,00595 SENSOR ABS DIANTEIRO LD DS UNID 1

RS 327,00SENSOR ABS DIANTEIRO LE 327,00 RS596 BACURITY UNID
366.00SENSOR ABS TRASEIRO LD RS 366.00 R$597 UNIDDS

R.SRS 366.00 366.00598 SENSOR ABS TRASEIRO LE DS UNID
RS 434.00RS 217,00599 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO DURAMETAL UNID T

402,00 RSRS 804,00600 TAMBOR FREIO TRASEIRO HIPPER FREIOS UNID 2
1.318.00TAMPA VALVULA RS 1.318,00 RS601 TOYOTA UNID 1

602 TENSOR CORREIA DENTADA RS 232.00 R% 232,00TOYOTA UNID
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603 TLRMJNAl. DIRFXAO KAKATA UNÍD RS2 105.00 RS 210.00

TERMINAL DIREÇÃO
TURBINA MOTOR

604 VIF.MAR UNÍD RS2 no.oo RS 220,00
6Ü5 DRAnOI.. RSUNID 5.319.00 R$ 5.319.00
606 VALVULA APMISSAO (JG C/4UND) DEGAR UNID RS 172.00 RS 344,00
607 VALVULA ESCAPE (JG C/4UND)

VIRABREQUIM

DECAR UNID 2 RS RS189,00 378,00
608 MWM RSUNID 1 4.843.00 RS 4.843.00
609 VOLANTE MOTOR .MASTER PARTS UNID RS 4.704.00 RS 4.704.00

VALOR TOTAL RS 155.300,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS). 155.300,00R.S
5- Tia-

LOTE XX -V] güLO; m aARE]
rtm DESCRiEÃO jIXANT. VALORUNIT.UN' VALOR TOTAL

610 ALAVANCA CAMBIO UNID RSVANNUCCl 529,00 R$ 529.00
6! 1 ALAVANCA CABO CAPO RS 126,00 RSVANNUCC UNJD 126,00
612 ALTERNADOR RSUNID 1 1.678.00 RSSEG 1,678,00

613 AMORTECEDOR DIANTEIRO RSNAKA1’A UNID 2 579,00 RS [,158,00
614 AMORTECEDOR TRASEIRO RS 274.00 RS 548.00NAKATA UNID 2

615 ANEL SINCRONIZA DOR 5^* UNID RS 340,00 RS 340,00EATON 1

616 APOIO DA BARRA ESTABILIZADOR A RS RSUNID 1 55.00 1 10.00VP8 PARTS
617 ARTICULAÇAO AXIAL UNID RS RS 170.00VIEMAR 85.00

618 A TUADOR EMBREAGEM RS 403.00 RSUNID 403,00LUK
619 BALANÇA SUPERIOR LADO DIREI TO RS [.489.00 RS 1.489.00NAKATA UNID 1
620 BALANCIM VALVULA RS RS 760.00UNID g 95,00MWM
621 BANDLJA DIANTEIRA INFERIOR LD/LE RSRS 883,00 1.766,00UNID 0NAKATA

622 BARRA CENTRAL DA DlRECAO RS 163,00UNID RS 163,00NAKATA 1

623 BARRA DE DlRECAO PEQUENA R$ 92.00 RS 92.00UNIDNAKATA
624 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO RS 170,0085,00 RSSUPORTE REI UNID 2

625 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO RS 163,00 RS 326.00SUPORTE REI UNID 2

626 BICO ÍNJETOR COMPLETO RS RS 7.668.00UNID 1.917.004MWM

627 BÍELETA DIANTEIRA RS 52.00 RS 104.00UNID 0NAKATA

628 BÍELETA ESTABILIZADORA RS 64.00 RS 128,00NAKATA UNID '>

629 BÍELETA TRASEIRA RS 77.00 RS 1.54,00UNID 2NAKATA

6.30 BOMBA DAGUA RS 340.00 RS 340,00UNIDURBA

631 BOMBA ÍIIDRAUl.ICA RS 1.925.00 1.925.00UNID RSAMPRI
632 BOMBA OLEO RSRS 7! 1,00 71 1.00UNIDSCHADEK

BORRACHA AMORTECEDOR

'1'RASEiRO
633 R$ RS ! 12,00AXIOS UNID 56.00

634 BORRACHA BARRA ESTABILIZADORA RS RS 74.00UNID 37,00AXIOS 2

BORRACHA ESTABILIZADORA

DIANTEIRO
635 RS RS 62.00AXIOS UNID 2 31,00

636 BRACO AUXILIAR R$ RS412.00 412,00UNIDNAKA'TA
637 BRACO PITMAN RS 123,00 RS 123,00UNID 1NAKATA

638 BRONZE BIELA STD RS 287.00 RS 287.00UNIDMWM
639 BRONZE MANCAI. STD RS RS 446.00446,00UNIDMWM
640 BUCHA BANDEJA 114.00 RS 228.00UNID 0 RSAXIOS

641 BUCHA BANDEJA INFERIOR KSRS 89.00 i 78.00UNIDAXIOS
642 BUCHA BANDEJA SUPERIOR RS 39.00 RS 78.00UNÍD 0AXIOS
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BUCHA DA PORTA DO

ESTABIUZADOR
643 VP8 PARTS UNI D 2 R$ 30.00 RS 60,00

644 BUCHA DO BRACO OSCILANTE R$AXIOS UNI D 2 92.00 RS 184.00

645 C^LÇOTE FIi;rRO COMBUSTÍVEL R.S i.022.00 RSMIRADOR ÜNID 1.032,00
646 cabrcotf; motor RS RS 5.850.00FRONTIER UNID 5.850,001

647 CABO CAPO RSUNID 191,00 RSTUBA 191,00
648 CABO 1 REIO UNID RS 129,00 RS 129.00TUBA i

649 CABO FREIO MAO TRASEIRO LD/LE RS RSUNID D 154,00 308,00TUBA

650 CABO SELETOR MUDANÇA RS 590,(K)UNID 590,00 RSFUBA 1

651 CAIXA DE SATELITE DIANTEIRO RSRS 3.674,00 3.674,00MERITOR UNID

652 CAIXA DE SATEI.ITR TRASEIRA RS 2.281,00 R$ 2.281.00MERITOR UNID

CAVALETE PINCA PRBIO653 240,00 RS 240.00MG FREIOS UNID RS
654 CENTRAL DO PAT IM UNID RS 13,00 RS 26.00MG FREIOS 2

655 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM RS RS340,00 340.00CONTROIL UNID

CILINDRO DA RODA DIREITO

TRASEIRO
656 CONTROIL RS 958.00 RS 1.916.00UNID 7

CILINDRO DA RODA ESQUERDO
TRASEIRO

657 RS 1.916.00CONTROIL UNID 7 RS 958.00

658 CILINDRO DE RODA DIANTEIRO RS 1.916,00UNID 2 958,00 RSCONTROIL
659 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM RS RS 980.00CONTROIL UNID 980,00
660 CILINDRO MESTRE FREIO RS 429.00 RS 429.00UNIDCONTROIL

661 COIFA ALAVANCA R.S RSUNID 341,00 341.00PATRAL

662 COIFA AMORT ECEDOR DIAN i EIRO 94,00RS 47,00 RSAXIOS UNID 2

663 COIFA CAIXA DÍRECAO RS RSUT4ID 36,00 72.00AXIOS 2

664 COIFA HOMOCINEl ICA LC RS RS 98.00UNID 49,00NAKATA 7

665 COIFA HOMOCINETICA LC LD RS 171.00 KS 171,00UNID 1NAKA'TA

666 COIFA HOMOCINETICA LR RS 148,00 RS 296,00UNID 2NAKATA

COIFA JUNTA HOMOCINETICA

CAMBIO
667 RS RS 96.00NAKATA 48,00UNID 7

668 COIFA JUNTA HOMOCINETICA RODA RS 1 18.00 RS 236.00NAKATA UNID 2
669 COLMEIA DO RADIADOR RSUNID R$ 1.812,00 1 ,812.00INTER PCS 1

COMANDO VALVULA ADMISSAO670 K$ 1.212,00UNID RS 1.212,001MWM
671 COMANDO VALVULA ESCAPE UNID RS 1.212,00 KS 1,212.00MWM

672 CORREIA ALTERNADOR RS RS 275.00UNID 275.00DAYCO

673 CORREIA AR CONDICIONADO RS RS198.00 198.00DAYCO UNID

CORREIA DENTADA674 RS 198,00 RS 98,00DAYCO UNID 1
675 CORREIA DIRECAO HIDRAUI.ICA RS RS 241,00UNID 241.00DAYCO
676 COXIM AMORT ECEDOR DIANTEIRO RS 318,00 RS 318.00SAMPEL UNID

677 COXIM CAMBIO (CALCO) RS RS 294,00UNID 147.00SAMPEL T

678 COXIM CAMBIO INFERIOR 253.00 RS 253.00UNID RSSAMPEL
679 COXIM CENTRAL CAIXA CAMBIO UNID RS 264.00 RS 528,00SAMPEL 2

COXIM DO MOTOR DIANTEIRO

(CAi.CO)
680 SAMPEL UNID RS 256,00 RS 512.002

681 COXIM MOTOR CENTRAL RSR$ 165,00 165.00UNIDSAMPEl. 1

682 COXIM MOTOR LE 360,00 360.00UNID R$ RSSAMPEL
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683 COXIM RADIADOR RSUNÍD RS 287,00 574.00SUPORTF RHI 2

684 COXIM TRASEIRO CAIXA CAMBIO RSUNlD 165,00 330,00BCR 9

685 DISCO FREIO DIANTEIRO RS RS343.00 686,00HIPPRR FREIOS UNiD 2

686 DISCO FREIO TRASEIRO 265,00 RS 530,00UNlD 2HIPPER FREIOS

687 El.RTRO VENTILADOR RS RS 1.690,00UNlD 1.690.00GAUSS

ESPACADOR ROI.AMENTO

ENGRENAGEM P
688 197.00 R$ 197.00EATON UNID

689 24,00 RSESPACADOR-AXIL. EIXO SECUNDÁRIO RS 24,00UNIDEATON

690 EXAUSTOR DO FREIO 1.206.00 RS 1.206.00UNIDPAIRAI.

RS ) .249,00 K$ 2.198,00691 FAROL LD/LE UNID 9ARFKB

flexível DO CILINDRO DE

EMBREANGF.M
RS 692.00692 R$ 602,00PATRAL UNlD I

24.00 RS 24.00693 FLEXÍVEL 1)0 FREIO TRASEIRO RSUNÍDPAIRAL

RS 25,00 RS 25.00694 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UNID 1APLIC

GUIA VALVULA ADMISSAO/ESCAPE
RS 240,00695 RS 15.00MWM UNlD 16

STD

RS696 RS 1.670,00 1,670,00UF.LICE VENTILADOR DÜ RADIADOR UNIDMODEFER

INTERRUPTOR DA TEMPERATURA
INJECAO

!  í 7.00 RS 1 17.00697 RSMARFLLX UNID

KS 973,00698 JUNÍ^AO BARRA DIRHCAO K$ 973,00UNlD 1PAFRAL
R$699 R$ 219,00 219.00.ILINTA CABECO ri' SABO UNID l

RS RS 121.00700 (21,00JUNTA DIFERENCIAL UNÍDTUNEL

JUN TA H0MÜCINF:TICA LADO

DIREITO
RSRS 1.273,00701 1.273,00NAKATA UNID I

JUN TA UOMOClNHl iCA LADO

ESQUERDO
RS 1.249.00 RS t .249.00702 NAKATA UNID

703 RS RS 1.873,00JUNTA MOTOR COMPLETO i.873,00UNiDSABO
704 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO RS 287.00 RS 574.00UNlD 2NAKATA

KIT CORRENTE DISTRIBUIÇÃO
COMPLETA

705 1.057.00 RS 1.057.00FRONTIER RSUNlD

706 KIT DE EMBREAGEM RS 3.24Ü.ÜO 3.24U.00UNlD RSLUK

707 LANTERNA 'TRASEIRO LD/LE RS 491.00 RS 982,00UNlD 9ARTEB

MAÇANETA DA PORTA INTERNA

DIANT. PORTA
708 241.00RS 241,00 RSUNIVERSAL UNID

K$709 129,00MAÇANETA DO VIDRO DA PORTA 129.00UNlD 1UNIVERSAL
710 R$ 574,00 RS 574,00MANGA EIXO DIAN TEIRO LD MG FREIOS UNlD 1

711 MANGA EIXO DIAN TEIRO LE RS 370.00 RS 370.00UNlDMG FREIOS
712 RS 76,00 RS 76,00MANGOTE AR QUENTE PATRAL UNlD 1

RS RS 716.00MANGOTE DA CURVA DO FILTRO DE 716.00UNID
713 PATRALAR

714 RSMANGOTE DO RADIADOR INFERIOR RS 175.00 175.00PATRAL UNiD 1

715 RS 191.00MANGOTE DO RADIADOR SUPERIOR RS 191,00UNlDPATRAL 1

716 RS 253.00MANGOTE FILTRO AR RS 253,00UNlDPATRAL

717 MANGOTE RADIADOR INFERIOR RS 175,00 RS 175,00UNlD IPATRAL
718 RS 280.00MANGOTE RADIADOR SUPERIOR RS 280.00UNID 1PATRAL
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MANGOI E RADIADOR SUPf-RIOK

FRONTAL
MAQUINAS DE VIDROS MANUAL

MEIA LUA TAMPA VALVULA

719 PATRAL UNI D 479,00 RS 479,00

720 UNIVERSAL UNID R$2 178.00 R$ 356.00
721 UNIDPATRAL 2 RS 67.00 R$ 134.00
722 MOLA DO PATIM [.ADO DIREITO

MOLA DO PA'T1M LADO ESQUERDO

MG FREIOS UNID RS 139.00 RS 258.00
723 MG FREIOS UNID 2 R$ RS139.00 258.00
724 MOLA PATIM TRASEIRO MG FREIOS UNID RS 61.00 RS 61,00
725 MOI OR DE PARTIDA BOSCH UNID R$ 1.341.00 RS1 i .341.00
726 f‘ARABRISA INTER PCS ÜNID RS1 1.753,00 RS 1.753.00
727 PARACHQQUE DÍANT. INTER PCS UNID 1 RS 2.353.00 RS 2.353.00
728 PARAFUSO DAS RODAS

PARAFUSO-TRAVA EIXO

UNIDZM 24 33,00 RS 792,00
729 PATRAL UNID R$ RS1 39,00 39,00
730 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UNID R$FRAS LE 323.00 R$ 323,00
731 PASTII.HA FREIO DIANTEIRA UNID RSFRAS LE 346,00 RS 346,00
732 PASTII.HA FREIO TRASEIRA UNID R$FRAS LE 284.00 RS 284,00
733 PATIM DE FREIO DIANTEIRO RSPATRAL UNID 222.00 RS1 222,00
734 PINCA FREIO DIANTEIRO UNID RSPATRAL 2 RS 856.00 1.712.00
735 PINCA FREIO TRASEIRA l,D/LE UNID RS 890,00PATRAL 2 RS 1.780,00
736 PINHÃO DA PARTIDA UNID RS RSZEN 97.00 97,00
737 PINO CAIXA DE SATELITE RSVANNUCCI UNID 1 98.00 RS 98,00
738 PINO DA PLANETRARiA DA CAIXA UNID RS 139.00MERITOR I 139.00 RS
739 PINO PINCA FREIO KIT RSMG FREIOS UNID 4 67.00 RS 268,00
740 PISTÃO MOTOR C./ANEIS STD MAHLE UNID RS 2.109,00 RS 2.109.001
741 PIVÜ BANDEJA INFERIOR ED/LE UNID R$NAKATA 2 145,00 RS 290,00
742 PIVO INFERIOR UNID RS RSNAKATA 106,00 106.00
743 PIVO SUPERIOR R$NAKATA UNID 108.00 RS 108,00
744 POLIA VIRABREQUIM RS RSMWM UNID 717.00 717.00
745 POLIA VISCOSA MODEFER UNID RS 513.00 RS 513.00
746 RADIADOR RSUNID í i.892.00 RS 1.892.00MTF

REGULADOR PRESSÃO FLAU I A747 UNID RS 1.237.00 1.237,00BOSCH 1 RS
748 REGULADOR VOLTAGEM UNID RS 225.00 RSBOSCH 1 225.00
749 REGULARDOR FREIO RSMG FREIOS UNID 1.329.00 RS 1.329.00
750 REPARO PINCA UNID RSMG FREIOS 120.00 RS 120,00

REPARO PINCA C/PISTAO ILADO
45 MM

75! MG FREIOS UNID 2 154,00 RS 308.00

7.52 REPARO PINCA FREIO TRASEIRO RS RSUNID 2 49,00 98.00MG FREIOS
753 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR UNID RSGONEL 1 141,00 RS 141.00

754 RETENTOR DIANTEIRO RSUNID 61,00 RS 61,00SABO

RETENTOR DO PINHÃO DO
DIFERENCIAL TRASEIRO

755 RSSABO UNID 73.00 RS 73,00

RETENTOR DO PINNHAO DO

DIFERENCIAL DIANT.
756 SABO RS RS 73,00UNID 73.00

757 RETENTOR LUVA CAIXA RS RSSABO UNID 1 1 1! .00 1 11,00
758 RETENTOR TRASEIRO RSSABO UNID 49.00 RS 49,00
7.59 ROI.AMFNTO DIANTEIRO R$ 213,00 RSMERITOR UNID 2 426.00
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760 ROLAMENTO EIXO PILOTO MERITOR UNÍD 1 259.00 R$ 259,00
761 ROLAMENTO PINHÃO GRANDE RSMERn'()R UNÍD 271.00 271.00

ROLAMENTO RODA DIANTEIRA
EXTERNO

762 MERITOR UNÍD 488,00 R$ 4H8.00

ROLAMEN TO RODA DIANTEIRA

INTERNO

ROLAMENTO SEMI EIXO

763 MERITOR UNÍD R$ 488.00

764 UNÍDMERITOR R$2 1 i 5,00 R$ 230.00
765 ROLAMENTO TRASEIRO

ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO

SAPATA FREIO TRASEIRO

MERITOR UNÍD 7 126,00 252.00
766 MERITOR UNÍD 197,00 RSi 197.00
767 UNIDFRAS LE RS 135.00 RS 135,00
768 SEMI EIXO COMPLETO LD MERITOR UNID 1.651,00 RS 1.651,00
769 SEM! EIXO COMPLETO LE MERITOR CNID I 742,00 742,00
770 SENSOR ABS DIANTEIRO LD/LE RSBOSCH UNÍD 2 RS 228,00 456.00
771 SENSOR ABS TRASEIRO LD/LF UNÍDBOSCli 2 207.00 RS 414,00
772 SINCRONÍZADOR U 2^ EATON UNID 777.00 R$ 777,00
773 SINCRONÍZADOR EATON UNID 1 979,00 979.00
774 TAMBOR DE FREÍO R$míD 2 64.00 -s

,00HIPPER FREIOS

TAMPA RESERVATÓRIO AGUA
RADIADOR

775 TANCLICK UNID 30.00 30.001

776 TENSOR CORREIA Al.TERNADOR UNID 333,00 RS 333.00ZEN
777 TENSOR CORREIA DENTADA 150,00 RSZEN UNID 1 150.00

778 TENSOR CORREIA DENTADA GRANDE RSUNID RS 278,00 278.00ZEN
779 TERMINAL DIRECAO CURTO 160.00 160,00NAKATA UNID

780 TERMINAI. DIRECAO LD/LE RSNAKATA UNID o 175,00 350.00
781 TERMINAL DIRECAO LONGO RS RS160,00 160,00NAKATA UNID

782 VALVULA ADMlSSAO JG4UND RSUNÍD 179,00 358,00MWM
783 VALVULA BOMBA ALTA PRESSÃO RS 2.164,00 2.164,00BOSCH UNID 1

784 VALVULA EGR UNÍD i.372.00 1,372,00MÍRADOR

785 VAÍ..VULA ESCAPE JG4UND 402,00UNID 2 R: 20 [.00MWM

VAi.VULA PRESSÃO FLAUTA786 UNID 1,014.00 1.014,00MWM
787 VALVULA TURBINA RS 479,00MWM UNID 479,00
788 VELA DO MOTOR RS RS67.00 268,00NGK UNID 4

VALOR TOTAL RS 117.200,00 (CENTO E DEZESSETE MIL  E DUZENTOS REAIS). RS 117.200,00

SECRE'1 ARIA DE INFRAESTRUTURA 68.999,89
SECRETARIA DE SAUDE4 272.500,00

TOTAL GERAL DOS ITENS R$ 341.499,89 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

341.499,89

A EMPRESA; V S AUTOPEÇAS LTDA, DECl.ARA QUE:

I. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR. COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 'FRABALHiSTAS, PRFVIDHNCIÁRÍOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS;

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;
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3. PRAZO DE INICIO DF FORNECIMKNTO/EXECUÇÀO DOS SHRViÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TILRMO
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO;

4. QUENÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N" 14.133/2021;

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS FLR.MOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DLSCKIMINAÇÃO DO TERMO Di; RLEERCNCiA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE;

PR.AZO DE ENTREGA: SERA DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECiMRN I O.

SOLICITADO PELA SECRETARIA REQUISIT ANT E;

PRAZO DE GARANT IA: DO FRABRICAN FE:

DECLARAMOS QUE OS BENS QUE FOREM REJEITADOS, NO TODO OU HM PART'E, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES CONST ANTES NO TERMO DE REFERENCIA  E NA PROPOSTA. SERÃO SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DL, 10

(DEZ) DIAS, ÀS NOSSAS CUSTAS;

DECLARAMOS QUE NOS COMPROMETEMOS A REPARAR. CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUfTSTITUIR. AS

NOSSAS EXPENSAS. NO TOTAL OU EM PART E, O OBJET O DO CONT R.ATO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS. DEFEITOS

OU INCORREÇÕES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÃO OU DE MAT ERIAIS NELA EMPREGADOS (LEI N'' LLi.3.3/2021. ART,
U9);

HAROLDO DO
VALE
SANTOS:09228683

Assinado de forma digital
por HAROLDO DO VALE Imperatriz - MA, 22 de janeiro de 2026.
SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.22
15:26:14-03'00’287

V S AUTOPr;:ÇAS LTT)A - CNPJ N" 6Ü..S57.586/Ü00] -11
1 lAROl.DO DO VAI.F-: SANTOS - TTí Ul.AR AD.VllNIST RADOR

RG n" 04 i ,628.812.0 i 1-4 SESP/MA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



OIÂPíO OFICIAL ,
msmmcmQS SàO LUÍS, QUARTA » 04 DE FEVEREIRO DE 2026 * VOL. 20, N& 3785/2026

ISSN 2763-860X

Contratação de Empresa para FornecinyeWjMe peças pár^^rota de

aS PeCFofi^s CreiS^V- MA.
I da Lei n» 123/20oftlTRMO

ro de

f)26 e
ereiro

veículos e maquinas do município d
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2

DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PR
vigência iniciará na data da essinatuteítio FoW/attf e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro doVi^ntes

r/l

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Pref^d>Mun

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 2edaldda469blff5c29a850a9a047301

EXTRATO DE CONTRATO N2 044/2026

Publicado por: ANE CAfi/A/EDDSTWTOS CARDOSO
Código identifícador: 355221487e3369f27dd9cc84455f3f73

EXTRATO DE CONTRATO N^ 044/2026. PREGÂOELETRÒNICON2. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ ns 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO: ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: na 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 048/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 048/2026. PREGÂOELETRÔNICON®. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADA; V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPj:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Valor R$ OBJETO:60.557.586/0001-11.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO N2 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 0c6c92e5da67c00eb2el380208fld8b0

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2026. PREGÀOELETRÒNICON®. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA/ÊPP.
CNPJ:

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
EXTRATO DE CONTRATO N® 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDÊJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026. PREGÀOELETRÒNICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA/EPP.

CNPJ: 18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALOEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO; Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d8f0b6dcead2d5de52b9bc368a45ee34
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

5Í>Í

,y

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 048/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA V S AUTOPEÇAS LTDA -
ME.

O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF íf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa V S AUTOPEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 60.557.586/0001-

11, sediada na Av Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1901, Entroncamento, Imperatriz- MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Haroldo do Vale Santos, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 0416288120114 SESP/MA, e CPF n° 092.286.832-87,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 177/2025 e em observância às disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

N® 030/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 272.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na fonna

doart. 107 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 272.500,00 (Duzentos e setenta e dois mil, e
quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cimvRjjment>ifitegral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos4.1.
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO5. CLAUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem. suJeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

PREI KITURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES
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medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATA

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especitlcadas. sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação llnanceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais eà Dívida Ativa

da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certilleado dc Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, lendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

TE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7" da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a impoilância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índico oficial, para

l»RrFi:iTURA M UNICIPAL Dli SÀO PKDRO DOS CRENTFS
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6.7. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

7.

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos tbr decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.2.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a pailir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada ein momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

0 aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.5.

dos
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analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitara repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legai, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Ari.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é reaimente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria reqiiisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações9.2.

con.stantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roscüdon da Silva Conceição.

10.

10.1.

nomeado pela Portaria n° 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do setor
afim.
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substíH^m. a^uas exm

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre'

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

sas. no

“^ultantes de

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei n" 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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C- R^>/^ cSrfi^díL^r11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos p

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como poP^ialTfuér dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se veritlcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum idas. todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

ao^

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

PREFlilTURA MUNICIPAI. DESÂO PEDRO DOSCRENTES
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrat

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

ip , quaj

12.1 .7.

12. 1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. 1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de I® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2. 1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3. 1 .a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada cxclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14. 133/21. calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155. da Lei

14. 133/21. quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

PREFtrrURA MUNICIPAi. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. docaput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicai

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do capul do art. 155. da Lei

14. 133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV. V. VI e VII do capul

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. 111  e IV do caput do ai1. I56. da Lei 14.133/2I poderão ser

aplicadas cumulativamenie com a prevista no inciso II do caput do referido aitigo.

12.I0. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1 . § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. I56 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

I2.I4. § I° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações ílnais no

prazo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12. 15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

Heyrtonsável

PREFIÜTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere ,0capu

158 da Lei 14.133/21;

12. 15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de T de agosto de

2013:

12. 15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1°

de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12. 17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia.

12. 18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou cm contraio. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoncidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
PREFniTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do arl. 155 da l47Í33/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.

13.1.

13.1.1.

13. 1.2.

13.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

13.4.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da

15.1.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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s^^indoLei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsN^ariíR

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17.1.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

18.1.

Para lirineza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contracntes.

São Pedro dos Crentes — MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK32823065369

HAROLDO DO VALE Assinado de forma digitai
HAROLDO DO VALE

SANTOS;09228683287

Dados: 2026.01.29 11:09:27 -03'00'

por

5ANTOS:092286832
87

V S AUTOPEÇAS LTDA - ME

CNPJ: 60.557.586/0001-1 1

SR. HAROLDO DO VALE SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Á>

ILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON D.

TESTEMUNHAS:

ÇPF: ■

2. VOlç CPF:1Í2

PREFIilTURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CRLNTLS

9 Av. CanaÜ. s/n. Centro, SUo Pedro dos Crentes - MA, CLP: 65978-000

^ ww-w saopedrodoscrentes ina.gov.br



O o
U’p. O

:>!:!● C

'Y

ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Astirudo deforma
digital por

 ̂,„,..ROMULOCOSTA
ARRUDA:02823 AftBUDA.-0J823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Centro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
P. M

.‘3

Publicada por ANE

Código icfeneiYjtac/or: e8bs4af9â^J^9263í

.■vRomulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

T/V?

Publicado por ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b€284334a

PORTARIA N,'-‘ 014/2026 DE 02 DE JANEI: vr

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 3?. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Sec-^etana
Municipal de Assistência Social, portôdoroj do CPF sob o rv9
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA. comc Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art, 19 - DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial !i, portadora do CPF N*.
522.193.483-34 e do RG de 0^* 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
inciependentemence da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor eni 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 202C.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete ri o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dasb363eb2e0dc6b58l3abf94cbúc

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d87D PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MÂ, r.os
termos do Art. 3?, inciso II. da Constituição Federal de 1938 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Ari. 37. inciso It, da Constituição Federal de 1988 e na Le.
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE.

Art. 19 - DESIGNAR â Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em coniissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador dc Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos do Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicada por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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HAROLDO Assinado de forma
digital por
HAROLDO DO VALE
SANTOS;092286832
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SANTOS:0987

228683287
Da

PROCIISSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025

PREFEITURA MUNICIPAL Dli SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA
dos; 2026.01.22

15:23:27-03'00'

OIÍJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EüRNECIMlvNTO DE PEÇAS PARA A FROIA DE VEíCUl.OS E MÁQUINAS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA.

PREGÃO ELETRONlCO N" 030/2025

DATA DE ABERTURA: 08/01/2025. HORÁRIO; 09:00 horas

NOME DA EMPRESA: V S AUTOPEÇAS l.TDA
CNPJ N° 6Q.557.586/Q001-11. INSCRIÇÃO LSI ADUALN'^ 12.903.67-1-9; INSCRIÇÃO .MUNICIPAL : 14395
ENDEREÇO : AV. Dorgival Pinheiro de Sousa, n 190], Bairro; Hmroncamento.Cidadc: imperatriz, Esiaclo do Mamnhüto
CEP: 65.913-469

TEí-ErONL: (99) 9 98465-9814

1/-MAll vscümrat0525f<j)gmml.com
NOME: Haroido do Vale Santos NACIONALIDADE: ürasilciro I/Sr.ADO Ci Vll ; Casndo. PROEISS.AO: Administrador dc empresa
CPFN° 092.286.832-87. RGn" 04I.628.812.011-4 Sl-.SP.MA
LNDl.R[-,ÇO; Rua Coronel Manuel Bandeira, n"’ 2307. Bairro; Cemru. Cep; 65.900-0íü. Cidade; Impcralriz-MA. telefone: (99) 9 98465-9814. e-mail;
vseoniraios25-r/.gmail.com
DADOS BANCARIOS:
BANCÕ"dO BR.ASIL "
.AGENCIA N" 554-1

ÇONTAÇORREN L£ N’' 188-X
favort:cido: V s ÀijropE:cAS i.ida

■ff
LOTEI - ^uhÁm&m BB 1313? 01 CAMlNHAO■Sm VITEM AO MAlfeC A UNID. VALOR TOTALVALOR UNIT.

AI.AVANCA CAIXA UNIDVANNUCCI ■j RS 206.00 RS 412,00
AMORTECEDOR DIANTEIRO UNÍD RS 463,00 RSNAKATA 8 3.704,00
AMORTECEDOR TRASEIRO
barra DIREÇÃO CURTA
13A'FLN FE FEIXE MOLA TRASEIRA

RS RSUNID 8NAKATA 403.00 3.224.00.1

4 UNÍD RS 506.00 RS LO 12.00Z 1
UNID RS 341,00 RSROCHESTER 0 682,00

6 BOMBA DAGUA RSUNID R$NAKATA 3 549,00 1.647,00
7 BOMBA HIDRAULlCA

BOMBA OLEO
RS RSUNID 2 609.00 1.218.00LNG

8 UNID RSSCHADEK -y 477,00 RS 954,00
9 BORRACHA ESTABILIZADOR R$ RSUNID 22.00ROCHESTER 44.00

BRAÇO RE TO DIREÇÃO10 UNID RS 831.00 R$ 1.662.00ZL
BUCHA COMANDO UNID R$KS 67.00 RS 134.00
BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO12 R$ROCHESTER UNID R$■y 20,00 40.00

13 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID RS 32.00ROCHESil-R ●> RS 64.00
CABECOTE COMPRESSOR14 R$ R$UNID 2.325.00 2.325,00BEl.AK
CANO COMPRESSOR AR15 RSUNIDROCHESTER 1 82,00 RS 82.00

16 CANO DESCARGA IN FERMED LONGO
CANO SAÍDA MOTOR
CARCAÇA EMBREAGEM

UNID RS 1 13,00 RSFABBOF t  i3.0()
17 UNID RSFABF30F 73.00 RS 73,00

UNÍD RSOMÍELAM 1 68.00 K$ 68,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO
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19 CARDAN STHAL UNID RS 1.339.00 RS 1.339.00
CA TRAÇA FR1.-1Ü20 LNG UNÍD RS1 368.00 RS 736.00
CILINDRO MESTRR FREIO21 BOSCH UNID RS 271,00 RS 271.00
COLUNA DIREÇÃO

COROA PINHÃO

22 SPICF.R UNID kS 359.00 RS 359,00
23 REX UNID RS1 2.090,00 RS 2.090.00
24 CORREIA ALTERNADOR CONTINENTAl UNID RS 127.00 RS 127.00
25 COXIM CABINE

COXIM MOTOR DIANTEIRO

COXIM MOTOR TRASEIRO

CRIJZETA DO CARDAN

REI UNID 2 RS 203,00 RS 406,00
26 REI UNID RS2 218,00 RS 436,00
07 UNID 2 RSREI 218,00 RS 436.00
28 UNIDMERITOR o RS 91.00 KS 382,00
29 CUBO RODA TRASEIRA ALVARCO UNID RS2 483,00 RS 966.00

CUICA FREIO30 UNIDLNG 2 RS 156.00 RS 312.00
CUHILHA MANGA EIXO3i ROCHESTER UNID RS16 195,00 RS 3.120.00

32 ENGRENAGEM 3=“ MARCHA MOTO PEÇAS UNID RS 810,00 RS 810.00
33 ENGRENAGEM 4“ MARCHA MOTO PEÇAS UNID RS 818.00 RS 818.00
34 ENGRENAGEM S" MARCHA MOTO PEÇAS RSUNID ! 806.00 RS 806,00
35 ENGRENAGEM RE GRANDE

FECHADURA PORT A LE/LD

FEIXE MOLA TRASEIRA

FILTRO DE AR

RSMOTO PEÇAS UNID 729,00 RS 729,00
36 UNID RS 209.00 RSUNIVESAL 7 418.00
37 UNID 2 RS 1.883.00 RSAESA 3.766.00
38 UNID RSVOX 7 KS 153.00 306.00
39 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID R$VOX 3 150.00 RS 450,00

FILT RO DE OLEO LUBRIFICANTE40 UNID RS 108.00 RSVOX 324.00
FILTRO ÓLEO41 RSUNID 3 RSVOX 108,00 324,00

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO42 RSVANNUCC! UNID 4 88.00 RS 352.00

GARFO SOLDAVEl. CARDAN

GRAMPO MOLA TRASEIRA

43 R$UNÍD 184.ÜÜ RSSPICF.R 184,00
44 UNID 4 RS 87,00 RSROCHESTER .348.00
45 HELICE VENTILADOR UNID RSROCHESTER 1 791,00 RS 791,00
46 INTERRUPTOR FREIO RSUNID 146,00 RS 146.003RHO I

IN !’ERRUPTOR RE47 RSUNID RS 90.003RHO 1 90,00
48 INTERRUPTOR TF.MP AGUA RSUNID 131,00 KS 31.003RHO

JOGO BORRACHA PORTA49 JG RS RSUNIVESAL 419.00 419.001

JOGO CANALETA PORT A50 JG RS 358.00 RSUNIVESAL 358.001

JOGO JUNTA CAIXA MARCHA51 JG RS 259.Ü0 RS 259.00SPAAL
52 JOGO MOLA SAPATA RSMASTER FREIO JG 2 95.00 RS 190,00

JOGO P.^LHETA LIMPADOR PARA -
BRISA

53 RSBLUE JG 2 RS 160.00 320.00

JUMBLO FEIXE54 UNID RS RSAESA 2 191.00 382,00

450,0(1JUNÇÃO BASCÜLANTE55 RSUNID 450.00 RSSTHAL i
56 JUNÇÃO DIREÇÃO UNID RS 131.00 RS 131.00STHAL

JUNTA DISTRIBUIÇÃO57 UNID RS 146,00 RSSPAAL ! 146,00
58 JUNTA SEMI EIXO

JUNTA TAMPA L.ATERAL

UNID RS RSJUNEL 2 25,00 50.00
59 UNID RS RSSPAAL 193,00 193.00
60 KITDF.EMBREAGEM KIT RS 4.103,00SACHS RS 4.103.00
61 LAMPADA DE UM P01.0 RSOSRAN UNID RS 14,00 84.00
62 LAMPADA FAROL OSRAN UNID RS 55.00 RS4 220.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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63 LENTE DK LANTE;RNA TRASEíRA PRADOLUX UNÍD ■j RS RS49.00 98.00
64 LONA FREIO DIANTEIRA THERMOIO .10 RS 229,00 RS 458,00
65 LONA FREIO TRASEIRA JGTHERMÜIO 2 344,00 RS 688.00
66 MAÇANETA POR TA EXTERNA

MANGA EIXO
IMANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA

UNIVERSAL UNID 2 RS 75,00 K.S ! 50,00
67 VANNUCC! UNID -) 3.438,00 RS 6.876.00
68 UNID RSIBTE 560,00 RS 360.00
69 MANGUEIRA CUÍCA UNID RSIBTF 221.00 RS 22L00
70 MANGUEIRA FILTRO AR

MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR
MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR
MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD
MOLA 1“ MESTRE TRASEIRA
MOLA 2“ i RASElRA

UNIDMG FREIOS R$1 196.00 RS 196,00
71 UNID R$JAHU 228.00 RS 228.00
72 CAU BORRACHAS UNID RS1 229.00 RS 229.00
73 UNI VERSAI. UNID 2 RS 315.00 RS 630,00
74 UNID RSAESA 1 206.00 RS 206.00
75 UNID RSAESA 204.00 RS 204.00
76 PARA - BRISAS AUTOGLASS UNID RS 2.072.00 RS 2.072.00
77 PARAFUSO DE RODA UNID RSZM 32 24,00 RS 768,00
78 PEDAL ACELERADOR UNIDROCHESTER 1 50.00 RS 50.00
79 PINO DA BALANÇA RSUNID 2 60,00ZL RS 120,00
80 PEANETARIA DIFERENCIAL UNID RSMOiO PEÇAS 1 RS 328.00 328.00
81 POLIA MOTOR

REPARO EIXO ’S’
UNID RSOMIELAM 338,00 RS 338.00

82 ROCHESTER UNID RS 1 15,00 RS I i 5,00
83 REPARO SETOR DIREÇÃO

RE TENTOR RODA TRASEIRA
UNID RSDHB 201,00 RS 201,00

84 RSUNID 2 121,00 RSSABO 242,00
85 ROLAMENTO CAIXA SATELÍTE MERITOR UNID RS 380,00 RS 380,00
86 ROLAMENTO CARDAN

ROLAMEN TO COLAR EMBREAGEM
UNID RS2 209,00 418.00REI RS

87 RSTRÍADE UNID 214.00 RS 214.001
88 ROLAMENTO EIXO PILOTO R$UNIDFAG 191,00 RS 191,00
89 ROLAMEN IO LATERAL COROA

ROLAMENTO MANGA EIXO
ROLAMENTO RODA TRASEIRA
EXTERNO

RSUNID 171,00 RS 342,00TIMKEN 2
90 UNID 2 RS RSIIMKEN 161.00 322.00

91 TIMKEN RSUNID 197,62 RS 395.24

ROLAMENTO RODA TRASEIRA
INTERNO

92 TIMKEN UNID 2 RS 197.62 RS 395.24

ROSCA S/FIM DIREÇÃO
SAPATA FREIO TRASEIRA
SATELÍTE DIFERENCIAL

93 UNID RS 440.16 RS 880,32AMPRI 1

94 RSUNID RSI.USAR o 231.00 462,00
95 UNID RS 183.09 RSMQ'l O PEÇAS 183,09

SUPORTE FEIXE MOTA TRASEIRA96 RSROCHESTER UNID 79.00 RS 316.004
97 SUPORTE ROLAMENTO CARDAN UNID RSREI 2 69,00 138.00
98 TAMBOR FREIO DIANTEIRA UNIDALVARCO 512.00 RS 1.024.00

TAMBOR FREIO TRASEIRA
TAMPA CUBO TRASEIRA

99 UNIDALVARCO 2 489,00 RS 978.00
100 VANNUCCI UNID R$ 80,00 RS 320,004
101 TERMINAL BARRA DIREÇÃO

TERMIN.AL DIRECAO
UNID 2 RS 131.00 RSZ L 262.00

102 UNID 2 RSZE 131.00 RS 262,00
103 TRAVA CABINE UNID R$ RSUNIVERSAL 2 27,00 54.00

TRAVA CUBO TRASEIRA
TRAVA EIXO PILOTO CAIXA

104 UNID RS RSROCHESTER 4 14,00 56.00
105 RSROCHESTER UNID RS1 i .00 1 1,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65,913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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106 TRAVA MANGA EIXO ROCHHSTER UNID RS~> 1 1.00 R$ 22,00
IÜ7 TRAVA PINO PATIM FREIO ROCMESTER UNID RS4 15,00 RS 60.00

VALOR TOTAL RS 68.999,89 (SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS F

OITENTA E NOVE CENTAVQSL
RS 68.999,89

SECRETÁRIA MÜNICIPAL DE SAÜ0E●Ui

OYOrABtt^X ANO 2Ó24
ITEI^ ● 3 QlfÃNT.MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTALU,

445 ANEL, ROTOR SEMI EIXO TRASEIRO UNIVF-RSAL UNID 2 RS 1.54,00 RS 30X.Ü0
446 ALGEMA FEIXE MOLA TRASEIRO BCR UNID RS 141,00 RS 141.00
447 Al.TERNADOR VALHO UNID RS 2.185,00 RS 2.185,00
448 AMORTECEDOR DIANTEIRO

AMORTECEDOR TRASEIRO
ANEIS SEG MOTOR

NAKAIA UNID 2 RS R$318,00 Ò.36.00
449 MO.NROE UNID RS 235,00 RS 470,00
450 .MAHLH UNID RS1 825,00 RS 825.00
451 ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM

ARTiCULACAOAXlAL
METAL LEVE UNID R$ 151,00 R$ 302.00

452 VIEMAR UNID R$2 109.00 R$ 218,00
BAI.ANCIM ADMISSÃO453 METAI LEVE UNID 2 R$ RS190,00 380.00

454 BALANCIM ESCAPE
BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR l.D C-'
BUCHA C/ PiVO

KOPLA UNID R$o 190.00 RS 380,00

455 NAKAMOTO UNID RS 549,00 R$ 549.00

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C/
BUCHA a PIVO

456 NAKAMOTO UNID RS 549,00 RS 549.00

457 BANDEJA INFERIOR I.D/LE NAKATA UNID 2 RS 852,00 RS 1.704,00
458 BANDEJA SUPERIOR LD,LE

BARRA AXIAL
NAK.AMOTO RSUNID 2 RS 595.00 1 .190.00

459 VIEMAR R$UNID 1 15,00 RS 1 15.00
460 BATENTE BALANÇA DIAN. SUPERIOR PAIRAL UNÍD RS2 98.00 RS 196,00
461 BICO INJ COMBUSTÍVEL RSDENSO UNID 3,278.00 13.1 12,004
462 BIELA MOTOR PEUGHOUT UNID 2 R$ 402.00 RS 804,00
463 BIELETA DIAN TEIRA LD/LE NAKAMOrO UNID RS4 76.00 RS 304.00

BIRRO GARFO F.MBREAGEM
(COMPLETO)
BI.OCO MOTOR

464 PATRAL RS RSUNID 55,00 55.00

465 MANDO UNID RS RS16.572,00 16.572,00
466 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL

BOMBA DAGUA
BOMBA HlDRAULICA

RSBOSCH UNID 1.707,00 RS 1.707,00
467 MWM UNID 454,00 4.54.Ü0
468 AMPRI UNID RS 796.00 RS 796,001
469 BOMBA OLEO MWM UNID RS 1.762,00 RS 1 .762.00
470 BRONZE BIELA S TD

BRONZE MANCAL STD
RSMWM UNID 191,00 RS 191.00

471 MWM UNID RS RS 393.00393,00
472 BRONZINA MANCAL .META [.LEVE UNID 1 RS 393.00 RS 786,00
473 BUCHA BANDEJA

BUCHA COMANDO VALVULA
BUCHA ESTABILIZADOR

BUCHA FEIXE MOLA
BUCHA JUMELA PEQUENA
BUCHA JUMELO GRANDE

FIAT RSUNID 165.00 RS 330,00
474 M.AHLE UNID RS 318,00 RS 318,00
475 AXIOS RSUNID 38.00 RS 76,00
476 AXIOS UNID 2 RS 52,00 RS 104,00
477 SUPOR! H REI UNID 2 RS 13.00 RS 26.00
478 supori.t: rei UNID 2 RS 13,00 RS 26,00
479 CABEÇOTE MOTOR FRONTIF.R RS RSUNID 6. 170,00 6.170.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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480 CABO FREIO MAC DIANTEIRO TUBA UNID RS 126.00 KS 126.00
CABO FREIO MAÜ LD481 Tl’BA UNID RS 250,00 RS 250.00
CABO FREIO MAO I.F.

CABO FREIO MÂO TRASEIRO LD

482 R$TUBA UNID 271.00 KS 271,00
483 FRONTIER UNID RS 250,00) RS 250,00
484 CABO FREIO MÂO TRi-SF.lRO LE

CAIXA DIREÇÂQ HlDRAULICA

MANDO UNID 1 R$ 271.00 RS 271.00
485 NAKATA UNID R$ RS3.205,00 3.205,00
486 CAIXA SATEUTE COMPLETA MERITOR UNID R$ 2.347,00 RS 2.347.00
487 CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) RIOSULENSE RSUNID 993,00 RS 993.00
488 CAPO INTER PC:S UNID RS 2.961.00 RSi 2,961.00
489 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGHM RSCONTROIL UNID 285,00 RS 285.00
490 CILINDRO MESTRE EMBREAGF.M RSCONTROll. UNID RS 327.00 327,00
491 CILINDRO MESTRE FREIO CONTROIL UNID RS RS638,00 638.00

492 CILINDRO RODA TRASEIR.A RSCONTROIL UNID T 147.00 RS 294.00

COIFA CAIXA DIREÇÃO493 R.S RSVTEMAR UNID 2 49.{'0 98.00

494 COIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO RSUNID R$ 1 16.00 232,00NAKATA 2

COIFA HOMOCINETICA LADO RODA495 R$ 78.00 RS 156.00UNID 2SPICER

496 COLAR EMBREAGF.M R$ 231.00 RS 231.00UNIDSACHS

COMANDO VALVULA ADM RS RS 941.00497 941.00APLIC UNID

498 COMANDO VALVULA ESC R$ 731.00 RS 731.00UNIDAPLIC 1

499 COMPRESSOR AR CONDICIONADO RS RS 3.449.003.449.00DENSUL UNID

RS500 CONDENSADOR AR RS 1.359,00 1.359.00UNIDDENSUL

RS 3.321,0050! COROA PINHÃO 1 1X41 RS 3.321.00SPICER UNID

502 CORREIA Al.TERNADOR RS 84.00 RS 84,00CONTÍNENTAI.., UNID

RS 84.00503 CORREIA AR CONDICIONADO RS 84,00UNID 1GATES

504 CORREIA DIREÇÃO HIDR.AULICA RS 84,00 RS 84.00UNIDCONTÍNENTAI.

RS 1.445.00CORRENTE REDUCAO RS 1.445.00505 PATRAL UNID

COXIM AMORTECEDOR DIANI . RS RS 410.00506 205,00MANDO UNID 0

388,00507 COXIM CEN TRAL MOTOR 194.00 RS2.AXIOS UNID

COXIM DIANTEIRO MOTOR RS 514.00508 UNID RS 257.00ÁXiOS 2

RS RS509 COXIM INFERIOR CAMBIO 243,00 486.00UNID ●7AXÍOS
CRUZETA CARDAN GRD RS 316.00510 RS 158.00SPICER UNID
CRUZETA CARDAN PEQ 318.00511 RS 159,00 RSSPICER UNID 1

CUBO RODA DIAN T. C/ABS512 RS 1 .083.00 RS 2.166.00IMA UNID 7

DISCO FREIO DIAN TEIRO513 RS RS 386,00HIPPER FREIOS 193,00UNID 7

RS RS514 EIXO CARDAN TRASEIRO 1.269,00 1.269.00UNIDPATRAL
RS515 EMBREAGHM VISCOSA RS 775,00UNID 775.00SACHS

RS RS516 FVAPORADOR AR CONDICIONADO 775,00 775.00UNIDDENSO 1
RS517 FAROL DIANTEIRO LD RS 547,00 547,00UNIDARTEB

RS RS 547.00518 FAROI, DIANTEIRO LE 547,00UNIDARTEB
FEIXE MOLA TRASEIRO 2.058.00519 RS 1.029.00 RSUNIDCÜFAP 2

520 FLEXÍVEL FREIO DIAN TEIRÜ 55.00 RS 1 10.00RSNORFLEX UNID 2
521 FLEXÍVEL FRIO TRASEIRO RS 56.00UNID RS 28,00NORI-LEX 2

RS522 GUIA VALVULA ADM.’ESC RS 21.00 42.00UNID 7RÍC
523 HEIJCE RADIADOR R$ 417.00R$ 417.00MODF.FER UNID

R$524 HIDROV.ACUO FREIO R$ 775.00 775.00BOSCH UNID

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 66.913-469, IMPERATRIZ ~ MARANHÃO
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525 JUN TA CABEÇOTE

JUNTA HOMOaNETÍCA (COMPLETA)

BASTOS UNID R$ R%934,00 934.00
526 IMA UNiD 2 RS 1.099.00 R$ 2.198.00
527 JUNTA MOTOR JU.NTA UMA UNID RS1 952.00 R$ 952,00
528 JUNTA TAMPA VALVULA SABO RSUNID 2 RS76,00 152.00
529 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN. KIT E CIA KIT R$2 76,00 RS 152,00
530 KIT CORRENTE MOTOR ERONTIER RSKIT 1 2.605.00 RS 2.60.5,00
531 KIT EMBREAGEM S.ACTiS KIT RS RS1 2.707,00 2,707.00
532 KIT MOLA SAPATA FREIO UNIVERSAL KiT RS R$2 21.00 42,00

TAMPADA P/FAROIS 12V533 OSRAM UNID RS RS10 154.00 1.540.00

534 I.AMPADA F/FREIOS 12 V RS R$OSRAM UNID 10 97,00 970,00
535 LANTERNA IRASEIRA LD UNID RS RS 330.00HT 330,00]

536 LANTERNA TRASEIRA LE RS 330,00 R$UNID 330.00HT

537 LUVA CARDAN TRANS. RSUNID 2 RS 429,00 858.00SPICER

MAÇANETA EX FERNA POR I A DIAN.
DIREI.

538 ZHENE RS 592,00 RS 592.00UNID 1

MAÇANETA EXTERNA POR TA DIANT.

ESQUE.
539 RS 592,00 RS 592.00Tl^YOTA UNID

MAÇANETA EXTERNA PORTA TRASE.
DIREI.

KS540 VAS RS 592,00 592.00UNID

MAÇANETA EXTERNA PORTA TRASEL
ESQUE.

T(9YOTA RS 592.00 RS .5^2.0054! UNID 1

MAÇANETA INTERNA PORTA DIANT.
DIREI.

200.00542 VAS RS 200,00 RSUNID 1

MAÇANETA INTERNA PORTA DIANT.

ESQUE.
200.00543 VAS RS 200.00 RSUNiD 1

MAÇANETA INTERNA PORTA TRASEL
DIREI.

RS RS 200.00544 VAS 200,00UNID I

MAÇANETA INTERNA POR TA IRASEl.

ESQUER.
RS 200,00 RS 200.00545 VAS 1UNiD

RS 154.00546 MANGUEIRA FILTRO AR RS 154.00UNIDSABO 1

141.00RS 141.00 RS547 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNIDSABO !

RS RSMANGUEIRA SUPEÍRO RADIADOR 73,00 73.00548 UNIDROClíLSTER 1

MAQUINA PORTA DIAN. LADO
DIREITO

KS549 TOYOTA RS 366.00 366.00UNID

MAQUINA PORTA DIANT. LADO

ESQUERDO
5.50 UNIVERSAL KS 366,00UNID RS 366.00l

MAQUINA POR TA TRASEIRA LADO
DIREITO

RS551 313.00 313.00ZlNNIGUEÍl. R$UNID 1

MAQUINA PORTA TRASEIRA LADO

ESQUER.
552 RS 313.00UNIVERSAL R$ 313,00UNID 1

553 MOLA HELICOIDAL DIANTEIRO R$ 775,00 RS l .550.00UNIDc:OFAP 2

RS 236.00554 MOLA PASTILHA FREIO RS 59,00UNIDMOMAG 4

52.00555 MOLA PASTILHA FREIO RS 52,00 RSMOMAG UNID

556 PALHETA PARABRISA RS 89.00RS 89,00BOSCH PAR 1

PARABARRO DIANTEIRO LD RS 342,00557 RS 342.00UNIVERSAL UNID 1
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558 PARABARRO DlANTLjRO l.K R$IJNIVHRSAl LINK) 342,00 R5i1 342.00

559 PARABARRO I RASEIRO LD UNIVERSAL UNID RS 408,00 RS 408.001

560 PARABARRO TRASEIRO LE UN1\'ERSAL UNID RS 408.00 RS 408.00

5ól PARABRISA DIANTEIRA RSmcGs UNID 1.642.00 RS 1.642.00
562 PARACHOQUE DIANTEIRO T.NTTR PCS UNID RS 2.678,00 RS 2.678.Ü0
563 PARAFUSO REGULADOR CAMBAGBM RASIL COMPÜNEN RS 76.00UNID 1 RS 152.00

564 PARAFUSO REGULAR CAMBAGBM RSUNID RSPATRAL o 94,00 188.00

565 PASTILHA DF, FREIO RS RSTRW UNID 222,00 222.00

PlNCA FREIO DIANT. C./CAVALETH LD566 RS 1.381,00 RSCOFAP UNID 1 ..>81.00

PINCA FREIO DIANT. C/CAVALEl E LE567 RSMONAG UNID 1.381,00 1.381.00

PISTÕES MO TOR568 RSMETAL I.HVF RS 2.736.00 2.716.00UNID

R$569 PIVO BANDEJA INFERIOR -> 141,00 RS 282,00NAKAT.A UNID

RS 240.00570 PIVO BANDEJA SUPERIOR 120.00 RSNAKATA UNID 2

RS 190.00571 PIVO INFERIOR BALANÇA RS 190,00VIEMAR UNID

RS RS 344.00572 PIVO SUPERIOR BALANÇA 172.00VIEMAR UNID

RS 267,00573 POLIA TENSOR ALTERNADOR RS 267.00FIAT UNID 1

RS 158.00 RS 158,00574 POLIA TENSOR AR CONDICIONADO UNID.N^TRON 1

415,00 RS 415,00RS575 POLIA VIRABREQUIM UNIDVTO

272,00RS 272,00 RSPONTEIRA CARDAN DIAN TEIRO PATRAL . UNID576

RS 246.00RS 246,00PON TEIRA CARDAN TRASEIRA577 PATRAL UNID

RS 2.071,00 R$ 2.071,00UNID578 RADIADOR VISCO.NDE

RS 152,00

576,00

RS 76.00579 REGULADOR SAPATA FREIO UNID 2MG FREIOS

RS 288.00 RS580 REPARO PINÇA I REIO C/PIS TAO P.ATRAL UNID 0

16.006.00 RSRS581 RETENTOR HASTE VALVULA UNIDSARO

RETENTOR l>INHÃO DIFERENCIAL R$ 152,00 RS 152.00582 FIAT UNID 1

156,00RS 78.00RETENTOR RODA TRASEIRA IN TERNO583 TOYO'TA UNID

RS 63.00RS 63,00UNID584 RETENTOR SAÍDA CARDAN AJUSÁ 1

RS 76,00 RS 76,00585 RETENTOR VOLAN TE SABO UNID

RS RS 775.00586 775,00RETROVISOR DIANTEIRO LD RETROFLFLK UNID

775,00RS 775,00 RS587 RETROVISOR DIANTEIRO LE UNIDRETROf4..EX 1

226,00RS 226,00 RS588 ROÍ .AMENTO CENTRO CARDAN UNIDREI
506,00RS 253.00 RS589 ROLAMENTO LATERAL CAIXA UNID 2SKF

RSR$ 256,00 256,00590 ROLAMENIO PINHÃO (GR) UNIDKOYO 1

RS 407,00 RS 407,00591 rolami:nto pinhão (pq) UNIDKOYO
718.00RS 359,00 RS592 ROLAMENTO SEMI ARVORE UNID 2SKF

RS 332,00RS 332.00593 SAPATA FREIO UNID 1NAKATA

2.044,002.044,00 RSSEMI EIXO COMPLETO RS594 UNIDIMA

327.00R$R$ 327,00SENSOR ABS DIANTEIRO LD595 UNID 1DS

327,00RS 327,00 RS596 SENSOR ABS DIANTEIRO LE UNIDBACURITY

366.00RS 366.00 RSSENSOR ABS TRASEIRO LD597 UNIDDS

RS 366.00RS 366,00598 SENSOR ABS TRASEIRO l .R UNIDDS

434.00RS 217,00 RS599 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO DURAMETAL UNID

RS 804,00RS 402.00600 TAMBOR FREIO TRASEIRO HIPPER FRFIÜS UNID 0

1.318,00RS 1.318,00 RS601 TAMPA VALVULA 1'ÜYO'TA UNID 1

RS 232,00TENSOR CORREIA DENTADA RS 232.00602 UNID'[■OYOTA
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603 TERMINAL DIRECAO nakata UNID 2 RS 105,00 RS 210.00

TERMINAL DIREÇÃO604 VIF.MAR UNID 9 RS 1 10,00 RS 220.00
605 TURBINA MOTOR DRADOl. UNID RS 5.319,001 R$ 5.319.00
606 VALVUl.A ADMISSAQ (JG C'4UND)

VAI.VULA ESCAPE (JG C/4UND)

VIRABREQUIM

PECAR UNID 2 RS 172.00 RS 344.00
607 DhXAR UNID 2 RS 189,00 RS 378,00
608 RSUNIDVIWM 1 4.843,00 RS 4.843.00
609 VOLANTE MOTOR .MASTER PARTS UNID RS 4.704,00 RS 4.704.00

VALOR TOTAL RS 155.300,00 (CENTO E CINQUENTA F. CINCO MIL E TREZENTOS REAIS),

uncxxix - VEEfULOrol AMBUtANCjÀ RENAUia^MajSTER ANQ 2025
MAUCAITEM DESCRKAO lyjANT, VALOR UN

RS 155.300.00

VALOR TOTALIT.

610 ALAVANCA CAMBIO RSUNID 529,00 R$ 529,00VANNUCCI

611 ALAVANCA CABO CAPO VANNUCC RSUNID 126,00 R$ 126,00
612 ALTERNADOR UNID RS 1.678,00 RS 1.678,00lSEG

613 AMORTECEDOR DIANTEIRO RS 579,00 RS 1.158,00UNID 2NAKATA

614 AMORTECEDOR TRASEIRO RS 274.00 RS 548,00UNIDNAKATA

615 ANEL SÍNCRONIZADOR 5’ UNID RS 340.00 RS 340,001EATON

616 APOIO DA BARRA ESTABILIZADORA RS 55,00 RS 110,00UNID 2VP8 PARTS

617 ARTICULAÇÃO AXIAL 170,00RS 85.00 RSUNIDVIEMAR 7

618 ATUADOR EMBREAGEM RS 403,00 RS 403,00UNIDLUK

1.489,00619 BALANÇA SUPERIOR LADO DÍRLTIÜ RS 1.489.00 RSNAKATA UNID 1

760,00620 BALANCIM VALVULA RS 95,00 RSUNID 8MWM

RS 1.766,00KS 883,00621 BANDEJA DIANTEIRA INFERIOR LD/I.E 2UNIDNAKATA

BARRA CENTRAL DA DIRLCAO RS 163,00 RS 163,00622 UNID 1NAKATA

R$ 92,00 RS 92.00623 BARRA DE DIRLCAO PEQUENA UNID 1NAKATA

R$ 85,00 RS 170,00624 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2SUPORTE REI

RS 326,00625 BATENTE AMORTECEDOR 1'RASEIRO R$ 163,00UNID 2SUPORTE REI
7.668.00RS 1.917.00 RS626 BICO INJETOR COMPLETO UNIDMWM

RS RS 104,00627 BÍELETA DIAN TEÍRA 52,00UNID 7NAKATA

RS 128,00628 BIELETA ESTABILIZADORA RS 64.00UNID 2NAKATA

77.00 RS i 54,00629 BIELETA TRASEIRA 2 RSUNIDNAKATA

340,00BOMBA DAGUA 340.00 RS630 RSUNID 1URBA

1.925.00631 BOMBA niDRAULICA RS 1.925,00 RSUNIDAMPRi

RS632 BOMBA OLEO R$ 711,00 71 1.00UNIDSCHADF.K 1

BORRACHA AMORTECEDOR

TRASEIRO
56,00 RS 112,00633 RSAXIOS UNID 7

RS 74,00634 BORRACHA BARRA ESTABILIZADORA RS 37,00UNID 2AXIOS

BORRACHA ESTABILIZADORA

DIANTEIRO
62.00R$ 31.00 RS635 AXIOS UNID 2

RS636 BRACO AUXILIAR RS 412,00 412,00UNIDNAKATA

123,00 RS 123,00637 BRACO PITMAN RSUNIDNAKA'TA 1

BRONZE BIELA STD 287.00 RS 287,00638 RSUNIDMWM

RS 446,00639 BRONZE MANCAI. STD RS 446.00UNID 1MWM

228.00640 BUCHA BANDEJA RS I  14.00 RSUNID 7AXIOS

64! BUCHA BANDEJA INFERIOR RS 78,00RS 89,00UNID 7AXIOS

642 BUCHA BANDEJA SUPERIOR RS 39,00 RS 78,00UNID 7AXIOS
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BUCHA DA PORTA DO
ESTABILIZADOR

643 VP8 PARTS RS 30.00 R$UNID 2 60.00

644 BUCHA DO BRACO OSCILANTE RSUNID 2 92,00 RS 184,00AXIOS
645 CABEÇOTE FILTRO COMBUSTÍVEL RSUNID 1.022.00 R$ 1 .022,00MIRADÜR
646 CABECOTE MOTOR R$ 5.850.00 \<$ 5.850.00FRONTIER UNID

CABO CAPO647 RS 191 .00 R$ 191,00UNIDrUBA
648 CABO FREIO UNID RS 129,00 RS 129.001TUBA

CABO FREIO MAO TRASEIRO LD/LE RS649 RS 154,00 308.00UNID 2TUBA

CABO SELE rOR MUDANÇA650 RS 590,00 RS 590.00UNID 1rUBA
CAIXA DE SATELITE DIANTEIRO RS 3.674,00 RS 3.674,00651 UNID lMERITOR

2,281.00652 CAIXA DE SATELITE TRASEIRA RS 2.281.00 RSUNIDMERITOR 1
240.00 RS 240.00653 CAVALETE PINCA FREIO RSUNID 1MG FREIOS

13.00 RS 26.00CENTRAL DO PA'1'IM UNID RS654 MG FREIOS 1

340.00RS RS655 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 340.00UNIDCONTROIL
CILINDRO DA RODA DIREI I O
TRASEIRO

1 ,916.00958.00 RSRS656 CONTROIL UNID

CILINDRO DA RODA ESQUERDO
TRASEIRO

1.916,00RSRS 958,00657 CONTROIL UNID 2

1 .916.00RS 958.00 RSCILINDRO DE RODA DIANTEIRO658 CONTROIL UNID n

RS 980.00RS 980,00CILINDRO MESTRE EMBREAGEM659 UNIDCONTROIL
429.00RSRS 429,00660 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 1CONTROIL

RS 341.00RS 341,00661 COIFA ALAVANCA UNIDPATRAL
94,0047,00 RSRSCOIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2662 AXIOS

RS 72,00RS 36,00663 COIFA CAIXA DÍRECAO UNID 2AXIOS
R$ 98.00RS 49,00664 COIFA HOMOCINETICA LC UNID 2NAKATA
RS 171.00RS 171.00665 COIFA HOMOCINETICA LC LD UNIDNAKATA

296.00R$ 148,00 RS2666 COIFA HOMOCINETICA LR UNIDNAKATA
COIFA JUNTA HOMOCINETICA
CAMBIO

RS 96.00RS 48,00667 NAKATA UNID ~>

236,00RS RSI 18.00668 COIFA JUNTA HOMOCINETICA RODA UNID 2NAKATA
1.812,00 RS 1.812.00RSCOLMEIA DO RADIADOR UNID669 INTER PCS I

COMANDO VALVULA ADMISSÃO RS 1.212.00RS 1.212.00UNID 1670 MWM
RS 1 .212,00RS 1.212,00671 COMANDO VALVULA ESCAPE UNIDMWM
RS 275.00RS 275,00672 CORREIA ALTERNADOR UNID 1DAYCO
RS 198.00673 CORREIA AR CONDICIONADO RS 198,00UNIDD.AYCO

CORREIA DENTADA 198,00 RS 198,00674 RSUNID 1DAYCO
CORREIA DIRECAO HIDRAULlCA RS RS 241.00675 241,00UNIDDAYCO

318.UÜ318,00 RS676 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO RSUNID 1SAMPEL
RS 294,00RS677 COXIM CAMBIO (,CALCO) 147.00UNID 0SAMPEL

253,00253.00 RS678 ● COXIM CAMBIO INFERIOR UNID RSSAMPEL
264,00 RS 528,00COXIM CENTRAL CAIXA CAMBIO RS679 UNID 2SAMPEi,

COXIM DO MOTOR DIAN TEIRO
(CALCO)

512.00680 256,00 RSRSSAMPEL UNID 2

COXIM MOTOR CENTRAL RS 165,00 RS 165.00681 UNIDSAMPEL
360,00682 COXIM MOTOR I.E RS 360,00 RSUNIDSAMPEL
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683 COXIM RADIADOR RS 287,üü RSSUPORTE RE! UNID o 574.00

684 COXIM TRASEIRO CAIXA CAMBIO ÜNID 2 RS 165.00 RS 330.00BCR

DISCO FREIO DIANTEIRO685 UNID 2 RS 343.00 RS 686,00HIPPER FREIOS

686 DISCO FREIO TRASEIRO RS RS 530,00HIPPER FREIOS UNID 2 265.00

687 EI..ETRO VENTILADOR RS 1.690.00 RS 1.690,00UNIUGAUSS

ESPACADOR ROLAMENTO

ENGRENAGEM P
688 RS 197.00 RS 197.00EATON UNID

689 ESPACADOR-AXIL. EIXO SECUNDÁRIO RS 24.00 RS 24,00UNIDEAiON

1.206.00 RS 1.206,00690 EXAUSTOR DO FREIO RSUNID 1PATRAL

RS RS 2.498.001.249,00691 FAROL LD/LE UNIDARITB

flexível do CILINDRO DE

EMBRRANGFM
692.00RS 692,00 RS692 PATRAL UNID 1

RS 24.00RS 24,00693 flexível DO FREIO IRASEIRO UNIDPATRAL
25.00RS 25,00 RSflexível FREIO DIAN TEIRO UNID694 APLIC

GUIA V.ALVULA ADMISSAO/ESCAPE
RS 240,00RS 15.0016695 MWM UNID

STD

RS i .670.001.670.00RSUNID696 IIELICF. VF.N1 ILADOR DO RADIADOR 1MODEFER

INTERRUPTOR DA TEMPERATURA

INJECAO
RS 117,00RS 1 17.001MARFLHX697 UNID

RS 973,00RS 973,00UNIDJUNCAO BARRA DIRKCAO698 PATRAL
RS 219,00RS 219,00UNID 1699 .lUNTA CABhXO TE SABO
RS 121.00R$ 121.00UNID70U JUNTA DIFERENCIAL TUNEL

JUNTA HÜMOCINETICA LADO

DIREiro
RS 1.273,00RS 1.273,001NAKATA UNID701

JUN TA HOMOCINEi lCA LADO

ESQUERDO
RS 1.249.00RS 1.249.00NAKATA UNID702

RS 1.873.00RS i.873.00UNID703 JUNTA MOTOR COMPLETO SABO
574.00RS 287.00 RS2704 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIDNAKATA

KIT CORRENTE DISTRIBUIÇÃO
COMPLETA

RS ! .057.00RS 1.057.00FRONTIER UNID705

3.240.00RSRS 3.240,00KIT DE EMBREAGEM UNID706 LUK
982,00491,00 RSRSUNID707 LANTERNA 'FRASEIRÜ LD/LE ARTRB

MAÇANETA DA PORl”A INTERNA

DIANT. PORTA
241.00241,00 RSRS708 UNIVERSAL UNID

RS 129.00129,00K$UNID 1709 MAÇANETA DO VIDRO DA PORTA UNIVERSAL
574.00RS 574,00 R$710 MANGA EIXO DIANTEIRO LD MG FREIOS UNID I

RS 370.00RS 370.00UNID711 MANGA EIXO DIAN TEIRO LE MG FREIOS
RS 76.0076,00RS712 MANGQTE AR QUENTE UNID 1PATRAL
RS 716,00RS 716.00UNID 1MANGOTE DA CURVA DO FILTRO DE

713 PATRALAR

RS 175,00175.00RS714 MANGOTE DO RADIADOR INFERIOR UNÍ D 1PATRAL
RS 191.00R$ 191,00715 MANGOTE DO RADIADOR SUPERIOR UNID lPATRAL

253,00RS 253,00 RSUNID716 MANGOTE FILTRO AR PATRAL

175.00RS 175,00 RS717 MANGOTE RADIADOR INFERIOR UNID 1PATRAL
RS 280.00RS 280.00718 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR UNID 1PATRAL
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MANGOlt: RADIADOR SUPERIOR

FRONTAL
MAQUINAS DE VIDROS MANUAL

MEIA LUA TAMPA VALVULA

MOLA DO PATIM LADO DIREITO

719 PATRAL UNID RS1 479,00 R$ 479.00

720 UNIVERSAL UNID R$2 178.00 RS 3.%.00
721 UNIDPATRAL RS9 RS67.00 134.00
722 un]DMü FREIOS 2 RS 129.00 RS 258,00
723 MOl.A DO PATIM LADO ESQUERDO MG FREIOS UNID RS2 129.00 RS 258,00
724 MOLA PATIM TRASEIRO UNID RSMG FREIOS 1 RS61.00 61.00
725 MOTOR DE PARTIDA BOSCH UHID RS 1.341.00 RS1 1.341.00
726 PARABRISA

PARACHOQUE DÍANT.

RSIN TER PCS UNID 1.753,00 RS1 1.753.00
727 R$JNTER PCS UNID 1 2.353,00 RS 2.353.00
728 PARAFUSO DAS RODAS UNID RS 33,00 RSZM 24 792,00
729 PARAFUSO-TRAVA EIXO UNID R$ 39.00 RSPATRAL 1 39.00
730 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA RS 323.00UNID R$ 323.00FRAS LE 1

731 PASTILHA FREIO DIANTEIRA RSUNID 346,00 RS 346.00F'RAS LE
732 PASTILHA FREIO TRASEIRA UNID RS 284.00 RS 284.001-RAS LE

733 PATIM DE FREIO DIANTEIRO RS 222.00 RS 222,00UNIDPATRAL 1

734 PlNCA FREIO DIANTEIRO RS 856,00 RS 1.712,00UNID 2PATRAL

735 PlNCA FREIO TRASEIRA LD/LE 890,00 1.780,00o RS RSUNIDPATRAl,

736 RSPINHÃO DA PARTIDA RS 97,00UNID 97,001ZEN

737 PINO CAIXA DE SATELlTE 98.00UNID RS 98.00 RS1VANNUCCl

RS 139.00738 PINO DA PLANETRARiA DA CAIXA 1.39,00 RSLíNlD 1MERITOR

RS 67,00 RS 268,00739 PINO PlNCA FREIO KIT UNID 4MG FREIOS

RS 2.109,00PISTÃO MOTOR C./ANEIS S TÜ RS 2.109,00740 UNIDMAHLE

290,00RS 145,00 RS741 PIVO BANDEJA INFERIOR LD/LE UNID 2NAKATA

RS RS 106.00106,00742 PIVO INFERIOR UNIDNAKATA
RS 108,00RS 108.00743 PIVO SUPERIOR UNIDNAKATA 1

717.00 RS 717.00744 POLIA VIRABREQUIM RSUNIDMWM

RS 513,00 RS 513,00745 POLIA VISCOSA UNID 1MODEFER

RS RS 1 ,892.00746 RADIADOR 1.892.00UNIDMTF

REGULADOR PRESSÃO FLAU TA 1.237,00RS 1.237,00 RS747 UNID 1BOSCH

RS 225.00RS 225.00748 REGULADOR VOLTAGEM UNID 1BOSCH
1.329.00RS R.S749 RF.GULARDOR FREIO 1.329,00UNID 1MG FREIOS

RS 120.00 RS 120,00750 REPARO PiNCA UNIDMü FREIOS

REPARO PlNCA C/PISTAO ILADO

45MM
R$ 154,00 RS 308.00751 MG FREIOS UNID

RS 98.00752 REPARO PINCA FREIO TRASEIRO RS 49,00UNID 2MG TREÍOS

R$ 141.00141.00 RS753 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR UNIDGONEL

RS 61.00RS754 RE TENTOR DIANTEIRO 61,00UNIDSABO

RETENTOR DO PINHÃO DO

DIFERENCIAL TRASEIRO
RS 73,00RS 73,00755 SABO UNID

RE TENTOR DO PINNHAO DO

DIFERENCIAL DIANT.
RS 73,007.56 RS 73,00SABO UNID

RS ! 11,00RS757 RELENTOR LUVA CAIXA i 11.00UNID iSABO

RS 49,00758 RETENTOR TRASEIRO RS 49.00UNIDSABO

RS759 ROLAMENTO DIANTEIRO RS 213,00 426.00UNID 2MERITOR
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760 ROLAMENTO EIXO PILOTO MERITOR IJNID R$1 259.00 RS 259.00
761 ROLAMENTO PINHÃO GRANDE UNID R$MERITOR 271,00 RS 27! .00

ROLAMENTO RODA DIAN TEIRA
EXTERNO

762 MERITOR UNID RS1 488.00 RS 488.00

ROLAMENTO RODA DIANTEIRA
INTERNO
ROLAMENTO SEMI EIXO
ROLAMENTO TRASEIRO

763 MERirOR UNID RS 488.00 RS 488.00

764 MERITOR UNID 0 RS RSI  ! 5,00 2.30.00
765 UNID RSMERITOR 2 126,00 RS 252.00
766 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO

SAPAl A FREIO TRASEIRO
UNID RS 197,00MERITOR 1 197.00

767 UNIDFRAS LE RS 135.00 RS 135.00
768 SEMI EIXO COMPLETO LD RSUNIDMERITOR 1 1.651,00 RS 1.651,00
769 SEMI EIXO COMPLETO EE RSUNID RSMERITOR 742,00 742.00

SENSOR ABS DIANTEIRO LD/LE770 RS RSUNID 2 228,00 456,00BOSCH
SENSOR ABS TRASEIRO l.D/EE771 RS 207.00 RSUNID 2 414.00BOSCH
SINCRONI7ADOR P 2“772 RSUNID 777,00 RS 777,001EATON

773 SINCRONI7ADOR 3=” 4^ UNID RS 979,00 RSEATON 1 979.00
774 TAMBOR DE FREIO RSUNID 2 RS 64,00 128,00HIPPER FREIOS

TAMPA RESERVATÓRIO AGUA
RADIADOR

775 R$ 30.00 RS 30,00TANCLICK UNID

TENSüR CORREIA ALTERNADOR RS776 333.00 RS 333.00UNIDZEN
TENSOR CORREIA DENTADA RS RS777 150,00 150.00UNID 1ZEN

RS778 TENSOR CORREIA DENTADA GRANDE RS 278.00UNID 278.00ZEN
TERMINAL DIRECAO CURTO 160.00 RS 160,00779 UNID RSNAKATA

780 TERMINAL DIRECAO LD/LE RS 175,002 RS 350.00UNIDNAKATA
781 TERMINAL DIRECAO LONGO RS 160.00 RS 160,00UNID lNAKATA
782 VALVULA ADMlSSAO JG4UND RS 179,00 RS 358.00UNID 2MWM

VALVUEA BOMBA ALTA PRESSÃO RS783 2.164,00 2.164,00UNID 1BOSCH
RS784 VALVULA EGR RS 1.372.00 1.372,00UNIDMIRADOR 1
RS 402.00785 VALVULA ESCAPE JG4ÜND RS 201.00UNID 0MWM

VALVULA PRESSÃO FLAUI A RS 1.014,00786 RS 1.014,00UNIDMWM
787 VALVULA TURBINA RS 479,00 RS 479,00UNIDMWM

RS RS788 VELA DO MOTOR 67.00 268.00UNID 4NGK
117.200,00VALOR TOTAL RS 117.200,00 (CENTO E DEZESSETE MIL  E DUZENTOS REAIS). RS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 68.999,89
SECRETARIA DE SAUDE4 272.500,00

TOTAL GERAL DOS ITENS RS 341.499,89 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

341.499,89

A EMPRESA: V S AUTOPEÇAS LTDA, DECLARA QUE;

!. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, Bl-M COMO. IODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISEAS. PREVIDENCIÁRÍOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASFOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMIFNTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS;

2. VALIDADE DA PROPOS FA; 60 (SESSENTA) DIAS;

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65,913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO
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3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMHNTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO
DH REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO:

4. QUE NÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N'’ 14.133/2021;

3. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TÍ/RMOS KSTAHEEECIDOS NO

ANEXO I. DESTE EIMTAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO DO ÍERMO Di; REFERÊNCIA Dü

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE;

PRAZO DE ENTREGA; SERÁ DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE KORNECIMENTÜ.

SOi.lCri ADO PELA SECRETARIA REQUiSITANl E;

PRAZO DE GARAN ! lA: DO FRABRICANTE;

DECLARAMOS QUE OS BENS QUE EOREM REJEITADOS, NO TODO OU EM PAR TE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA  E NA PROPOSTA. SERÃO SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DE. 10

(DEZ) DIAS, ÀS NOSSAS CUSTAS;

DECLARAMOS QUE NOS COMPROMETEMOS A REPARAR. CORRIGIR. REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR. AS

NOSSAS EXPENSAS. NO TOTAL OU EM PAR"TE, O OBJETO DO CONTRATO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS

OU INCORREÇÕES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÃO OU DE MATERIAIS NELA EMPREGADOS (LET N" 14.133/2021. ART.
1 19);

Assinado de forma digitai

por HAROLDO DO VALE imperatriz - MA, 22 de Janeiro de 2026.
SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.22
15:26:14-03’00’

HAROLDO DO
VALE
SANTOS:09228683
287

V S AUTOPEÇAS LTDA-CNPJ N° 60..557.586/OOOM1
HAROLDO DO VALH SAN LOS - rH L!L.A.R ADMINIS VRADOR

lUi nT14L628.812.01 1-4 SFSP/MA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65-913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO
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Contratação de Empresa para Forneciril^atoBè^J^as para a f&t í

veículos e maquinas do município de Vg'^Pedro'sfo^r^t/^/(
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/202h»^Lei psJIb^CÍC^./eRMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO O^GÊRCIA^^razo de
vigência iniciará na data da assinatura do CQiui*ato^rTf^/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

5B
m

MA.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon 2edaldda469blffSc29a850a9a047301

EXTRATO DE CONTRATO N» 044/2026

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 355221487e3369f27dd9cc84455f3f73

EXTRATO DE CONTRATO N« 044/2026. PREGÂO£LETRÒNICON«. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nO 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO: ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: n» 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 048/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 048/2026. PREGAGELETRONICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPj;

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: nS 14.133/2021, da Lei nQ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Valor R$ OBJETO;60.557.586/0001-11.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO N8 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0c6c92e5da67c00eb2el380208fld6b0

EXTRATO DE CONTRATO N« 045/2026. PREGÃOELETRÔNICONS. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n° 01.577.844/0001-62, CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ;

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO;
EXTRATO DE CONTRATO m 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN jOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934,608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO; Contratação de Empresa para

Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

«●I
EXTRATO DE CONTRATO N9 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 046/2026. PREGÂOELETRONICON°. .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nc 01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ :
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: nõ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335,071/0001-00. Valor R$ OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO N® 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO; Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei no
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N9 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8f0b6dcead2d5de52b9bc368a45ee34

www.famem.org.bra 133/145C COM CARmOD DÊ TEMPO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS c

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*' 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

P-y-õca

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 049/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO SOUSA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade rf 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA -

ME, inscrita no CNPJ: 41.934.608/0001-70, sediada na Avenida Contorno, n° 1 8 1 5 , Bairro

Fátima, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Valdejean Jose de Carvalho Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°

220416120020 GEJUSPC/MA, e CPF n° 007.601.783-48, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo rf 177/2025 e em observância às disposições da Lei rf 14.133/2021, da Lei rf 123/2006,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°

030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento

de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este
instrumento contratual.

VALOR TOTAL; R$ 295.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.2.

1.3.

2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 295.000,00( Duzentos e noventa e cinco mil

3.

3.1.

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

I>REFE1TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® ww'%v.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

í

:as.

4.

r

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.0Ò.00 - Mat. de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5.
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pen

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

3

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENnrS

Q Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-0(X)
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entào em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novíH»di««-t5!lcial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO
7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.

A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente á época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confomie

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

7.2.

7.3.

7.5.
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integraimente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposiçoes previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalhoSiyetratem^

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
PRIÍHÍITLIRA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENFES
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que 0 edital pode exi^;i^ue^^^^tny^
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seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

10.

10.1.

Silva, nomeado pela Portaria n° 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 0 cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar 0 recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 0 exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverãoss

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

í 0.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei i\° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
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no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conír^

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2. l. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

O
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS12.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
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infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminlsl

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lO, ao

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1, advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.4.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calcula

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

a fonna

de análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
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OU 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. y

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de junta

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de l°de agosto de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
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12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoric
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penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato piuiitivo;

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

13.1.

13.1.1.

138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo13.2.

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência

de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

PRElTilTURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canoã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimp14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. Rübnc»

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°15.1.

14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder15.3.

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas16.1.

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.
17.1.

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.18.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da18.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92,

§l°da Lei nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREI-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENFES

Ç Av. Canuâ, s/n, Cenlro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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P. MESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

o
0

f,
V r.:

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ; 41.934.608/0001-70

SR. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

GUILHERME PINHE MACHADO SILVA

CPF; 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;

CPF: <^<7

CPF : - 7ZAüÍwMjl( ̂ Vkh W ■\!qJô2. Z2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,;inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. V
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N®. 074.640.593-60 e
do RG de n“ 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.



SáO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO OE 2026 * VOU 20, NS 3766/2026
ISSN 2763-860XDOS municípios

inserira no CNPJ n* 49,271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:
P.-orrogaçào do período contratual. VIGÊNCIA 01 de janeiro a 31 ce
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n^
14.133 de 01 de abril de 2021, VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). Sáo
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANF. CARíNE DOS

Código identificador: a5e4fdb08c8ú2088jl^^^7569úa’^r
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V
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Ref^se ,>R
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho rK^21, ertr^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP|*?fTT5m'
01.577,644/0001-62 e a empresa L, N. DE SOUZA JUNIOR - ME.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO Prorrogação dO penodo
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. !i da Lei Federai nS 8,666 de 21 de
junho de 1993, VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e
trirtta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de RS 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Sáo
Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026, Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal.

vx.Ç-

Publicado par: ANF CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identiPeador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-Se ao 1* Termo
Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crer^tes - MA, CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÁO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Alt. 107, da Lei Federal n®
14.133 de 01 de abrii de 2021; VALOR TOTAL: RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 07 de janeiro 2026, Ronuiio Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Pub//cadO por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915BQbl490edS157fc95756cê233bm

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N''
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRASTANTE

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n"
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; CC! CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ; 19.455,376/0001-19, Valor RS 300.000.00 (trezentos mil reais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola HorácíoJosé da Silva, localizada no município de Sào Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021. e demais

legislação aplicável. TERMO OÊ HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos C.rentcs MA, 07 de janeiro de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Piíbíícsdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identificador: c0c64a9ac3600f9786ld2laa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO M' 338,'2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 338/2025. firmado em 09 do abrii de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de 5ão Pedro dos Crentes ■ MA. CNPJ;
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federa! n» 14.133 de 01 de

abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de
janeiro 2C26, Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ideniificàdor: C3fa6100ac9d2f809a87a2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433/2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao 1° Termo

Aditivo 30 contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal cie São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS 5 COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita no
CN.DJ n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA. 01 de Janeiro a 31 de dezenibro de
2026, FUNDAMENTO LEGAL: Alt. 107, da Lei Federal n« 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE; R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 1® - DESIGNAR á Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, oor
excepcionai interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®, 074.640.593-60 e dO RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro üe 2026.
independente da data da sua pubücaçâo.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGdbmete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

RomuJo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINB DOS SAUT^

Código identificador: eSbe4af9c475c92638a^M^

/>■

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473aÕ268629b6284334a

PORTARIA N.í' 014/2026 DE 02 DE JANEIlí)?Di m
w

VDispõe de designação, e dâ outras providências... c-V

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRÈI^ES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de u «e
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
lermos do Art. 37, inciso lí, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial 11, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG cie n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. OELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 22 - - Esta Poitaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
indepenrientemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se, lntime-.se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pub)ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddak863ebleQdc6bS8l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955Blf3facbdelcba653ad40dB7Q PORTARIA N.« 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,
PORTARIA N.y 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nns
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA. CDin cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N'. 029.634.551-27 e do RG de 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (aj do CPF sob o n« 054,323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29

independentemente da sua publicação.
Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maronh«ão. aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.brKGlTMMEHI*
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PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2025

limo. Sr. Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

PREGÃO ELETRON1CON^33/2025

Nome da empresa: valdejean jose de carvalho sousa
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Endereço: AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS-MA

CEP:65.800-000

E-mail :valdeteanpecaspneus@,gmail.com

Nome: VALDEJEAN DE CARVALHO

Dados bancários: AG:5907 CONTA CORRENTE:8276-7 BRASIL

PIX: 41.934.608/0001-70

SEGUE TABELA COM PREÇOS DOS ITENS READEQUADOS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.
Balsas - MA, 22 de janeiro de 2026,

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO

SOUSA:419346080001

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - WIE
CNPJ: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48

Sócio Proprietário

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA:41934608000170

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.934.608/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL: pneusteel(4)hotmaiÍ.com
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iíESCRIÇÃO V.TOItQUANT MARCAITEM UNID
4

R$ 33,79sJ>' 33,79TRW232 UNID 1ANEL CONVERSOR

R$ 514,24 514,24TRW233 1ANEL SEGMENTO UNID

R$ 322,73 R$ 322,73IKS234 1UNIDANEL TEFLON

R$ 90,9645,48 R$IKS235 2UNIDARRUELA TRAVA

BOMBA DE GIRA
CIRCULO

R$ 902,69 902,69R$IKS236 1UNID

R$ 3.226,27 R$ 6.452,54IKS237 2BOMBA HIDRÁULICA UNID

R$ 2.732,06 R$ 2.732,06IKS238 1BOMBA TRM S/ CANECA UNID

R$ 54,45 108,90R$2 TRW239 BUCHA BALANÇA UNID

124,76R$ 62,38 R$TRW2240 UNIDBUCHA BALDE

R$ 162,3081,15 R$TRW241 2BUCHA ROTULAR UNID

637,54R$ 318,77 R$IKS2242 CABO ACELERADOR UNID

R$ 429,96 859,92R$GATES2243 CABO REVERSÃO UNID

228,64R$ 114,32 R$GATES2244 CAPA SECA UNID

R$ 799,42 R$ 799,42SKF1245 CILINDRO MESTRE UNID

4.891,46R$ 4.891,46 R$SPICER1246 COLMEIA RADIADOR UNID

COMPRESSOR DE AR
CONDICIONADO

8.089,36R$ 8.089,36 R$ncs1247 UNID

966,32R$ 966,32 R$1 IKS248 COROA PLANETARIA UNID

129,76R$ 64,88 R$TRW2249 UNIDCORREIA ALTERNADOR

617,08R$ 308,54 R$TRW2250 UNIDCOXIM MOTOR

245,34R$ 122,67 R$TRW2251 UNIDCOXIM RADIADOR

CREMALHEIRA 16/32
FUROS

498,18R$ 83,03 R$ncs6252 UNID

1.344,36R$ 224,06 R$6 IKS253 CRUZETA UNID

R$ 4.094,54 4.094,54R$DCS254 CUBO CONVERSOR UNID

R$ 114,32114,32 R$LUK255 1DEFLETOR CONVERSOR UNID

966,36R$ 80,53 R$12 IKS256 DENTE CONCHA UNID

R$ 311,05 622.10R$IKS257 2DISCO GROSSO UNID

R$ 181,29181,29 R$1 ncs258 ENGRENAGEM SOLAR UNID

R$ 395,54 395.54R$IKS259 1ESCARIFICADOR UNID

R$ 881,20 R$ 881,20260 TRWESTATOR CONVERSOR 1UNID
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?^^R00.OR$261 151,2 453,75FILTRO AR EXTERNO 3 TRWUNID
p, M <p

o
R$ 210,49? 631,47262 FILTRO AR INTERNO 3 TRWUNID

R$ 158, 475,65263 FILTRO CONVERSOR 3 IKSUNID

FILTRO DE AR
CONDICIONADO

V

R$ 160,43 481,29264 TRW R!3UNID

FILTRO DE
COMBUSTÍVEL R$ 210,49 631,47R$265 3 TRWUNID

FILTRO DE
LUBRIFICANTE R$ 200,06 R$ 600,18266 3 TRWUNID

FILTRO DE
TRANSMISSÃO R$ 115,57 R$ 346,71267 3 IKSUNID

R$ 281,22 R$ 843,66268 3 IKSFILTRO DIESEL UNID

R$ 289,56 868,68R$269 3 IKSFILTRO HIDRÁULICO UNID

FILTRO TANQUE
HIDRÁULICO R$ 289,56 868,68R$IKS270 3UNID

R$ 102,64 307,92R$IKS271 3FILTRO TELA UNID
R$ 114,95 R$ 344,85272 3 TRWGAXETA DO FILTRO UNID

HASTE CILINDRO
DIREÇÃO

R$ 579,96 R$ 579,96TRW273 1UNID

R$ 1.199,55 1.199,55R$274 1 TRWHELICE UNID

IMPULSOR
CONVERSOR R$ 200,69 200,69R$IKS275 UNID

JOGO CONJUNTO DE
LAMINAS R$ 649,43 RS 649,43GATES276 JG

JOGO VEDACAO
CONVERSOR RS 650,05 650,05RSGATES277 1JG

110,98R$ 110,98 RS1 SKF278 JUNTA ESCAPAMENTO UNID

RS 2.098,90 RS 12.593,40SPICER6279 LAMINA UNID

LIMPADOR DE
PARABRISA RS 179,83 RS 359,66IKS280 2UNID

RS 858,46 RS 1.716,92IKS281 2LUVA DO CARDAN UNID

RS 350,06 RS 700,12282 2 IKSLUVA saída UNID

MANCAL SEM
ROLAMENTO RS 514,24 RS 514,24IKS283 1UNID

MANGUEIRA
HIDRÁULICA RS 309,80 RS 309,80284 TRW1UNID

MANGUEIRA INFERIOR
RADIADOR RS 199,44 RS 199,44285 1 TRWUNID

MANGUEIRA
PURIFICADOR RS 214,88 RS 214,88286 TRW1UNID
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VH^

/foPEO^SN
199,4/v RP. M ^\ 199,44o

MANGUEIRA SUPERIOR
RADIADOR

287 R$1 IKSUNID

=13, i
>●

1.195,5y.^R$288 PARABRISA 1 TRWUNID

PARAFUSO
CREMALHEIRA R$289 9,186 55,08UNID TRW

R$290 12,31 R$ 393,92PARAFUSO LAMINA 32 TRWUNID
R$291 60,50 R$PINO ARTICULACAO 60,501 IKSUNID

R$292 64,88 R$ 194,64PINO BALANÇA 3 IKSUNID

R$ 66,96293 R$ 66,96PINO BALDE ncsUNID 1

R$ 57,16294 R$ 57,16SPICERPINO BRONZE 1UNID

R$ 909,15 R$ 1.818,30295 PISTÃO 2 IKSUNID

R$ 346,72 R$ 346,72296 POLIA VENTILADOR 1 ncsUNID
R$ 65,1032,55 R$297 IKSPORCA BALANÇA 2UNID
R$ 3,96 R$ 126,72298 PORCA LAMINA 32 ncsUNID
R$ 1.292,38 R$ 1.292,38299 RADIADOR OLEO 1 TRWUNID

REPARO CILINDRO
DIRECAO R$ 381,15 R$ 381,15300 TRW1UNID

REPARO CILINDRO
FREIO R$ 346,72 R$ 346,72301 1 TRWUNID

REPARO CILINDRO
INCLINACAO R$ 362,99 R$ 362,99302 ncs1UNID

REPARO CILINDRO
LEVANTE R$ 379,89 379,89R$303 TRW1UNID

R$ 409,10 R$ 409,10304 1 TRWREPARO PISTÃO UNID

R$ 214,88 R$ 214,88305 TRWRETENTOR CONVERSO 1UNID

RETENTOR DA
TRANSMISSÃO R$ 222,18 R$ 222,18306 ncsUNID 1

RETENTOR
DIFERENCIAL R$ 209,66 209,66R$307 IKSUNID 1

RETENTOR RODA
DIANTEIRO R$ 229,27 229,27R$308 ncsUNID 1

RETENTOR RODA
TRASEIRA R$ 226,56 R$ 226,56309 TRW1UNID

R$ 346,72310 R$ 693,44ROLAMENTO CENTRO 2 TRWUNID

R$ 448,71 R$ 448,71311 SILENCIOSO I IKSUNID

RS 99,00 R$ 99,00312 SUPORTE EIXO FLANGE TRWUNID 1

R$ 99,30 R$ 99,30313 TRWTAMPA UNID 1

RS 13,56 R$ 13,56314 TERMINAL DOS CABOS 1 TRWUNID

RS 5,22 R$ 5,22315 TRAVA IKSUNID 1
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316 R$ 11,05TRAVA CONVERSOR 11,05UNID 1 IKS O

IP V317 R$ 51,;TUBO ESCAPAMENTO 51,32UNID 1 IKS o\o tm
318 R$ 4.330,VrÃ\ V W 4.330,11TURBINA CONVERSOR BOSCHUNID 1

R$ 110,60319 R$ 221,20VARETA OLEO 2 BOSCHUNID

R$ 311,05 R$320 311,05VOLANTE DIREÇÃO 1UNID
R$ 80.000,00 ;VALOT TOTAL RS

●»1I» ■-K

DESCRIÇÃO■ ITEM V TOTALVUNITUNID QUANT

1.496,97498,99 R$SKF321 FILTRO AR EXTERNO UNID 3

R$ 754,68251,56322 GATESFILTRO AR INTERNO UNID 3

R$ 1.278,36426,12323 GATESFILTRO OLEO EXTERNO UNID 3

R$ 1.278,36426,12SKF324 3FILTRO OLEO INTERNO UNID

BOMBA DÁGUA 4.100,88RSSPICER 2.050,442325 UNID

R$ 9.547,004.773,50IKS2326 UNIDBOMBA DE OLEO

501,20RS250,6IKS327 UNID 2REPARO CILINDRO DE GIRO

REPARO CILINDRO DE
LEVANTE

565,82RS282,91TRW328 2UNID

REPARO CILINDRO
ESTABILIZADOR

RS 428,34214,172 TRW329 UNID

REPARO CILINDRO LANÇA DE
LEVANTE

R$ 542,40271,22 TRW330 UNID

REPARO CILINDRO DA
CONCHA

599,42RS299,71IKS331 UNID 2

RS 942,84471,42IKS332 2IGNIÇÃO C/ CHAVE UNID

683,38 RS 683,38IKS333 1TUBO MANOMETRO UNID

1.522,631.522,63 RS334 1 LUKTANQUE COMBUSTÍVEL UNID

1.065,14RS532,57ZEN335 UNID 2RETENTOR RODA TRASEIRA

1.055,00RS527,5336 2 ZENRETENTOR RODA DIANTEIRA UNID

R$ 1.876,20312,7337 6 ZENCRUZETA CENTRAL UNID

RS 463,50463,5BOSCH338 UNID 1MANCAL CENTRAL

RS 1.624,331.624,33339 IKSSILENCIOSO UNID 1
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340 MANOMETRO 683^ 683.37UNID 1 LUK

●' R$ fr ^2.980,56

.J 8.758,16341 LAMINA 6 ZENUNID

342 DENTE UNID 12 ZEN

343 403,08PARAFUSO LAMINA v33UNID 12 ZEN

itTTT344 R$ 212,88PORCA LAMINA IKSUNID 12

12,67 R$ 76,02345 6 IKSABRACADEIRA SILENCIOSO UNID

R$ 201,48346 50,37BUCHA CONCHA UNID 4 TRW

R$ 205,28347 51,32PINO CONCHA UNID 4 TRW

R$ 35,48348 TRW 8,87ARRUELA CONCHA UNID 4

323,78161,89 R$349 IKSBUCHA CENTRAL UNID 2

R$ 182,00182350 IKSPINO CENTRAL UNID 1

R$ 611,46305,73IKS351 CABO ACELERADOR 2UNID

55.000,00VALOT TOTAL RS
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LOTE V - VEICULO: 01 CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1719 ANO 2021

VUNITITEM ÜNID QUANT MARCADESCRIÇÃOi. O
ÍPp:1sA-^

29,52
352 UNID. GATES 1.229,5Ê:ALAVANCA CAMBIO I 73

m
ty s:

\
353 GATES 2.258,4:UNID. 1ALTERNADOR

^j.25

354 474,06UNID. 2 SKFAMORTECEDOR DIANTEIRO
9^

355 UNID. SPICER 250ANEIS MOTOR STD (P/ICILINDRO) 6
1.500,00

356 UNID. IKS 118,521ANEL EXTENSOR
118,52

211,21357 UNID. ncs2ANEL RETENTOR
422,42

ANEL RETENTOR CUBO 2 E 3
VELOCIDADE

133,74TRW358 UNID.
133,74

ANEL RETENTOR ROLAMENTO
TREM ENGREN-

TRW 139,7359 UNID. 2
279,40

502,53UNID. 2 TRW360 ANEL SINCRONIZADO 5A RE
1.005,06

IKS 21,19UNID. 4361 ARANHA
84,76

ARRUELA BI PARTIDA ENGR. 1 E
2 VELOCIDADE

IKS 148,31UNID. 2362
296,62

119,18IKSUNID. 1363 ARRUELA ENCOSTO ROLAMENTO
119,18

82,76LUKUNID. 2364 ASSENTO DE ADMISSAO
165,52

73,49ZENUNID. 2365 ASSENTO DE ESCAPE
146,98

350ZENUNID. 8366 BALANCIM
2.800,00

BARRA DE DIREÇÃO 642,9ZEN367 UNID. 2
1.285,80

532,33BOSCHUNID. 1368 BARRA DIRECAO CURTA
532,33

IKS 501,87369 UNID. 1BARRA DIRECAO LATERAL
501,87

BARRA ESTABILIZADORA
DIANTEIRA

287,35LUK370 UNID. 1
287,35

272,79ZEN371 UNID. 2BATEDOR DO FEIXE DE MOLA
545,58

1.700,00ZENUNID. 6372 BICO INJETOR (COMPLETO) 10.200,00

600373 UNID. 6 ZENBIELA
3.600,00

IKS 502,53374 UNID. 1BOMBA DAGUA
502,53

BOMBA DE ÓLEO 2.077,01375 UNID. IKS
2.077,01
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376 TRW 147,65UNID. 2BORRACHA DO ESTABILIZADOR 0

,^90,00

18:377 UKID. TRW2BUCHA DA CABINE

378 UNID. 6 TRWBUCHA DE BIELA

BUCHA DE COMANDO DE
VALVULA

UNID. 2 ÍKS379 c.RCi

DCS 596,55380 UNID. 1CABEÇOTE DO COMPRESSOR

257,56IKS381 UNID.CABO DO ACELERADOR
257,56

CABO ENGATE SELETOR
COMANDO

930,25UNID. IKS382 1
930,25

201,28IKS383 UNID. 4CALÇO DO MOTOR DIANTEIRO 805,12

240,34TRWUNID. 4384 CALÇO DO MOTOR TRASEIRO 961,36

161,55TRW385 UNID. 4CALÇO FEIXE MOLA 646,20

CAPA ROLAMENTO DIANTEIRO
TREM ENGREN

293,97TRWUNID. 1386
293,97

CAPA SINCRONIZADOR 3
VELOCIDADE

292,65IKSUNID. 1387
292,65

378,72IKSUNID. 2388 CASQUILHO DO EIXO 757,44

498,56IKSUNID. 2389 CASQUILHOS 997,12

322,44IKSUNID. 6390 CASQUILHOS DE BIELA 1.934,64

262,85IKS2UNID.391 CATRACA DE FREIO
525,70

191,352 TRWUNID.392 CHAVE DE RODA 30/32
382,70

CHAVETA ENGREN MOTRIZ E 4
VELOCIDADE

65,55TRWUNID. 1393
65,55

CILINDRO DE EMBREAGEM

AUXILIAR
334,36TRWUNID. 1394

334,36

CILINDRO DE EMBREAGEM
MESTRE

538,95IKSUNID. 1395
538,95

CILINDRO DO INTERRUPTOR DA
PARTIDA COM CHAVE

135,07IKSUNID. 2396
270,14

1.153,38IKSUNID. 1397 COLUNA DIRECAO
1.153,38

CONE ROLAMENTO DIANTEIRO
TREM ENGREN

217,83IKSUNID. 1398
217,83

CONJUNTO DA LANTERNA DA
LATERAL DO PISCA LADO
DIREITO

336,35IKSUNID. 2399
672,70

CONJUNTO DA LANTERNA DA
LATERAL DO PISCA LADO

ESQUERDO

346,94TRWUNID. 2400
693,88
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CONJUNTO DE VALVULAS

SECUNDÁRIA
401 UNID. 2 TRW 338,33

676,66

TRW 747,5402 UNID. 2COXIM MOTOR DIANTEIRO

6S%â oIKS403 UNID. 2COXIM MOTOR TRASEIRO
1^78,5 SFts:

IKS404 UNID. 6CRUZETA DO CARDAN i  9
ROonca

IKS 317,81405 UNID. 1CUBO 2 E 3 VELOCIDADE

CUBO ENGATE 1 E RÉ 290UNID. 2 IKS406
580,00

336,35UNID. I IKS407 DEFLETOR RADIADOR
336,35

DIAFRAGMA DA CUICA
DIANTEIRA

71,51UNID. 6 TRW408
429,06

DIAFRAGMA DA CUICA

TRASEIRA
71,51TRWUNID. 6409

429,06

EIXO DO COMANDO DE
VALVULA

2.905,96TRWUNID. 1410
2.905,96

IKS 1.483,77UNID. 1411 EIXO PILOTO
1.483,77

EIXO PRIMÁRIO 1.480,46IKSUNID. 1412
1.480,46

EIXO SECUNDÁRIO 2.494,79IKSUNID. 1413
2.494,79

952,1IKSUNID. 1414 EMBREAGEM VISCOSA 952,10

143,68IKSUNID. 2415 ENCOSTO DO EIXO 287,36

1.187,15TRW2UNID.ENGRENAGEM 1 VELOCIDADE416
2.374,30

971,96TRWUNID. 1417 ENGRENAGEM 2 VELOCIDADE 971,96

954,09TRWUNID.ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE418
954,09

ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE

TREM ENGRENAGEM 24D
1.555,27IKSUNID. 1419

1.555,27

633,63IKSUNID. 1420 ENGRENAGEM 3A MOVEL
633,63

ENGRENAGEM 4 VELOCIDADE
TREM ENGRENAGEM 25D

1.322,88IKSUNID. 1421
1.322,88

ENGRENAGEM INTERMEDIARIA
DISTRIBUIÇÃO MOTOR

687,26IKSUNID. 1422
687,26

ENGRENAGEM MOTRIZ TREM
ENGREN

1.346,05IKSUNID. 1423
1.346,05

ENGRENAGEM RÉ 1.399,02TRWUNID. 1424
1.399,02

303,9TRWUNID. 1425 ENGRENAGEM VIRABREQUIM 303,90

ESFERA RETENÇÃO 118,52TRWUNID. 1426
118,52
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ESGUICHO LUBRIFICACAO
BLOCO 65,55UNID. 6 IKS427

393,30

143,01UNID. IKS428 1ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO
5^6\/JÍ O.UNID. IKS429 1ESPELHO DO MOTOR P.^,75 ^

UUNID. 2 TRW430 niESPIGA DO CARDAN *●1.329,50a
31K86UNID. TRW2431 ESTICADOR PARA CORREIA R\

FAROL COMPLETO C/ SUPORTE
INTERNO E EXTERNO LADO D/E 632,31TRWUNID. 2432 1.264,62

2.568,95IKSUNID. 1433 FEIXE DE MOLA DIANTEIRO 2.568,95

3.145,64IKSUNID. 1434 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 3.145,64
FLAUTA COMBUSTÍVEL BOMBA
ALTA PRESSÃO

3.725,64IKSUNID. 1435 3.725,64

379,38IKS1UNID.436 GARFO CARDAN 379,38

401,23IKSUNID. 1437 GARFO SOLDAVEL CARDAN 401,23

65TRW12UNID.GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO438 780,00

50,98TRW12UNID.GRAMPO DE MOLA TRASEIRO439 611,76

56,28TRW6UNID.GUIA DE VALVULA440 337,68
HASTE ACIONAMENTO DO
BALANCIM

40,39IKSUNID.441 323,12

1.301,69HÉLICE TRWUNID. 1442 1.301,69

303,9TRWUNID. 1443 IGNIÇÃO 303,90

309,2TRWUNID. 1INDICADOR DA PRESSÃO DE AR444 309,20

298,61IKS1UNID.INDICADOR DA TEMPERATURA445 298,61
INDICADOR DE PRESSÃO DE
ÓLEO

283,38IKSUNID. 1446 283,38

307,21IKSUNID. 1INDICADOR DO COMBUSTÍVEL447 307,21

308,54IKS1UNID.INDICADOR DO INSTRUMENTO448 308,54

1.729,41IKSUNID. 1INSTRUMENTO COMBINADO449 1.729,41

101,3TRW1UNID.INTERRUPTOR TRANSFERENCIA450 101,30

143,01TRWUNID. 1JUNTA CABEÇOTE451 143,01

268,15TRWUNID. 1452 JUNTA CARTER 268,15
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113,88IKSUNID. 1453 JUNTA COLETOR ESCAPE
113,88

327,74UNID. TRW1454 JUNTA DA CAIXA DE MARCHA
327,74

60,91UNID. TRW1455 JUNTA DA TAMPA TRASEIRA
60,91

270,1TRWUNID. 2456 JUNTA DA TAMPA VALVULAS ò.O
P. MIKSUNID. 1457 JUNTA DO CORTE DE OLEO o

: s
■7iTs:JUNTA TAMPA DISTRIBUIÇÃO

EXTERNO 92,69 A-,
IKSUNID. 1458

JUNTA TAMPA DISTRIBUIÇÃO
INTERNO

84,0'IKSUNID. 1459 M

168,84IKSUNID. 1460 JUNTA TUBO AGUA 168,84

3.000,00IKSUNID. 1461 KIT DE EMBREAGEM 3.000,00
LANTERNA DO PISCA DIANTEIRO
COMPLETO

250TRWUNID. 2462 500,00
LANTERNAS TRASEIRA
COMPLETA

304,57TRWUNID. 2463 609,14

54,95TRWUNID. 2464 LIMPADOR DE PARABRISA 109,90

222,47IKSUNID. 2LONA DE FREIO l.X DIANTEIRO465 444,94

236,37TRWUNID. 2LONA DE FREIO 1 .X TRASEIRO466 472,74

655,48TRWUNID. 1467 LUVA CARDAN 655,48

458,84TRWUNID. 1468 LUVA DO PE DE CAIXA 458,84

619,06IKS1UNID.469 LUVA DO PE DO PIAO 619,06

730,96IKSUNID. 1LUVA EIXO PILOTO470 730,96

410,5IKSUNID. 1471 LUVA ENGATE 410,50

587,94IKSUNID. 1472 LUVA PINHÃO 587,94

257,56IKSUNID. 1473 LUVA TRASEIRA CAIXA 257,56
MANGOTE DO INTERCOOLER 158,24TRWUNID. 2474 316,48GRANDE E PEQUENO
MANGOTE DO RADIADOR 170TRWUNID. 2475 340,00SUPERIOR E INFERIOR
MANGUEIRA DA LUBRIFICAÇÃO
DA TURBINA

217,83TRWUNID. 1476 217,83

65,55ncsUNID. 1477 MOLA DA TAMPA DA CAIXA 65,55

22,51TRW2UNID.478 MOLA DE VALVULA 45,02
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TRW 35,75479 UNID. 2MOLA DO PATIM DE FREIO 71,50

271,46UNID. TRW480 1MOLA FEIXE DIANTEIRO U
271,46

IKS 292,6481 UNID. 1MOLA FEIXE DIANTEIRO 2^ O,
P. M
300,59

302,58 ^'}7/

S
UNID. 1 IKS482 MOLA FEIXE DIANTEIRO 3"

h
V^'

30:IKSUNID. 1483 MOLA FEIXE DIANTEIRO 4"

291,9'IKSUNID.484 MOLA FEIXE DIANTEIRO 5"

300,59IKSUNID. 1485 MOLA FEIXE TRASEIRO V 300,59

298,61UNID. TRW1486 MOLA FEIXE TRASEIRO 2" 298,61

294,63TRWUNID. 1487 MOLA FEIXE TRASEIRO 3^ 294,63

326,42TRWUNID. 1488 MOLA FEIXE TRASEIRO 4" 326,42

323,77IKSUNID. 1489 MOLA FEIXE TRASEIRO 5" 323,77

GATES 304,57UNID. 1490 MOLA FEIXE TRASEIRO 6" 304,57

300GATESUNID. 2491 MOLA FEIXE TRASEIRO T 600,00
MOLA MESTRE DE FEIXE
DIANTEIRO
MOLA MESTRE DO FEIXE
TRASEIRO

478,04SKFUNID. 1492 478,04

506,51SPICERUNID. 1493 506,51

1.500,00IKSUNID. 1494 PARABRISA DIANTEIRO 1.500,00

956,07IKSUNID. 1495 PARABRISA TRASEIRO 956,07

41,71TRWUNID. 12496 PARAFUSO DA BIELA 500,52

PARAFUSO DE CORTE DE ÓLEO 21,19TRWUNID. 6497 127,14

15TRWUNID. 60498 PARAFUSO DE RODA 900,00

1.711,53IKS1UNID.499 PEDAL ACELERADOR 1.711,53

29,13IKSUNID. 2500 PINO DE CENTRO DIANTEIRO 58,26

30,46IKS2UNID.501 PINO DE CENTRO TRASEIRO 60,92
PLACA E SUPORTE GRAMPO DE
MOLA.TRASEIRO

233,06LUKUNID. 1502 233,06

1.001,76IKSUNID. 1503 PONTA DO EIXO 1.001,76

498,56IKSUNID. 1504 PONTEIRA CARDAN 498,56
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PONTEIRA DIREITA DA DIREÇÃO 153,61505 UNID. 2 IKS
307,22

PONTEIRA DO VARÃO DO
CAMBIO

IKS 109,91506 UNID. 1

■> 32p^7R1
PONTEIRA ESQUERDA DA
DIREÇÃO

O.O164,86507 UNID. TRW2
5 O

10,5f 7^508 UNID. 4 TRWPORCA DO CUBO TRASEIRO m
j

S)
3PRATO INFERIOR DA MOLA DE

VALVULA
TRW 23,84’509 UNID. 6 ‘^14

PRATO SUPERIOR DA MOLA DE
VALVULA 23,846 ncs510 UNID.

143,04

3.279,38TRWUNID. 1511 RADIADOR 3.279,38
REGULADOR VOLTAGEM
ALTERNADOR 486,64UNID. TRW1512

486,64

1.751,25TRWUNID. 1513 REPARO CAIXA SATELITE 1,751,25

293,97IKS2UNID.514 REPARO DO CABEÇOTE 587,94

REPARO DO SETOR DE DIREÇÃO 257,56IKSUNID. 1515 257,56

121,16IKSUNID. 2REPAROS DA VALVULA PEDAL516 242,32
RESERVATÓRIO DAGUA
RADIADOR

221,8IKSUNID. 1517 221,80
RESERVATÓRIO DO FLUIDO DE
EMBREAGEM

156,26IKSUNID. 1518 156,26

330,39TRWUNID. 1519 RETENTOR CAMBIO 330,39
RETENTOR DA CAIXA DE
MARCHA

70,18TRWUNID. 2520 140,36
RETENTOR DA TAMPA
TRABULADOR DA MARCHA-

94,02TRWUNID. 1521 94,02
RETENTOR DE RODAS
DIANTEIRAS

31,78IKSUNID. 2522 63,56

29,79GATESUNID. 2523 RETENTOR DE RODAS TRASEIRA 59,58

54,95GATESUNID. 1524 RETENTOR DO PE DE CAIXA 54,95

71,51RETENTOR DO PIÃO SKFUNID. 1525 71,51

135,07SPICERUNID. 1526 RETENTOR POLIA 135,07

57,6IKSUNID. 2527 RETENTOR RODA TRASEIRA 115,20

113,88IKSUNID. 1528 RETENTOR VOLANTE 113,88

677,33IKSUNID. 2529 RETROVISOR 1.354,66
ROLAMENTO AGULHA 2
VELOCIDADE 157,58IKSUNID. 2530 315,16
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ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM 1 VELOCIDADE

262,19TRWUNID. 2531
524,38

ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM 4 VELOCIDADE

139,7UNID. TRW2532

ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM RÉ

O
IP302,^,TRWUNID. 2533
o
TiROLAMENTO DA LATERAL DA

COROA
32lJr2 F'||

mIKSUNID. 2534

>7307,2\‘>'2 TRWUNID.535 ROLAMENTO DE CENTRO

ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO
GRANDE

207,9UNID. 2 TRW536
415,80

ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO

PEQUENO
186,05TRWUNID. 2537

372,10

349,59IKSUNID. 2538 ROLAMENTO DO PIAO
699,18

224,45IKSUNID. 2ROLAMENTO EIXO MANIVELAS539
448,90

ROLETE AGULHA SECUNDÁRIO 135,07IKSUNID. 2540 270,14

247,63IKSUNID. 2SAPATA DE FREIO DIANTEIRO541 495,26

285IKS2UNID.SAPATA DE FREIO TRASEIRO542 570,00

SENSOR DO INDICADOR DA
TEMPERATURA

262,85TRWUNID. 1543 262,85

SENSOR DO INDICADOR DE ÓLEO 259,54TRWUNID. 1544 259,54

1.282,49TRWUNID. 1545 SERVO EMBREAGEM 1.282,49

SINCRONIZADOR2E3
VELOCIDADE

1.481,12IKSUNID. 1546 1.481,12

SINCRONIZADOR DE 2" E 3"
MARCHA

1.350,68GATESUNID.547 1.350,68

SINCRONIZADOR DE 4" E 5"
MARCHA

1.338,77GATESUNID. 1548 1.338,77

SOFANA DO CAIMBO DE
MARCHA

114,54SKFUNID. 1549 114,54

1.178,54SPICERUNID. 1550 SONDA LAMBDA 1.178,54

521,07IKS1UNID.SUPORTE CARDAN (COMPLETO)551 521,07

SUPORTE COMPLETO COM
BALANCIM

478,04IKSUNID. 1552 478,04

SUPORTE TRASEIRO DO FEIXE DE
MOLA

234,38IKSUNID. 2553 468,76

703,81IKSUNID. 4TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO554 2.815,24

765TRWUNID. 4TAMBOR DE FREIO TRASEIRO555 3.060,00

325,09TRW1UNID.TAMPA BOMBA AUXILIAR556 325,09
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483,33UNID. TRW557 1TAMPA DE ESPELHO DO MOTOR
483,33

ncs 71,51UNID. 1558 TAMPA DE VEDAÇAO DO BLOCO 71,51

TAMPA DE VEDAÇAO DO
CABEÇOTE

TAMPA FILTRO AR

73,49TRWUNID. 1559
73,49

109,25TRWUNID.560

Ç'

1.03UNID. TRW1561 TENSOR CORREIA ALTERNADOR
75
m

IKSUNID. 4562 TERMINAL DE DIREÇÃO

IKSUNID. 6563 TRAVA DA MOLA DE VALVULA

197,31IKSUNID. 1564 TUBO AGUA
197,31

45IKSUNID. 8565 TUCHO DE VALVULA
360,00

735,59IKSUNID. 1566 VALVULA 4 VIAS
735,59

536,6TRWUNID. 1567 VALVULA APU
536,60

VALVULA DA PROTEÇÃO DO
CONJUNTO

500TRWUNID. 2568
1.000,00

VALVULA DE ADMISSÃO 119,18TRWUNID. 2569
238,36

109,29IKSUNID. 2570 VALVULA DE ESCAPE
218,58

VALVULA MODULADORA DE
FREIO DE ESTACIONAMENTO

389,99GATESUNID. 2571
779,98

VALVULA MODULADORA FREIO
1.508,26GATESUNID. 1572

1.508,26ABS

296,64SKFUNID. 1573 VALVULA RELE
296,64

VEDADOR ÓLEO TAMPÃ"
DIANTEIRA

84,75SPICERUNID. 1574
84,75

75,48BOSCHUNID. 1VEDADRO DA TAMPA TRASEIRA575
75,48

TOTAL
160.000,00

LOTE X -VEÍCULO: 01 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN
IJNIÔ ‘MARCA

ANO 2012

VT0TALVUNIT:ITEM

4,8830UNID TRW126 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA 146,40

200,86UNID 2 TRW127 ALAVANCA CAIXA
401,72

568,24UNID 2 IKS128 AMORTECEDOR DIANTEIRO
1.136,48

568,83UNID 2 TRW129 AMORTECEDOR TRASEIRO
1.137,66

2.382,77UNID 1 TRW130 BARRA DE DIREÇÃO
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COMPLETA 2.382,77

131 965,28BARRA DIREÇÃO CURTA UNID 1 TRW
965,28

BATENTE FEIXE MOLA
TRASEIRA

132 UNID 172,384 IKS
689,52

133 532,95BOMBA DAGUA UNID 2 IKS
1.065,90

571,7134 UNID 2BOMBA HIDRÁULICA IKS

P. M
925,12

Q
tP \135 UNIDBOMBA OLEO 2 IKS o\

480,69

m
136 UNID 41BOMBA TRANSFERENCIA IKS

T

29,137 UNID 6 TRWBORRACHA CANO INJETOR

BORRACHA
ESTABILIZADOR

36,46UNID138 2 TRW
72,92

24,38139 UNID 2BORRACHA VIGIA TRW
48,76

672,57UNID140 1 IKSBRACO RETO DIRECAO
672,57

888,64UNID 1 TRW141 BRONZE COMPRESSOR
888,64

BRONZE REGULAGEM
COROA

752,14UNID 1142 TRW
752,14

12,68UNID 4143 TRWBUCHA ALTERNADOR
50,72

29,834UNID EKS144 BUCHA COMANDO
119,32

BUCHA DE MOLA
SUSPENSÃO

32,76UNID 2 IKS145
65,52

29,06UNID 2146 IKSBUCHA DO ESTABILIZADOR
58,12

44,85UNID 1147 IKSBUCHA DO TIRANTE
44,85

34,52UNID 2 IKS148 BUCHA TRAVA CABINE
69,04

2.298,92UNID 1149 TRWCABECOTE COMPRESSOR
2.298,92

CAIXA DE DIREÇÃO
HIDRÁULICA

6.867,52UNID 1 TRW150
6.867,52

216,65UNID 1151 CANO COMPRESSOR AR TRW
216,65

CANO DESCARGA
INTERMED LONGO

520,28UNID152 1 IKS
520,28

CANO FREIO DIANTEIRO
DIREITO

95,94UNID 2153 TRW
191,88

125154 UNIDCANO saída motor 1 TRW
125,00
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CARCAÇA BOMBA ÓLEO155 UNID 355,691 TRW
355,69

156 CARCACA EMBREAGEM UNID 1 289,58IKS
289,58

157 CARDAN COMPLETO UNID 5.867,721 IKS
5.867,72

CATRACA DE FREIOS

AUTOMÁTICO
158 UNID 2 828,58DCS PEC

1.65; O.
Op. ̂ t159 CHAVE SETA UNID

.
2 542,7ncs

Si.'
1.717,45'

1.1
160 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 2 561,62IKS

161 COLUNA DIREÇÃO UNID 1.717,421 TRW

COMUTADOR DE IGNIÇÃO162 UNID 236,741 TRW
236,74

163 COROA PINHÃO UNID 1.713,131 TRW
1.713,13

164 CORREIA ALTERNADOR UNID 187,012 IKS
374,02

COXIM ALAVANCA CAIXA

MARCHA
165 355,69UNID 1 TRW

355,69

166 COXIM CABINE UNID 366,032 TRW
732,06

167 UNID 359,98COXIM MOTOR DIANTEIRO 2 TRW
719,96

168 295,04COXIM MOTOR TRASEIRO UNID 2 IKS
590,08

169 192,47CRUZETA CARDAN UNID 2 IKS
384,94

170 CUBO RODA TRASEIRA UNID 474,642 IKS
949,28

CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA171 UNID 1252 IKS
250,00

CUÍCA DE FREIO TRASEIRA172 UNID 2 125IKS
250,00

173 CUPILHA MANGA EIXO UNID 6 50,9TRW
305,40

DIAFRAGUIMAR CUÍCA

DIANTEIRA
174 UNID 194,811 TRW

194,81
DIAFRAGUIMAR CUICA

TRASEIIUV
175 UNID 1 194,81TRW

194,81
EMBUCHAMENTO MANGA

DE EIXO
176 UNID 294,461 ncs

294,46

177 ENGRENAGEM 3" MARCHA UNID 761,31 GATES
761,30

178 ENGRENAGEM 4" MARCHA UNID 769,11 GATES
769,10

179 ENGRENAGEM 5" MARCHA UNID 1 755,26SKF
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755,26

180 ENGRENAGEM RE GRANDE UNID 1 682,91SPICER
682.,a4^—

K6fc2fe^

^253^0

/●

â,YÍC

181 EXAUSTOR UNID 1.263,25/
1 IKS

O
:o62,6182 FECHADURA PORTA LE/LD UNID 4 ncs m

\
108,62^183 FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 2 TRW 'y

7,

184 UNID 191,88FILTRO DE AR 2 TRW
383,76

FILTRO DE COMBUSTÍVEL185 197,93UNID 2 TRW
395,86

FILTRO DE OLEO
LUBRIFICANTE

186 UNID 188,762 IKS
377,52

187 188,76FILTRO OLEO UNID 2 IKS
377,52

192,47UNIDFILTRO RACOL 2 IKS
384,94

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO UNID 107,45189 4 LUK
429,80

3,7190 UNID 10fusível DE PROTEÇÃO IKS
37,00

307,14UNID191 1GRAFO. SOLDAVEL CARDAN IKS
307,14

GRAMPO DE MOLA
DIANTEIRO 62,6UNID 6192 IKS

375,60
GRAMPO DE MOLA
TRASEIRO 62,6UNID 6193 IKS

375,60

850,42194 UNIDHELICE VENTILADOR 1 TRW
850.42

56,55195 UNID 1INTERRUPTOR FREIO TRW
56,55

44,85196 UNID 1INTERRUPTOR RE TRW
44,85

50,31197 UNID 1mTERRUPTOR TEMP AGUA IKS
50,31

196,76UNID198 JOGO BORRACHA PORTA 4 TRW
787,04

272,03199 JOGO CANELETA PORTA UNID 4 TRW
1,088,12

JOGO DE LONA DE FREIO
DIANTEIRO

200 283,54UNID 3 TRW
850,62

JOGO DE LONA DE FREIO
TRASEIRO

201 283,54UNID 3 IKS
850,62

JOGO JUNTA CAIXA
MARCHA

202 106,86UNID 1 IKS
106,86

203 JOGO MOLA SAPATA UNID 3 57,72IKS
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173,16

204 JUMELO FEIXE UNID 364,862 IKS
729,72

205 JUNÇÃO BASCULANTE UNID 1 243,37IKS
243,37

206 JUNÇÃO DIREÇÃO UNID 90,481 TRW
90,48

207 UNIDJUNTA DISTRIBUIÇÃO 1 147,42TRW

c.o
9^8208 UNIDJUNTA SEMI EIXO 2 TRW

í^^6. ̂
d o

5W7 m209 JUNTA TAMPA LATERAL UNID 1 IKS
49

210 1.383;KIT DE EMBREAGEM UNID 1 GATES
1.383^'

LAMPADA DE DOIS POLOS

24 VOLTS
13,26211 UNID 4 GATES

53,04
LAMPADA DE FAROL 24

VOLTS
212 50,31UNID 4 SKF

201,24

LAMPADA DE UM POLO 24

VOLTS
12,68213 UNID 4 SPICER

50,72

LÂMPADA GE 53 24 VOLTS 47,39214 UNID 4 IKS
189,56

LENTE DA LANTERNA

TRASEIRA
103,74215 UNID 4 IKS

414,96

MAÇANETA PORTA
EXTERNA

32,76216 UNID 2 IKS
65,52

2.752,31217 UNID 2MANGA EIXO IKS
5.504,62

MANGUEIRA BOMBA

HIDRÁULICA
280,42218 UNID 1 TRW

280,42

200,86219 UNID 2MANGUEIRA CUICA TRW
401,72

220 187,6UNID 2MANGUEIRA FILTRO AR TRW
375,20

MANGUEIRA RADIADOR

INFERIOR
221 187,01UNID 2 IKS

374,02

MANGUEIRA RADIADOR

SUPERIOR
187,01222 UNID 1 TRW

187,01

223 288,41MOLA 1° MESTRE TRASEIRA UNID 2 TRW
576,82

294,46224 UNID 2MOLA 2° TRASEIRA TRW
588,92

MOLA CUÍCA TRASEIRA 298,75225 UNID 2 IKS
597,50

226 242,78MOLA DE PATIM GRANDE UNID 2 IKS
485,56

227 UNID 263,45MOLA DE PATIM PEQUENO 2 ncs
526,90
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228 MOLA TIRANTE UNÍD 196,762 IKS
393,52

PALHETA LIMPADOR DE

PARA-BRISAS
229 PAR 4 182,13ncs

728,52

230 PARA-BRISAS UNID 635,521 TRW

PARAFUSO DE CENTRO

DIANTEIRO
p231 UNID 4

20,^ J
TRW

7». z
PARAFUSO DE CENTRO

TRASEIRO
20 6t232 UNID 4 TRW n

s:PARAFUSO DE RODA COM

PORCA
233 UNID 23,.32 IKS /

^54^,

234 PEDAL ACELERADOR UNID 61,231 GATES
61,23

235 PLANETARIA DIFERENCIAL UNID 285,881 GATES
285,88

236 PLATOR EMBREAGEM UNID 1 292,51SKF
292,51

237 POLIA MOTOR UNID 1 445,59SPICER
445,59

238 PORCA CAPA ORIGINAL UNID 6 3,7IKS
22,20

239 PORCA CARCAÇA UNID 10 3,7ncs
37,00

PORCA GRAMPO FEIXE

MOLA
240 UNID 12 3,7IKS

44,40

241 PORCA MANGA EIXO UNID 10 3,7IKS
37,00

PRISIONEIRO CUBO

TRASEIRA
242 UNID 19,512 TRW

234,00

243 QUEBRA SOL UNID 560,252 TRW
1.120,50

244 QUEBRA VENTO LE/LD UNID 560,252 TRW
1.120,50

245 REPARO EIXO ’S’ UNID 66,11 IKS
66,10

246 REPARO SETOR DIREÇÃO UNID 280,421 TRW
280,42

RETENTO DO CUBO DE

RODA DIANTEIRO
247 UNID 2 285,88TRW

571,76

RETENTO DO CUBO DE

RODA TRASEIRO
248 UNID 2 283,54TRW

567,08

249 RETROVISOR AUXILIAR UNID 2 280,42IKS
560,84

ROLAMENTO CAIXA

SATELITE
250 UNID 2 287,05IKS

574,10
ROLAMENTO COLAR
EMBREAGEM

251 UNID 1 291,92IKS
291,92
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252 UNID 298,75ROLAMENTO DE CARDAN 1 IKS
298,75

ROLAMENTO DE RODA

DIANTEIRO
253 UNID 317,472 IKS

634,94

ROLAMENTO DE RODA

TRASEIRO
254 UNID 379,482 TRW

758,96

255 ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 215,481 TRW

ROLAMENTO LATERAL

COROA
256 290/?4-# ■

UNID 1 TRW

, >
257 ROLAMENTO MANGA EIXO UNID 2 311^1^IKS

ROLAMENTO RODA

TRASEIRA EXTERNO
258 304,UNID 2 GATES

09,58

ROLAMENTO RODA

TRASEIRA INTERNO
259 317,47UNID 2 GATES

634,94

260 355,69UNIDROSCA S/FIM DIREÇÃO 2 SKF
711,38

261 UNID 355,11SAPATA FREIO TRASEIRA 4 SPICER
1,420,44

3.176,64262 UNIDSATELITE DIFERENCIAL 1 BOSCH
3.176,64

755,84263 UNIDSEMI EIXO 2 ncs
1.511,68

264 SERVO FREIO UNID 759,931 IKS
759,93

265 311,42SILENCIOSO UNID 1 IKS
311,42

SUPORTE FEIXE MOLA

TRASEIRA
266 99,65UNID 4 TRW

398,60
SUPORTE ROLAMENTO

CARDAN
267 UNID 135,342 TRW

270,68
TAMBOR DE FREIOS

DIANTEIRO
268 UNID 4 573,12TRW

2.292,48
TAMBOR DE FREIOS

TRASEIRO
269 UNID 573,124 ncs

2.292,48

270 154,84TAMPA CUBO TRASEIRA UNID 4 GATES
619,36

TAMPA TANQUE COM
CHAVE

271 UNID 96,391 GATES
96,39

272 TERMINAL BARRA DIREÇÃO UNID 2 342,43SKF
684,86

273 TERMINAL DE BATERÍA UNID 2 19,5SPICER
39,00

274 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 2 307,14BOSCH
614,28

TERMINAL DIREÇÃO
ESQUERDO

275 UNID 262,282 TRW
524,56

276 TRAVA CUBO TRASEIRA UNID 19,52 ncs

PNEUSTEEL

AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.934.608/0001-70,
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL: pneusteeK^hotmail.com



y I ^ M

m

rSfr
,V^J S90aO«S»-T7fflS '●●●

39,00

277 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA UNID 2 29,83GATES
59,66

278 TRAVA MANGA EIXO UNID 2 19,5GATES
39,00

279 TRAVA PINO PATIM FREIO UNID 4 19,5SKF
78,00

VARETA OLEO COM
BAINHA280 UNID 2 IKS 280

560,00
VALOT TOTAL RS

99.999,99
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ALGEMA FEIXE DE MOLA
TRASEIRO

512 UNID 4 181,01IKS
724,04

513 ALTERNADO UNID 1 1.736,21TRW
1.736,21

s?5v
M

514 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2 315,71TRW
631/í"

C'515 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 2 335,65TRW m5^
Rtbníç^

fT67l,30Fls.
%

:

516 ANEIS SEG MOTOR UNID 1 673,49IKS
673,.

517 ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM UNID 2 225,12ncs
450,24

518 ARTICULACAO AXIAL UNID 2 83,66IKS
167,32

BALANCIM ADMISSÃO519 UNID 6 116,28IKS
697,68

520 BALANCIM ESCAPE UNID 6 116,28IKS
697,68

521 BANDEJA INFERIOR LD UNID 9871 TRW
987,00

522 BANDEJA INFERIOR LE UNID 1 987TRW
987,00

523 BANDEJA SUPERIOR LD UNID 1 946,95TRW
946,95

524 BANDEJA SUPERIOR LE UNID 946,951 IKS
946,95

BATENTE DA BALANÇA DIAN.
INFERIOR

525 UNID 2 94,65GATES
189,30

BATENTE DA BALANÇA DIAN.
SUPERIOR

526 UNID 2 57,8GATES
115,60

527 BICO INJ. COMBUSTÍVEL UNID 4 2.630,60SKF
10.522,40

528 BIELA MOTOR UNID 2 759,69SPICER
1.519,38

529 BIELETE ESTABILIZADORA DIAN. UNID 2 128,45IKS
256,90

BIELETE ESTABILIZADORA
TRASEIRO

530 UNID 2 129,97IKS
259,94

531 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL UNID 1 633,44TRW
633,44

532 BOMBA combustível INJECAO UNID 1 427,76TRW
427,76

533 BOMBA D’AGUA UNID I 1.173,25TRW
1.173,25

534 bomba hidraulica UNID 1 683,97IKS
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683,97

535 BOMBA OLEO UNID 1.683,651 IKS
1,683,65

536 BRONZE BIELA STD UNID 259,931 IKS
259,93

537 BRONZE MANCAL STD UNID 484,031 LUK
484,03

538 BRONZINA BIELA UNID 2 648,14IKS
O.OP. M cP539 UNID 645,61BRONZINA MANCAL 1 ncs

ÉíâÊ2a,'«'“>
BUCHA BANDEJA
INFERIOR/SUPERIOR

540 UNID 154,146 IKS

BUCHA BANDEJA TRASEIRA
SUPERIOR

541 UNID 113,074 IKS
452,:

542 BUCHA ESTABILIZADOR UNID 63,212 TRW
126,42

543 UNID 55,27BUCHA FEIXE DE MOLA 2 TRW
110,54

28,39544 UNID 2BUCHA JUMELO GRD TRW
56,78

28,39545 UNID 2BUCHA JUMELO PEQ IKS
56,78

546 UNID 307,76CABO FREIO DE MAO TRASEIRO LE 1 TRW
307,76

150,42547 UNIDCABO FREIO MAO DIANTEIRO 2 TRW
300,84

CABO FREIO MÃO TRASEIRO LD548 UNID 325,171 TRW
325,17

549 1.422,70CABO MARCHA UNID 1 IKS
1.422,70

865,48550 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM UNID 1 IKS
865,48

551 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 758,67UNID 1 IKS
758,67

552 UNID 799,74CILINDRO MESTRE FREIO 1 DCS
799,74

553 CILINDRO RODA TRASEIRA LD UNID 3.682,841 DCS
3.682,84

554 CILINDRO RODA TRASEIRO LE UNID 147,371 TRW
147,37

COIFA HOMOCINETICA LADO
CAMBIO

555 UNID 2 147,37TRW
294,74

556 COIFA HOMOCINETICA LADO RODA UNID 2 116,28TRW
232,56

557 COMANDO VALVULA ADM UNID 1.666,241 DCS
1.666,24

558 COMANDO VALVULA ESC UNID 1.279,551 GATES
1.279,55
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559 COROA PINHÃO 8X39 UNID 6.224,031 GATES
6.224,03

560 CORREIA ALTERNADOR UNID 135,21 SKF
135,20

561 CORREIA AR CONDICIONADO UNID 1 123,71SPICER
123,71

562 CORREIA DENTADA GRANDE UNID 1 214,64IKS
214,64P"’^^^o);

p. ía
12i;01 ^

fis.3

c
O’ \

563 CORREIA DENTADA PEQUENA UNID 121,011 ncs o

^ i
564 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 1 193,01IKS

193,01

565 COXIM CAMBIO UNID 226,31 IKS
226,30

566 COXIM CENTRAL MOTO UNID 168,842 TRW
337,68

567 COXIM DIANTEIRO MOTO UNID 195,212 TRW
390,42

568 COXIM INFERIOR CAMBIO GRD 239,99UNID 1 TRW
239,99

COXIM INFERIOR CAMBIO

PEQUENO
569 UNID 224,11 IKS

224,10

570 COXIM MOTOR UNID 191,992 TRW
383,98

571 CRUZETA CARDAN GRD UNID 339,881 TRW
339,88

572 CRUZETA CARDAN PEQ UNID 389,391 TRW
389,39

573 CUBO RODA DIANTEIRA UNID 2 417,28IKS
834,56

DISCO DE TACOGRAFO DIÁRIO 125
574 UNID 29,9112 IKS

KM 358,92
DISCO DE TACOGRAFO SEMANAL

125 KM
575 UNID 12 31,6IKS

379,20

576 DISCO FREIO DIANT. VENTILADO UNID 172,561 IKS
172,56

DISCO FREIO TRASEIRO

VENTILADO
577 UNID 126,251 IKS

126,25

578 EMBREAGEM VISCOSA UNID 1.707,311 TRW
1.707,31

579 FAROL DIANTEIRO LD UNID 1 1.152,12TRW
1.152,12

580 FAROL DIANTEIRO LE UNID 1 1.152,12TRW
1.152,12

581 FLANGE ACOPLAMENTO CENTRAL UNID 1 270,41IKS
270,41

582 FLANGE ARTICULACAO ESTRIADA UNID 1 313GATES
313,00
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FLAUTA combustível BOMBA

ALTA PRESSÃO
583 UNID 1 1.514,14GATES

1.514,14

584 flexível freio dianteiro UNID 2 44,79SKF
89,58

585 GARFO EMBREAGEM UNID 1 52,56SPICER
52,56

586 GARFO PARTIDA UNID 87,381 IKS
87âí? c

irP. M587 GUIA VALVULA ADM/ESC UNID 4 21,13IKS

130,4

o

588 HELICE RADIADOR UNID 1 130,47IKS

589 HELICE VENTILADOR UNID 130,471 IKS

590 HIDROVACUO FREIO UNID 1.617,741 TRW
1.617,74

591 JUNTA CABEÇOTE UNID 188,281 TRW
188,28

592 JUNTA MOTOR COMPLETO UNID 1.425,741 TRW
1.425,74

593 JUNTA TAMPA VALVULA UNID 187,261 IKS
187,26

594 KIT EMBREAGEM KIT 2.612,681 TRW
2.612,68

595 KIT MOLA SAPATA FREIO 1 LADO KIT 52,562 TRW
105,12

596 KIT ROLAMENTO PINHÃO KIT 301,511 TRW
301,51

597 LAMPADA P/FAROIS 12V UNID 23,6610 IKS
236,60

598 LAMPADA P/FREIOS 12V UNID 23,6610 IKS
236,60

599 LANTERNA TRASEIRA LD UNID 320,941 IKS
320,94

600 LANTERNA TRASEIRA LE UNID 303,541 IKS
303,54

601 LUVA CARDAN TRANSMISSÃO UNID 2 595,58IKS
1.191,16

602 LUVA PINHÃO UNID 1 1.010,15TRW
1.010,15

603 MANGUEIRA FILTRO AR UNID 1 683,97TRW
683,97

604 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNID 1 232,05TRW
232,05

605 MANGUEIRA INTERCOOLER UNID 1 342,58IKS
342,58

606 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR UNID 1 205,68GATES
205,68
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607 MOLA HELICOIDAL DIANTEIRA UNID 1 802,78GATES
802,78

608 MOLA PASTILHA FREIO UNID 73,692 SKF
147,38

609 PALHETA PARABRISA PAR 1 131,99SPICER
131,99

610 PARABRISA DIANTEIRO UNID 1.999,191 BOSCH

^30P. M

O.O611 PARAFUSO REGULAR CAMBAGEM UNID 2 22,65ncs cP
O ̂

612 252,5 ;PASTILHA FREIO DIANTEIRO UNID 1 IKS

613 PASTILHA FREIO TRASEIRA UNID 152,111 IKS

PINCA FREIO DIANTEIRA LD/LE

(COMPLETA)
614 UNID 1.766,632 TRW

3.533,26

PINCA FREIO TRASEIRA LD
615 UNID 1.307,941 TRW

(COMPLETA) 1.307,94

PINCA FREIO TRASEIRA LE
616 1.307,94UNID 1 GATES

(COMPLETA) 1.307,94

617 PISTÕES MOTOR UNID 2.885,801 SKF
2.885,80

618 PIVO INFERIOR BALANÇA UNID 152,621 SPICER
152,62

619 PIVO SUPERIOR BALANÇA UNID 152,621 BOSCH
152,62

620 POLIA ALTERNADOR UNID 210,411 IKS
210,41

621 POLIA VIRABREQUIM UNID 1 574,45IKS
574,45

622 PONTEIRA CARDAN C/ LUVA (KIT) UNID 1 1.157,53IKS
1.157,53

623 PONTEIRA TRANSMISSÃO CARDAN UNID 1 1.003,22TRW
1.003,22

624 REPARO PINCA FREIO C/PISTÃO UNID 2 138,42TRW
276,84

RESERVATÓRIO DAGUA

PARABRISA
625 UNID 1 578,18GATES

578,18

626 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR UNID 1 841,32SKF
841,32

627 RETENTOR CAIXA REDUÇÃO UNID 2 132,5SPICER
265,00

628 RETENTOR HASTE VALVULA UNID 2 81,63BOSCH
163,26

629 RETENTOR PINHÃO UNID 1 503,98IKS
503,98

630 RETENTOR POLIA UNID 1 129,97IKS
129,97
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631 448,21UNID 1RETENTOR VOLANTE IKS
448,21

1.049,03632 UNID 1RETROVISOR DIANTEIRO LD TRW
1.049,03

1.049,03633 UNID 1RETROVISOR DIANTEIRO LE TRW
1.049,03

311,48634 UNID 1ROLAMENTO CENTRO CARDAN GATES
311,48

ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA
ALTERNADOR

321,96635 UNID 1 SKF

P.M ^
í 10,53.
: H3.37?^

76^

/ >●* <P
O

í

110,53i636 UNID 1 SPICERSAPATA FREIO MAO . H

70m
r2.885,8'637 UNIDSEMI EIXO COMPLETO 1 BOSCH

769,66UNID638 SEMI EIXO LD 1 IKS

769,66639 UNID 1SEMI EIXO LE IKS
769,66

407,82UNID 1640 IKSSENSOR NIVEL OLEO 407,82

382,97UNID 1641 TRWSENSOR ROTACAO 382,97

258,25UNID 1642 TRWSENSOR TEMPERATURA 258,25
SENSOR TEMPERATURA VALVULA
TERMOSTÁTICA 199,92UNID643 1 TRW

199,92

458,8UNID 1 GATES644 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 458,80

106,9UNID 2645 SKFTERMINAL DIRECAO 213,80
TERMINAL DIRECAO BARRA
TORCAO 152,62UNID 2646 SPICER

305,24
TERMINAL DIREÇÃO INTERNO
LONGO 229,45647 UNID 2 BOSCH

458,90

BOSCH 173,59UNID 6648 VALVULA ADMISSAO 1.041,54

VÁLVULA ESCAPE SKF 216,88649 UNID 6
1.301,28

VALOT TOTAL R$
104.900,00

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
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Balsas - MA, 22 de janeiro de 2026.

SOUSA:419346080001 SOUSA:41934608000170
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME CNPJ: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA CPF: 007.601.783-48

Sócio Proprietário
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ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de Sào Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei no 123/2006, TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 2edaldda469blff5c29a850a9a047301

EXTRATO DE CONTRATO NS 044/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTQS^CAnOQ^
Código identificador 355221487e3369f27pd^(^Í4^êfj

/'c> C

EXTRATO DE CONTRATO N^ 044/2026. PREGÃOELETRÒNiCON«. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n8 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50.091.368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO: ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

P. MI C7
EXTRATO DE CONTRATO N« 048/2^6 73

rr
,  P\3.<

EXTRATO DE CONTRATO N^ 048/2026. PREGÃOEIETRÔNI

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedrè-^á^Creg^i
CNPJ ns 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUT
CNPj:

●CA5
Valor60.557.586/0001-11.

\/>>
»A - ME.

ContrataçâodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: nO 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

R$

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO NS 045/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 0c6c92e5da67c00eb2el380208fld8b0

EXTRATO DE CONTRATO NO 045/2026. PREGÃOELETRÔNICONO. .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nS 01,577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ; 1 8.3 35.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:
ContrataçâodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n= 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 049/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO N9 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 046/2026. PREGÂOELETRÒNICONO, ,
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ nfi 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ:
ContrataçâodeEmpresaparaFornecImento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes -- MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO DE CONTRATO N9 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 204.899,99 (duzentos
e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador el43439048074K757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N9 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ;
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d8f0b6dcead2dSde52b9bc368a45ee34
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

V "

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N‘^ 050/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF if 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, inscrita no

CNPJ: 41.934.608/0001-70, sediada na Avenida Contorno, n° 1 8 1 5 , Bairro Fátima, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valdejean Jose de Carvalho

Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 220416120020 GEJUSPC/MA, e

CPF n° 007.601.783-48, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 030/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 204.899,99

CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31 /12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n^ 14.133/2021.

CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 204.899,99( Duzentos e quatro mil, oitocentos
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento peiraàate a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste quálqü^

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o indice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

. Fl3.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a serdetenninado pela legislação então

em vigor.

PREFEnURA MIMICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CREKIES

Ç Av. Canaâ, s/ii, Ccniro, S3o Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000



o.oESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES j
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS I

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íi

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.

7.2.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

0 aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

7.3.

7.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública/^o

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuaçôes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundajnenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nonnativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inaàè^ado,
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem con\a dS

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1.0 prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada

10.

10.1.

pela Portaria n° 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. \\5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circimstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5.0 fiscal do contrato ficará responsável em acompanliar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENIÍS
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10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhmK^tcPâsfe^oti
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois^ivrdorés do
setor afím.

os

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capuf).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do í(^to,

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fomSs^iferenci^á
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de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENFES
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente}ijsti
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a dociunentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. §3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156,daLei 14.133/21,calculada nafonna do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra ped^

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIí do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

o

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. §9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENFES
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição o>

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei if 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

(çinco)

penalidade, exigidos, cumiilativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

PREFT-rrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.S.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

w

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

13.1.

13.1.1.

da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14,133/2021.13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo13.2.

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.4.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.15.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou15.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I6.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na16.1.

Lei n° 14.133/2021 e demais nonnas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente, segimdo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.
17.1.

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da18.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1

da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos coníraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CARVALHO SOUSA - ME

CNPJ: 41.934.608/0001-70

SR. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

VALDEJEAN

Or
JnOjÜAoiO'TeA^OACU ̂
LEAÍteS PEREIRA SOBRJÍ

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

HO

TESTEMUNHAS;

húi/fl [fié^ '\hik

1.

Vé2. CPF:

PREFEn'URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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GABINETE DO PREFEITO
Rúb

PORTARIA N." 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação,

providências...

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. V _
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Asünadode forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAO282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.



D-ARíO Of;CIAL
SâO LUÍS, QUARTA * U DE JANEIRO DE 2026 ♦ VOk. 20, N« 3770/2026

ISSN 2763-860X r ,DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Mumapai de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n?
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNP): 28.493.367/0001-03. Vaior Rs 55.530,00 (cinquenta e
Cinco mü, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustiv/eis (diesel comum/diesel
s-iO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Let ní' 14.133/2021. da Lei n’ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura cio contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum} à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL.

Lei n8 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COST_A
Prefeito Municipal.
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PiiblicaclO por: ANE CARINE Di .

Código identificador: dl8lf)779cab23§'^^ae/
>

EXTRATO DE CONTRATO N» 029>^^.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe933dm62ld0ac92flO7e87edcS

EXTRATO OE CONTRATO N9 029/2026, PREGÃO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CÓl
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ●● MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento g sessenta reais). OBJETO: Contratação cie empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/dissel
s-lO/cjasoiins comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
aluciados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL.
Lei n5 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência inioará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

TRONICO í.l'*

iTE'

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N« 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52. Vaior RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mií e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-10/gaso!ino comum} à frota de veículos e máquinas
pertencentes c/ou alugados a Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14,133/2021, da Lei n? 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DF VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identificador: b2c0l3746fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N^ 0,30/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e9643080‘i353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP] n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225,609/0001-33. Valor R5 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimer.to
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina conium)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL. Lei n® 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA. 13 de
laneiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Murucipaí.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2Q26

EXTRATO DE CONTRATO N® G27./2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844./0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
5-10/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâc Pedro dos Crerues. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Mumcipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d66ebdd5b55ba328d8t026e94l3

PORTARIA N.2 012./2026 OE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providéncias...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na i.ei
Orgânica do Município de São Pedi-o dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Vaior RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de .Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portado^' (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.briVt 100/108 ; I
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2S .

independentemeníe da sua pubücaçào.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO 005 CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
II- ANE CARINÊ DOS SANTOS CARDOSO - Matrícul

Membro da equipe de apoio;
/

Art. 62 As atribuições dos servidores acm^a i^‘5í'eaüoPe vA
disposições inerentes às funções, são as estai ?!^cidas no üecrow 7^
Municipal n® 2õ de 18 de outubro de 2023.

Art. 72 Este Portaria entia em vigor na data\^^ua
revogando todas as disposições em contrário.

'O
Õ.O

tP \
C-5mais \

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se. rcgisíra-se e cumpra-.se.

Publicado por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca0013ô0alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, cm 09 de janeiro dc 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES 6

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.S 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINB DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador 1144f64bc868ad9037paat)dbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01

de abrii de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe aue caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essertciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados púbücos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedirnento licitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabíiidades | Metas)

unoapp.com.br

1

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 do 18
de outubro de 2023.

1
“I

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS.. Matrícula n® 816 - Agente de

Contratação ÍPregoeiro}; nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

ÜA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

rFPTVK-AOO OSGíTALMENTÇ
   áMOETcMDOa www.famem.org.br iOVlOS ]



PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES--MA

PREGÃO ELETRQNICON°33/2025

Nome da empresa: valdejean jose de carvalho sousa
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Endereço: AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS-IVIA

CEP:65.800-000

E-mail:valdeieanpecaspneus@gmail.com

Nome: VALDEJEAN DE CARVALHO

Dados bancários: AG:5907 CONTA CORRENTE:8276-7 BR\SIL

PIX: 41.934.608/0001-70

SEGEE TABELA COM PREÇOS DOS ITENS READEQUADOS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.
Balsas-MA, 2 de janeiro de 2026.

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO

SOUSA:419346080001

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA ● WIE
CNPJ: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48
Sócio Proprietário

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA:41934608000170

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: a5.800.0Ci0, CNPJ: 41.Í 54.618/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: {99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL pneusteell^ü filmailoSfim
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ANEL CONVERSOR

\\- ,4y. 4-x-.

item' V..UNITi
;-.\_*y.> * >r*

R$ 33,79 33,79232 l TRWUNID

R$ 514,24 514,24233 TRWANEL SEGMENTO 1UNID

R$ 322,73 322,73R$234 IKSANEL TEFLON 1UNID

90,96 !R$ 45,48 R$235 IKSARRUELA TRAVA 2UNID

BOMBA DE GIRA
CIRCULO

R$ 902,69 902,69 IR$236 EKSUNID

R$ 3.226,27 6.452,54R$237 IKSBOMBA HIDRAULÍCA 2UNID

R$ 2.732,06 2.732,06R$IKS238 BOMBA TRM S/ CANECA 1UNID

R$ 108,9054,45 R$239 2 TRWBUCHA BALANÇA UNID

R$ 124,7662,38 R$TRW240 BUCHA BALDE 2UNID

RS 162.3081,15 R$TRW241 2BUCHA ROTULAR UNID

637,54RS 318,77 RSIKS242 CABO ACELERADOR 2UNID

429,96 859.92RS RSGATES243 2CABO REVERSÃO UNID

228,64RS 114,32 RSGATES244 2CAPA SECA UNID

799,42RS 799,42 RSSKF245 1CILINDRO MESTRE UNID

4.891.464.891,46 RSRSSPICER1246 COLMEIA RADIADOR UNID

COMPRESSOR DE AR
CONDICIONADO

8.089,36RS 8.089,36 RSIKS247 1UNID

966,32RS 966,32 RSIKS248 1COROA PLANETARIA UNID

129,76RS 64,88 RSTRW249 2CORREIA ALTERNADOR UNID

617,08308,54  m

122,67 RS

Rí>TRW250 2COXIM MOTOR UNID

R!S 245,34251 2 TRWCOXIM RADIADOR UNID

CREMALHEIRA 16/32
FUROS

498,18r:s 83,03 RS.ncs252 6UNID

1.344,36RS 224,06 R9::253 6 IKSCRUZETA UNID

RS 4.094,54 RS 4.094,54254 IKSCUBO CONVERSOR 1UNID

RS 114,32 RS 114,32255 LUK1DEFLETOR CONVERSOR UNID

RS 80,53 m

R$ 311,05 RS

966,36256 12 ncsDENTE CONCHA UNID

622,10257 2 IKSDISCO GROSSO UNID

RS 181,29 181,29RS258 IKSENGRENAGEM SOLAR 1UNID

RS 395,54 395,54259 RSESCARIFICADOR 1 IKSUNID

R$ 881,20 881,20260 RSESTATOR CONVERSOR TRWUNID 1

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS-MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ; 41.93^ 608.'0í)01-70,
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261 FILTRO AR EXTERNO R$ 151,25UNID 3 TRW R$ 453,75

262 FILTRO AR INTERNO R$ 210,493 TRWUNID 631,47

^<A475,65263 FILTRO CONVERSOR R$ 158,55UNID 3 IKS f

FILTRO DE AR
CONDICIONADO

264 R$ 160,43 :UNID 3 TRW

FILTRO DE
COMBUSTÍVEL

265 RS 210,493 TRWUNID

FILTRO DE
LUBRIFICANTE

266 RS 200,06 600,183 TRW RSUNID

FILTRO DE
TRANSMISSÃO

267 RS 115,57 RS 346,71UNID 3 IKS

268 R$ 281,22FILTRO DIESEL RSDCS 843,66UNID 3

RS 289,56269 FILTRO HIDRÁULICO RS 868,68ncsUNID 3

FILTRO TANQUE
HIDRÁULICO

270 RS 289,56 868,68RSBKSUNID 3

RS 102,64 307,92271 RSFILTRO TELA ncsUNID 3

RS 114,95272 RS 344,85GAXETA DO FILTRO 3 TRWUNID

HASTE CILINDRO

DIREÇÃO
RS 579,96 RS 579,96273 TRWUNID 1

RS 1.199,55 RS 1.199,55274 TRWHELICE 1UNID

IMPULSOR
CONVERSOR

RS 200,69 200,69RS275 ncsUNID 1

JOGO CONJUNTO DE
LAMINAS

RS 649,43 RS 649,43276 GATESJG

JOGO VEDACAO
CONVERSOR RS 650,05 650,05RS277 GATESJG 1

RS 110,98 110,98278 RSJUNTA ESCAPAMENTO SKF1UNID

RS 2.098,90 RS 12.593,40279 LAMINA 6 SPICERUNID

LIMPADOR DE
PARABRISA

RS 179,83 359,66RS280 2 ncsUNID

RS 858,46 1.716,92281 RSLUVA DO CARDAN ncs2UNID

RS 350,06 700,12282 RSLUVA SAIDA IKSUNID 2

MANCAL SEM
ROLAMENTO

RS283 514,24 RS 514,24IKS1UNID

MANGUEIRA
HIDRÁULICA

284 RS 309,80 RS 309,80TRWUNID 1

MANGUEIRA INFERIOR
RADIADOR

285 RS 199,44 199,44RSTRWUNID 1

MANGUEIRA
PURIFICADOR

286 RS 214,88 R$ 214,88UNID 1 TRW

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: Í1.934 308/0001-70,
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22^ ijy lifacçart-g^úHwi^f.

MANGUEIRA SUPERIOR
RADIADOR

287 R$ ] 99,44UNID IKS R$ 199,44I

P. M
9

C

288 R$PARABRJSA l.:.95,59TRWUNID 1 5,59

PARAFUSO
CREMALHEIRA

,■>■

5R289 R$ ,'5'5,089,186 TRW $UNID
3£B rr ,

●:3^3,92290 R$PARAFUSO LAMINA 12,3132 TRWUNID
291 R$PINO ARTICULACAO 60,50IKS R /60,50UNID 1
292 PINO BALANÇA R$ 64,88UNID 3 IKS R: 194,64
293 R$PINO BALDE 66,96 R$ 66,96UNID 1 IKS
294 R$PINO BRONZE 57,16 R$ 57,161 SPICERUNID

R$ 909,15295 PISTÃO R$ 1.818,302 IKSUNID

R$ 346,72296 POLIA VENTILADOR R$ 346,721 ncsUNID
297 R$PORCA BALANÇA 32,55 R$ 65,10IKSUNID 2

R$298 3,96 R$PORCA LAMINA 126,7232 ncsUNID

R$299 1.292,38 i .292,38R$RADIADOR OLEO TRWUNID 1

REPARO CILINDRO
DIRECAO R$ 381,15300 R$ 381,15TRW1UNID

REPARO CILINDRO
FREIO R$ 346,72 346,72301 R$1 TRWUNID

REPARO CILINDRO
INCLINACAO R$ 362,99 362,99302 R$ncs1UNID

REPARO CILINDRO
LEVANTE R$ 379,89 379,89R$303 TRWUNID 1

R$ 409,10 409,10R$304 REPARO PISTÃO 1 TR^^^UNID

R$ 214,882:4,88 R$305 RETENTOR CONVERSO TRW1UNID

RETENTOR DA
TRANSMISSÃO R$ 222,18 222,18R$306 1 IKSUNID

RETENTOR
DIFERENCIAL R$ 209,66 209,66R$307 IKSUNID 1

RETENTOR RODA
DIANTEIRO R$ 229,27 229,27308 R$ncs1UNID

RETENTOR RODA
TRASEIRA R$ 226,56 R$ 226,56309 1 TRWUNID

310 R$ 346,72 693,44R$ROLAMENTO CENTRO 2 TRWUNID

RS 4^18,71311 448,71SILENCIOSO R$IKSUNID 1

R$ 99,00312 RS 99,00SUPORTE EIXO FLANGE TRWUNID 1

313 RS 99,30 R$ 99,30TAMPA TRWUNID 1

RS314 i3,56TERMINAL DOS CABOS RS 13,561 TRWUNID

RS315 5,22TRAVA RS 5,22IKSUNID 1

PNEUSTEEL
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316 TRAVA CONVERSOR R$ 11,051 XKS RSUNID 1 1,05

317 R$ 51,32TUBO ESCAPAMENTO RSUNID 1 IKS 51,32

318 R$ 4.330,11TURBINA CONVERSOR BOSCH RS 4.330,1 1UNID 1

319 R$ 110,60VARETA OLEO

311,05^^R$ ''O.
e
a

2 BOSCH 221,20UNID

320 RSVOLANTE DIREÇÃO 1 311,05UNID
XP

^0.000,00VALOT TOTAL RS > a

- F1ÍT3W?]■j. -ír /
r.
'■i

V

»r
riTEM^ VTÕTAL,^VÜN1

r  íO
2i»Èl

1.496,97321 49! ,99 RSFILTRO AR EXTERNO 3 SKFUNID

754,68322 25 ,56 RSFILTRO AR INTERNO GATESUNID 3

RS 1.278,36323 42( ,12FILTRO OLEO EXTERNO 3 GATESUNID

1,278,36RS324 SKP' 42i -,12FILTRO OLEO INTERNO 3UNID

BOMBA DÁGUA 4.100,88RS2.05' ',44325 2 SPICERUNID

BOMBA DE ÓLEO RS 9.547,004.77: ,50326 DCSUNID 2

RS 501,202 0,6IKS327 2REPARO CILINDRO DE GIRO UNID

REPARO CILINDRO DE
LEVANTE 565,82RS28 ,91328 TRWUNID 2

REPARO CILINDRO
ESTABILIZADOR 428,34RS21 ,17329 TRWUNID 2

REPARO CILINDRO LANÇA DE
LEVANTE

RS 542,40TRW 2 1,2330 2UNID

REPARO CILINDRO DA
CONCHA

RS 599,4229 ',71331 IKSUNID 2

IGNIÇÃO C/ CHAVE RS 942,8447 ,42332 ncsUNID 2

683,38RS333 ncs 68L38TUBO MANOMETRO UNID 1

1 .522,63334 1.52 '.,63 RSLUKTANQUE COMBUSTÍVEL UNID 1

RS 1.065,14335 53 1,572 ZENRETENTOR RODA TRASEIRA UNID

RS 1.055,00336 5 17,5RETENTOR RODA DIANTEIRA UNID 2 ZEN

RS í.876,20337 3 2,7CRUZETA CENTRAL 6 ZENUNID

R$ 463,50338 4i3,5MANCAL CENTRAL UNID BOSCH1

339 RS 1.624,33SILENCIOSO IKS 1.621,33UNID 1

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - WIARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.93- .608/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: {99)98806-7785 / 98409-1866, E-NIAIL: Dneusteeií5)ho mâi,£2m



;ri'2!

«aoõ-TíB»

340 MANOMETRO R$ 683,37UNID 1 LUK 683 37

341 LAMINA R$ 18.758,166 ZEN 3.126 36UNID

342 DENTE R$ 2.980,5612 ZEN 248 38UNID

403,08343 33 59 R$PARAFUSO LAMINA 12 ZENUNID

344 jiS. 212,88PORCA LAMINA IKS 17 74UNID 12

Cl O,
CpN6,02345 ABRACADEIRA SILENCIOSO 6 IKSUNID

346 BUCHA CONCHA 4 TRWUNID

TRW347 PINO CONCHA 4UNID

35,488 87348 4 TRWARRUELA CONCHA UNID

323,78161 89 R$349 2 IKSBUCHA CENTRAL UNID

82 ! R$ 182.00350 IKSPINO CENTRAL 1UNID

305 73 R$ 611,462 ncs351 CABO ACELERADOR UNID

55.000,00VALOT TOTAL R$

PNEUSTEEL
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LOTE V - WIÇÜLÒ; 01 CAMINHÃO MERCEDES BÊNZ ATEGO 1719 ANO Í02l
TÍT

ÍTEM^; ●V UN [Tí. vjsin ANT M^\RC =1-!l*i
<>■ s ●

352 UNID.ALAVANCA CAMBIO 1 GATES 1.221,52 1.229,52

353 ALTERNADOR LTNID. l GATES 2.255,42 2.258,42

354 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID. 2 SKF 47^S06 948,12

355 ANEIS MOTOR STD (P/ICÍLINDRO) UNID. 6 SPICEF. ^.50

CíP
■'l 18^2'*^

356 ANEL EXTENSOR UNID. IKS 111 ,521
o
ÍT!357 ANEL RETENTOR UNID. 2 IKS 2r,2i

-^0iANEL RETENTOR CUBO 2 E 3
VELOCIDADE

358 UNID. TRW 13: ,741

ANEL RETENTOR ROLAMENTO
TREM ENGREN-

359 UNID. TRW 1:9,72 279.40

360 TRW 5o: ,53ANEL SINCRONIZADO 5A RE UNID. 2
1.005,06

2 ,19361 UNID. IKS4ARANHA 84,76
ARRUELA BI PARTIDA ENGR. 1 E
2 VELOCIDADE 14; .,31UNID. IKS362 2

296,62

ncs 11‘ ,18363 UNID. 1ARRUELA ENCOSTO ROLAMENTO 119,18

8: ,76LUK364 UNID. 2ASSENTO DE ADMISSAO 165,52

7 ,49ZEN365 UNID. 2ASSENTO DE ESCAPE 146,98

550366 ZENUNID. 8BALANCIM 2.800,00

6. 2,9367 UNID. ZENBARRA DE DIREÇÃO 2
1.285,80

368 53 -,33UNID. BOSCHBARRA DIRECAO CURTA 1
532,33

369 50 ,87UNID. 1 ncsBARRA DIRECAO LATERAL 501,87
BARRA ESTABILIZADORA
DIANTEIRA

370 UNID. LUK 28 ',351
287,35

371 27 :,79UNID. 2 ZENBATEDOR DO FEIXE DE MOLA
545,58

372 1.70 1,00BICO INJETOR (COMPLETO) UNID. 6 ZEN
10.200,00

373 UNID. ZEN 600BIELA 6
3.600,00

374 BOMBA DAGUA UNID. 1 IKS 50 :,53 502,53

BOMBA DE ÓLEO375 UNID. 1 IKS 2.07 ',01 2.077,01

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.934 308/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-186I3, E-MAIL: pneusteelí^hol nall com



376 14'5.,65BORRACHA DO ESTABILIZADOR UNID. 2 TRW
295,30

182,08377 UNID. TRW2BUCHA DA CABINE
364,16

TRW 65378 UNID. 6BUCHA DE BIELA
390,00

BUCHA DE COMANDO DE
VALVULA

8T,76IKS379 UNID. 2

.>596,85^

Õ.Q
59C.55UNID. ncs380 lCABEÇOTE DO COMPRESSOR

O
73
m

IKS 25T.56UNID.381 CABO DO ACELERADOR
V-

-z>>
CCABO ENGATE SELETOR

COMANDO

r

93(,25UNID. IKS382 1 V

0,:

201,28IKSUNID. 4383 CALÇO DO MOTOR DIANTEIRO 805,12

24( ,34TRWUNID. 4384 CALÇO DO MOTOR TRASEIRO 961,36

16; ,55UNID. 4 TRW385 CALÇO FEIXE MOLA 646,20

CAPA ROLAMENTO DIANTEIRO
TREM ENGREN

29: ,97TRWUNID. 1386
293,97

CAPA STNCRONIZADOR 3
VELOCIDADE

29: ,65DCSUNID. 1387
292,65

37í,72IKS2UNID.388 CASQUILHO DO EIXO 757,44

49! ,56IKSUNID. 2389 CASQUILHOS 997,12

32;:,44acsUNID. 6CASQUILHOS DE BIELA390 1.934,64

26:;,85ncsUNID. 2391 CATRACA DE FREIO 525,70

19 ,35IRWUNID. 2CHAVE DE RODA 30/32392
382,70

CHAVETA ENGREN MOTRIZ E 4
VELOCIDADE

6..,55l'RWUNID. 1393 65,55

CILINDRO DE EMBREAGEM
AUXILIAR

334,36TRWUNID. 1394
334,36

CILINDRO DE EMBREAGEM
MESTRE

53 :;,95IKSUNID. 1395
538,95

CILINDRO DO INTERRUPTOR DA
PARTIDA COM CHAVE

13 ;,07IKSUNID. 2396
270,14

1.15 !-,38IKSUNID. 1397 COLUNA DIRECAO
1.153,38

CONE ROLAMENTO DIANTEIRO
TREM ENGREN

21 \83IKSUNID. 1398
217,83

CONJUNTO DA LANTERNA DA
LATERAL DO PISCA LADO
DIREITO

331,35IKSUNID. 2399
672,70

CONJUNTO DA LANTERNA DA
LATERAL DO PISCA LADO

ESQUERDO

341,94TRWUNID. 2400
693,88
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CONJUNTO DE VALVULAS
SECUNDÁRIA

401 UNID. 2 TRW 338 33
676,66

402 COXIM MOTOR DIANTEIRO 747.51UNID. 2 TRW
1.495,02

403 COXIM MOTOR TRASEIRO UNID. EKS 689,252
  _Lm50_

404 IKSCRUZETA DO CARDAN UNID. 6

405 UNID. IKS 31CUBO 2 E 3 VELOCIDADE 1
rr.
2

mCUBO ENGATE 1 E RÉ406 IKSUNID. 2 c
A

407 UNID. IKS 33635DEFLETOR RADIADOR 1 ?er5
DIAFRAGMA DA CUICA
DIANTEIRA

71.51408 UNID. 6 TRW
429,06

DIAFRAGMA DA CUICA
TRASEIRA

71.516 TRW409 UNID.
429,06

EIXO DO COMANDO DE
VALVULA

2.905.96TRWUNID. 1410
i  2.905,96

1.482,77UNID. IKS411 1EIXO PILOTO
1.483,77

EIXO PRIMÁRIO 1.48(.,46IKS412 UNID. 1
1.480,46

2.49^ .,79IKSUNID.413 1EIXO SECUNDÁRIO
i  2.494,79

95 2,1IKSUNID. 1414 EMBREAGEM VISCOSA
952,10

14: ,68IKSUNID. 2415 ENCOSTO DO EIXO
287,36

1.18M5TRW416 UNID. 2ENGRENAGEM 1 VELOCIDADE
2.374,30

971,96TRW417 UNID. 1ENGRENAGEM 2 VELOCIDADE
971,96

95^ ,09TRWUNID. I418 ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE
954,09

ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE

TREM ENGRENAGEM 24D
1.55! ,27QCS419 UNID. 1

1.555,27

631 ,63)KS420 UNID. 1ENGRENAGEM 3 A MOVEL
633,63

ENGRENAGEM 4 VELOCIDADE
TREM ENGRENAGEM 25D

1.32: ,88IKSUNID.421 1
1.322,88

ENGRENAGEM INTERMEDIARIA
DISTRIBUIÇÃO MOTOR

68' ,26EKS422 UNID.
687,26

ENGRENAGEM MOTRIZ TREM
ENGREN

1.34(1,05IKS423 UNID. 1
1.346,05

1.39",02424 UNID. TRW1ENGRENAGEM RE
1.399,02

3'13,9TRW425 UNID. 1ENGRENAGEM VIRABREQUIM 303,90

426 '1'RW 1M,52UNID.ESFERA RETENÇÃO 1
118,52
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“*>,t

ESGUICHO LUBRIFICACAO
BLOCO

427 6f .55UNID. 6 IKS
393,30

143,01ncs428 UNID. 1ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 143,01

615,75IKS429 UNID. 1ESPELHO DO MOTOR
615,75

TRW 66^ ,75430 UNID. 2ESPIGA DO CARDAN

31 1 ,85UNID. TRW431 2ESTICADOR PARA CORREIA
.>^23p.0M

O’,FAROL COMPLETO C/ SUPORTE
INTERNO E EXTERNO LADO D/E

: ?
63: ,31TRWUNID. 2432 m

5- /

2.56Í ,95IKSUNID.433 1FEIXE DE MOLA DIANTEIRO
.56*^

3.14: ,64IKSUNID. l434 FEIXE DE MOLA TRASEIRO
3.145,64

FLAUTA combustível BOMBA
ALTA PRESSÃO

3.72; ,64IKS1UNID.435
3.725,64

37",38ncsUNID. 1436 GARFO CARDAN
379,38

40 ,23IKSUNID. 1437 GARFO SOLDAVEL CARDAN 401,23

65TRWUNID. 12GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO438
780,00

5 ),98TRWUNID. 12439 GRAMPO DE MOLA TRASEIRO 611,76

5 :.,28TRW6UNID.440 GUIA DE VALVULA 337,68

HASTE ACIONAMENTO DO
BALANCIM

4 ),39IKSUNID. 8441 323,12

HÉLICE 1.301,69TRWUNID. 1442 1.301,69

3 )3,9IGNIÇÃO TRW1UNID.443 303,90

3 )9,2INDICADOR DA PRESSÃO DE AR TRWUNID. 1444
309,20

293,6!IKS1UNID.INDICADOR DA TEMPERATURA445 298,61

INDICADOR DE PRESSÃO DE
ÓLEO

283,38ncsUNID. 1446
283,38

307,2!IKSUNID. 1447 INDICADOR DO COMBUSTÍVEL 307,21

308,54IKSUNID. 1448 INDICADOR DO INSTRUMENTO
308,54

1.72 9,41ncsUNID. 1449 INSTRUMENTO COMBINADO 1.729,41

101,3TRWUNID. 1450 INTERRUPTOR TRANSFERENCIA
101,30

143,01TRWUNID. 1451 JUNTA CABEÇOTE 143,01

2(8,15TRWUNID. 1452 JUNTA CARTER
268,15
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453 JUNTA COLETOR ESCAPE UNID. 1 IKS li:,88
113,88

454 UNID. TRW 327,74JUNTA DA CAIXA DE MARCHA 1
327,74

455 6( ,91UNID. 1 TRWJUNTA DA TAMPA TRASEIRA OO

o
456 TRW 27(,14UNID. 2JUNTA DA TAMPA VALVULAS T'

m

( 8,2457 UNID. IKSJUNTA DO CORTE DE OLEO 1
^' ,20V "y

JUNTA TAMPA DISTRIBUIÇÃO
EXTERNO

9: .,69458 UNID. IKS1
92,.

JUNTA TAMPA DISTRIBUIÇÃO
INTERNO

8-,09459 IKSUNID. 1
84,09

16:;,84ncs460 UNID. 1JUNTA TUBO AGUA
168,84

3.000,00ncs461 UNID. 1KIT DE EMBREAGEM
3.000,00

LANTERNA DO PISCA DIANTEIRO
COMPLETO

250TRWUNID. 2462
500,00

LANTERNAS TRASEIRA
COMPLETA

30. !-,57UNID. 2 TRW463
609,14

5 !-,95TRW464 UNID. 2LIMPADOR DE PARABRISA
109,90

22 ::,47IKSUNID. 2465 LONA DE FREIO l.X DIANTEIRO
444,94

23 i,37TRWUNID. 2466 LONA DE FREIO 1 .X TRASEIRO
472,74

65 ;i,48TRWUNID. 1467 LUVA CARDAN 655,48

LUVA DO PÉ DE CAIXA 45 1,8^TRWUNID. 1468
458,84

LUVA DO PÉ DO PIÃO 61 ),06ncsUNID. 1469
619,06

73 ),96ncsUNID. I470 LUVA EIXO PILOTO
730,96

4 10,5ncsUNID. 1471 LUVA ENGATE
410,50

58 7,94IKS472 UNID. 1LUVA PINHÃO
587,94

25 7,56IKSUNID. 1473 LUVA TRASEIRA CAIXA
257,56

MANGOTE DO INTERCOOLER

GRANDE E PEQUENO
MANGOTE DO RADIADOR
SUPERIOR E INFERIOR

15:3,24TRWUNID. 2474
316,48

1702 TRW475 UNID.
340,00

MANGUEIRA DA LUBRIFICAÇÃO
DA TURBINA

21 7,83476 UNID. 1 TRW
217,83

(5,55477 UNID. 1 ncsMOLA DA TAMPA DA CAIXA
65,55

:2,5!478 TRWMOLA DE VALVULA UNID. 2
45,02
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479 MOLA DO PATIM DE FREIO UNID. 2 TRW 3575
71,50

480 27T46UNID. 1 TRWMOLA FEIXE DIANTEIRO 1
271,46

481 ncs 292.65UNID. 1MOLA FEIXE DIANTEIRO 2"
292,65

482 UNID. ncs 30C.591MOLA FEIXE DIANTEIRO 3"
O.O
&U

S'302,?8

3
302,58483 UNID. IKSMOLA FEIXE DIANTEIRO 4“ 1 O

^484 291.99UNID. IKSMOLA FEIXE DIANTEIRO 5" 1

30C,59485 UNID. IKSMOLA FEIXE TRASEIRO P 1
,59

29U61486 UNID. 1 TRWMOLA FEIXE TRASEIRO 2^
298,61

29^ ,63487 UNID. TRW1MOLA FEIXE TRASEIRO 3
294,63

32í ,42488 UNID. TRW1MOLA FEIXE TRASEIRO 4‘
326,42

321 J1UNID. IKS489 1MOLA FEIXE TRASEIRO 5
323,77

30^ ,57GATESUNID.490 1MOLA FEIXE TRASEIRO 6"
304,57

100GATESUNID. 2491 MOLA FEIXE TRASEIRO T
600,00

MOLA MESTRE DE FEIXE
DIANTEIRO

471,04SKFUNID. 1492
478,04

MOLA MESTRE DO FEIXE

TRASEIRO
501,51SPICEF:UNID. 1493

506,51

1.50( ,00ncsUNID.494 1PARABRISA DIANTEIRO
1.500,00

95( ,07IKSUNID.495 1PARABRISA TRASEIRO
956,07

4 ,71UNID. 12 TRW496 PARAFUSO DA BIELA
500,52

PARAFUSO DE CORTE DE ÓLEO 2 ,19TRWUNID. 6497
127,14

15TRW498 UNID. 60PARAFUSO DE RODA
900,00

1.71 ,53IKS499 UNID. 1PEDAL ACELERADOR
1.711,53

2‘>,13500 UNID. ncsPINO DE CENTRO DIANTEIRO 2
58,26

3 ),46501 IKSUNID. 2PINO DE CENTRO TRASEIRO
60,92

PLACA E SUPORTE GRAMPO DE
MOLA.TRASEIRO

23 1,06502 UNID. LUK1
233,06

503 1.00 ,76UNID. IKSPONTA DO EIXO 1
1.001,76

504 49 :1,56PONTEIRA CARDAN UNID. ncs1
498,56
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505 ncs 153,61UNID. 2PONTEIRA DIREITA DA DIREÇÃO 307,22

PONTEIRA DO VARAO DO
CAMBIO

109,91506 UNID. IKS1
109,91

PONTEIRA ESQUERDA DA
DIREÇÃO

164,86TRW507 UNID. 2
O
O.c
IT

.'>42,i?-
lC-59508 UNID. 4 TRWPORCA DO CUBO TRASEIRO

O

' f\s.PRATO INFERIOR DA MOLA DE
VALVULA

23,84TRWUNID. 6509

PRATO SUPERIOR DA MOLA DE
VALVULA

23,84IKSUNID. 6510
,04

3.279,38TRWUNID. 1511 RADIADOR
3.279,38

REGULADOR VOLTAGEM
ALTERNADOR

48C64TRWUNID. 1512
486,64

1.751 ,25TRW1UNID.513 REPARO CAIXA SATELITE 1.751,25

29: ,97IKSUNID. 2514 REPARO DO CABEÇOTE 587,94

REPARO DO SETOR DE DIREÇÃO 251,56IKSUNID. 1515
257,56

12',16DCSUNID. 2516 REPAROS DA VALVULA PEDAL 242,32

RESERVATÓRIO DAGUA
RADIADOR

2: 1,8IKSUNID. 1517
221,80

RESERVATÓRIO DO FLUIDO DE
EMBREAGEM

15(',26IKSUNID. 1518 156,26

33(',39TRWUNID. 1519 RETENTOR CAMBIO 330,39

RETENTOR DA CAIXA DE
MARCHA

7i i,18TRWUNID. 2520 140,36

RETENTOR DA TAMPA
TRABULADOR DA MARCHA-

9‘ ,02TRWUNID. 1521 94,02

RETENTOR DE RODAS
DIANTEIRAS

3  ,78IKS2UNID.522 63,56

2' >,79GATESUNID. 2523 RETENTOR DE RODAS TRASEIRA 59,58

RETENTOR DO PÉ DE CAIXA 51-,95GATESUNID. 1524 54,95

7 ,51SKFUNID. 1525 RETENTOR DO PIAO 71,51

13 ̂.,07SPICERUNID. 1526 RETENTOR POLIA 135,07

57,6IKS2UNID.527 RETENTOR RODA TRASEIRA 115,20

IKSUNID. 1528 RETENTOR VOLANTE 113,88

67 7,33IKSUNID. 2529 RETROVISOR
1.354,66

ROLAMENTO AGULHA 2
VELOCIDADE

15Ç58IKSUNID. 2530
315,16
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ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM 1 VELOCIDADE

531 TRW 262.19UNID. 2
524,38

ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM 4 VELOCIDADE

139,7532 UNID. 2 TRW
279,40

ROLAMENTO AGULHA
ENGRENAGEM RÉ

302,58TRW533 UNID. 2

O.ROLAMENTO DA LATERAL DA
COROA

IKS 32U
P

UNID. 2534
i o\

is

30/,UNID. 2 TRW535 ROLAMENTO DE CENTRO
\i-

ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO
GRANDE

2( 7;TRW V

41^)80
UNID. 2536

ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO

PEQUENO
18í ,05TRWUNID. 2537

372,10

34Í ,59IKSUNID. 2538 ROLAMENTO DO PIAO
699,18

22^ ,45IKSUNID. 2539 ROLAMENTO EIXO MANIVELAS
448,90

ROLETE AGULHA SECUNDÁRIO 13! ,07IKSUNID. 2540
270,14

24' ,63IKSUNID. 2541 SAPATA DE FREIO DIANTEIRO 495,26

285IKSUNID. 2542 SAPATA DE FREIO TRASEIRO 570,00

SENSOR DO INDICADOR DA
TEMPERATURA

26;;,85TRWUNID. 1543 262,85

SENSOR DO INDICADOR DE ÓLEO 25'>,54TRWUNID. 1544 259,54

1.28:',49TRW1UNID.545 SERVO EMBREAGEM 1.282,49

SINCRONIZADOR 2 E 3
VELOCIDADE

1.48 ,12IKSUNID. 1546 1.481,12

SINCRONIZADOR DE 2® E 3"
MARCHA

1.35.1,68GATESUNID. 1547 1.350,68

SINCRONIZADOR DE 4" E 5"
MARCHA

1.331,77GATES1UNID.548 1.338,77

SOFANA DO CAIMBO DE
MARCHA

11 1,54SKFUNID. 1549 114,54

1.171,54SPICERUNID. 1550 SONDA LAMBDA 1.178,54

521,07ncsUNID. 1SUPORTE CARDAN (COMPLETO)551 521,07

SUPORTE COMPLETO COM
BALANCIM

47 3,04IKSUNID. 1552 478,04

SUPORTE TRASEIRO DO FEIXE DE
MOLA

23 4,38IKSUNID. 2553
468,76

7C3,81IKSUNID. 4TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO554
2.815,24

765TRWUNID. 4555 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 3.060,00

32 5,09TRWUNID. 1556 TAMPA BOMBA AUXILIAR
325,09
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9
veao^'/ji&5.

483,33TRWUNID. 1557 TAMPA DE ESPELHO DO MOTOR
483,33

71,51ncsUNID. 1558 TAMPA DE VEDAÇAO DO BLOCO 71,51

TAMPA DE VEDAÇÃO DO

CABEÇOTE

TAMPA FILTRO AR

C A 1.034,

O
73,49TRWUNID. 1559

OTRWUNID. 1560 70

1.034,S6TRWUNID. 1561 TENSOR CORREIA ALTERNADOR

IKSUNID. 4562 TERMINAL DE DIREÇÃO

25ncsUNID. 6563 TRAVA DA MOLA DE VALVULA 150,00

197,31IKSUNID. 1564 TUBO AGUA 197,31

45IKSUNID. 8565 TUCHO DE VALVULA 360,00

73 5,59ncsUNID. 1566 VALVULA 4 VIAS 735,59

536,6TRWUNID. 1567 VALVULA APU 536,60

VALVULA DA PROTEÇÃO DO
CONJUNTO

500TRWUNID. 2568 1.000,00

119,18TRWUNID. 2VALVULA DE ADMISSAO569 238,36

1C9,29EKSUNID. 2570 VALVULA DE ESCAPE 218,58

VALVULA MODULADORA DE
FREIO DE ESTACIONAMENTO

3 í 9,99GATES2UNID.571 779,98

VALVULA MODULADORA FREIO 1.5(8,26GATESUNID. 1572 1.508,26ABS

2S 5,64SÍCFUNID. 1573 VALVULA RELE 296,64

VEDADOR ÓLEO TAMPA
DIANTEIRA

14,75SPICERUNID. 1574 84,75

: 5,48BOSCH1UNID.VEDADRO DA TAMPA TRASEIRA575 75,48

TOTAL 160.000,00

^J^lÇ^Í^^^Í®Í^õr^IBÜ^OLKSVÀGEP!í.'15-19a]Vi:ANA^W ̂ 2

UNID 1,8830 TRWABRAÇADEIRA MANGUEIRA

VTOTAL'●j

126 146,40

20 L862UNID TRW127 ALAVANCA CAIXA 401,72

561,24UNID 2 ncs128 AMORTECEDOR DIANTEIRO 1.136,48

561,83UNID 2 TRW'129 AMORTECEDOR TRASEIRO 1.137,66
2.38 7,77UNID 1 TRW'130 BARRA DE DIREÇÃO
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COMPLETA 2.382,77

131 BARRA DIREÇÃO CURTA UNID 965,281 TRW
965,28

BATENTE FEIXE MOLA
TRASEIRA

132 UNID 4 172,38ncs
689,52

PTWT

133 532,:^5UNID 2BOMBA DAGUA ncs
l.Oóá^

‘.V

134 571,75UNID 2BOMBA HIDRÁULICA ncs
DU

i  F\S:
BOMBA ÓLEO135 462, :>6UNID 2 ncs

136 480,59UNID 1BOMBA TRANSFERENCIA ncs
480,69

29,836137 UNID TRWBORRACHA CANO INJETOR
178,98

BORRACHA
ESTABILIZADOR

36.46138 UNID 2 TRW
72,92

24.38UNID 2139 TRWBORRACHA VIGIA
48,76

672.57UNID 1 ncs140 BRACO RETO DIRECAO
672,57

888.64UNID 1 TRW141 BRONZE COMPRESSOR
888,64

BRONZE REGULAGEM
COROA

752,14UNID 1 TRW142
752,14

12.68UNID 4 TRW143 BUCHA ALTERNADOR
50,72

29.83UNID 4 ncs144 BUCHA COMANDO
119,32

BUCHA DE MOLA
SUSPENSÃO

32.762UNID ncs145
65,52

29 06UNID 2 ncs146 BUCHA DO ESTABILIZADOR
58,12

44 85 1
:

UNID 1147 ncsBUCHA DO TIRANTE
 44,85

34 52.UNID 2148 IKSBUCHA TRAVA CABINE
; 69,04

2.298 92UNID149 1 TRWCABECOTE COMPRESSOR
2.298,92

CAIXA DE DIREÇÃO
HIDRÁULICA

6.867 52UNID150 1 TRW
6.867,52

216 65151 UNID 1 TRWCANO COMPRESSOR AR
216,65

CANO DESCARGA
INTERMED LONGO

520 28152 UNID 1 ncs
520,28

CANO FREIO DIANTEIRO
DIREITO

95 94153 UNID 2 TRW
191,88

154 ;25CANO saída motor UNID 1 TRW
i 125,00
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CARCAÇA BOMBA ÓLEO155 LNID 1 355 69TRW
355,69

156 CARCACA EMBREAGEM UNID 289 581 IKS
289,58

157 CARDAN COMPLETO UNID 5.867 721 IKS

<0CATRACA DE FREIOS

AUTOMÁTICO
828 sif'*- P- ̂
^  7:^1.657.16

V158 UNID 2 IKS Cí

m

^.085,4(5 /7/
^7^ Rúortc» /

s:159 CHAVE SETA UNID 2 542V,ncs

160 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 561 622 DCS

161 COLUNA DIREÇÃO UNID 1.717 421 TRW
1.717,42

162 236 74COMUTADOR DE IGNIÇÃO UNID 1 TRW
236,74

163 COROA PINHÃO 1.713 13 1UNID I TRW
; 1.713,13

164 187 01 ;ICORREIA ALTERNADOR UNID 2 IKS
374,02

COXIM ALAVANCA CAIXA

MARCHA
165 355 69

1
UNID 1 TRW

355,69

166 366 03COXIM CABINE UNID 2 TRW
732,06

167 359 98COXIM MOTOR DIANTEIRO UNID 2 TRW
719,96

295 04168 COXIM MOTOR TRASEIRO UNID 2 ncs
590,08

192 47169 UNID 2CRUZETA CARDAN IKS
384,94

170 474 64CUBO RODA TRASEIRA UNID 2 IKS
949,28

CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA171 25UNID 2 IKS
250,00

CUÍCA DE FREIO TRASEIRA172 UNID :252 ncs
250,00

173 CUPILHA MANGA EIXO UNID 6 5),9TRW
305,40

DIAFRAGUIMAR CUICA

DIANTEIRA
174 UNID 1 194,81TRW

194,81
DIAFRAGUIMAR CUICA

TRASEIRA
175 194 81UNID 1 TRW

194,81
EMBUCHAMENTO MANGA
DE EIXO

176 UNID 294-461 ncs
294,46

177 ENGRENAGEM 3" MARCHA UNID 1 761,3GATES
761,30

178 ENGRENAGEM 4^ MARCHA UNID 769,11 GATES;
769,10

179 ENGRENAGEM 5“ MARCHA UNID 1 755,26SKF
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755,26

180 ENGRENAGEM RE GRANDE UNID 1 68: ,91SPICER
682,91

181 1.263,25EXAUSTOR UNID 1 ncs
1.263,25

182 (2,6FECHADURA PORTA LE/LD UNID 4 ncs O.O

lOí M183 FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 2 TRW
rr.

19: Mk184 FILTRO DE AR UNID 2 TRW

FILTRO DE COMBUSTÍVEL185 19', ,93UNID 2 TRW
395,86

FILTRO DE ÓLEO

LUBRIFICANTE
185,76186 UNID 2 ncs

377,52

FILTRO ÓLEO 185 ,76187 UNID 2 ncs
377,52

193,47188 UNID 2FILTRO RACOL ncs
384,94

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO 10' ,45UNID 4189 LUK
429,80

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 3,710UNID ncs190
37,00

30",14UNID 1 ncs191 GRAFO SOLDAVEL CARDAN
307,14

GRAMPO DE MOLA

DIANTEIRO
<>2,6UNID 6192 ncs

375,60

GRAMPO DE MOLA

TRASEIRO
(»2,66UNID ncs193

375,60

850,42UNID 1194 TRWHELICE VENTILADOR
850,42

5C‘,55UNID195 1 TRWINTERRUPTOR FREIO
56,55

4‘,,85UNID 1196 TRWINTERRUPTOR RE
44,85

INTERRUPTOR TEMP ÁGUA 50,31197 UNID 1 ncs
50,31

19'>,76UNID 4198 TRWJOGO BORRACHA PORTA
787,04

270,03UNID 4199 TRWJOGO CANELETA PORTA
1.088,12

JOGO DE LONA DE FREIO
DIANTEIRO

28 í,54200 UNID 3 TRW
850,62

JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO
28 ̂,54201 UNID 3 ncs

850,62

JOGO JUNTA CAIXA

MARCHA
10 .,86202 UNID 1 ncs

106,86

203 5 372UNIDJOGO MOLA SAPATA 3 ncs
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173,16

204 JUMELO FEIXE UNID 364.862 IKS
729,72

205 JUNÇÃO BASCULANTE UNID 243.371 ncs
243,37

JUNÇÃO DIREÇÃO206 UNID 90.481 TRW

F\s55Í2/ i
o\
Xm

207 JUNTA DISTRIBUIÇÃO UNID 147.4:1 TRW
 í

208 JUNTA SEMI EIXO UNID 98. :32 TRW

209 113.49JUNTA TAMPA LATERAL UNID 1 IKS

1.383.57210 UNIDKIT DE EMBREAGEM 1 GATES
1.383,57

LAMPADA DE DOIS POLOS 13,26211 UNID 4 GATES
53,0424 VOLTS

LAMPADA DE FAROL 24 50,31212 UNID 4 SKF
201,24VOLTS

LAMPADA DE UM POLO 24
VOLTS

12,68UNID 4213 SPICER
50,72

LÂMPADA GE 53 24 VOLTS 47.39UNID 4214 IKS
189,56

LENTE DA LANTERNA
TRASEIRA

103 74UNID 4215 IKS
414,96

MAÇANETA PORTA
EXTERNA

32 76UNID 2216 IKS
65,52

2,752 31UNID 2 DCS217 MANGA EIXO 5.504,62
MANGUEIRA BOMBA
HIDRÁULICA

280 42UNID 1218 TRW
280,42

200 862219 UNID TRWMANGUEIRA CUICA
401,72

18^6UNID220 2 TRWMANGUEIRA FILTRO AR
375,20

MANGUEIRA RADIADOR
INFERIOR

187 01221 UNID 2 IKS
374,02

MANGUEIRA RADIADOR
SUPERIOR

187 01222 UNID 1 TRW
187,01

288 41223 UNID 2 TRWMOLA 1° MESTRE TRASEIRA
576,82

294 46224 MOLA 2^ TRASEIRA UNID 2 TRW
588,92

MOLA CUÍCA TRASEIRA225 UNID 298 752 IKS
597,50

242 78226 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 2 IKS
485,56

227 263.45MOLA DE PATIM PEQUENO UNID 2 CCS
526,90
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228 MOLA TIRANTE UNID 2 I9é,76IKS
393,52

PALHETA LIMPADOR DE
PARA-BRISAS

229 PAR 4 182,13IKS
728,52

230 PARA-BRISAS UNID 1 635,52TRW
635,52

PARAFUSO DE CENTRO
DIANTEIRO

231 UNID 4 20,67TRW 8 p£PgO

/■?2,6#'- ^
/<oPARAFUSO DE CENTRO

TRASEIRO
232 UNID 4 20 ..67TRW tP

o
THPARAFUSO DE RODA COM

PORCA
I

233 UNID 32 23,5IKS

234 PEDAL ACELERADOR UNID 61.,231 GATES

235 PLANETARIA DIFERENCIAL UNID 285,881 GATES
285,88

236 PLATOR EMBREAGEM UNID 292,511 SKF
292,51

237 POLIA MOTOR 445.59UNID 1 SPICER
445,59

238 3,7PORCA CAPA ORIGINAL UNID 6 IKS
22,20

239 3,7PORCA CARCAÇA UNID 10 IKS
37,00

PORCA GRAMPO FEIXE
MOLA

240 3,7UNID 12 IKS
44,40

241 3,7PORCA MANGA EIXO UNID 10 IKS
37,00

PRISIONEIRO CUBO
TRASEIRA

242 19,5UNID 12 TRW
234,00

243 QUEBRA SOL 56C ,25UNID 2 TRW
1.120,50

244 QUEBRA VENTO LE/LD UNID 56C,252 TRW
1.120,50

245 REPARO EIXO 'S' UNID 05,11 IKS
66,10

246 REPARO SETOR DIREÇÃO UNID 28C..421 TRW
280,42

RETENTO DO CUBO DE
RODA DIANTEIRO

247 UNID 285.,882 TRW
571,76

RETENTO DO CUBO DE
RODA TRASEIRO

248 UNID 2 283,54TRW
567,08

249 RETROVISOR AUXILIAR UNID 2 28C,42IKS
560,84

ROLAMENTO CAIXA
SATELITE

250 UNID 2 287,05IKS
574,10

ROLAMENTO COLAR
EMBREAGEM

251 UNID 1 291,92IKS
291,92
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252 ROLAMENTO DE CARDAN UNID 1 298,75DCS
298,75

ROLAMENTO DE RODA

DIANTEIRO
253 UNID 2 317,47IKS

634,94
ROLAMENTO DE RODA

TRASEIRO
254 UNID 2 379,48TRW

758,96

ms
255 ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 1 215,48TRW

2 R M
ROLAMENTO LATERAL

COROA
256 UNID 1 290,76TRW rr.

'ÂJ257 ROLAMENTO MANGA EIXO UNID 2 313,18IKS

ROLAMENTO RODA

TRASEIRA EXTERNO
258 UNID 2 304,79GATES

609,58
ROLAMENTO RODA

TRASEIRA INTERNO
259 UNID 2 317,47GATES

634,94

260 ROSCA S/FIM DIREÇÃO UNID 2 355,59SKF
711,38

261 SAPATA FREIO TRASEIRA UNID 4 355,11SPICER
1.420,44

262 SATELITE DIFERENCIAL UNID 3.176,341 BOSCH
3.176,64

263 SEMI EIXO UNID 2 755,34EKS
1.511,68

264 SERVO FREIO 759,^3UNID 1 IKS
759,93

265 SILENCIOSO 311,42UNID 1 IKS
311,42

SUPORTE FEIXE MOLA

TRASEIRA
266 99,55UNID 4 TRW

398,60

SUPORTE ROLAMENTO

CARDAN
267 135.14UNID 2 TRW

270,68

TAMBOR DE FREIOS

DIANTEIRO
268 4 573.12UNID TRW

2.292,48
TAMBOR DE FREIOS

TRASEIRO
269 573,12UNID 4 DCS

2.292,48

270 TAMPA CUBO TRASEIRA 154,34UNID 4 GATES
619,36

TAMPA TANQUE COM
CHAVE

271 96.39UNID 1 GATES
96,39

272 TERMINAL BARRA DIREÇÃO UNID 2 342.43SKF
684,86

273 TERMINAL DE BATERÍA UNID 2 l‘X5SPICER
39,00

TERMINAL DE DIREÇÃO274 UNID 2 307,14BOSCH
614,28

TERMINAL DIREÇÃO
ESQUERDO

275 UNID 2 262,28TRW
524,56

276 TRAVA CUBO TRASEIRA UNID 2 EL5IKS
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39,00

277 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA UNID 2 29,83GATES
59,66

278 TRAVA MANGA EIXO UNID 2 19,5GATES
39,00

279 TRAVA PINO PATIM FREIO UNID 4 19,5SKF
78,00

VARETA OLEO COM
BAINHA

280 UNID 2 IKS :’.80
560,00

VALOT TOTAL R$
99.999,99

ò.o
ipÍ^í P. M
o

'i ^
7Ü
m

V im
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ALGEMA FEIXE DE MOLA
TRASEIRO

512 UNID 4 181,01IKS
724,0

6^1

513 ALTERNADO UNID 1 1.736,21TRW

514 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2 315,71TRW

515 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 2 335,65TRW
671

516 ANEIS SEG MOTOR UNID 1 673,4)ncs
673,49

517 ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM UNID 2 225,12ncs
450,24

ARTICULACÁO AXIAL518 UNID 2 83,66IKS
167,32

519 BALANCIM ADMISSÃO UNID 6 116,21IKS
697,68

BALANCIM ESCAPE520 UNID 6 116,23IKS
697,68

521 BANDEJA INFERIOR LD UNID 98 71 TRW
987,00

522 BANDEJA INFERIOR LE UNID 9871 TRW
987,00

523 BANDEJA SUPERIOR LD UNID 946,951 TRW
946,95

524 BANDEJA SUPERIOR LE UNID 946,9;1 IKS
946,95

BATENTE DA BALANÇA DIAN.
INFERIOR

525 UNID 2 94,6 5GATES
189,30

BATENTE DA BALANÇA DIAN.
SUPERIOR

526 UNID 2 57,1GATES
115,60

527 BICO INJ. COMBUSTÍVEL UNID 2.630,6)4 SKF
10.522,40

528 BIELA MOTOR UNID 2 759,6)SPICER
1.519,38

529 BIELETE ESTABILIZADORA DIAN. UNID 2 128,4 5IKS
256,90

BIELETE ESTABILIZADORA
TRASEIRO

530 UNID 2 129,9 7IKS
259,94

531 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL UNID 1 633,41TRW
633,44

532 BOMBA COMBUSTÍVEL INJECAO UNID 1 427,76TRW
427,76

533 BOMBA D'AGUA UNID 1 TRW 1.173,2 5
1.173,25

534 BOMBA HIDRÁULICA UNID 1 683,97IKS
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683,97

535 BOMBA OLEO UNID 1.683,651 ncs
1.683,65

536 BRONZE BIELA STD UNID 259,531 KS
259,93

537 BRONZE MANCAL STD UNID 484,C31 LUK O
48/^^ C.OipP. W538 BRONZINA BIELA UNID 2 648,14IKS
:Í96,28^^^^ ;c.i

o

539 BRONZINA MANCAL 645,e 1UNID 1 ncs
6^

BUCHA BANDEJA
INFERIOR/SUPERIOR

540 154,14UNID 6 ncs
924,8'

BUCHA BANDEJA TRASEIRA
SUPERIOR

541 113,(7UNID 4 IKS
452,28

542 63,nBUCHA ESTABILIZADOR UNID 2 TRW
126,42

55,: 7543 UNID 2BUCHA FEIXE DE MOLA TRW
110,54

28,: 9544 UNID 2BUCHA JUMELO GRD TRW
56,78

28,: 9545 UNID 2BUCHA JUMELO PEQ IKS
56,78

307,: 6546 UNIDCABO FREIO DE MAO TRASEIRO LE 1 TRW
307,76

150,^2UNID 2547 CABO FREIO MAO DIANTEIRO TRW
300,84

CABO FREIO MÃO TRASEIRO LD 325,17548 UNID I TRW
325,17

1.422,':0549 UNID 1CABO MARCHA ncs
1,422,70

865,^ 8550 UNIDCILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 1 IKS
865,48

758,(7551 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID 1 IKS
758,67

552 799,: 4CILINDRO MESTRE FREIO UNID 1 ncs
799,74

553 3.682,r4CILINDRO RODA TRASEIRA LD UNID 1 ncs
3.682,84

554 147,: 7CILINDRO. RODA TRASEIRO LE UNID 1 TRW
147,37

COIFA HOMOCINETICA LADO
CAMBIO

555 UNID 147,: 72 TRW
294,74

556 COIFA HOMOCINETICA LADO RODA 116,: .8UNID 2 TRW
232,56

557 COMANDO VALVULA ADM UNID 1.666,::41 ncs
1.666,24

558 COMANDO VALVULA ESC UNID 1.279,351 GATE!5
1.279,55
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559 COROA PINHÃO 8X39 UNID 1 6.224,C3GATES
6.224,03

560 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 135 2SKF
135,20 ●K

<^3,71.
561 CORREIA AR CONDICIONADO UNID 1 123,7SPICER o.( ..
562 CORREIA DENTADA GRANDE <●UNID 2UM1 IKS

r

563 CORREIA DENTADA PEQUENA ✓ y,rUNID 1 121;IKS

564 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 1 193,( 1ncs
193,01

565 COXIM CAMBIO UNID 1 226 3IKS
226,30

566 COXIM CENTRAL MOTO UNID 2 168,14TRW
337,68

567 COXIM DIANTEIRO MOTO UNID 2 195,: 1TRW
390,42

568 COXIM INFERIOR CAMBIO GRD UNID 239,Ç91 TRW ‘●'í

239,99
COXIM INFERIOR CAMBIO
PEQUENO

569 UNID 224 11 IKS
224,10

570 COXIM MOTOR UNID m,i92 TRW
383,98

571 339,1 8CRUZETA CARDAN GRD UNID 1 TRW
339,88

572 CRUZETA CARDAN PEQ 389,:-9UNID 1 TRW
389,39

573 CUBO RODA DIANTEIRA 417,:8UNID 2 IKS
834,56

DISCO DE TACOGRAFO DIÁRIO 125574 UNID 29,n12 ncs
KM 358,92
DISCO DE TACOGRAFO SEMANAL
125 KM

575 UNID 12 31 6IKS
379,20

576 DISCO FREIO DIANT. VENTILADO UNID 172,f 61 IKS
172,56

DISCO FREIO TRASEIRO
VENTILADO

577 UNID 1 126,: 5IKS
126,25

578 EMBREAGEM VISCOSA UNID 1.707,: 11 TRW
1.707,31

579 FAROL DIANTEIRO LD UNID 1 1.152,12TRW
1.152,12

580 FAROL DIANTEIRO LE UNID 1 1.152.12TRW
1.152.12

581 FLANGE ACOPLAMENTO CENTRAL UNID 1 270,^ 1IKS
270,41

582 FLANGE ARTICULACAO ESTRIADA UNID 1 313GATES
313,00
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FLAUTA combustível BOMBA

ALTA PRESSÃO
583 UNID 1 GATES 1.514, .4

1.514,14

584 flexível freio dianteiro UNID 2 SKF 44,79
89,58

585 GARFO EMBREAGEM UNID 1 52,56SPICER .. k>t

87,/§586 GARFO PARTIDA UNID 1 IKS o\

21,587 GUIA VALVULA ADM/ESC UNID 4 IKS

588 HELICE RADIADOR UNID 1 130,-7IKS
\3U7rr

589 HELICE VENTILADOR UNID 1 130,^7IKS
130,47

590 HIDROVAÇUO FREIO UNID 1 1.617,"4TRW
1.617,74

591 JUNTA CABEÇOTE UNID 188,:i8I TRW
188,28

592 JUNTA MOTOR COMPLETO UNID 1.425,''41 TRW
1.425,74

593 JUNTA TAMPA VALVULA UNID 187,761 IKS
187,26

594 2.612,08KIT EMBREAGEM KIT 1 TRW
2.612,68

52,56595 KIT MOLA SAPATA FREIO l LADO KIT 2 TRW
105,12

301,51596 KIT ROLAMENTO PINHÃO KIT 1 TRW
301,51

597 23,o6LAMPADA P/FAROIS 12V UNID 10 IKS
236,60

23,o6598 UNID 10LAMPADA P/FREIOS 12V IKS
236,60

599 LANTERNA TRASEIRA LD 320,‘4UNID 1 IKS
320,94

600 LANTERNA TRASEIRA LE 303,;4UNID I IKS
303,54

601 LUVA CARDAN TRANSMISSÃO 595,58UNID 2 IKS
1.191,16

602 LUVA PINHÃO UNID 1.010, 51 TRW
1.010,15

603 MANGUEIRA FILTRO AR UNID 1 683,97TRW
683,97

604 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNID 1 232,05TRW
232,05

605 MANGUEIRA INTERCOOLER UNID 1 342,58IKS
342,58

606 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR UNID 1 205,i>8GATES
205,68
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607 MOLA HELICOIDAL DIANTEIRA UNID I 802,78GATES
802,78

608 MOLA PASTILHA FREIO UNID 2 73,69SKF
147,38

609 PALHETA PARABRISA PAR 1 SPICER 131,99
131,99.

610 PARABRISA DIANTEIRO UNID 1 BOSCH

'<:A
611 PARAFUSO REGULAR CAMBAGEM UNID 2 IKS

ET612 PASTILHA FREIO DIANTEIRO UNID 1 252ncs
252,90

613 PASTILHA FREIO TRASEIRA UNID 1 152,11IKS
152,11

PINGA FREIO DIANTEIRA LD/LE

(COMPLETA)
614 UNID 2 1.766,(3TRW

3.533,26

PINGA FREIO TRASEIRA LD615 1.307,94UNID 1 TRW
1.307,94(COMPLETA)

PINGA FREIO TRASEIRA LE
616 1.307,UUNID 1 GATES

1.307,94(COMPLETA)

2.885,Í0617 PISTÕES MOTOR UNID 1 SKF
2.885,80

152,(2618 UNIDPÍVO INFERIOR BALANÇA 1 SPICER
152,62

152,(2619 UNID 1 BOSCHPIVO SUPERIOR BALANÇA 152,62

210,^ 1620 UNIDPOLIA ALTERNADOR 1 IKS
210,41

574,^5621 POLIA VÍRABREQUIM UNID 1 ncs
574,45

1.157,í3622 PONTEIRA CARDAN C/ LUVA (KIT) UNID 1 IKS
1.157,53

PONTEIRA TRANSMISSÃO CARDAN623 1.003,: 2UNID 1 TRW
1.003,22

624 138,^2REPARO PINCA FREIO C/PISTAO UNID 2 TRW
276,84

RESERVATÓRIO DAGUA
PARABRISA

625 UNID 578,181 GATES
578,18

626 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR 841,12UNID 1 SKF
841,32

RETENTOR CAIXA REDUÇÃO627 UNID 2 132 5SPICER
265,00

628 RETENTOR HASTE VALVULA UNID 2 81,(3BOSCH
163,26

629 RETENTOR PINHÃO UNID 503,^81 IKS
503,98

630 RETENTOR POLIA UNID 129,Í71 ncs
129,97
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631 RETENTOR VOLANTE UNID 1 448,;.nÍKS
448,21

632 RETROVISOR DIANTEIRO LD UNID 1 1.049,03TRW
1.049,03

633 RETROVISOR DIANTEIRO LE UNID 1 1.049,03TRW
1.049,03

634

: ?321,9"

ROLAMENTO CENTRO CARDAN UNID 1 311,-1-8GATES
D>-

ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA
ALTERNADOR

635 UNID 1 321,0SKP

\
636 SAPATA FREIO MAO UNID 110,51 SPICER

637 SEMI EIXO COMPLETO UNID 2.885,801 BOSCH
2.88W

769,')6638 UNIDSEMI EIXO LD 1 ÍKS
769,66

769,56UNID639 SEMI EIXO LE 1 IKS
769,66

407,82UNID 1 IKS640 SENSOR NIVEL OLEO
407,82

382, í7UNID 1 TRW641 SENSOR ROTACAO
382,97

258,25UNID 1 TRW642 SENSOR TEMPERATURA
258,25

SENSOR TEMPERATURA VALVULA
TERMOSTÁTICA

199,12UNID 1 TRW643
199,92

45U8UNID 1 GATES644 TENSOR CORREIA ALTERNADOR
458,80

lOí ,9UNID 2 SKF645 TERMINAL DIRECAO
213,80

TERMINAL DIRECAO BARRA
TORCAO

152,52UNID 2 SPICER646
305,24

TERMINAL DIREÇÃO INTERNO
LONGO

229,15UNID 2 BOSCH647
458,90

173,59BOSCHUNID 6648 VALVULA ADMISSAO
1.041,54

216,18SKPUNID 6649 VALVULA ESCAPE
1.301,28

VALOT TOTAL RS
104.900,00

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
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Balsas - MA, 22 de janeiro de 2026.

SOUSA:419346080001 SOUSA:41934608000170

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME CNPJ: 41.934.608/0001-70
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA CPF: 007.601.783-48

Sócio Proprietário

ò.O
P. U oD

f\s.^533 fSI.'■i
Ri»nct
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ROMÜLO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTp^St&OSO^^

Código identificador: 355221487e3369f27dd/ç^45^^f^ c

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2edaldda469blff5c29a850a9a047301

EXTRATO DE CONTRATO m 044/2026

EXTRATO DE CONTRATO 044/2026. PREGÃOELETRÔNICONe. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ n9 01.577.844/0001-62. CONTRATADA .50,091.368/0001-80R$

36.809,OOOBJETO: ContrataçàodeEmpresaparaFornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: n° 14.133/2021, da Lei no

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO NS 048/2026. PREGÃOELETF^*fílCOl^.^
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cre
CNPj ns 01,577.844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.
CNPJ: 60.557.586/0001-11. Valor
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: ns 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 048/202tt\

- MA.

R$ OGJETO;

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2ea318f6fd423elblbfeb9c20262af06

EXTRATO DE CONTRATO NS 045/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. 0c6c92e5da67c00eb2el38020dfld8b0

EXTRATO DE CONTRATO N» 045/2026. PREGÃOELETRÒNICON8. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPj na 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ:

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00, Valor R$ OBJETO:
EXTRATO DE CONTRATO NS 049/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 049/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO

SOUSA - ME. CNPJ; 41.934.608/0001-70. Valor R$ 295.000,00 (duzentos
e noventa e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 77150ae4a7dceadll71d7824d044110a

EXTRATO DE CONTRATO NS 046/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 046/2026. PREGÃOELETRÔNICONS. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ ns 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA/EPP.
CNPJ:

ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: ns 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

18.335.071/0001-00. Valor R$ OBJETO:

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cc57703fdfd0flal571e7cdfd0d2b6a7

EXTRATO D£ CONTRATO NS 050/2026

EXTRATO DE CONTRATO N= 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
030/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME. CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor RS 204.899,99 (duzentos
e quatro mil. oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n«

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador el43439048074f6757995c53135d9a39

EXTRATO DE CONTRATO N2 047/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 047/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
60.557.586/0001-11. Valor R$ 68.999,89 (sessenta  e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). OBJETO:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d8f0b6dcead2d5de52b9bc368a45ee34
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